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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.757, de 17 de 

setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no município de Ivinhema, Estado do Mato Grosso do Sul. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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JAIR MESSIAS BOLSONARO
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EM nº 01318/2019 MCTIC 
  

Brasília, 6 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008996/2012-18, que trata da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.757 , de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, e a respectiva documentação para que a 
Associação Comunitária Cultural Itapoã, inscrita no CNPJ nº 02.568.540/0001-00, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 22 de fevereiro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

 

2.                Por meio da Nota Técnica nº 28246/2018/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito. 
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4757/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53700.001209/1998 e nº 53000.008996/2012-18, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626952 e o código CRC C06EAFDD.

Referência: Processo nº 53000.008996/2012-18 SEI nº 4626952

Portaria 4757 (4626952)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 39





MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43114/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.008996/2012-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823361 e o código CRC 6E69202B.

Referência: Processo nº 53000.008996/2012-18 SEI nº 4823361

Ofício 43114 (4823361)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.008996/2012-18

Interessado: Associação Comunitária Cultural Itapoã

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.568.540/0001-00

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MS

Localidade: Ivinhema

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

 427

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

Informe Processual SEARC 4670273         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 1



628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4670273 e o código CRC 11022B3E.

Referência: Processo nº 53000.008996/2012-18 SEI nº 4670273

Informe Processual SEARC 4670273         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.008996/2012-18  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 31 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 31/10/2014, às 08:05, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0214240 e o código CRC CC05CE69.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0214240         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo n°: 53000.008996/2012-18 	 (Processo de Outorga 11° 53700.001209/98) 

1. 	 Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n°  1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ, na localidade de Ivinhema / MS, 
tem validade até 22/02/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 24 de fevereiro de 2012. 

RUN> PACHECO GONÇ • I VES DE 
Agente Admin trativo 

Bruna Pacheco Gonolves de Medeiros 
Siape n° 1786056 

Agente Administrativo 

BPGM/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0216744)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 4
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
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c. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÂ, pessoa jurídica de Direito 

Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n2  02.568.540/0001-00, com sede no 

município de 1VINHEMA — MS, endereço à Rua Levino Joaquim dos Santos, n2 71, 
centro devidamente autorizada conforme Portaria n2  117, de 03.04.200, DOU de 
07.04.2000, Decreto Legislativo n2  1, de 20.02.2002 DOU de 25.02.2002 e 
Licenciamento n2  001869/2001 expedido em 30.06.2004 com vencimento em 

22.02.2012, neste ato por seu representante legal EDMILSON ROBERTO CACCIA, 

adiante assinado vem em prazo tempestivo REQUERER RENOVAÇÃO DA 

OUTORGA  para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2  1/2011, bem como, apresentar a 
documentação de que trata o item 20.3 da Norma n2  1/2011 aprovada pela 
Portaria MC n2  462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 
Oficial da União. 

Ivinhema, MS, 09 de Fevereiro de 2012. 

EILSO ACCIA - Presidente /9 
CPF n-- 12.552.641-87 

/ 

Volume de Processo Digitalizado  (0216744)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 5
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CirlECE LIST 	 xs  (I( o 	N" „ 
DOCUMENTOS APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA N2  1/2011, 	_ so" 

APROVADA PELA PORTARIA MC N-q 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 

REQUERIMENTO + CHECK LIST Original 01 

JURÍDICO 

CNPJ Original 03 

ESTATUTO Copia autenticada 04 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA Copia autenticada 14 

ATA ultima eleição Copia autenticada 15 

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO PESSOA JURÍDICA Copia autenticada 19 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS Original 20 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO Copia autenticada 22 

DECLARAÇÕES 

I - Anexo IV 
O 	Não 	veicula 	nenhuma 	publicidade 	comercial, 

ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

O 

	

	Reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por 

cento) de tempo de sua programação para a 

transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 

com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 

52.795, de 31 de outubro de 1963; 

O 	Cumpre a finalidade constitucional de promover a 

cultura 	nacional 	e 	regional, 	assim 	corno 	do 

estímulo mínimo à produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 

artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Original 27 

II — 

O 

	

	pessoa responsáveis pela gestão das atividades, 
pela área editorial e pela direção da programação 
+ RG; 

Ll 

	

	pessoa responsáveis pela gestão das atividades, 
pela área editorial e pela direção da programação 
+ copia CTPS com comprovante de registro de 
profissão regulamentada. 

Original 28 

TÉCNICO 
DECLARAÇÃO pelo representante legal Atestando que a 
emissora 	encontra-se 	com 	suas 	instalações 	e 
equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, 	de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação 

Original 32 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA Original 33 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA + ART Original 34 

LAUDO DE ENSAIO DOS TRANSMISSORES PRINCIPAL E 
AUXILIAR + respectivos ART 

Original 42 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA ANATEL Original 59 
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09/02/12 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

0IVReceita Federal 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

., 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.,.., _ 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.568.540/0001-00 

, - • ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/03/1998 

1  
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COM UNITARIA CULTURAL ITAPOA 	 JI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
101,F 	IMA* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

[

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA Í

- 

LOGRADOURO 
R LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS 

NÚMERO 
71 

COMPLEMENTO 

L

CEP 
79.740-000 

BAJRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICFP10 
IVINHEMA 	

1 uriFis 	i 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/03/1998 

i 	JT IVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SIT
**** 	

AÇÃO ESPECIAL A SITUAÇÃO ESPECIAL DATA
****** 

D

** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 09/02/2012 às 12:03:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

( Voltar  

 

Copyright Receita Federal do Brasil - 09/02/2012 
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ESTATUTO 

C[10® @®E ff igN,hTd 

Capitulo 

DA DENOMINACÃO, SEDE E DURAÇÃO 

Art.1. 	A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ/- ACCI, 
constituída em 25 de Março de 1998, é uma associação civil com: 

1. personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos; 
registrada no livro das Pessoas Jurídicas do Cartório de Registro das Pessoas 

Jurídicas da cidade de Ivinhema - MS sob no, 098, folhas 098, em 27.03.1998; 

2. inscrita no CNP) sob n°. 02.568.540/0001-00; 

3. sede e foro na cidade de IVINHEMA éstado de MATO GROSSO DÓ 
SUL; 

4. endereço a Rua Levino Joaquim dos Santos, 71, CEP 79.740.000./  

Art.2. 	A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ - ACCI 
reger-se-á pelo presente Estatuto, por seu Regimento Interno que disciplinará o 

funcionamento e peia legislação que lhe for aplicável. 

Art.3. 	O prazo de duração é indeterminado/ 

Capitulo II 

DOS FINS 

Art.4. 	A Associação tem por finalidades: / 

1. execução dos serviços de radiodifusão sonora com finalidade 
a dar oportunidade à difusão de idéias, cultura, tradições, hábitos sociais 
da comunidade, formação, integração e organização comunitária nos 
aspectos de lazer, cultura e convívio social, prestar serviços de utilidade 
pública, contribuir para o aperfeiçoamento profissional, permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, respeito 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família de Ivinhema mediante 
autorização que lhe outorgada por ato do poder público competente para 
a execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, e está sujeita a 
legislação específica. 

2. promover e congregar o voluntariado para atingir os 
objetivos sociais da Associação. 

Maria Alice Murem Mamai • Tabetid Clóvis H. Mil  • Sub ao 
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4) 
4 
4' 	Parágrafo Único: A Rádio Comunitária receberá o nome de fantasi de ádioOIo 

2 

Comunitária Itapoã. 	 1D 

Art.5. 	A fim de cumprir suas finalidades a associação se organizarJátmC.-;' 
Departamentos tantos quantos se fizerem necessárias, os quais se regerão pelas 4' 	
disposições estatutárias e peio Regimento Interno. 

4 

a, 	Art.6. 	Poderá também a associação criar unidades de prestação de 
serviços para a execução de atividades visando a sua auto-sustentação, 
utilizando todos os meios lícitos, aplicando seu resultado operacional 
integralmente no desenvolvimento dos objetivos institucionais, 

4' 

Capitulo III 

DOS ASSOCIADOS 

Art.7. 	O quadro social da associação compor-se-á de número ilimitado de 
associados classificados em três (03) categorias, a saber: 

I. Associados fundadores: 	são 	considerados 	associados 
fundadores todas aquelas pessoas físicas que assinaram os atos constitutivos da 
entidade, 

II. Associados contribuintes: 	são 	considerados 	associados 
wa 	contribuintes pessoas físicas ou jurídicas que contribuam financeiramente, ou por 

via 	qualquer outra forma, para que a entidade possa alcançar sua finalidade, 

lima 	III. 	Associados beneméritos: 	são 	considerados 	associados 

M 	 beneméritos quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado 

relevantes serviços, quer sejam de ordem técnica, social, financeira á 
coletividade ou a Associação, indicação pela pela Diretoria Executiva e 

40 	referendada pela Assembléia Geral. 

00 

01) 	Parágrafo 1°. A qualidade de Associado é intransmissível a terceiros. 
o. 
oà 	Parágrafo 2°. A categoria de associados beneméritos não tem o poder de 
M 	deliberar acerca da administração e destinos da associação. 

Á 	Art.8. O quadro social para admissão  será composto obedecendo aos 
Á 	 requisitos: 

4 	I. 	Pessoas físicas maiores de 18 anos e/ou emancipados residentes e 
W4 	domiciliadas na localidade; 

W 	II. 	Pessoas jurídicas sem fins lucrativos, legalmente constituídas, 

Pe 	devidamente registradas, por intermédio de seu representante legal. 

Art.9. 	Constituem direitos  dos associados: 

I, 	votar e ser votado para os órgãos administra,deliberativos 
pertencentes ao quadro social há mais de um ano: 	 oPie  f . 

00 	
/irar parte nas Assembléias Gerais; 	mo,i,. Atice Atm ,.. ort Vol  Au  ,!,. 
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II. 	convocar órgãos deliberativos justificando convenientemente 2pedido, 
na proporção de um quinto (1/5) dos associados; voo 

direito á voz e voto nas deliberações sobre a vida social da .htidad , 
desde que em dia com suas obrigações sociais; 

IV. 	participar de atos solenes ou comemorativos; 

V. 	auxiliar na manutenção da entidade podendo organizar promoções em 
beneficio da mesma. 	 r tes Co  '1  

"") 
OZ 

•  Art.10. Constituem deveres  dos associados: 	 c(  
I. 	cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, Regimento InternõSe. sa

4 , 

demais disposições legais; 

4 	II. 	acatar decisões emanadas pelos órgãos de administração da 
Associação; 

comparecer aos atos para que forem convocados; 

4 	 IV. 	cooperar na consecução das finalidades da entidade; 

V. 	cooperar para a conservação e aumento do patrimônio; 

VI. 	não praticar ato prejudicial à Associação, mantendo conduta justa. 

Art.11. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente 
8 	pelos encargos da associação. 

Art.12. O associado que infringir normas estatutárias, agir em desacordo com 
os princípios éticos e legais ou praticar ato prejudicial ao grupo, poderá a critério 
da Diretoria: 

I. ser advertido; 

II. ter suspenso seus direitos; 

ser excluído. 

Art.13. A forma de advertir  o associado deverá ser por escrito com a 
concordância de todos os membros da Diretoria. 

Art.14. A condição para demitir  o associado somente procederá quando o 
associado solicitar seu desligamento na forma escrita, fundamentada e assinada. 

à 

á 

4 	
Art.15. A exclusão  do associado só é admissível havendo justa causa, assim 

reconhecida em procedimento administrativo instaurado pela Diretoria Executiva, 
4 	 devendo constar todas as circunstâncias do fato determinante, observado: 

4 	 quando o associado tiver procedimento notoriamente inconveniente; 

II. 	causar dano moral ou material a associação; 

III. deixar de cumprir as disposições estatutárias; 

IV. servir-se da associação para fins políticos ou estrabos; as suas 
finalidades; 

V. reincidir em infrações punidas com suspensão. 	
4,1/4 

Moo ia Atiça,  altirtonS ,d1 • 	 Y1, 	• 	' • 	téj sER 	o IdAL III 1N Ui Me:VII-e 
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Art.16. Assegurado ao associado incluso nas alíneas acima d Coito de 
defesa a Diretoria Executiva durante o procedimento investiga ório, 

- dol,k1 A .9y: --- 

em caso de exclusão caberá recurso à Assembléia Geral especianne tal,  ,,, 
convocada para esse fim. 

Capitulo IV 

PATRIMÔNIO E RENDAS 

c  r to 0'5) 
o  oi  

(1( 
0  

S  _ .̀.;2°  

Art.17. O patrimônio social da Associação será constituído: 

I. das contribuições dos seus associados e/ou de terceiros; 

II. doações, legados, e aquisições livres e desembaraçados de ônus; 

III. rendas diversas em seu favor constituídas por terceiros, 

IV. quaisquer verbas, contribuições, dotações, subvenções e tudo o mais 
em seu benefício, estipulados pela União, Estados, Municípios, ou de órgãos 
públicos da administração direta e indireta; 

V. auxílio, contribuições e subvenções de entidades públicas e privadas, 
nacionais ou estrangeiras; 

VI. da prestação de serviços a terceiros; 

VIL 
	

usufrutos que lhe forem conferidos; 

VIII. dos bens móveis e imóveis que a Associação vier a adquirir; 

IX. juros bancários e outras receitas de capital. 

Art.18. O patrimônio, rendas, recursos e eventual resultado operacional da 
Associação destinam-se exclusivamente para a manutenção e desenvolvimento 
de seus fins sociais e devem ser aplicados integralmente no território nacional. 

Capitulo V 

DOS ÓRGÃOS E SUA COMPETÊNCIA 

Art.19. São órgãos da Associação: 

Assembléia Geral, 
Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal, 
Conselho Comunitário. 

NfediTaalr 5_2 
	

W.J5Eü1isfituTo- -. 

2,48+FINJECC R$ 0,25R$ 2,Z3 

Seção I 
DA ASSEMBLÉIA GERAL  

Art.20. A ASSEMBLÉIA GERAL que poderá ser Ordinária - AGO ou 

Extraordinária — AGE é órgão soberano da vontade social, com poderes para 
deliberar e decidir as questões pertinentes à finalidade da entidade e adotar 
resoluções que julgar adequada à proteção dos interesses e de 
desenvolvimento. 
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a 

Art.21. As Assembléias Gerais serão convocadas  com antecedência 
oito (08) dias mediante edital afixado na sede da Associação e/ou c 
registrada, e/ou fax, e/ou e-mail, ou outras formas de comunicação dis 

Art.22. No edital deverá constar obrigatoriamente todo o dado da Associa or 

endereço, dia, hora, local da realização, bem como a forma de instalação da(5“-  
assembléia e a ordem dos trabalhos do dia. 

k,/ 
Art.23. Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos em qualquer calo 
pelo Presidente da Diretoria Executiva ou seu substituto legal. 

Art.24. A Assembléia Geral somente poderá deliberar sobre a matéria 
constante da ordem do dia. 

Art.25. Constitui quorum para instalacão  das Assembléias Gerais Ordinárias 
- AGO e Extraordinárias - AGE em quaisquer dos casos por associados com 
direito a voto, quites com a Associação e em pleno gozo dos direitos 
estatutários: 
1. 	primeira Convocação, com a maioria absoluta dos associados; 

segunda convocação, trinta (30) minutos após a primeira convocação 
com qualquer número de associados presentes. 

Art.26. Consideram-se quites os associados que estiverem em dia com suas 
obrigações perante a Tesouraria da Associação, até o último dia útil antes da 
instalação da Assembléia Geral. 

Art.27. O direito de votar só poderá ser exercido pessoalmente, sem direito a 
procuração individual ou coletiva. 

Art.28. As deliberações  para quaisquer assuntos tratados nas AGO e AGE 
serão tomadas com maioria absoluta dos membros presentes. 

Art.29. A Assembléia Geral Ordinária - AGO observada as normas 
prescritas nos artigos 22 a 29 deste Estatuto deverá realizar-se-á anualmente 
no primeiro quadrimestre seguinte ao término do exercício social competindo-
lhe: 

I. aprovar a política de ação da Diretoria, bem como as contas do 
exercício anual; 
II. deliberar sobre assuntos constantes da pauta e outros de interesse 
geral desde que apresentados por escrito à mesa Diretora nos quinze (15) 

minutos antes do início da assembléia; 
III. apreciação, conhecimento e julgamento das contas e da gestão da 
Diretoria Executiva após pelo Conselho Fiscal. 

Art.30. A Assembléia Geral Extraordinária - AGE observada as normas 

prescritas nos artigos 22 a 29 deste Estatuto realizar-se-á especialmente 
convocada para esse fim sempre que se fizer necessário quando 

convocada: 

I. pela Diretoria; 
II. pelo Conselho Fiscal; 

III. por requerimento de 

obrigações sociais. 

wttgon José Marcon 

um quinto (1/5) dos associados quites com as 
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48 	Art,31. Compete privativamente a Assembléia Geral Extraordiná ka - AGE: ,,0 
I. 	aprovar reforma do Estatuto no todo ou em partes, apresa6tairtateél 

wg4 7:a Diretoria Executiva sempre que se fizer necessário; 	 4,  

	

M 	II. 	eleger e destituir os componentes da Diretoria Executiva e onsel o 

	

O 	Fiscal se comprovadamente necessário; 	 "Tom,  e" 

	

o* 	III. 	aprovar o regimento interno, 
IV. 	decidir sobre a alienação e oneração do patrimônio; 

	

MI 	V, 	decidir sobre a dissolução ou extinção da Associação e o destino de seu 

	

a 	patrimônio. 	 ' £ks. Co  
IN, 

	

4 	 j I 	J 
 1 

	

a 	 Seção II 	
' 	(‘ 	S.  u.,  DA DIRETORIA EXECUTIVA 	 ,..1) 

	

4 	 t) s, _  

	

4 	Art.32. A DIRETORIA EXECUTIVA, órgão executivo e representativo

6, 

 da 

 04 

	

4 	associação eleita pela assembléia Geral e constituída dos seguintes cargos: 
I, 	Presidente 

	

4 	II. 	Vice-Presidente 

	

R. 	III. 	Secretário 

	

4 	IV. 	Tesoureiro 
( 

Art.33. A responsabilidade, orientação intelectual e administrativa da entidade 

	

RJ 	caberá somente a pessoas naturais brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

	

14 	dez (10) anos e maiores de dezoito (18) anos ou emancipados. 

4 
Art.34. É vedado participar da administração membros que ocupem cargo 
eletivo que assegure imunidade parlamentar ou que decorra de foro especial. 

	

[sã 	
(04) anos, permitidas reeleições consecutivas. 

	

of 	Art.36. A Diretoria Executiva reunir-se-á no mínimo uma (1) vez a cada dois 
meses. 

Art.37. Compete a Diretoria Executiva: 

	

soe 	 administrar, superintender os trabalhos e bens da Associação, nomear 
comissões, promover por todos os meios o seu engrandecimento; 

zelar pelo cumprimento da Lei, cumprir e fazer cumprir as disposições 
estatutárias, Regimento Interno e das deliberações que afetam os interesses da 
entidade; 
III. 	elaborar e submeter anualmente Prestação de contas ao Conselho 
Fiscal e Assembléia Geral; 

	

I■ 	IV. 	empregar cuidado e diligência no exercício funcional; 
V. interpretar o Estatuto, permitindo parecer e legislando nos casos 
omissos, dando ciência a Assembléia Geral; 
VI. dirigir e administrar a entidade e todos os seus haveres; 
VII. promover a realização dos fins a que se destina a Associação; 
VIII. prestar contas a Assembléia Geral Ordinária (AGO) o balanço 
patrimonial e Demonstrações contábeis com o Parecer do Conselho 

wg§ 
Fiscal; 
IX. alterar ou reformar sempre que necessário o regimento interno; 
X. constituir o quadro pessoal da entidade ao nrienoside dois (2/3) de 
trabalhadores brasileiros. 

rr.'"Suosav.,  
José Marcon ..ilL on 	 /1_ ,_^, o 

6 

4 
Art.35. O mandato eletivo dos membros será para o período de quatro 
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Art.38. São atribuições do Presidente: 	 2 
	

7-4, 
1. 	os poderes de administração em geral, salvo os que neste Es dtutos.à, 0__ . 
conferidos a Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessários ao desen tiffiti4 
de suas atividades na Associação; 	

„.:. 

II. administrar a entidade representando-a ativa e passivainegte, g,';.,  
nos atos judiciais e extrajudiciais, podendo para tal fim desidaCi4ePCr,"' 

#>) procurador; 	 ,v iigt) 
III. abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinar convênios é 	q 	

"5 
) 

contrair obrigações sempre em conjunto com o tesoureiro, contrair empréstimos 	r). 	.-JJ 

e transigir desde que emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; 	L) 
1/4s,  5' 	- 

IV. tomar medidas de caráter urgentes necessárias à boa execução deste ` 
Estatuto, devendo, na primeira reunião, apresentar seu ato para referendo da 
Diretoria, 
V. convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e Assembléia 
Geral; 
VI. submeter anualmente até trinta (30) de março a prestação de contas 
correspondente ao exercício social findo ao Conselho Fiscal e Assembléia Geral; 
VII. cumprir e fazer cumprir este Estatuto e os demais regimentos internos. 

Art.39. São atribuições do Vice-Presidente: 
I. substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II. prestar de modo geral sua colaboração ao Presidente e desempenhar 
as funções que o Presidente lhe confiar; 
III. substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, inclusive 
assinando cheques. 

Art.40. São atribuições do Secretário: 
auxiliar o Presidente no relacionamento da Associação com as 

autoridades, meios de comunicação, comunidade e o segmento político 
institucional; 
II. 	secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral, redigir e lavrar 
atas; 

receber e ordenar o expediente; 
IV. colaborar com o Presidente e demais membros da Diretoria na 
execução de todas as atividades da Associação; 
V, 	ter sob controle e responsabilidade os assuntos administrativos da 
Associação; 
VI. receber e expedir correspondências, após ciência e assinatura do 
Presidente quando necessária; 
VII. elaborar anualmente relatório de atividades; 
VIII. manter atualizados arquivos e cadastros dos associados; 
IX. publicar todas as notícias das atividades da associação. 

Art.41. São atribuições do Tesoureiro:  
I. arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos 
em dinheiro ou em bens efetuados à Associação, mantendo em dia a 
escrituração; 
II. ter sob seu controle e responsabilidade em boa ordem e clareza todos 
os documentos, bens e assuntos financeiros da Associação; 
III. fiscalizar e escriturar na forma legal a contabilidade mensal e anual de 
todas as receitas e despesas da entidade; 
IV. efetuar pagamentos de todas as obrigações mediant 	o rov a nte 
determinados pelo Presidente; 	 Maria Mire Marco!' /■■(.0 - ) ,) ,  /0, I.HERviçuNuimn.u.1)kIVINI) 	f 	
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V. 	manter em conta bancária, ou outras aplicações financeiras, 	saldos ft  
- financeiros da Associação que só poderão ser movimentados com a assi 

Presidente; 
• VI, 	orientar e fiscalizar toda a arrecadação da entidade e to ar a 
providências para que ela se realize de modo eficiente e pontual; 0.

),"  

apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VIII. 	apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que forem 
solicitados; 
VIII. elaborar e apresentar Prestação de Contas referente ao exercício social 
findo a Diretoria Executiva; 
IX. propor à Diretoria as medidas que julgar convenientes para facilitar a 
arrecadação e aumentar as rendas da associação; 
X. dirigir as campanhas visando angariar fundos para a Associação.  r  695  Co  "*.t 

RN".  13 
Seção III 

DO CONSELHO FISCAL ) 
kS s  _  

Art.42. O CONSELHO FISCAL é o órgão colegiado, com decisão pela maioria 

( 	para fiscalização das atividades econômico-financeiras da Associação. 

Art.43. O CONSELHO FISCAL será composto de três (03) Conselheiros 
Titulares e três (03) Suplentes eleitos pela Assembléia Geral com mandato 
para quatro (04) anos, permitida reeleições sucessivas. 

Art.44. Compete ao Conselho Fiscal: 
1. 	lavrar nos livros próprios, os resultados das análises de contas; 

convocar Assembléia Geral Extraordinária, se assim o desejar; 

levar ao conhecimento da Assembléia Geral os erros, fraudes ou 
omissões que comprovar, sugerindo medidas aplicáveis; 
IV. fiscalizar e examinar a contabilidade e livros contábeis da Tesouraria e 

os atos administrativos a qualquer tempo que se relacionarem com finanças da 

Associação; 
V. opinar sobre a aquisição, alienação e oneração dos bens pertencentes à 
Associação; 

VI. examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro opinando 

4 	a respeito; 
VII. apreciar e julgar a prestação de contas anual apresentada pela 
Diretoria Executiva. 

4 	Art.45. Entre os membros do Conselho Fiscal deverá ser eleito um Presidente. 

Art.46. O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada semestre, e 
extraordinariamente sempre que necessário. 

4 
4 	 Seção IV 

N 	 DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

N 	Art. 47. O CONSELHO COMUNITÁRIO é órgão colegiado com o mínimo de 

cinco (05) pessoas representantes de entidades da comunidade local, pessoas 

IN 	jurídicas sem fins lucrativos, legalmente constituídas e devidamente registradas, 
com o fim específico de acompanhar a programação da emissora de iolCom, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e s pyficípios 
da Lei no. 9.612/98, normas e regulamento que regem a matéria. 

•
Ainda Alfre Morrán ráfaue - 

V= SENVICO NO ',MIAI 
fórN II msni 

INIIE■ 
',M1-'1/,P. 

g") 

0 	

7/4. 	
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Art. 48. A convocacão  para a instituição do Conselho Connunitári .=''se fará 
mediante edital publicado com sete (07) dias de antecedência, em 'prriaii-r 
circulação na sede do município, e/ou Carta Registrada com kiso de 
Recebimento, devendo constar: dia, hora, local, pauta do dia e regue mento 
para que as entidades presentes comprovem estar legalmente consti 
através do Cartão de CNP] e cópia da ata de eleição e posse, ou Termo de Posse 
do Representante legal. 

	

4 	Art. 49. Entre os membros do Conselho Comunitário deverá ser eleito um 

	

4 	Presidente para o período de dois (02) anos. r 	c..o  61's  ')) 

	

4 	 : 1k 

	

4 	Capítulo VI    s 	i, 
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 	 O4 1 

Ss .  9'3  / , . 

Art.50. O exercício financeiro e contábil, ou seja, o exercício social coincidirá 

	

ni 	com o ano civil, encerrado em 31 de Dezembro de cada ano. 

	

,n) 	Art,51. Os resultados líquidos provenientes das atividades da Associação, em 
cada exercício serão aplicados exclusivamente na manutenção e 
desenvolvimento de seus objetivos e parte deverá ser lançada em fundo 
patrimonial. 

Art.52. A prestação de contas entre outros documentos necessários observará 
a obrigatoriedade dos Princípios Fundamentais da Contabilidade e as Normas 
Brasileiras de Contabilidade aplicáveis à entidade, que conterá no mínimo: 

Relatório circunstanciado de atividades do exercício; 

II. Balanço Patrimonial; 

III. Demonstração do Superávit ou Déficit do Exercício; 

IV. Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos - DOAR; 

V. Demonstração de Mutações do Patrimônio Social; 

VI. Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis; 

VII. Informações Bancárias; 
VIII. Inventário Patrimonial; 
IX. Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ 
e respectivo recibo de entrega; 
X. Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e respectivo recibo de 
entrega; 
XI. Relação Anual de Convênio, Contrato e/ou Termo de Parceria; 

XII. Parecer do Conselho Fiscal. 

Capitulo VII 

DA LIQUIDAÇÃO 

Art.53. A Associação só poderá ser dissolvida ou extinta quando se torne 
impossível à continuação de suas atividades, o que só poderá acontecer por 
decisão da Assembléia Geral Extraordinária (AGE) especialmente convo 	a par 

esse fim, mediante deliberação da maioria absoluta de seus membr 
e' 	,) 

1,-,  sEuvrço NO 'AMAI, I , I VINII . 

C'fri  
Afaria Mim Mareou li>làui • iid,  : . •  ['Iria, H 

' .- . Mo,3i, 0, 2 AO. F.,. 67 34$2-12M•  F.o . 	.. ,:j..  

Çerifico 9ue a prmnte figtoRi-,  regrar o al 
 —  

Ivinhema-K3-11/02/2012 conir 	12 	1 
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EDMILSON ROBERTO CA CIA 
PRESiDENTE 
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o 
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OAB/ MS 5207 
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„- 

'fs.-,• 	Talo': RS 5,17-; 

CP 	 10 

Art.54. Em caso de dissolução ou extinção eventual átrimônio 
remanescente será destinado à entidade congênere com sed 	fd1Whi'i - 
estado de Mato Grosso do Sul, registrada no Conselho N anal d 
Assistência Social - CNAS. 	 dtP.:, 

..; 	/ 

Capítulo VIII 	 ' zD 

	

\.s-. 	',-). DAS DISPOSICÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 	 çi S's _  4..
°4 

 j 

Art.55. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Diretoria Executiva 
e referendados pela Assembléia Geral. 

Art.56. Os integrantes dos órgãos administrativos e deliberativos não 
responderão solidária nem subsidiariamente pelas obrigações da 
Associação. 

Art.57. Os dirigentes, conselheiros e associados não percebem 
remuneração.„ vantagens ou benefícios direta • ou indiretamente por 
qualquer forma ou título, em razão, das competências, funções ou . 
atividades que lhe sejam atribuídaá pelos atós constitutivos. 

Art.58. Não se considera remuneração para os fins deste artigo, o 
ressarcimento : de despesas realiladas °para - a execução das atividades da 
Associação, tais como despesas de locomoção, hospedagem, alimentação, 
representações e viagens desde que previamente autorizada pelo Presidente. 

Art.59. A associação não constituirá patrimônio exclusivo de um grupo 
determinado de associados, entidades de classe ou de associações com ou sem 
fins lucrativos. 

O presente Estatuto de folhas 01 a 10, composto de 59 artigos, foi 
reformado na integra e aprovado na Assembléia Geral Extraordinária 
realizada em 10.03.2006 e vigora desde a data de sua aprovação. 

Ivinhema, MS, 10 de Março de 2006. 

1-2 
Cul 

Volume de Processo Digitalizado  (0216744)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 18



Claudio osé 
OFICIAL 31.18 

r ,gs Co?. 

.16 

1) 

REGISTRO DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS  ..?k) -  C11. I 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

Angélica Aparecida Queirós Pad - Substituta 

Cláudio José Valentim — Substituto 

Pit OE PE ;sje-- 
/ , 	 Jurídicas da comarca de Ivinhema, Estado 

I tz=, 
de Mato Grosso do Sul, usando de minhas 

fi) atribuições legais, 

P f 

(4(4RDA 	 CERTIFICO à pedido verbal de pessoa 

interessada que revendo nesta serventia, a meu cargo, o livro (8-Matrícula) de Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas, nele, verifiquei constar à ficha 1, sob n. 2, aos 09.01.2012, o registro do 

Estatuto Social da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ ACCI",  

entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, fundada aos 25.03.1998, com prazo de 

duração indeterminado, que tem como finalidade objetivos previstos no Artigo 4° do Estatuto, 

com sede e foro neste município e comarca de Ivinhema-MS, cito à Rua Levino Joaquim dos  

Santos, 71, com estatuto constitutivo, contendo 59 artigos, visado por Advogado, tendo sua 

diretoria eleita e empossada conforme ata n. 8, datada de 04.3.2011, ficando assim constituída: 

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA ATUAL: Presidente: Edmilson Roberto Caccia. Vice-

Presidente: Michael Jacson Angelo. Secretario: Delzi de Souza Cabral. Tesoureiro: Antonio 

Gomes da Silva Filho. CONSELHO FISCAL: Paulo Mitsuro Tokunaga, Irineu Martins e 

Schirley Ceies Darnacena Caccia. CONSELHO FISCAL SUPLENTES: Tereza Osmarina 

da Silva, Milton Ferreira da Silva e Arlete Halik Smanioto. É o que me foi requerido. Nada 

mais. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de Ivinhema, 

Estado de Mato Grosso do Sul, aos dez (10) dias do mês de janeiro (1) do ano de dois mil e 

doze (2012). Emolume os: 23,00; FUNJECC: 10% 2,30 e Selo de Aute cidade di Val ri. 

ACD54185-054. Eu, 	, oficial substituto, que a fiz digitar, confer. subscrev e assino 

dando fé. 

CERTIDÃO POSITIVA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Eu, Cláudio José Valentim, oficial 

substituto do Registro Civil das Pessoas 

12 SER VIÇO NOTARIAL DE IVINHEMA •  MS 
Maria Ali, Mareara Volitai .• Welici • 

..-1-. 	 2.#9 - 	67 3312 12.1!1- 	g7 344246i1- 	- 

Certifico we a presente fotocópia é rfl 
do documento apresentado. O referido é 

Ivinheina-n3-14/02/2012controle:01936/£ 

dana, 390 - CEP 79.740-000 - Ivinhema (MS) 
') 3442-1234 - Fax 3442-1883 
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r os ca:gt 

:;' 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 	 .b 

COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ ACCI REALIZADA EM 10 DE 	- '33  ' 

MARÇO DE 2010.  

DATA:  Aos dez (10) dias do mês de Março (03) do ano de dois mil 

e dez (2010), HORA:  AS VINTE (20HOOMIN) horas, LOCAL.  Na 

sede da entidade, nesta cidade de Ivinhema-MS, na Rua Levino 

Joaquim dos Santos, n271, Bairro Centro, EDITAL DE  

CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, datado  

de 20.02.2010,  e afixado na sede da entidade nessa data cujo 

teor é o seguinte: 1)Prestação de contas das atividades do  

exercício de 2009,2)Eleição e posse de Diretoria e Conselho  

Fiscal; 3) Outros assuntos de interesse da associação. QUORUM 

DE INSTALAreuniram-se às pessoas abaixo assinadas, em 

segunda convocação, associados em dia com suas obrigações 

estatutárias. A Assembléia presidida por EDMILSON ROBERTO 

CACCIA Presidente da entidade que convidou a mim MICHAEL 

JACSON ANGELO para secretariar os trabalhos ambos em 

exercício legal. DELIBERAÇÕES: O Presidente em cumprimento 

ao dever legal de administrador da entidade fez um breve relato 

das atividades desenvolvidas pela Diretoria no ano de 2009, 

dentre elas: 1)Encontro Estadual de Rádios Comunitárias 

realizado pela primeira vez em Ivinhema que contou com a 

participação de mais de 20 entidades; 2) A emissora organizou a 

volta da Copa Morena de Futsal na cidade de Ivinhema; 

3)Participou ativamente da realização da 52  Festa do Porco no 

Rolete festa esta idealizada pela emissora; 4)Pesquisou e 

premiou os melhores do ano com o titulo do Troféu em 

homenagem ao Casal Jes é'eNeusaSjqueira Marques; 

5)Realizou no mês de a osto_ iiMa de Aniversário; 6)e 
Maria Alice Marro,: lotam/  - Tfibrliti - Cédvis H. Meu i •  8 :81e4r, 	7 I SERVIÇO NO1,1111,11. DE  iviNiiliSvr,:ç 7. 

À.  RnnaldoMosaf, 0.240 rel. 67 3412 /2`4 . k,-,  67:!,j./ I  0 	•:_•.'r  2-'^',  ', 	„, 
Certifico que a presente fotocópia é repr ução er _ 
do docturpoto apresentado. O referido ts rdatle 	iílç i€5. 

Ivintork-rn3-11/02/2012 controler.0197 

dto—  • 
UitS)IidiVitaiNe5ã.q-46r".  
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parceria com o DETRAN de Ivinhema divulgou a Semana Nacional 

do Trânsito; 7)Efetuou a transmissão de todas as sessões do 

Legislativo Ivinhemense direto da Câmara todas as terças-feiras; 

8)Transmitiu ao vivo a 12  Conferência de Segurança Pública 

Municipal de Ivinhema no mês de novembro direto da UEMS; 

9)Efetuou as transmissões dos principais fatos esportivos do 

município (campeonato municipal, Copa do Brasil, Estadual 2009, 

Copa Comércio, Jogos Escolares, Copa Angivi, Festiva do Música); 

Em parceria com a Pastoral da Criança fizemos doação de 
r. 

brindes para famílias cadastradas; 10)Começamos a transmissão 	,0 	c.:, 

da Santa Missa ao vivo da Igreja Nossa Senhora Aparecida e 	 i 5 

	

8 	■ 

i 	04 
ci 

11)Parceria na divulgação das Festas e eventos de entidades 	 t,  i., c, —, 	8 wi  comunitárias como: Asilo São Francisco de Assis, APAE, Projeto 	à3  isf   

Nova Jerusalém, CARCA, Cantinho e outras. E segue na 	,  .-t S- 

	

,' 	r'r 

conforme o estatuto, para o mandato de 10.03.2010-2014,  

ficando composta pelos membros eleitos, ressaltada a boa 

administração: DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente: Edmilson 

Roberto Caccia,  brasileiro, casado, bancário, residente a Rua 

Professor Mauro Procópio da Silva 2  278, nesta cidade; Vice-

Presidente: Michel Jacson Ângelo,  brasileiro, solteiro, residente 

Camilo Caccia, sn-9- nesta cidade; Secretária: Delzi de Souza  

Cabral,  brasileira, desquitada, comerciante, residente a Rua Jose 

Batista, n°117, centro, nesta cidade, Tesoureiro: Antonio Gomes 

da Silva Filho,  brasileiro, casado, contador, residente na Avenida 

Brasil,n2  3265 nesta cidade. CONSELHO FISCAL: 

Conselheiros:Presidente Paulo Mitsuro Tokunaga,  brasileiro 

casado, contador, residente a Rua Silvino Ferreira do 

apresentação da contabilidade do exercício findo. A Assembléia , .5,  - 	t o

ci 
- 

manifestou-se favorável a atuação da Diretoria aprovando as 	z:a.::: -N 	RI ..-.'j  
o, 2 	 i 

atividades desenvolvidas, contabilidade apresentada. Em ~da g  , g.  ..,.. 	, 
-,,,,1 

passou-se ara .a eleição e posse da Diretoria e Conselho Fiscal 	-ii-  ' 2- -%-  leil  
xi  a Ed T 	:rí 

■12. r■ 	1 	18- 	5 
Le€.1 

	

 
-8 .5 
	'*: ! 

' 
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6gS com o 
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Nascimento, 41, nesta cidade Irineu Martins,  brasileiro, viúvo, 

autônomo, residente a Rua Atílio Reginato, n2185, nesta cidade; 

Schirley Celes Damacena Caccia,  brasileira, casada, comerciante, 

residente a Rua Mauro Procópio da Silva, 278, nesta cidade; 

SUPLENTES: Tereza Osmarina da Silva,  brasileira, solteira, 

funcionária pública municipal, residente na Rua Milton Colombo 

82 nesta cidade; Milton Ferreira da Silva,  brasileiro, casado, 

carteiro, residente à Rua Soiti Nakata, 217, nesta cidade, Arlete 

Halik Smanioto,  brasileira, casada, pedagoga, residente a Rua 

Francisco Pieretti n2  201 nesta cidade. — APROVAÇÃO:  Nada 

mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu a sessão pelo 

tempo necessária à lavratura da presente ata digitada em duas 

vias de igual teor e forma, reaberta a sessão foi a presente ata 

lida e aprovada e achada conforme aprovada, vai assinada pelo 

Presidente, por mim Secretário e demais associados presentes.., 

Ivinhema, MS, 10 de março de 2010. 

Edmilson Roberto Caccia 

Michel Jacson Ângelo 

Antonio Gomes da Silva Filhe 

Delzi de Souza Cab ,al 

Irineu Martins 

Tereza Osmarina a Silva 

Arlete Halik Sman 

Schirley Celes Damacena Caccia 

Marcelo Ribeiro de Souza 

oto 

CoiL,0.3L.  
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Paulo Mitsuro Tokunaga 

Lucia Aparecida Tokunaga 

Valdemar Ângelo 

Orilde Milani Caccia écYkLow-24 

Alessandra Eliza Caccia Ribeiro 	&,) 

Benedito Caccia 

Uilson Lopes de Souza 

Eduardo Damacena Celes 

Josias Barbosa da Silva 

Edmur Aparecido C cc 

Elza Bonato de Abreu Cac 
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REGISTRO DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E 
(a/ 3' TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

ROBERTO JOSÉ MEDEIROS — Titular 
Angélica Aparecida Queirós Pael — Substituta 	 , 

Cláudio José Valentim — Substituto 
tabelionatornedárosabol.com.br  

CERTIDÃO POSITIVA DE AVERBAÇÃO DE ATA DE PESSOA JURÍDICA 

( ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ ACCI) 

o 
OS E Di 

f fs.  
Eu, Cláudio José Valentim, oficial 
substituto do Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da comarca de Ivinhema, Estado 
de Mato Grosso do Sul, usando de minhas 
atribuições legais, 

  

CERTIFICO à pedido verbal de pessoa 
interessada que revendo nesta serventia, a meu cargo, o livro (A-04) de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, nele, verifiquei constar às fls. 61, sbb o n. 6 (seis), aos 18.03.2010, nó 
Registro sob o n. 98, A AVERBAÇÃO DO INTEIRO TEOR DA ATA DE REUNIÃO 
PARADE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA "ASSOCIAÇÃO   
COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ — ACCI" datada de 10.03.2010, Protocolizada 
sob o n. 4.038, L-A-2, f. 224V, cuja nova diretoria para a gestão 2010, ficou assim constituída: 
Presidente: Edmilson Roberto Caccia; Vice-Presidente: Michel Jacson Ângelo; 
Secretária: Delzi de Souza Cabral Tesoureiro: Antonio Gomes da Silva Filho. 
CONSELHO FISCAL: Paulo 114itsuro Tolan Ieu Martins Schirley  Ceies  
Damacena Caccia; SUPLENTES: Tereza Osmarina da Silva, Milton Ferreira da Silva;  
Arlete Halik Smanioto. ASSINARAM: Edmilson Roberto Caccia, Michel Jacson Ângelo, 
Antonio Gomes da Silva Filho, Delzi de Souza Cabral, Irineu Martins, Tereza 02-narina. da 
Silva, Arlete Halik Smanioto, Schirley Ceies Damacena Caccia, Marcelo Ribeiro de Souza, 
Paulo Mitsuro Tokunaga, Lucia Aparecida Tokunaga, Valdemar Ângelo, Orilde Milani 
Caccia, Alessandra Eliza Caccia Ribeiro, Benedito Caccia, Uilson Lopes de Souza, Eduardo 
Damacena Ceies, Josias Barbosa da Silva, Edmur Aparecido Caccia, Elza Bonato de Abreu 
Caccia. É o que me foi requerido. Nada mais. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada 
nesta cidade e comarca de Ivinhema, Estado de Mato Gr sso do Sul, aos viu e nove (29) dias 
do mês de março (03) do ano de dois mil e dez (2010) Emolumentos: R 0,00; F JECC: 
10%, R$2,00 e Selo de Autenticidade n. AAZ64737. Eu ." ,Oficial subi tuto, q 	a fiz 
digitar, conferi, subscrevi, e assino dando fé. 

+FLKIECÇ R$ 0,25--N 2,73 
• 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ  O - Ag4 

277ÉPO7i7lle 
CNPJ N° 02.56834010001-00 

r tas co,5,  

ri 

,2.2• 
• Ci 

RELAÇÃO DOS Sócios DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
ITAPOÃ — ACCI — IVINHEMA — MS 

NOME RG ENDEREÇO 
Edmilson Roberto Caccia 094177-SSP-MS Rua Prof.Mauro Procópio da Silva 

278 — Bairro ltapoã 
Paulo Mistuo Tokunaga 161099-SSP-MT 

1331128-SSP-MS 
	  Bairro ltapoã 

R.Silvino F.Nascimento, 41 - 

Rua Milton Colombo, 82 — Bairro 
Centro 

Tereza Osmarina da Silva 

Umberto Reginato 110956-SSP-MT Rua Antonio Soares Branquinho 
327 —Bairro Piraveve 

Antonio Carlos Feliciano da Silva 15451075-SSP-SP Rua Prof.Mauro Procopio da Silva 
s.n — Bairro Itapoâ 

Milton Ferreira da Silva 276135-SSP-MS Rua Soiti Nakata, 217 - Bairro 
Guiray 

Irineu Martins 4202601-8-SSP-PR Rua Atilio Reginato, 185 — Bairro 
Vitoria 

Célio Aparecido Marques 3321348-4/SSP-PR Rua Antonio Soares Branquinho, 
45 - Bairro Piraveve 

Lucia Aparecida Lucena Tokunaga 616754-SSP-MS Rua Silvino Ferreira Nascimento, 
41 — Bairro Itapoã  
Rua Mauro Antonio Soares 
Branquinho, 182 — Bairro Piravevê 

Schirley Ceies Damacena Caccia 3680533-1/SSP-PR 

Sérgio Ottersbach 69585-SSP-PR Avenida Brasil 85— Bairro 
Piravevê 

Elino Gonçalves Dias 802703-SSP-MS Avenida Brasil —267 Bairro 
Piravevê 

Valdemar Angelo 152185-SSP-MS Rua Camilo Caccia —323 Bairro 
Piravevê 

Alessandra Elisa Caccia Ribeiro 84530-SSP-MS 

260986-SSP-MS 
	  ltapoã 

Rua Antonio Travain, Bairro 

Rua Helena Ronicci Marciano, 
702 

Mari Regina Tokunaga 

Michael Jacson Ângelo 820906-SSP-MS Rua Camilo Caccia s.n — Bairro 
Piravevê 

Orilde Milani Caccia 1475680-SSP-MS Rua Antonio Soares Branquinho 
176 — Bairro Piravevê 

Antonio Gomes da Silva Filho 286706-SSP-MS Avenida Brasil 3265 —Bairro 
Vitoria 

Elza Bonato de Abreu Caccia 254887-SSP-MS Rua José Caccia, Bairro Guiray 
Arlete Halik Smanioto 1755752-SSP-MS Rua Francisco Pieretti 201 —Bairro 

Guiray 

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 FONE (67) 442-2116 
79740-000 - CENTRO — IVINHEMA - MS 

itapoafniRtop.corn.br  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ '' 

i_, 

 

17)4P0,1771/1 
CNPJ N° 02.568.540/0001-00 

Marcelo Ribeiro de Souza 674297-SSP-MS Rua Antonio Travain, Bairro 
Itapoã 

Edmur Aparecido Caccia 087918-SSP-MS Rua José Caccia„ Bairro Piravevê 
Delzi de Souza Cabral 2245047-SSP-PR Rua José Batista, 117 — Bairro 

Centro 
Uilson Lopes Rodrigues M621626-SSP-MG R.Levino J.Santos 71 
Eduardo Damacena Ceies 673531-SSP-MS Rua Antonio Soares Branquinho, 

182 — Bairro Piravevê 
Josias Barbosa da Silva 28720-SSP-MS 
Benedito Caccia 454693-SSP-MS Rua Antonio Soares Branquinho, 

176 — Bairro Piravevê 

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 — FONE (67) 442-2116 
79740-000 - CENTRO — IVINHEMA - MS 

impoafm@top.com.br   
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Dra. 

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 

FONE (67) 442 2116/2115 

79 740-000 - BAIRRO CENTRO - IVINHEMA - MS 

19  SERVIÇO NOTAR IAL DE IVTNHENIA
•

Alaria Alice Aforro. Mau! • 711,1iii  eldtle Yo 1 • Sm Miar] 	2340.1'0w:  67314) 	ri. •  ei1:7112-5 +7  •  1: ir 	• 3.11: • 

tjarVd152fititrat1"Zna 
 efitOIM dé 

Ivinhem -M-14/02/2012 controle:01932/ 

joEt_5-1fir-  - 29-T- -1 
soja digitai: f 52261-1 

----t 

CC R$ 0,25,R$ 2,73 2,1B 
- 

 

õas c 
o, 

in) 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPO,ÁL)ts 

s'ass  

ITAPOÃ FM 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

RELATÓRIO ANUAL 

EXERCICIOS DE 2009 E 2010 

I- INFORMAÇÕES EMISSORA & OUTORGA  

Cidade:/UF 	 IVINHEMA-MS 

Endereço 	 Rua Levino Joaquim dos Santos 71 Centro 

Portaria n2 	 117 - DOU de 07.04.2001 

Decreto Legislativo 	DOU de 20.02.2002 

Licença Definitiva Emissão 30.06.2004 

Validade 	 22.02.2012 

Nome Fantasia 	 Rádio Comunitária ltapoã 

Freqüência 	 104.9 MHz 

Cana! 	 285 

Horário de Funcionamento 04 às 24 h Domingo a sábado 

Indicativo da Estação 	ZYC 949 
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SERVIÇO NI 
Maria Alice Marco!, 

A,. 	 0. g ;40- 

Certifico que a p 
do docuwento apr 

L DE IVINHENIA • MS 
eleicle II. IWoul • 

reproducle fiel 
o é Verdade' e dci_k fé. 

Ivinhema-M3-14/02/20 	eg01927/2012 

t. • 	-• r35 

D23 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPO/W- 

LjkSs,  _ g̀à4  

ITAPOA FM 

— CONSELHO COMUNITÁRIO  

2 - O Conselho Comunitário é Órgão colegiado, composto por Conselheiros pelo 

representante legal de cada entidade da comunidade, constituído em dois (02) de 

agosto (08) do ano de dois mil e três (2003) na forma do art. 48 do Estatuto da ACCI. 

2.1 — COMPOSIÇÃO 

1. Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Navirai e Região 

2. Asilo São Francisco de Assis 

3. Projeto Nova Jerusalém 

4. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ivinhema 

5. CARCA — Centro de Apoio e Reintegração da Criança e do Adolescente Pe, Alberto 

Wiese 

2.2 — OBJETIVOS 

O Conselho Comunitário da Associação Comunitária Cultural ltapoã — ACCI conforme 

consignado em Estatuto tem por finalidade acompanhar a programação da emissora 

de RadCom ltapoã FM com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade e aos princípios da Lei 9612/98 — Serviço de Radcom. 

2,3 — MECANISMOS DE CONTROLE 

Os mecanismos de controle da programação da Rádio Comunitária ItapoãFM foram 

definidos no âmbito da Grade de Programação e no acompanhamento continuo das 

atividades da emissora. 

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 

FONE (67) 442 2116/2115 

79 740-000 - BAIRRO CENTRO - IVINHEMA— MS 

3c4-  1.4 . 	2aéliA6 Substituto-  - - - _
.

5erd digita 

, ,Émt.R$ 2,49*-1JJECC R$ 0,25=R$ 2,73 

Fone ((Jur, 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ 

ITAPOÃ FM 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

A emissora licenciada para executar o serviço de RadCom no canal 285, 

freqüência 104.9 MHz, e indicativo de chamada ZYC949 funciona diariamente das 

4h as 24h de domingo a sábado com Grade de Progoramação fixa elaborada pela 

Diretoria da emissora e aprovada pelo Conselho contemplando: horário, nome e 

apresentador do Programa e certificada por radialista inscrito na DRT Antonio 

Donizete Rojas — DRT n° 

Na programação diária verifica-se obediência e disciplina quanto: 

- as finalidades e princípios estabelecidos na norma vigente; 

- transmissão obrigatória da "Voz do Brasil''; 

- não há formação de rede; 

- integração obrigatória de rede quando informado e solicitado; 

- irradiação do indicativo de chamada; 

- transmissão do nome de fantasia; 

- patrocínios no formato de apoio cultural; 

- inserção de programa noticioso; 

- destinação de espaço para outras entidades na divulgação de planos e 

realizações 

Rigor] JOWPW-CAFI = 2g-lã 	 '----" 
Selo digitai: ACJ52265-46 

2,401-~CC Fet 0,25-$K 2,73 

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 

FONE (67) 442 2116/2115 

79740-000 - BAIRRO CENTRO - IVINHEMA - MS 

12  SERVIÇO NOTARIAL DE PilNkiE.NLA- MS 

.Ar. At. nakfulraf íi., ,I.  2 SW- l',,,, ti 71442-12M - F. 6734-C  1.537 - h  1, è ..1 • .if 	,• t,ri,..1.0./ 
Maria Miro Atarem, Ibtorii - Toklid - Mas N. Yots ' 	bgtitüt0 

arytkeonel, 

Certifico que a presente fotorópi 	re r e..é,-  
do documento apresentado. O ref do 	 ç fé. 
Ivirdma-it-14/02/2012 ccntrole: 

Volume de Processo Digitalizado  (0216744)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 29



I 9 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ 
r c Cot o,5, 

021- ITAPOÃ FM 

Com relação ao conteúdo da programação, cada programa é um difusor 

cultural, pois neles são inseridos programetes de caráter educativo, artístico, 

cultural e informativo. A programação atinge todos os segmentos da população 

urbana desde o infantil, juvenil, feminino a terceira idade em programas de 

entretenimento e participativo promovendo e incentivando a mobilização social 

e o desenvolvimento pleno da comunidade. Destaca-se também a "plástica" da 

emissora rica em vinhetas e trilhas tornando a programação alegre. 

A programação reflete a conduta dos administradores conscientes e 

comprometidos em gerir uma emissora voltada para a responsabilidade social 

e explicitada no seu slogan "A Comunitária Legal". 

IV. — PARECER 

A emissora de RadCom itapoã FM na sua programação relativa ao período de 

2009 e 2010 atende integralmente os interesses da comunidade atendida 

através de programação que contempla finalidades e princípios da Legislação 

pertinente pelo que os membros deste conselho aprovam a Grade de 

Programação e os atos pertinentes de seus diretos exercidos na programação. 

Ivinhema-Ms; 04 de março de 2011. 

MA GARETE DE FATIMA AFONSO D IGAM 

Sindicat•os Empregados em Estabelecimentos Bancários Navirai 

R N 

o Francisco de Assis 

M TINS 

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 

FONE (67) 442 2116/2115 

79 740-000 - BAIRRO CENTRO - IVINHEMA - MS 

12  SERVIÇO NOTARIAS. DE I VIN II (A• MS 
Maria Alice 3fiereon lidaut • ".1121,giti - Giót is 	Yaiitti •  Sub 

a  1,,mo urai no. S.310 •  r, 	fel:1442 	 10,, 	- :11,9 

certifico que a presente fotocépi,  é 
do documento apresentado. O referi o é 
Ivinheman -14/02/2012 controle:01934 

- 

(vt. a 2,1 114JECE R$ 0,25 R$ 2,73 
IA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ  r Ise,s 

ITAPOÃ FM 	
que- 

	~1.1.41=1 

JOS MARIA 'ASCHOAL 

Projeto Nova Jerusalém 

71~42,71--- 
SÉ m'G10 OTTERSBACH 

APAE Associ 	Pais e Amigos dos Excepcionais de lvinhema 

JOSE CARLO 	TOS RODRIGUES 

CARLA Ce 	de Apoio e Reintegração da Criança è do Adolescente Pe. 

Alberto Wiese 

1 SERVIÇO NOTARIAL DE IVINHEMA- MS 
lkfaria A1ke Algiréon Yoísui - 	-  Éláris 	-  Svh,rít.do 

	

g.7.34/242M- Tc, 6734-Máii• 	.1- 3f8 •  ,.:ortr 

certifico que a presmte fotocópia é re duuâo 
do docusnenfo apresentado. O referido é .erda 
ivinf'ealá-M-11-1/02/20I2 ccntrole:01935/20,12/  

Wredirgl'gridi5ãR"-"Te"5  Sitfr  

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 

FONE (67) 442 2116/2115 

79 740-000 - BAIRRO CENTRO - IVINHEMA - MS 

Fo'n e (0(5 1 1 
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DECLARAÇÃO ANEXO XIV 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÂ, pessoa jurídica de Direito 

Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n2  02.568.540/0001-00, com sede no 

município de IVINHEMA — MS, endereço à Rua Levino Joaquim dos Santos, ne 71, 

centro neste ato por seu representante legal EDMILSON ROBERTO CACCIA, adiante 

assinado declara para os devidos fins que: 

1 a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando 
ressalvados os casos de apoio cultural; 

1 a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por 
cento) de tempo de sua programação para a transmissão de 
conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 
3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

1 a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a 
cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Feder/í. 

Ivinhema, MS, 09 de Fevereiro de 2012. 

ED 1ISONcCI IA tk 
Preside e 
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DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÂ, pessoa jurídica de Direito 

Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n2  02.568.540/0001-00, com sede no 

município de IVINHEMA — MS, endereço à Rua Levino Joaquim dos Santos, n2 71, 

centro neste ato por seu representante legal EDMILSON ROBERTO CACCIA declara 

para os devidos fins que: 

1. EDMILSON ROBERTO CACCIA,  brasileiro, casado, bancário, RG n2  094.177 

SSP/MS, CPF n2  312.552.641-87, residente e domiciliado Rua Mauro Procópio da 

Silva, 278, bairro Itapoã, Ivinhema — MS é a pessoa responsável pela gestão das 

atividades da emissora de rádio exercendo atribuição pelo Estatuto Social como 

Presidente da Associação; 

2. ULISSES JESUS FERREIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, jornalista, RG 

n2  37.517.445-X SSP/SP, CPF n2  327.653.468-10, residente e domiciliado Rua 

Miguel Marcheti, n2 621, bairro Itapoã, Ivinhema — MS é a pessoa responsável pela 

área editorial e direção da programação conforme registro MTE n2  1015/MS. 

Ivinhema, MS, 09 de Fevereiro de 2012. 

EDMILSON ROBERTO CACCIA 
Pre -dente 
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Data 	 NU 	Liv. 	 Fls. 
DRT 	 

Data da Entrega Série Número 

0,254a. 2,73 +FINJECC 

REGISTRO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS 

ULLISSES JESUS FERREIRA DO NASCIMENTO 
Registrado(a) em 05/12/2011 
Processo n° 46300.004033/2011-14 
Função : JORNALISTA 
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DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÂ, pessoa jurídica de Direito 

Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n2  02.568.540/0001-00, com sede no 

município de IVINHEMA — MS, endereço à Rua Levino Joaquim dos Santos, n2  71, 

centro neste ato por seu representante legal EDMILSON ROBERTO CACCIA, adiante 

assinado declara para os devidos fins que: 

,/ A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos 
em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

lvinhema, MS, 09 de Fevereiro de 2012. 

EDM)LSON ROBE TO CAC 
Pre idente 
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N° HOMOLOGAp.0 
101 1618101- 3 5 2 8 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

	

- SERVIÇO 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A L S I S I O I C I I I A I ç I A I O I ICIOIMIUINIIITIAIRl1JAlICIUILITlUIR1^ILI 
I 1 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 
IITIA1P101A1- 

IAICIC1 1 	1 	l 	1 0 1 2 1 5  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I 	1 	I 	I 	1 	I 	11 11 	I 	11 11 	I 	1 111 	I 	II I 	1 	1 	I 	1 	1 	I 	1 	I 	I  
3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

RIUIAI ILIEIVIIINI01 [ 1 1 0 1A1Q1U1 1 1M1 1 13 1°1SI ISIAINITI°IS1'1 7 1 1 1  
BAIRRO 	 CIDADE 

	

CIEINITIRIO I 	1111 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	11111 1VIIINIHIEIMIA1 	1 	1111  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 1 	1 1 	1 	1 	1 1 1 	'MIS! 	121211 1 1 8 1101 9 11S115131014191'121 6 1"1W1 

4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

	

1R1U1A1 	ILIEIVIIIN101 	11101A1Q1U1 I1M1 	11)1°1 SI 	1S1A1 NITIOIS117111 	1 	1 
CI BAIRRO 

	

lel EINITIR 1 0 1 	11 	1 	1_ 1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	IIIVII I
DADE

NIHIEIMIA1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IMFIS 1 12121°1  1 1 8  1'101 9 118115131°14191121 6  1"11V1  

5-LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campol1." Outras informações de interesse") 
LOGRADOURO 

( 	111111111111-1 1°1AIQLUILIMI 	IDI°1 8 1 	ISIAINITI°1S1 , 1 7 1 1 1 	1 	I ,R.U.A,  .L,E,V,I,N.0 

BAIRRO 

	

1C1EINITIR101 	1 	1 	1 	1111111111 	IIIVIIINIHIE1M1A1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

	
1M 	S I 	1212101 	I  1 8 1101 9 MS115131°14191'121 6 r1W1 

6-TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

UlAID1 ICIOIRIRIEIAI 
MODELO 

	 1E1Q1U1P1.1EILIEITIR1051N1 I ICIOIS1 	ILITIDIAI 
POTÊNCIA 

	

PI 5 1°1 2 1 5 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
	

1 	1 	121511 01 	watts 

16181514101010101 I 1010 

CIDADE 

1A 

I S 
7-ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

ITIEILIEITIRIOINII IX' I 	1111 111111 11 
MODELO 

IPITIh101dIB1 
	

1 	I 	1 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A Isisiolci lAHÁloi 	 IcluilluIRIAILI 1  I 1 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 
11TIA1P101Ã1-1A1C1C1I1 	11111111 	10121516181514101010101110101 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

111111111111II11111I1J1 1111111111  

Portaria de Autorização n°  117 	de  03/04/2000 	Publicada no D.O.0 de 07 de  04 de  2000  

Decreto Legislativo n°  I 	de  20/02/2002 	Publicado no D.O.0 de  22  de  02 de 2002  

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I R JUlAI 	ILIEIVI I INIOI 	IJI0IAIQIUIIIMI 	IDIOISI 	IS1AlNJT1a151, 	7111 
BAIRRO 	 CIDADE 

IRI°1 I l l I I I I I I I I 1 I IIIVWHIEIMIA1 I I I I I  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1111 	[2.11.11181.1019115115131.14191,121611w1  

- A sede da entidade encontra-se a menos de I km do sistema irradiante? 
	

NÃO 1 
	

SIM X 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

LAIUlAl 	ILIEIVitINI01 	17101A1Q1U1IIMI 	11910151 	ISIAINITI0ISI,I7111 	1 	I 
BAIRRO 	 CIDADE 

iclEINITIRiol 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	IIIvIIINIHIEIMIAI 	1 	1 	1 	1  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	I 	IM I S 1 	1 2 1 2 11 I  I 8  VII 9  1"1413 114 1 9 1 . 1 2 1 6  ri \V] 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do 
sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de 
interesse") 

1 	1 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

NÃO 
	

SIM X 

NÃO 
	

SIM X 

LOGRADOURO 

IRIUIAI 111E1511 
BAIRRO 

ICIEINITIR101  

o l 1J 101 A 1Q 1 U 1 I 1m1 1D 1 

1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 

OISI ¡SIA 
CIDADE 

IIV1 I HIFI  

1, 171 1 1 	1 	1 

1 	1 111 1 

o 1 s 

AI 

INL 
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POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

12151,1 O 1 watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1110141,1 9 1 MHz 

1 	l E IQI U I P I - I E 1 LiE,TIRIÔIN111C10151 ILITIDIAI  1 

MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGAÇÃO  

1 S1P15101215 111 	1 	111111 	1 2 1 5 1 , 1 ° 1 	watts 	1 6 1 8 1 ° 1 - 1 ° 1 3 1 - 1 ° 1 5 1 2 1 8 1  
POTÊNCIA MEDIDA 

12151,1 O 1 watts 

FREQUENCIA MEDIDA 

[110141,1 9 I MHz 

FABRICANTE 

1A1U1A1D1 	1C 101R1R1E1A 

C 

1  

IDAD

1 

 E (CONTINUAÇ

1  1 1 1 

ÃO) 

1 	1 	1 	1 

UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1 Lm i 1 2 1 2 11 , 1  a rio ' 9 risp1310141 9 112 1 6 riwl 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

1TIEICILIAIRI 1E1Q1U1I1P1 1 1EILIEITIRIMNIIICIOIS1 ILITIDIAI 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	N° HOMOLOGAÇÃO 

1T1E1C1 1 1 1 1 3 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	12151,101 	watts 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

12151,1 O 1 watts 	 I 2 1 5 1,1 O I 	watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 

11 	1 	1 i 	1 4  i 1  9   1  MHz 	 1110141,1 9 1 	MHz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 
NÃO X 
	

SIM 
que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

ITIE1L1E1 TIRIO1N111X1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 

1 	101,101 	12191,101. 	
i 	I 	1 3 1 11, 1 0 1 m  

MODELO 

IPITI/101d1B1 	I 	I 	1 
ALTITUDE DO LOCAL 

1 	1318121,101m  

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 	NÃO 
	

SIM 
expedida? 

7- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 	 MODELO 
1K1M1P1 	ICIAIBIOIS1 	1EISIPIEICIIIAIIISI 	1 	1 	1 	1 	I R I G I C 1 2 1 1 1 3 1 	1 	1 	1 

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

1 	I 	iii,isIde 
	 10l,17111 

Perdas na linha (PL)=ILL 	 Eficiência da linha (0=10 	-(PL)  
10 

100 

5 3 5 O O o !a i 1 O 7 

13121,101in 	1 	1 4 1.161dB  
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8- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

— Watimetro Bird modelo 4311 
— Frequenelmetro HP, modelo 5383 
— GPS Garmin 

10—DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 
lAILIEIX1 	IMIEII1R1A1 	I D I A I 	1101

1
S/

1
TIA,111111111111111] 

ptlulEIA4rERrçAlmiÉ !LI I1A1 	1A1L1V1E1S1 	1P1A1C1111E1 	1N1°131161 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 	 BAIRRO 

11111 	1 	1 	1 	111 	1 	111111 	1 	1 j 1 D IH M I A I N I S I U I R 1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE 

UF 

I C I A I M I P 1 ° 1 	1 G 1 R 1 A 1 N 1 D 1 E 	1111 	1111111 	1 	1 	11111111%4 1 8 1 

12 1 2 1R2ERIE1/‘1D1 1 1E1NrCGT°11FLIJElTIRIIICIIISITIA1/1TJEILIEICIOIM1. 1 	1 	1 

1 7 1 9 1 7; 1 1 1 - 1 7 1 9 1 ° 1 	1 	1 6  171E-1 :1 ° 1 2 1 5 1 5 1 8  1 3 1 9 1 	1 	1 6T7 113 1 ° 1 2 _1 5 1 5 1 8 1 3 1 91  
E-MAIL 

laIIIIY 	— 1 m l e l i l r l a l @ l t l e I r l r l a ll e l ° 1 m il b 1 r 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

IIIVIILIN 	 111  

LOCAL 	 DATA 
'MIS' 111111111111112DIATIAI°121 /21011121 

ASSINATURA 

1 	 1 
ira 1(1 Costa 

m6'ELETRI ISTArrfl OMUUAÇÕES 
C EA 222 IIMS 

Volume de Processo Digitalizado  (0216744)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 41
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Fone/Fax: (67) 3025-5839 / 9214-0971(Claro) / 8154-4200 (Tim) Email: alei meira@terra.com. 

r 
5  ci 

Engg Alex Meira 
CREA: 22291D-MS 

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES 

RadCom de Ivinhema — MS: Torre e antena 
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..1  

4Q. ',coo° 

3 

Engg Alex Wire 
CREA: 2229/D-MS 

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES 

RadCom Ivinhema - MS: transmissores 

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur - Campo Grande/MS - CEP: 79051-790 -2 V; 
Fone/Fax: (67) 3025-5839 / 9214-0971(Claro) / 8154-4200 (Tim) Email: alei meira@terra.co  
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us 

a. 

t (NO Co 

_ 

Eng9  Alex Meira 
CREA: 2229/D-MS 

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES 

RadCom - Ivinhema/MS - Associação Comum. Cultural Itapoã - ACCI 
Canal 285 / 104,9 MHz 

Nível de sinal em dBm 

Nível de sinal em dBm - sobreposição com o mapa google 
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Eng9  Alex Meira 
CREA: 2229/0-MS 

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES 

RadCom - Ivinhema/MS - Associação Comum. Cultural Itapoã - ACCI 
Canal 285 / 104,9 MHz 

Nível de sinal em dBuV/m 

Nível de sinal em dBuV/m - sobreposição com o mapa google 

/éd 

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur - Campo Grande/MS - CEP: 79051-790 
Fone/Fax: (67) 3025-5839 / 9214-0971(Claro)/ 8154-4200 (Tim) Ema& alex meira@terra.com.br  

pcitY1' 
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''' SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	Rua Sebastião Taveira, 272 Bairro Monte castelo 
CEP 79010-480 Campo Grande-MS 

- 	CREA-MS 	 Fone(67) 3368-1000 	FAX{67) 3356-1112 
Site: www.creams.org.br  E-mail: creamsEcreame.org.br  

- 	̂, 	Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso 
.,(-. 	..,, 

	

,i-..-:,--,,,: 	ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal -.4  

° N11348876 

do Sul 
n°  6.496/77 	ART WEB 

RESPONSÁVEL TÉCNICO/CONTRATADO 
1.NOMB DO PROFISSIONAL - 2.T1TULO 	 3.11" REGISTRO-VISTO 
ALEX !EIRA DA COSTA - Engenheiro Eletricista 	 M82229D-0 
4.ENDEREÇO PROFISSIONAL 	 8.78LEKME 
RUA-AMELIA ALVES PACHE, 316 JARDIM MANSUR CAMPO GRANDE/MS 	 30255839 
6.NOME DA EMPRESA CONTRATADA 	 7.11.  REGISTRO 	 8. CAIU 

CONTRATANTE 
9.110:(E DO CONTRATANTE 	 10.CPF OU CNP.] 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 1TAPOÃ - ACCI 	 02.568.540/0001-00 
11.EnsERRÇo De CONTRATANTE 
RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS, 71 CENTRO éC 12.CIDADE/UF DO CONTRATANTE 	 13.= 	 14. TELEFONE el"- 

	

C"
IVINHEMA/MS 	 79.740-000 -, 

: 

 

15.NOME DO PROPRIETÁRIO 	 16.CPF OU CNPJ 	 17.TELEFNTE 	5- 	t3 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAROÃ - ACCI 	 02.568.540/0001-00 	

i 

LOCAL DA OBRA OU SERVIÇO 	 X( 	, 
18.ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 1.)-, 	 1-  
RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS, 71 CENTRO i....) ...Q 19.CIDADE/UF DA OBRA/SERVIÇO 	 20.CEP 	 21.TELEFONE , WS  . 	

o 
IVINHEMA/MS 	 79.740-000 

TIPO DE ART/VíNCULO/PARTICIPAÇÃO 
22.MODELO ART 
NORMAL 

23.TIPO DE REGISTRO 
NORMAL 

24-TIPO ART 
SERVIÇO 

25.VINCULO 
AUTÔNOMO 

26.PARTICIPAÇAO 
INDIVIDUAL 

27.VINCULADA A ART tr 	 DO PROFISSIONAL/H' REGISTRO 
/ 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS 
OBJETO CLASSIPICAÇÁO NÍVEL QUANTIDADE UNIDADE 

5 	mono TÉCNICO B0128 RADUll'Sj""A 1 	ATCUCAO 1,0000 45 	"u":2-' 
XXX XXX XXX XXX xxx 
XXX XXX XXX XXX XXX 
xxx XXX XXX XXX xxx 
XXX xxx XXX xxx XXX 
XXX XXX XXX XXX XXX 

TIPO DE ART E DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO 
28.TIPO DE ART - RESINO DO CONTRATO: DESCRIÇAO DA OBRA E/OU SERVIÇO CONTRATADO 
TIPO DE ART: SERVIÇO 
EDABORâSÃO DE LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA DA RÁDIO S LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR SP5025 PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DA 
RADIOCOMUNITÁRIA DE FM, NA LOCALIDADE DE IVINHEMA - MS. 

/ 29.ENTIDADE DE CLASSE 
SENGE - MS - Sindicato dos Engenheiros no Estado de MS 
30.VALOR DO CONTRATO 

1.500,00 
31.VALOR DOS HONORARIOS 

1.100,00 
32.VALOR DO DOCUMENTO 

33,00 
LOCAL E DATA 

CAMPO GRANDE/MS 
07/02/2012 

Declaro coso verdadei as 	informaçdes acima 

i 	Rb/ 	OSUI __........-st¡iff.....dainft-  

Declaro como verdadeiras a 	Informações acima 

,,,,C.------ 

EitIR 	d4Ifigi. gl!C 	I 

cpFr.' ,§2~.W38-90 
Con 	atante 

ál,F/cNINJ:jo 
ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA/149, PARA OS EFEITOS LEGAI . 	O COt 	TO ESCRITO OU VERBAL REA.T.X 	ENTRE P.P.4.AP2726:11::/...:796/17::f.)  

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site ww.creaos.oxg.br  informando o nonero denta ART. 	/ 	 7 

importante: Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a baixa desta ART ao CRER-MS apresentando a primeira via assinada no,yírso 
pelo profissional e contratante. 	 / 

Valor ART RO 33,00 	Registrada ea 07/02/2012 Valor Pago: 33,00 	 Honao Nhuaeroe 24006010011348 766 
(1" via CREA-MSJ - (2' via Profissional! - (3' via Contratante) - (4' via Obra/Serviço] - IS' via Prefeitura/ troa Órgãos!/  

4apatio 
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Y) 
• 

Eng° Alex "9 
 t3 

 Á 
4 
  

CREA: 2229/D-MS 
ELETRICISTA TELECOMUNICAÇÕES 

i1 5 'Int 
LAUDO DE ENSAIO 

Interessado: ASSOC. COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÁ - ACCI 
Endereço: R. LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS, N° 71 
IVINHEMA - MS / CEP 79740-000 
CNPJ: 02.568.540/0001-00 

Fabricante: AUAD CORRÊA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
Endereço: Praça da Pirâmide, 90 - Santa Rita do Sapucaí, MG - CEP 37540-000 
CGC: 01.377.889/0001-93 

Modelo: SP5025 
CATEGORIA: 2B 
N° de Homologação na ANATEL: 0680-03-0528 
Local do Ensaio: 	Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 - centro 

Ivinhema - MS 	79740-000 

1 - CARACTERÍSTICAS GERAIS 

1.01 - Equipamento: 	 Transmissor de FM; 
1.02 - Modelo: 	 SP5025; 
1.03 - N° de Série: 	 436/A; 
1.04 - Potência: 	 25W (Ajustado internamente com lacre 
TELETRONIX, no ponto de ajuste (RV27), em 17 de fevereiro de 2006); 
1.05 - Tipo de Emissão: 	 180KF8EHF; 

256KF8EHF; 
1.06 - Impedância de Saída (RF): 	500 - conector tipo UHF fêmea 
desbalanceada; 
1.07 - Número de Canais: 
1.08 - Tensão de Alimentação: 
1.09 - Frequência: 
1.10 - Geração de Frequência: 
1.11 - Consumo máximo: 
1.12 - Dimensões e peso: 

1.13 - Impedância de Entrada de Audio: 

1 por programação interna; 
110/220 Vac; 
104,9 MHz; 
Sintetizada; 
150 Watts @ 25W cte. RF; 
- Largura: 450 [mm); 
- Altura: 140 [mm]; 
- Profundidade: 490 [mm]; 
- Peso: 10,5 kg; 

Impedância de Entrada SCA: 	ioko - desbalanceada, conector BNC fêmea 

Impedância de Entrada de Banda Básica: 10k0 - desbalanceada, conector BNC fêmea 

1.14 - NÍVEL DE ENTRADA DE AUDIO: 

Nível de entrada de SCA para ± 7,5 kHz de desvio: 
	

OdBm 

Nível de entrada de Banda Básica para +1- 75kHz de desvio: 
	

OdBm / 2,2Vpp 
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Para 25 [W] 
< -72 [dBc] 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e  240 [kHz]: 

2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e  600 [kHz]: 
Para 25 [W] 
< -75[dBc] 

Rua Amélia Alves Pache, 316 — Jd. Mansur - Campo Grande/MS — CEP: 79051-790 
Fone/Fax: (67) 3025-5839 19214-0971(Claro)/ 8154-4200 (Tim) Email: alei meira@terra.cornbr 

, sse.s Co" 

Li 

6,.-5" 
Eng Alex Meiam, _ • 

CREA: 2229/D-MS 
ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

2.1 - TOLERÂNCIA DE FREQUÊNCIA 

Nominal: 104,9 MHz 
Medida em ambiente normal: 31,6°C 
Variação máxima da frequência na unidade osciladora: +1- 200 Hz 

2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Valor [W] Variação 
Máx. 

Designação Especif. Medido W % 
-10% 

(114,3V) 
Nom 

(127V) 
+10% 

(139,7V) 
Ajustada 25W 24,4W 24,8W 24,4W 0,6W 2,4% 

Obs: O equipamento possui um circuito de controle automático de potência. 

2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 
2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

Frequência 
Para 25 [W] 

2°. Harmônico >60 
3°. Harmônico >60 
4°. Harmônico >60 
5°. Harmônico >60 

2.3.1.2 - Emissões inferiores à frequência da portadora: 
Frequência (MHz) Para 25 [W] 

0 a 104,9 < -71 [dBc] 
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Eng° Alex Meira 
CREA: 2229/D-MS 

ELETRICISTA/ TELECOMUNICAÇÕES 

2.4 - RESPOSTA DE AUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio @ Frequências de 50 a 15.000 Hz: 

2.4.1.1 - Resposta de Áudio de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75pS. 

Frequência 
(Hz) 

100 % de 
Modulação 

50% de 
Modulação 

25% de 
Modulação 

75kHz 37,5kHz 18,75kHz 
50 -3,8 -3,7 -3,7 
100 -1,5 -1,2 -1,1 
200 -0,9 -0,9 -0,7 
400 -0,7 -0,7 -0,6 
600 -0,5 -0,5 -0,4 
1000 O O O 
2000 1,9 1,9 2,0 
4000 5,7 5,7 5,7 
6000 8,9 8,5 8,6 
8000 10,8 10,7 10,9 
10000 12,5 12,6 10,7 
15000 15,5 15,5 15,9 

2.5 - DISTORÇÃO HARMÔNICA DE AUDIO: 

2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 
75pS. 

Frequência 
(Hz) 

100% de 
Modulação 

50% de 
Modulação 

25% de 
Modulação 

75kHz 37,5kHz 18,75kHz 
50 0,12 0,11 0,20 
100 0,13 0,11 0,18 
200 0,11 0,11 0,20 
400 0,12 0,11 0,21 
600 0,13 0,11 0,24 
1000 0,14 0,12 0,23 
2000 0,15 0,14 0,21 
4000 0,22 0,15 0,23 
6000 0,17 0,16 0,24 
8000 0,20 0,17 0,26 
10000 0,05 0,09 0,22 
15000 0,05 0,10 0,21 

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur - Campo Grande/MS - CEP: 79051-790 
Fone/Fax: (67) 3025-5839 / 9214-0971(Claro)/ 8154-4200 (Tim) Email: alei meira@terra.com.br  
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Eng Alex Melro 
CREA: 2229/0-MS 

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES 

2.6 - RUÍDO POR MODULAÇÃO: 

2.6.1 - Ruído por Modulação de Frequência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000Hz 
Valor Encontrado: 63 dB's abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da 
portadora por um sinal senoidal de 400Hz. 

2.6.2 - Ruído por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 70 dB's abaixo do nível que represente 100% de modulação em 
amplitude. 

3 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

3.1 - O transmissor é dotado das seguintes leituras: 
a) Tensão da Fontel (que alimenta o estágio de potência); 
b) Tensão da Fonte2; 
c) Corrente de consumo do estágio de potência; 
d) Potência Direta; 
e) Potência Refletida; 
O Tensão de AFC; 

3.2 - O transmissor conta ainda com os seguintes circuitos: 
a) Fontes de alimentação de baixa tensão (12V e 26V) interna; 
b) Corrente máxima de consumo do módulo de potência: LU 5 1,5A; 
c) Indicação de Potência Refletida para 5 10% e desligamento automático da 

alimentação quando maior que 10%; 
d) Ventilação forçada; 
e) Alarme contra falta de Lock (PLL); 
f) Gabinete metálico com circuitos de baixo sinal blindados e tomada com pino 

conectado à carcaça. 
Obs.: Não existem pontos onde a tensão seja superior à tensão da rede. 

3.3 - Tomada de amostra de RF: 

Saída para medição:- 50dBc, usada somente para fazer monitoração de frequência 
do sinal transmitido (Painel traseiro). 

Fone/Fax: (67) 3025-5839 / 9214-0971(Claro)/ 8154-4200 (Tim) Email: alexmeira terracom.br 	Ç.k_t_!) 
Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur - Campo Grande/MS - CEP: 79051-790 	 f,_\__. r  
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g) Watímetro: 
Marca: THRULINE 
Modelo: 43 
Número de série: 287 
Precisão: 5 W - 20 KW 

Rua Amélia Alves Pache, 316 - Jd. Mansur- Campo Grande/MS - CEP: 79051-790 
Fone/Fax: (67) 3025-5839 / 9214-0971(Claro)/ 8154-4200 (Tim) Email: alex meira@terra.com.br  

Eng° Alex Meira 
CREA: 2229/D-MS 

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES 

4.0 - Instrumentos de medição utilizados: 

a) Frequencímetro: 
Marca: T&M Instruments 
Modelo: 1856D 
Número de série: 0410 
Precisão: +/- 5% 

b) Gerador de Áudio: 
Marca: Leader 
Modelo: LAG-126S 
Número de série: 5030359 
Precisão: 0,1 Hz / +1- 5% 

c) Osciloscópio: 
Marca: Tektrônix 
Modelo: TDS 2014 
Número de série: C045465 
Precisão: 0,1 mV 

d) Carga de RF: 
Marca: BIRD 
Modelo: 8833-300 
Número de série: 076 
Precisão: 10K 

e) Multimetro: 
Marca: Leader 
Modelo: LEM-73A 
Número de série: 6060041 
Precisão: +1- 10% 

f) Alicate para medir corrente (Digital Clamp Meter): 
Marca: Alicate Amperímetro Digital 
Modelo: 266 
Número de série: 
Precisão: +1- 10% 
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Eng° Alex Meira 
CREA: 222910-MS 

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES 

Rua Amélia Alves Pache, 316 — Jd. Mansur - Campo Grande/MS — CEP: 79051-790 
Fone/Fax: (67) 3025-5839 / 9214-0971(Claro)/ 8154-4200 (Tim) Email: alei meira@terra.com.br  

h) Analisador de Spectro: 
Marca: HAMEG 
Modelo: HM5010 
Número de série: L52104 
Precisão: (0,15 — 1050) MHz 

i) Medidor de Modulação: 
Marca: Time & Frequency Technology Inc 
Modelo: TFT 753 
Número de série: 287 
Precisão: +1- 5% 

i) Amperímetro: 
Marca: Prestec 
Modelo: HTPM-2 
Número de série: 
Precisão: +1- 5% 

Volume de Processo Digitalizado  (0216744)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 52



Rua Amélia Alves Pacho, 316— Jd. Mansur - Campo Grande/MS — CEP: 79051-790 
Fone/Fax: (67) 3025-5839 / 9214-0971(Claro)/ 8154-4200 (Tim) Email: alex_meira terra.com.br  

Eng° Alex Meira 
CREA: 2229/D-MS 

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES 

5 - DECLARAÇÃO 

" Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, no transmissor a que se refere. O prese telaudo 
consta de 09 (nove folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
que faço uso". 

Campo Grande/MS, 26 de janeiro de 2012. 

Ale 
ETRICIST 

CREA 

a 

FIEL 

2229/ 

a Costa 
vturiAcism 

MS 
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Rua Amélia Alves Pache, 316 — Jd. Mansur - Campo Grande/MS — CEP: 79051-790 
Fone/Fax: (67) 3025-5839 / 9214-0971(Claro)/ 8154-4200 (Tim) 	alex ineira@terra.com.br  

Eng° Alex Meira 
CREA: 2229/D-MS 

ELETRICISTA / TELECOMUNICAÇÕES 

6 — PARECER CONCLUSIVO: 

" Para fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada de RadCom, DECLARO que o transmissor de frequência 
modulada a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à 
regulamentação aplicável." 

Campo Grande/MS, 26 de janeiro de 2012. 

Costa 

	

ETRICI 	 o s 
Ali, 

	

 R 	PI  

r 
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Valor AM' R$ 33,00 	Regiatrada em 07/02/2012 Valor Pagot 33,00 	Mondo Mururoa 240 6010019.4 8766 
(1' via CEPA-MS] - (2' via Profissional) - (3' via Contratante] - (4' via Obra/Serviço] - [5' via Prefeitura/Outros brgão r 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	Rua Sebastião Taveira, 272 Bairro Monte Castelo 
CEP 79010-480 Campo Grande-MS 

CRER - MS 	 FOne(67) 3368-1000 	FAX(67) 3356-1112 
Site: www.creams.org.br  E-mail: creamaEcreams.org.br  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Groso° 
,.i 	,t= 	ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 

N° 11348876 

do Sul 
n° 6.496/77 	ART WEB 

RESPONSÁVEL TÉCNICO/CONTRATADO 
1.11061E DO PROFISSIONAL - 2.T1TULO 	 1.11° REGISTRO-VISTO 
ALEX BEIRA DA COSTA - Engenheiro Eletricieta 	 HS2229D-0 	t■IS Cl 4.ENDEREÇO PROFISSIONAL 	 5-TELEFONE 
RUA -AMELIA ALVES PACHE, 316 JARDIM MANSUR CAMPO ammEms 	 30255839 	'''S- - 
6.110HE DA EMPRESA CONTRATADA 	 7.(7' REGISTRO 	 8.CNPJ 

 

CONTRATANTE 
9.1ZDNE DO aN17RATAN713 	 10.CPF OU CNPJ J 	. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ - ACCI 	 02.568.540/0001W, 
EIA:MEREÇO DO CON(RAlvvris 	 ,,s 	- 	;, 
RUA LEVINO JOAQUIMM DOS SANTOS, 71 CENTRO 
12.CIDADR/UF DO CONTRATANTE 	 13.CEP 	 14.TELEFEHM 
IVINNEMA/MS 	 79.740 -000 
15,NCHE DO PROPRIETARIO 	 16.CPF OU CNPJ 	 17.TELEFORE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÂ - ACCI 	 02.568.540/0001-00 

LOCAL DA OBRA OU SERVIÇO 
18-ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 
RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS, 71 CENTRO 
19.CIDADE/UF DA OBRA/SERVIÇO 	 20.CEP 	 21.TELEFONE 
IVINREMA/MS 	 79.740 -000 

TIPO DE ART/VÍNCULO/PARTICIPAÇÃO 
22.6(00E10 ARI' 
NORMAL 

23.TIPO DE REGISTRO 
NORMAL 

24-TIPO ART 
SERVIÇO 

25. VINCULO 
AU1$Nm4o 

26. PARTICI PAÇAO 
INDIVIDUAL 

27. VINCULADA A ART IV 	 DO PROFISSIONAL/N' REGISTRO 
/ 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS 

OBJETO CLASSIFICAÇÃO NÍVEL QUANTIDADE UNIDADE 
5  ~TÉCNICO B0128 P--1°n"" "'"" i 	anikcwo 1,0000 45 '''' 

XXX XXX XXX XXX XXX 
XXX XXX XXX XXX XXX 
XXX XXX XXX XXX XXX 
XXX XXX XXX XXX XXX 
XXX XXX XXX XXX XXX 

TIPO DE ART E DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO 
28.TIPO DE ART - RESUMO DO CONTRATO: DESCRIÇAO DA OBRA E/OU SERVIÇO =RATADO 
TIPO DE ART1 SERVIÇO 
EABORAci_ÃO DE -LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA DA RÁDIO E LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR SP5025 PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DA 
RADIO COMUNITARIA DE FM, NA LOCALIDADE DE IVINHEMA - MS. 

29.E11EIDADE DE CLASSE 
SEROE - MS - Sindicato dos Engenheiros no Estado de MS 	/ 
30.VALOR DO CONTRATO 

1.500,00 
31.VALOR DOS MONORARIOS 	 32.VALOR CO DOCUMENTO 	 / 

/ 	 1.100,00 	 / 	33,00 
LOCAL E DATA 

CAMPO oRANDE/ms 
07/02/2012 

Declaro como verdadeir a = as informaçõea atina 

r Ale 	i /.1i.----1.- 	a Costa - 

Declaro come verdadeiras as 	tornaçBes acima 

e 	41, 

	

EI 0,7"--7f 	, 1i 	,wà'i 	, 	il 
--,-- 	CPF: 	.22g. pdi%-90 

Cont =cante 
CPF/CNPJ: 	O 	.568.540/0001-00 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA/HS, PARA OS EFEITOS LEGAIS 	O 	r [TRATO ESCRITO OU VERBAL R

7 

 '2ADO ENTRE AS P 	TES (LEI 6.496/77). 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no cite Inrw.creams.org.br  informando o numero dee 

e 
 ART. 

Ieportante: Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a baixa desta ART ao CREA-14S apresentar 	a primeira v' 	assinada rw .ermo o 
pelo profissional e contratante. 

ag 
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J  71. o. r. TrN; LAUDO DE ENSAIO 

INTERESSADO: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ 
Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 - Centro 
CEP.: 79740-000 - IVINHEMA/MS  

ENSAIO: 

O presente documento apresenta os resultados das medições realizadas no 
equipamento Transmissor de FM, modelo TEC 113 com potência 
nominal ajustada em fábrica de 25W, N° Série 05-A00100330, fornecido 
ao interessado acima identificado. 

Os testes foram realizados em nossa fábrica situada no endereço Centro 
Empresarial Pref. Paulo Frederico de Toledo, 70 — Arco íris - Santa 
Rita do Sapucaí —MG, no dias 06 a 09 de janeiro de 2012. 

FABRICANTE 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo Frederico de Toledo, 70 — Arco Íris 
37540-000 - Santa Rita do Sapucaí-MG 

MEDIÇÕES 
Freqüência: 

Nominal: 104,9 MHz 
medida em ambiente normal: 30,1 °C 
variação máxima da freqüência na unidade osciladora: +/- 200Hz 

Resposta de áudio freqüência (Monotonia): 

Freqüência Distorção Harmônica [%] Resposta de Freqüência 1d131 
50 0,23 -0,02 
100 0,18 -0,03 
400 0,10 0,02 
1000 0,11 -0,07 
5000 0,13 -0,21 
7500 0,08 -0,21 
10000 0,18 -0,23 
15000 0,10 -0,38 
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Resposta de áudio freqüência (Estereofonia): 
O equipamento atende ao Anexo a Resolução 67, item 3.2.8f, 

aceitando as áudio freqüências na faixa de 50 a 15000Hz 
Distorção Harmônica: < 1% de 50Hz a 15KHz 
Resposta de Audio: <1dB de 50Hz a 75KHz 

Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 
400 Hz < -60,5dB 

Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em 
amplitude <-53dB 

Atenuação de harmônicos e espúrios 
Emissão de espúrios < 77dBc 

Potência de saída = 25W 

Medida realizada através da configuração abaixo representada 

Frequencímetro 

Transmissor Wattímetro [o. Carga atenuadora Analisador de Espectro 

Medidor de Modulação Analisador 
de Áudio 
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TECIAR 
tFUCOVNICAÇOIS 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

Gerador de estéreo: 
Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Modelo: TEC103 

Medições. 
a) Freqüência de subportadora piloto = 19.000,15 Hz 
b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos = +/- 0,5Hz 
c) Limites das variações das percentagens de modulação da 

portadora principal pela subportadora piloto - 9,80% 
d) Separação estereofônica: 

Freqüência L (dB) R (dB) 
50 47,90 44,70 
100 47,10 49,20 
400 43,70 47,60 
1000 46,10 47,80 
5000 45,10 46,70 
7500 44,50 45,70 
10000 42,80 46,60 
15000 44,80 48,50 

e) Diafonia, para audiofreqüências: 

Freqüência Diafonia no Canal estereofônico (dB) Diafonia no Canal Principal (dB) 
50 51,1 56,1 
100 49,8 55,2 
400 48,6 58,0 
1000 49,4 55,7 
5000 41,5 47,1 
7500 48,1 44,9 
10000 47,6 43,0 
15000 45,3 49,5 

OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

Modelo: TEC113 
Data de fabricação: 13/12/2005 
Potência: 25W 
Frequência/Canal: 104,9 MHz / 285 
Certificado de homologação: 53500.001075/00 
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OTEcuR 
lamOihicmóts 

Medidores do estágio final de RF 
a) de corrente contínua: indicada em unidades de Ampère (A) 
b) de tensão contínua: indicada em unidade de Volts (Vdc) 
c) de potência de saída (incidente e refletida) indicadas relação 
percentual à potência nominal do equipamento. 
d) de temperatura: indica o valor da temperatura do módulo de 
potência. 

Existência de uma tomada de amostras de RF, para fins de medição de: 
a) modulação; 
b) freqüência. 

Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) Temperatura Elevada (Temp): desarma o módulo de potência 

quando a temperatura extrapola 70 oC. 
h) Sobre corrente (Overload): desarma o módulo de potência quando 

ocorre urna sobre corrente no módulo de potência. 
c) Potência Refletida (Reflected): minimiza a potência do módulo 

de saída quando a potência refletida ultrapassa 10% da potência 
nominal. 

d) Estado do PLL (Lock): desarma o módulo de potência se a 
freqüência não se estabilizar no valor programado em fábrica. 

e) Disjuntor para proteção geral do equipamento em casos de sobre 
corrente. 

Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
Por não conter pontos de tensão superiores a 220V, dispositivos de 
segurança pessoal são dispensáveis nesse modelo de equipamento. 

INSTRUMENTOS UTILIZADOS NO ENSAIO 

- ANALIZADOR DE ESPECTRO — TEKTRONIX 2792 
- FREQUENCIMETRO — HP 5350B 
- ANALIZADOR DE ÁUDIO.— HP 8903A 

DEMODULADOR DE ÁUDIO PADRÃO — ANRITSU MS61A 
- GERADOR DE ESTÉREO PADRÃO — TECLAR TEC103 
- WATIMETRO — BIRD 6810-309-7 
- ELEMENTO DE WATIMETRO — BIRD 5000B1 
- SECÇÃO DE LINHA RIGIDA — BIRD 4715-000 
- ANALIZADOR DE FM E MONITOR DE ESTEREO 'ITT MODELO 884 
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DECLARAÇÕES 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo 
consta de 06 eis) folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
	 que faço uso". 

Santa Rita do Sapticaí/MG; 09 de janeiro de 2012. 

5/6 	
1\-/ 

,Q„.‘010.1  

tS,  
\ 
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Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável." 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 09 de janeiro de 2012. 

g. Mario Jo 	 onseea 
CREARJ-149558/D 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

- 1. Responsável Técnico 

MARIO JORGE GONCALVES FONSECA 

Título profissional: 

ENGENHEIRO DE TELECOMUNICACOES ; 

I Empresa contratada: 
t TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

	 2. Dados do Contrato -- 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ 

Logradouro: RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS 

Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
14201200000000420240 

f
624 5 

C 

à;  
RNP: 2000245510 

S°
ri1/44. 

 

Registro: 05.0.0000149558 

Registro: 23524 

CNPJ: 02.568.590/0001-00 

NP. 000071 

Bairro: CENTRO 

Cidade: IVINHEMA 
	

UF:MS 
	

CEP: 79740000 

Contrato: 
	

Celebrado em: 

Valor: 1.200,00 
	

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 

Logradouro: RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS 

Cidade: IVINHEMA 

Data de inicio: 10/01/2012 Previsão de término: 10/01/2012 

I Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ 

4. Atividade Técnica 
1 — ASSISTENCIA 

LAUDO, 	EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS 	ELÉTRICOS 

MAQ . /AP . ELE T . ELETRON. E COMUNICACAO 

Ni*: 000071 

Bairro: CENTRO 

UF: MS 
	

CEP: 79740000 

CNPJ: 02.568.540/0001-00 

Quantidade: 	Unidade: 

OU 	ELETRÔNICOS, 25.00 

Após a .con.cips_ão das atividades técnicos ° profisslonat deverá_ procesier abaixoslesto.ART 
5. Observações - 

LAUDO TECNICO DE ENSAIO EM EQUIPAMENTO DE FM - TEC113 25W 	  

6. Declarações 

- 7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

çaertLGIA )W.3:  ia de 	I.A,3 	de   •:=.1-Q1.-.)  

	 • 

RNP: 2000245510 

-- 	9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçao do 

comprovante do pagamento ou conferéncia no sito do Crea. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no sita 

swAv.crea•mg.org,br ou erwarconfea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 

contratante com o oblativo de documentar o vinculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇÃO: TELECOMUNICACAO, 

AS OCI AO COMUNITÁRIA 

Valor d RT:33,00 

CREA- 
RegistradáMM10/01/2012 	Valor Pago:33,00 	 Nosso Número: 000000000 

LTUPI CNPJ:  92.568.540/0001-001 
võvw.crea-mg.org  bri0800.0312732 
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{:' .''è., 	CREA -MG 	 Recibo 

	

FACíri 	 cio 

	

1„.V: 	CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 	 Sacado 

	

'N-Y ..". 	Av. Alvares Cabra1.1.600,CEP 30170-001 Fone PABX (31)3299-8700 - FAX (31) 3299-8720 Belo Horizonte - MG 

Cedente 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

Agência/Código cedente 

3394-4/00005780-0 

Vencimento 

20/01/2012 

Sacado 

TECLAR EQUIPA MENTOS EL ETRONICOS LTDA - MARIO JORGE GONCALVES 

Número do documento 

00000408413 
Nosso número 

00000000000408413 
Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor (--.) Valor do documento 

33,00 

(-) Dedução 

Demonstrativo 

(+) Outros valores (.) Valor cobrado 

A RT NACIONAL: Profissional: RJ-149558/D 

Tpo: Obra/Servico - Nova ART - Numero: 14201200000000420240 

ATENCAO: Nao receber apos a data de vencimento. 

1a Via 

10/01/2012 - BANCO DO BRASIL - 15:43:33 
087218718 	 0650 

OUVIDORIA BB 0800 7Z 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTU DE TITULOS 

BANCO DO BRASIL S.A. 

00194586529000000000100408413219400000000003300 
NOSSO NUMERO 	 408413 
CONVENIO 	 00458659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHAR' 
AGENCIA/COO, CEDENTE 	3394/00005780 
DATA DO PAGAMENTO 	10/01/2012 
VALOR DO DOCUMENTO 	33,00 
VALOR COBRADO 	 33,00 

NR,AUTENTICACAO 	C,F59.3B8,430.86D.1FC 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2,29] 
	

Page 1 of 1 

-,fANATEL 

  

BOM DIA 
ALEX MEIRA DA COSTA 

Sistemas 

	 Interativos  	 

    

        

        

ã 'Menu Principal 

    

   

menu ajuda 

 

BOLETO x,» Nada Consta 

 

    

ANATE1. 
Agéneio Nacional de Meconnmicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA ACCI 

CNP): 	02.568.540/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:48:04 do dia 10/02/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/03/2012, 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp  
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Serviço Publico Federal 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B Sala 300-0 
70044-900 - Brasília-DF 
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)ra. Patricia Unge Gomes 
Rua Adelina Rigotti, 860 
1. Adelina - CEP 79812-070 

' Dourados - MS 
Tel./Fax: (67) 422-3466 

Volume de Processo Digitalizado  (0216744)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 66



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.008996/12 	 Localidade/UF: 
	

Ivinhema/MS 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ 

Aviso: 	O 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 01/01/2000 	Canal: 

Processo 

1.  A Entidade é uma: I 	Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? 
I 	

Sim 

fls. 02 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I 	Não 

A entidade deverá incluir tal objetivo no Estatuto Social, de acordo com o subitem 8.2, alínea 'g" da NC 01/2011 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 06-15) - devidamente registrado 
Ata de Eleição (fls. 17-21) - devidamente registrada 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ari 11° da Lei n° 9.612? I 	Sim 

6 Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área recendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

8 Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9.  
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Não 

será solicitada 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Não 

Será solicitada 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 	 I Sim 

02.568.540/0001-00 (fls. 05) 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 4 anos, art. 35 	Validade: 10/03/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Edmilson Roberto Caccia 
111.111.111-11 111-11111. 

Presidente Não Não Não 

Michel Jacson Angelo 
222. 	222-22222. 

Vice Presidente Não Não Não 

Delzi de Souza Cabral 
333. 	333-33333. 

Secretária Não Não Não 

Antônio Gomes da Silva Filho 
444. 	444-44 444. 

Tesoureiro Não Não Não 

13/06/2012 
	

RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0829/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.008996/2012 
Processo de Outorga n° 53700.001209/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Cultural Itapoã para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Ivinhema / MS, conforme Portaria de autorização n° 117, publicada no D.O.U. de 
07/04/2000 e Decreto Legislativo n° 01, publicado no D.O.U. de 22/02/2002. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

III. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 4°, ao disposto no(s) item(ns) 8.2, 
alínea(s) "g" da Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

	

8.2. 	O Estatuto Social das associações comunitárias e das fimdações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

g) indicar; entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

IV. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

V. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
nf/CGRC 
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Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda, 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outo 	eir- J 
extinção da correspondente autorização. 

5. 

À consideração superior. 

Brasília, IS de março de 2013. 

Chefe de Se 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0829 013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, / 	de março de 2013. 

SAMIR AMA~ GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

vaf/53000.008996/2012/CGRC 

3de3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° o 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, g 	de março de 2013. 

Ao Senhor 
EDMILSON ROBERTO CACCIA 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Itapoã 
Rua Levino Joaquim dos Santos, n° 71 — Centro. 
79.740-000 	Ivinhema — MS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.008996/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.008996/2012, na 
localidade de Ivinhema / MS, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0829/2013, 
que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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5-Sano. ("3:)%cM G/42 

ILUSTRISSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, 

DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES — SSCE/MC. 

Ref. Processo n2: 	53700.001.209/1998 

Assunto: 	 Relatório Anual do Conselho Comunitário 

?a I F41 	É RIO DA rs C: 0E1 Ni CA t:?/ E ti 
6,  RA 	- DF 

.-p -3,1100 012804/2013-41 

Sr: AP AN CF 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÂ, pessoa jurídica de Direito 

Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n2  02.568.540/0001-00, com sede no 

município de IVINHEMA — MS, endereço à Rua Levino Joaquim dos Santos, n2  71, 

centro por seu representante legal EDMILSON ROBERTO CACCIA apresenta cumprindo 

determinação legal Relatório anual do Conselho Comunitário referente ao exercício 

2011  e requer seja anexado ao processo acima identificado para fins de comprovação. 

Ivinhema, MS, Julho de 2012. 

EDMIliS/ON R0eRTO CACCIA 

Presidente 

.ÀÁ 
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CONSELHO COMUNITÁRIO 

RELATÓRIO ANUAL EXERCÍCIO 2011 

I. 	INFORMAÇÕES EMISSORA & OUTORGA 

Cidade/UF IVINHEMA — MS 

Endereço Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 Centro 

Portaria n9  117 — DOU de 07.04.2001 

Decreto Legislativo n2  DOU de 20.02.2002 

Licença Definitiva: Validade 22.02.2012 

Renovação: Em tramitação 

Nome Fantasia Rádio Comunitária ltapoã 

Frequência 104,9 MHz 

Canal 285 

Horário Funcionamento 05h às 24h — Domingo a sábado 

Indicativo da Estação ZYC 949 

II. DISPOSIÇÃO ESTATUTÁRIA 

Seção IV 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

ART. 47. O Conselho Comunitário é órgão colegiado com o mínimo de cinco (05) pessoas 

representante de entidades da comunidade local, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 

legalmente constituídas e devidamente registradas, com o fim específico de acompanhar a 

programação da emissora de RadCom, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade e aos princípios da Lei 9.612/98, normas e regulamentos que regem a matéria. 

III. CONSTITUIÇÃO: 

Conselho constituído em dois (02) de agosto (08) do ano de dois mil e três (2003) 

através de Assembleia Geral Extraordinária - Ata de AGE de 02.08.2003, averbação n9  

7-98, Livro A-4, fls. 95 em 23.11.2010. 

IV. COMPOSIÇÃO E REPRESENTANTES ATUALIZADA 

A entidade mantém em seus arquivos para fins de solicitação/inspeção pelo Ministério 

das Comunicações Ata de Eleição atualizada das entidades representativas 

identificando os Representantes. 
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CONSELHEIRO ENTIDADE QUE REPRESENTA MANDATO 
1.  MARGARETE DE FÁTIMA AFONSOS 

DURIGAM 

Sindicato 	dos 	Empregados 	em 

Estabelecimentos 	Bancários 	de 

Naviraí e região 

31.08.2014 

2.  IRINEU MARTINS Asilo São Francisco de Assis 10.08.2015 

3,  JOSÉ MARIA PASCHOAL Projeto Nova Jerusalém 07.06.2013 

4,  SERGIO OTTERSBACH Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de ivinhema 

12.11.2013 

5. JOSÉ CARLOS DE MATTOS 

RODRIGUES 

CARCA 	— 	Centro 	de 	Apoio 	e 

Reintegração 	da 	Criança 	e 	do 

Adolescente Padre Alberto Wiese 

27.03.2013 

V. MECANISMOS DE CONTROLE 

Os mecanismos de controle da programação da Rádio Comunitária Itapoã FM foram 

definidos no âmbito da Grade de Programação e no acompanhamento contínuo das 

atividades da emissora pelos conselheiros. 

VI. GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

A gestão das atividades da emissora exercendo atribuição pelo Estatuto Social é 

exercida pelo Presidente Edmilson Roberto Caccia e a programação revista e modificada 

para o ano 2011 tem como responsável pela área editorial e direção da programação o 

Jornalista Jhonny Cabral — DRT 	905/MS mediante a GRADE: 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
04h00 MANHÃ 104 Dedicado ao trabalhador ouvinte p/ sair de casa bem 

informado, 	as 	Manchetes 	do 	Dia, 	Hora 	Certa, 

Temperatura e Previsão do Tempo, Dicas de Saúde e 

Mensagem do Dia. 

07h00 BOM DIA IVINHEMA Noticiário 	rápido 	apenas 	com 	pequenos 	tópicos 	das 

principais notícias locais e nacionais, apresenta para os 

ouvintes 	as 	principais 	notícias 	de 	interesse 	da 

comunidade. 

07h30 MANHÃ 104 

SEGUNDA EDIÇÃO 

Variedade 	musical, 	nele 	inserido 	os 	quadros: 	Data 

comemorativa, Boletim Meteorológico, Horóscopo, Vida 

em 	Comunidade 	— 	divulgação 	das 	atividades 	das 

entidades locais, notícias locais, entrevistas, debates. 

09h00 EXPERIÊNCIA DE DEUS Investe 	na 	valorização 	ética 	e 	cristã 	transmitindo 

conforto, controle do equilíbrio emocional e resgata a 

vida em família e comunidade. 

10h00 GIRO 104 Descontração e prestação de serviços à comunidade, que 
interage por telefone, email e cartas, Hora Certa, Giro de 

Notícias, 	Temperatura, 	Horóscopo, 	Parabéns 	a 	Você, 

Plantão de Polícia, Previsão do Tempo, Loterias, Dicas de 

Saúde, Dieta, para Donas de Casa, Boas Maneiras, Dicas 

de Beleza, Curiosidades e entrevistas. 

11h50 BOM DIA IVINHEMA 

22  EDIÇÃO 

Noticiário com as principais notícias do dia, informativo 

econômico, cultural, ilustrado com notícias e reportagens 

da comunidade, do município e da região. 

12h10 ITAPOÃ NOS ESPORTES Noticia do Esporte Amador, varzeano rural, Profissional 
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local, 	clubes 	Nacionais 	e 	competições 	estudantis 	em 

escolas da região. 

12h30 MAN IA SERTANEJA Sucessos da música sertaneja e da música regional de 

hoje e de ontem com sorteios de brindes e cantinho de 

saudade. 

14h00 TERÇO DA MISERICÓRDIA  Terço 	Meditado 	com 	Participação 	de 	ouvintes 	e 

Meditação da Palavra de Deus. 

14h30 CALDEIRÃO MUSICAL Programa interativo que traz muita música, informação, 

brincadeiras e prestação de serviços. 

16h00 BRASIL SERTANEJO Final de tarde com mais prestação de serviço e muita 

alegria, música, classificados, oportunidades de emprego 

e informação. 

19h00 VOZ DO BRASIL Programa 	obrigatório 	com 	informações dos 	Poderes 

Executivo, Judiciário e Legislativo. 

20h00 CORAÇÃO SERTANEJO Musica sertaneja com artistas da localidade, do estado e 

nacional. 

22h00 PLANET MUSIC Musicas de artistas internacionais e informações sobre os 

artistas. 

23h00 FLASH BACK TOTAL Musical variado que mostra ao ouvinte a evolução da 

música até os dias de hoje 

SÁBADO 
04h00 BATIDÃO DA VIOLA Voltado ao homem do campo e ao trabalhador urbano 

adeptos 	da 	música 	sertaneja, 	boletim 	metrológico, 

noticias atualizadas da agricultura e pecuária e outros 

assuntos. 

06h00 O CAMINHO DO COWBOY Musica Regional e Nacional, Noticias locais e Estaduais, 

Entrevista 	com 	Autoridades 	Municipal 	e 	Estadual, 

Previsão do Tempo, informações de festas locais, sorteios 

de brindes. 

09h00 EXPERIÊNCIA DE DEUS Investe 	na 	valorização 	ética 	e 	cristã 	transmitindo 

conforto, controle do equilíbrio emocional e resgata a 

vida em família e comunidade. 

10h00 FÉ EM DEBATE Cada sábado um assunto diferente e específico sobre 

temas variados e atuais, participação direta do ouvinte 

com respostas as dúvidas que conduz a caminho de 

conhecimento e descobertas acerca da fé de cada um. 

DOMINGO 
11h00 TOP MANIA Musicalidade para hora do almoço levando paz aos 

ouvintes 

12h45 PASTORAL DA CRIANÇA Educativo e Cultural, com dicas de prevenção de doenças, 

dicas para gestante, e cuidados com bebês. 

13h00 MOMENTOS COM DEUS Minutos de sabedoria para um mundo melhor. 

14h00 TERÇO DA MISERICÓRDIA Terço 	Meditado 	com 	Participação 	de 	ouvintes 	e 

Meditação da Palavra de Deus. 

14h30 AS 30 MAIS DA SEMANA Destacando todos os estilos as 30 músicas, em mais 

executadas durante a semana mediante pedidos. 

16:30 CIRCUITO SERTANEJO Inseridos os quadros: 	Sequencia 	Flashback Sertanejo, 

Fofocas da Semana e Momento Forró. 

18h45 PLANTÃO SAÚDE Entrevista com ternas relacionados à saúde. 

19h00 SANTA MISSA Direto da Igreja Nossa Senhora Aparecida 

20h00 PROGRAMAÇÃO MUSICAL Musicas de todos os estilos 
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VII. 	RELATÓRIO ANUAL: 

Este Conselho Comunitário reunido na sede da entidade, nesta cidade de 

Ivinhema, estado do Mato Grosso do Sul, em onze (11) de fevereiro (02) do ano de 

dois e doze (2012) às catorze horas (14h), em única convocação pelo Presidente da 

Associação Comunitária Cultural Itapoã para Reunião Ordinária de avaliação da 

programação da emissora de rádio comunitária em decorrência do que determina o 

subitem 19.4.1 da Norma Complementar 01/2004 c/c artigo 47 do Estatuto Social e 

por seus membros adiante assinados delibera e relata: 

a) O Conselho Comunitário por seus membros realiza acompanhamento 

contínuo das atividades da emissora através da escuta da programação, consulta à 

comunidade sobre o que acha da programação da emissora, sugestões e reclamações 

dos ouvintes; 

b) A emissora licenciada funciona diariamente das 05h às 24h 

semanalmente e aos sábados e domingos conforme demonstrado ao órgão 

competente pela outorga e fiscalização; 

c) Em relação ao conteúdo da programação verifica-se obediência e 

disciplina as normas vigentes, cumprindo os percentuais em sua programação 

reservados ao serviço noticioso, educacional e promovendo a cultura nacional e 

regional. — A programação atinge todos os segmentos da população urbana desde o 

infantil, juvenil, feminino a terceira idade, com programas de entretenimento e 

participativos promovendo e incentivando a mobilização social e o desenvolvimento 

pleno da comunidade, cada programa um é um difusor cultural, pois nele inseridos 

programetes de caráter educativo, artístico, cultural e informativo, destaca-se também 

a "plástica" da emissora rica em vinhetas e trilhas tornando a programação alegre; 

d) Na programação verifica-se a ainda transmissão obrigatória da "Voz do 

Brasil", não há formação de rede, irradiação do indicativo de chamada, transmissão do 

nome de fantasia, inserção de programa noticioso; destinação de espaço para outras 

entidades na divulgação de planos e realizações. 

A programação atende integralmente os interesses da comunidade atendida 

através de programação que contempla finalidades e princípios da legislação 

pertinente e reflete a conduta dos administradores conscientes e comprometidos em 

gerir uma emissora voltada para a responsabilidade social e explicitada no seu slogan 

"A Comunitária Legar pelo que os membros deste os membros deste conselho 

aprovam a Grade de Programação e os atos pertinentes de seus diretores exercidos 

na programação. 

Este Conselho ressalta duas preocupações que merecem ser manifestadas 

nessa ocasião e relatório: 

1. 	A interferência prejudicial e nefasta manifestada pelas emissoras 

comerciais detentoras de concessão de rádios comerciais licenciadas para a localidade 
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aliados a grupos políticos que fazem sucessivas denúncias ao Ministério das 

Comunicações e ANATEL sobre as atividades da emissora. 

Estes grupos pela sua natureza comercial de interesse econômico e político 

declaradamente descompromissados com o interesse coletivo perseguem e combatem 

à emissora comunitária que estimula a inteligência, promove a cultura, fomenta a 

educação e a cidadania, querendo leva-la a marginalidade e estabelecendo limites de 

cunho administrativo e judicial. 

Nessa busca pela liberdade exclusiva pelas emissoras comerciais de uma das 

várias formas de liberdade de expressão e informação estão cerceando direitos da 

coletividade da ivinhemense bem corno da própria associação detentora da 

autorização qual supomos e orientamos a fazer uso dos instrumentos jurídicos que 

couber e a quem tem direito junto ao poder Judiciário e executivo — Ministério das 

Comunicações para que estes se abstenham de tal ação, pois as emissoras comerciais 

não querem o povo sabedor dos seus direitos, organizando- se para exigir direitos, mas 

alienados, pasteurizados, ao invés de cidadãos, consumidores. Querem rádios 

comunitárias caladas porque elas fazem o cidadão pensar e exigir um país melhor, 

mais informações, mais conhecimentos; 

2. 	Outra situação se refere ao acompanhamento e avaliação pelo DEAA — 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação do Ministério das Comunicações, pois 

embora a Lei tenha dado ao Conselho Comunitário a responsabilidade de representar 

a comunidade local funcionando como importante complemento na organização da 

rádio, a instancia administrativa de acompanhamento e avaliação negligencia atuação 

consultiva e fiscalizadora do conselho através de seus relatórios considerando 

somente pela Grade de Programação apresentada que a emissora é constituída em sua 

maioria de 30% de programas religiosos classificando-a como proselitista (fls. 571-

processo). 

As ações de ações de fiscalização podem contribuir com as rádios comunitárias, 

desde que sejam devidamente fundamentadas e amparadas na legislação aplicável ao 

caso, nesse caso a emissora comunitária não tem programação proselitista, ou seja, 

não tem comprometimento, é sectária ou propagandeia nenhuma religião estando de 

fato envolvida com os interesses e anseios da comunidade, respeitando e fomentando 

os valores éticos e sociais da pessoa e da família ivinhemense e para comprovar tal 

situação tem este Conselho atuante. 

CONCLUINDO... 

O Conselho esta atento à programação da rádio Itapoã FM a fim de garantir 

que sejam veiculados conteúdos comprometidos com a promoção da educação, 

valorização da cultura local e da informação, ao ponto de fomentar o 

desenvolvimento e o melhor relacionamento entre os membros da comunidade e 

espera que o órgão concedente e fiscalizador prime sua atuação pelos princípios da 

eficiência, isonomia e legalidade em relação à emissora comunitária. 

/\1  
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F. 4.3 
imo c(74., 

,,,ontgli.k. 
Para constar lavramos o presente Relatório em duas (02) vias que segue (--)% 

assinado por todos os conselheiros presentes. 

Ivinhema, MS, 11 de Fevereiro de 2012. 

MARGARETE)6 ÃÇ111)ii4AFONSO DURIGAM 
Sindicato dos Empregados era  Estabelkcirnentos Bancários de Naviraí e região 

IRIMÉLJ'MARTINS 

Asilo Sã7trançisto.cle Assis 

•,&45" 
JOSE  i= t •••• OAL 
Projeto Nova Jerusalém 

6 
SERGIO OTTERSBACH 

APAE - Associação de Pais 	migos dos Excepcionais de lvinhema 

JOSÉ CARLO 

CARCA — Centro de Apoio e Reinte 
TTOS RODRIGUES 

ção da Criança e do Adolescente Padre Alberto 
Wiese 
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Secretario de Servi 
Eletronica 

Ministério das Corra 

Endereço: Esplanad 

9° andar 
CEP: 70044-900 — Br~r 
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e Comunicação 

ições SSCE/MC 

Ministérios, Bloco R 

1 1 1 1 1 II II II III III 

PESO  I WEIGHT (kg) 	.211/4.  

67 4864 4 BR 

CORROOt 

AR 

REGISTRADO URGENTE 
REG1STERED PRIORITY   

-DF 

á 
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Associação Comunitária Cultural Itapoã 

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71— Centro 

CEP 79740-000 Ivinhema-MS. 

L 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ 
Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 - Centro - 79.740-000 

IVINHEMA/MS 
Fone-Fax: (67) 3442 - 2148 	 www.itapoafm.com.br  

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA/SSCE-MC 

Processo n2  53000.008996/2012 

Ref.: 	Ofício 1021/2013/CGRC/SCE-MC — 30 dias 
Samir Amando Granja Nobre Maia 

•:i ilt .:41" 	cOax UM UNICA 

C RP, iL 	.H 

02186912013411 

..0):1,',.2 	.1 0:28 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ, pessoa jurídica de Direito 

Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 112  02.568.540/0001-00, com sede no 

município de IVINHEMA — MS, endereço à Rua Levino Joaquim dos Santos, n2  71, 

centro neste ato por seu representante legal EDMILSON ROBERTO CACCIA -

Presidente adiante assinado, em prazo tempestivo mediante recebimento do ofício 

acima indicado para cumprimento de pendência documentacional indicadas na Nota 

Técnica n2  0829/2013, esclarecemos inicialmente: 

1. A entidade requereu Renovação de Outorga e anexo ao requerimento apresentou 

documentos constantes do Check List (doc. 1); 

2. Comparando-se os documentos anteriormente enviados com os documentos 

solicitados pelo ofício acima se verifica que alguns desses documentos foram 

enviados ocorrendo por parte desse órgão inobservância de recebimento e leitura, 

dos quais demonstramos e informamos: 

1. Declaração firmada pelo representante  legal, atestando 

que 	a 	emissora 	encontra-se 	com 	usas 	instalações 	e 

equipamento em conformidade com a última autorização 

do MC, de acordo com os parâmetros técnicos previsto na 

regulamentação 	vigente, 	contestantes 	da 	respectiva 

Licença de funcionamento 

Original fls. 32 

Il. Certidão negativa de débitos das receitas administradas 

pela Anatel  

Original fls. 59 

IV. Apresentação 	de 	certidão 	cartorária 	que 	vise 

comprovação de averbações 

Copia 

autenticada 

Fls. 19 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITA?OÃ 
Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 - Centro - 79.740-000 

IVINHEMA/MS 

rnit
Fone-Fax: (67) 3442 - 2148 	 www.itapoafm.co  

tfP 
3. Quanto ao Item IV - ESTATUTO SOCIAL  frente ao disposto na Norma 01/2011, 

item 8.2., alínea "g" com a obrigatoriedade de indicar entre seus objetivos sociais a 

finalidade de executar o serviço de RadCom, esclarecemos que a exigência está 

contemplada no Art. 4 com o seguinte texto: 

Art. 4. 	A Associação tem por finalidades: 

1. 	execução dos serviços de Radiodifusão Sonora Comunitária com 

finalidade a dar oportunidade à difusão de ideias, cultura, tradições, 

hábitos sociais da comunidade, formação, integração e organização 

comunitária nos aspectos de lazer, cultura e convívio social, prestar 

serviços de utilidade pública, contribuir para o aperfeiçoamento 

profissional, permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito 

de expressão, respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família 

mediante autorização que lhe outorgada por ato do poder público 

competente para a execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, e 

está sujeita a legislação específica. 

4. Quanto aos itens XI e XII - APRESENTAÇÃO DO ÚLTIMO RELATÓRIO DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO,  constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n2  

01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora ressaltando que 

a entidade não faz menção à descrição da grade de programação, tal assertiva não 

confere, visto que a entidade por outras ocasiões a pedido enviou ao órgão o 

referido documento (1.Ofício 441/2011-DEAA/SCE-MC - 15 dias - Patrícia 

Brito de Ávila; 2. Ofício 5372/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC - 30 dias - Octavio 

Penna Pieranti) nele constando entre outras informações: MECANISMOS DE 

CONTROLE, GRADE DE PROGRAMAÇÃO, RELATÓRIO E CONCLUSÃO 

constante da documentação enviada copia autenticada as folha 22 conforme 

Check list (doc. 01); 

5. Quanto às demais solicitações apresentamos em anexo, conforme check List 
anexo (doc. 02): 

V RG dos diretores 

VI Declaração assinada pelos Diretores 

VII, VIII Declaração subitem 81, alíneas 1 e 2 

IX Comprovante de residência dos diretores 

X Comprovação de Idoneidade 

a Certidão Negativa das Ações Cíveis e Criminais expedidas pela 

Justiça Comum, Federal e Eleitoral 

b Certidão de antecedentes criminais expedidas pela Polícia Federal 

e Civil 

C Certidão de regularidade fiscal da entidade expedidas pela Receita 

Federal, Estadual e Municipal 

d Certidão de regularidade da entidade expedida pela CEF e INSS 

02/ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ 
Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 - Centro - 79.740-000 

IVINHEMA/MS 
Fone-Fax: (67) 3442 - 2148 	 www.itapoarm.com.br   

Fss1( 	z 

Desta forma acreditamos que todas as exigências da Norma 02/2011 para fins de41812  
Renovação e aquelas do poder discricionário pelo Órgão concedente estão devidamente 
satisfeitas, reitera-se pela RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

Nestes Termos, 

E. Deferimento. 

lvinhema, MS, 26 de abril de 2013. 

ED,MILSON R ERTO CACCIA 

Pr Bidente 

03 
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CIFIECE LIST 
DOCUMENTOS APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 203 DA NORMA N9 1/2011, 

APROVADA PELA PORTARIA MC N9  462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 

REQUERIMENTO + CHECK LIST Original 01 
JURÍDICO 

CNPJ Original 03 
ESTATUTO Copia autenticada 04 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA Copia autenticada 14 
ATA ultima eleição Copia autenticada 15 
CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO PESSOA JURÍDICA Copia autenticada 19 
RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS Original 20 
RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO Copia autenticada 22 
DECLARAÇÕES 

I - Anexo IV 
o 	Não 	veicula 	nenhuma 	publicidade 	comercial, 

ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 
O 

	

	Reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por 
cento) de tempo de sua programação para a 

transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 

com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 

52.795, de 31 de outubro de 1963; 
O 	Cumpre a finalidade constitucional de promover a 

cultura 	nacional 	e 	regional, 	assim 	como 	do 
estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 

artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Original 27 

H - 
ci 

	

	pessoa responsáveis pela gestão das atividades, 
pela área editorial e pela direção da programação 
+ RG; 

O 

	

	pessoa responsáveis pela gestão das atividades, 
pela área editorial e pela direção da programação 
+ copia CTPS com comprovante de registro de 
profissão regulamentada. 

Original 28 

TÉCNICO 
DECLARAÇÃO pelo representante legal Atestando que a 

emissora 	encontra-se 	com 	suas 	instalações 	e 

equipamentos em conformidade com a última autorização 

do 	Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação 

Original 32 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÃO TÉCNICA Original 33 
LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA + ART Original 34 
LAUDO DE ENSAIO DOS TRANSMISSORES PRINCIPAL E 

AUXILIAR + respectivos ART 
Original 42 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA ANATEL Original 59 

1 1 1 —  — 

ç 	.•••••'' 
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LIST 
	

3" CO 

DOCUMENTOS APRESENTADOS CONFORME SOLICITAÇÃO OFÍCIO 1021/2013/CGRC/SCE-V 
MC — SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 	

4, 

Oficio resposta 01 
Check List (1) documentação enviada anteriormente 04 
Check List (2) documentação atendimento oficio 05 
Relatório Conselho Comunitário 2011 06 
DECLARAÇÃO 
Declaração assinada pelos Diretores subitem 8.1, "g" 12 
Declaração subitem 8.1, alíneas 1 e 2 13 
1—  DA ENTIDADE 
CERTIDÕES DE REGULARIDADE JURÍDICA E FISCAL 
1. 	Negativa de Ação Civel 15 
2. 	Negativa expedida pela Secretaria Receita Federal 16 
3. 	Negativa Tributária Estadual 17 
4. 	Negativa Tributária Municipal 18 
5. 	CND - INSS 19 
6. 	CRF — FGTS-CEF 20 
II — DOS DIRIGENTES 
Copia autenticada RG 22 
Comprovante de endereço 26 
CERTIDÕES NEGATIVAS 

Pres./ Vice P/  Secret./ Tes. 
1. 	Ação Cível Justiça Comum 31 	37 44 	51 
2. 	Ação Criminal Justiça Comum 30 	38 45 	52 
3. 	Ação Criminal Justiça Federal 32 	39 46 	53 
4. 	Ação Criminal Justiça Eleitoral 33 	40 47 	54 
5. 	Regularidade Eleitoral 34 	41 48 	55 
6. 	Antecedentes 	Criminais 	Polícia 

Federal 

35 	42 49 	56 

7. 	Antecedentes Criminais Polícia Civil 36 	43 50 	57 
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CONSELHO COMUNITÁRIO 

RELATÓRIO ANUAL EXERCÍCIO 2011 

I. 	INFORMAÇÕES EMISSORA & OUTORGA 

Cidade/UF IVINHEMA — MS 

Endereço Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 Centro 

Portaria n2  117 — DOU de 07.04.2001 

Decreto Legislativo n2 DOU de 20.02.2002 

Licença Definitiva: Validade 22.02.2012 

Renovação: Em tramitação 

Nome Fantasia Rádio Comunitária Itapoã 

Frequência 104,9 MHz 

Canal 285 

Horário Funcionamento 05h às 24h — Domingo a sábado 

Indicativo da Estação ZYC 949 

II. DISPOSIÇÃO ESTATUTÁRIA 

Seção IV 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

ART. 47. O Conselho Comunitário é órgão colegiado com o mínimo de cinco (05) pessoas 

representante de entidades da comunidade local, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 

legalmente constituídas e devidamente registradas, com o fim específico de acompanhar a 

programação da emissora de RadCom, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade e aos princípios da Lei 9.612/98, normas e regulamentos que regem a matéria. 

III. CONSTITUIÇÃO: 

Conselho constituído em dois (02) de agosto (08) do ano de dois mil e três (2003) 

através de Assembleia Geral Extraordinária - Ata de AGE de 02.08.2003, averbação n2  

7-98, Livro A-4, fls. 95 em 23.11.2010. 

IV. COMPOSIÇÃO E REPRESENTANTES ATUALIZADA 

A entidade mantém em seus arquivos para fins de solicitação/inspeção pelo Ministério 

das Comunicações Ata de Eleição atualizada das entidades representativas 

identificando os Representantes. 

1 
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CONSELHEIRO ENTIDADE QUE REPRESENTA MANDATO 
1.  MARGARETE DE FÁTIMA AFONSOS 

DURIGAM 
Sindicato 	dos 	Empregados 	em 
Estabelecimentos 	Bancários 	de 
Navirai e região 

31.08.2014 

2.  IRINEU MARTINS Asilo São Francisco de Assis 10.08.2015 

3,  JOSÉ MARIA PASCHOAL Projeto Nova Jerusalém 07.06.2013 

4,  SERGIO OTVERSBACH Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Ivinhema 

12.11.2013 

5,  JOSÉ CARLOS DE"MATTOS 
RODRIGUES 

CARCA 	— 	Centro 	de 	Apoio 	e 
Reintegração 	da 	Criança 	e 	do 
Adolescente Padre Alberto Wiese 

27.03.2013 

V. MECANISMOS DE CONTROLE 

Os mecanismos de controle da programação da Rádio Comunitária Itapoã FM foram 

definidos no âmbito da Grade de Programação e no acompanhamento contínuo das 

atividades da emissora pelos conselheiros. 

VI. GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

A gestão das atividades da emissora exercendo atribuição pelo Estatuto Social é 

exercida pelo Presidente Edmilson Roberto Caccia e a programação revista e modificada 

para o ano 2011 tem como responsável pela área editorial e direção da programação o 

Jornalista Jhonny Cabral — DRT n2  905/MS mediante a GRADE: 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
04h00 MANHÃ 104 Dedicado ao trabalhador ouvinte p/ sair de casa beni 

informado, 	as 	Manchetes 	do 	Dia, 	Hora 	Certa, 
Temperatura e Previsão do Tempo, Dicas de Saúde e 

Mensagem do Dia. 

07h00 BOM DIA IVINHEMA Noticiário 	rápido 	apenas com 	pequenos 	tópicos das 

principais notícias locais e nacionais, apresenta para os 

ouvintes 	as 	principais 	notícias 	de 	interesse 	da 

comunidade. 

07h30 MANHÃ 104 
SEGUNDA EDIÇÃO 

Variedade 	musical, 	nele 	inserido 	os 	quadros: 	Data 

comemorativa, Boletim Meteorológico, Horóscopo, Vida 
em 	Comunidade 	— 	divulgação 	das 	atividades 	das 

entidades locais, notícias locais, entrevistas, debates. 

09h00 EXPERIÊNCIA DE DEUS Investe 	na 	valorização 	ética 	e 	cristã 	transmitindo 

conforto, controle do equilíbrio emocional e resgata a 

vida em família e comunidade. 

10h00 GIRO 104 Descontração e prestação de serviços à comunidade, que 

interage por telefone, email e cartas, Hora Certa, Giro de 

Noticias, 	Temperatura, 	Horóscopo, 	Parabéns 	a 	Você, 

Plantão de Polícia, Previsão do Tempo, Loterias, Dicas de 

Saúde, Dieta, para Donas de Casa, Boas Maneiras, Dicas 

de Beleza, Curiosidades e entrevistas. 

11h50 BOM DIA IVINHEMA 
22 EDIÇÃO 

Noticiário com as principais notícias do dia, informativo 

econômico, cultural, ilustrado com notícias e reportagens 

da comunidade, do município e da região. 

12h10 ITAPOÃ NOS ESPORTES Noticia do Esporte Amador, varzeano rural, Profissional 

2 
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local, 	clubes 	Nacionais e competições estudantis 	em 

escolas da região. 

12h30 MANIA SERTANEJA Sucessos da música sertaneja e da música regional de 

hoje e de ontem com sorteios de brindes e cantinho de 

saudade. 

14h00 TERÇO DA MISERICÓRDIA Terço 	Meditado 	com 	Participação 	de 	ouvintes 	e 

Meditação da Palavra de Deus. 

14h30 CALDEIRÃO MUSICAL Programa interativo que traz muita música, informação, 

brincadeiras e prestação de serviços. 

16h00 BRASIL SERTANEJO Final de tarde com mais prestação de serviço e muita 

alegria, música, classificados, oportunidades de emprego 

e informação. 

19h00 VOZ DO BRASIL Programa 	obrigatório 	com 	informações 	dos 	Poderes 

Executivo, Judiciário e Legislativo. 

20h00 CORAÇÃO SERTANEJO Musica sertaneja com artistas da localidade, do estado e 
nacional. 

22h00 PLANET MUSIC Musicas de artistas internacionais e informações sobre os 

artistas. 

23h00 FLASH BACK TOTAL Musical variado que mostra ao ouvinte a evolução da 

música até os dias de hoje 

SÁBADO 

04h00 BATIDÃO DA VIOLA Voltado ao homem do campo e ao trabalhador urbano 

adeptos 	da 	música 	sertaneja, 	boletim 	metrológico, 

noticias atualizadas da agricultura e pecuária e outros 

assuntos. 

06h00 O CAMINHO DO COWBOY 

' 	 . 

Musica Regional e Nacional, Noticias locais e Estaduais, 

Entrevista 	com 	Autoridades 	Municipal 	e 	Estadual, 

Previsão do Tempo, informações de festas locais, sorteios 
de brindes. 

09h00 EXPERIÊNCIA DE DEUS Investe 	na 	valorização 	ética 	e 	cristã 	transmitindo 

conforto, controle do equilíbrio emocional e resgata a 
vida em família e comunidade. 

10h00 FÉ EM DEBATE Cada sábado um assunto diferente e específico sobre 
temas variados e atuais, participação direta do ouvinte 

com respostas as dúvidas que conduz a caminho de 

conhecimento e descobertas acerca da fé de cada um. 

DOMINGO 

11h00 TOP MANIA Musicalidade para hora do almoço levando paz aos 

ouvintes 

12h45 PASTORAL DA CRIANÇA Educativo e Cultural, com dicas de prevenção de doenças, 

dicas para gestante, e cuidados com bebês. 

13h00 MOMENTOS COM DEUS Minutos de sabedoria para um mundo melhor. 

14h00 TERÇO DA MISERICÓRDIA Terço 	Meditado 	com 	Participação 	de 	ouvintes 	e 

Meditação da Palavra de Deus. 

14h30 AS 30 MAIS DA SEMANA Destacando todos os estilos as 30 músicas, em mais 

executadas durante a semana mediante pedidos. 

16:30 CIRCUITO SERTANEJO Inseridos 	os 	quadros: 	Sequencia 	Flashback 	Sertanejo, 

Fofocas da Semana e Momento Forró. 

18h45 PLANTÃO SAÚDE Entrevista com temas relacionados à saúde. 

19h00 SANTA MISSA Direto da Igreja Nossa Senhora Aparecida 

20h00 PROGRAMAÇÃO MUSICAL Musicas de todos os estilos 
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VII. RELATÓRIO ANUAL: 

~11  
Este Conselho Comunitário reunido na sede da entidade, nesta cidade de  4  041 

	

Ivinhema, estado do Mato Grosso do Sul, em onze (11) de fevereiro (02) do ano de 	6%  ' 
dois e doze (2012) às catorze horas (14h), em única convocação pelo Presidente da 
Associação Comunitária Cultural ltapoã para Reunião Ordinária de avaliação da 
programação da emissora de rádio comunitária em decorrência do que determina o 

subitem 19.4.1 da Norma Complementar 01/2004 c/c artigo 47 do Estatuto Social e 
por seus membros adiante assinados delibera e relata: 

a) O Conselho Comunitário por seus membros realiza acompanhamento 

contínuo das atividades da emissora através da escuta da programação, consulta à 

comunidade sobre o que acha da programação da emissora, sugestões e reclamações 
dos ouvintes; 

b) A emissora licenciada funciona diariamente das 05h às 24h 
semanalmente e aos sábados e domingos conforme demonstrado ao órgão 
competente pela outorga e fiscalização; 

c) Em relação ao conteúdo da programação verifica-se obediência e 

disciplina as normas vigentes, cumprindo os percentuais em sua programação 
reservados ao serviço noticioso, educacional e promovendo a cultura nacional e 
regional. — A programação atinge todos os segmentos da população urbana desde o 

infantil, juvenil, feminino a terceira idade, com programas de entretenimento e 
participativos promovendo e incentivando a mobilização social e o desenvolvimento 

pleno da comunidade, cada programa um é um difusor cultural, pois nele inseridos 

programetes de caráter educativo, artístico, cultural e informativo, destaca-se também 
a "plástica" da emissora rica em vinhetas e trilhas tornando a programação alegre; 

d) Na programação verifica-se a ainda transmissão obrigatória da "Voz do 

Brasil", não há formação de rede, irradiação do indicativo de chamada, transmissão do 
nome de fantasia, inserção de programa noticioso; destinação de espaço para outras 

entidades na divulgação de planos e realizações. 

A programação atende integralmente os interesses da comunidade atendida 
através de programação que contempla finalidades e princípios da legislação 

pertinente e reflete a conduta dos administradores conscientes e comprometidos em 
gerir uma emissora voltada para a responsabilidade social e explicitada no seu slogan 
"A Comunitária Legal" pelo que os membros deste os membros deste conselho 
aprovam a Grade de Programação e os atos pertinentes de seus diretores exercidos 
na programação. 

Este Conselho ressalta duas preocupações que merecem ser manifestadas 

nessa ocasião e relatório: 

1. 	A interferência prejudicial e nefasta manifestada pelas emissoras 

comerciais detentoras de concessão de rádios comerciais licenciadas para a localidade 
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aliados a grupos políticos que fazem sucessivas denúncias ao Ministério das 

Comunicações e ANATEL sobre as atividades da emissora. 	 oes Coo.  
4.  

étna.  j"\ 

Estes grupos peia sua natureza comercial de interesse econômico e político • 

declaradamente descompromissados com o interesse coletivo perseguem e combatent 	R 
à emissora comunitária que estimula a inteligência, promove a cultura, fomenta a 

educação e a cidadania, querendo leva-la a marginalidade e estabelecendo limites de 

cunho administrativo e judicial. 

Nessa busca pela liberdade exclusiva pelas emissoras comerciais de uma das 

várias formas de liberdade de expressão e informação estão cerceando direitos da 

coletividade da ivinhemense bem corno da própria associação detentora da 

autorização qual supomos e orientamos a fazer uso dos instrumentos jurídicos que 

couber e a quem tem direito junto ao poder Judiciário e executivo — Ministério das 

Comunicações para que estes se abstenham de tal ação, pois as emissoras comerciais 

não querem o povo sabedor dos seus direitos, organizando- se para exigir direitos, mas 

alienados, pasteurizados, ao invés de cidadãos, consumidores. Querem rádios 

comunitárias caladas porque elas fazem o cidadão pensar e exigir um país melhor, 

mais informações, mais conhecimentos; 

2. 	Outra situação se refere ao acompanhamento e avaliação pelo DEAA - 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação do Ministério das Comunicações, pois 

embora a Lei tenha dado ao Conselho Comunitário a responsabilidade de representar 

a comunidade local funcionando como importante complemento na organização da 

rádio, a instancia administrativa de acompanhamento e avaliação negligencia atuação 

consultiva e fiscalizadora do conselho através de seus relatórios considerando 

somente pela Grade de Programação apresentada que a emissora é constituída em sua 

maioria de 30% de programas religiosos classificando-a como proselitista (fls. 571-

processo). 

As ações de ações de fiscalização podem contribuir com as rádios comunitárias, 

desde que sejam devidamente fundamentadas e amparadas na legislação aplicável ao 

caso, nesse caso a emissora comunitária não tem programação proselitista, ou seja, 

não tem comprometimento, é sectária ou propagandeia nenhuma religião estando de 

fato envolvida com os interesses e anseios da comunidade, respeitando e fomentando 

os valores éticos e sociais da pessoa e da família ivinhemense e para comprovar tal 

situação tem este Conselho atuante. 

CONCLUINDO... 

O Conselho esta atento à programação da rádio ltapoã FM a fim de garantir 

que sejam veiculados conteúdos comprometidos com a promoção da educação, 

valorização da cultura local e da informação, ao ponto de fomentar o 

desenvolvimento e o melhor relacionamento entre os membros da comunidade e 

espera que o órgão concedente e fiscalizador prime sua atuação pelos princípios da 

eficiência, isonomia e legalidade em relação à emissora comunitária. 
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Asi • Sa sco de Assis 

Para constar lavramos o presente Relatório em duas (02) vias que segue 

assinado por todos os conselheiros presentes. 

1vinhema, MS, 11 de Fevereiro de 2012. 

MARGARET 	ATI 

Sindicato dos Empregados e 

N50 DURIGAM 

Bancários de Naviraí e região 

JOSE MARIA SCH • AL 

Projeto Nova Jerusalém 

SERGIO OTTERSBACH 

APAE - Associação de Pais e Ami os dos Excepcionais de Ivinhema 

JOSÉ CARLOS 

CARCA — Centro de Apoio e Reintegr 

OS RODRIGUES 

ão da Criança e do Adolescente Padre Alberto 

Wiese 
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DECLARAÇÃO 

Os dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÂ, 

pessoa jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 

02.568.540/0001-00, com sede no município de IVINHEMA — MS, 

endereço à Rua Levino Joaquim dos Santos, ng. 71, centro DECLARAM para 

fins de prova junto ao Ministério das Comunicações/SSCE/DOS, processo 

ng 53000.008.996/2012, que se comprometem ao fiel cumprimento das 

normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária.  

Presidente: 

Vice Presidente: 

Secretária: 

Tesoureiro: 

c(A,0,-e-e...--, 
„---v-----------  

MILSON ROBERTO CASA 2 

( 

mIH JACSON ANGELO 
1/1 	a~4 Ávkarelj 

DELZI DE SOUJZA CABRAL 

ANTON 	MES DA SILVADO:10) 
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DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÂ, pessoa jurídica de 

Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n2 02.568.540/0001-

00, com sede no município de IVINHEMA — MS, endereço à Rua Levino 

Joaquim dos Santos, n2  71, centro neste ato por seu representante legal 

EDMILSON ROBERTO CACCIA — Presidente para fins de prova junto ao 

Ministério das Comunicações/SSCE/DOS DECLARA: 

1. Subitem 8.1. "f.1 e f.2" Norma 01/2011  

a entidade não tem como integrante do seu quadro diretivo ou 

de associados, pessoas que, nestas condições, participem de 

outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados. 

2. Subitem 8.1. "g" Norma 01/2011  

todos os Dirigentes residem na área da comunidade a ser 

atendida pela emissora. 

Ivinhema, MS, Abril de 2013. 

EDMILSON ROBERTO CACCIA 
Presidente 
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DOCUMENTAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO 
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03104/2013 	001225777 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ivinhema - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO  

AÇÃO CÍVEL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO N°: 1135917 
	

2 
	

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os- registros de distribuições de feitos cíveis da Comarca de 
Ivinhema, em toda a nossa base até a data de 0210412013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA, portador do C NPJ: 02.568,540/0001-00. ****§***`**""*" 

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Cível (Incluídas as Reipersecutórias, Reais e 
Pessoais); Família; Sucessões; Executivos Fiscal Municipal o Estadual; Falência e Recuperação Judicial; 
Fazenda Pública e Registros Públicos; Violência Doméstica; Direitos Difusos e Coletivos; Infância, Juventude e 

.Idoso; 

OBSERVAÇÕES; 	, 

a) Os dados Informados São.ile responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário. 

b) A autenticidade deste documento. deverá ser confirmada, no prazo máximo de 3Q (trinta) dias a partir da sua 
emissão, no endereço elettõnico - wvAv.tjins.jus.br  - no menu - e-Saj, utilizando-se o seu número e data de 
emissão. • 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Ivinhema, quarta-feira, 3 de abril de 2013. 

. PEDIDO N°: 
0()122 )fif 

011111 111 
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22/04/13 
	

Pedido CND Via Internei 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBETOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 

N'000192013-08021540 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARtA CULTURAL ITAPOA 
CNPJ: 02.568.540/0001-00 

Ressalvado o direito do a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer disidas de responsabilidade do sujeito passiso acima identificado que vierem 
a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome rotativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DALI). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz o válida para Iodas as suas filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições presidenciadas o às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive és Inscritas em DALI. não abrangendo os domais tributos administrados pela RFB o as domais 
inscrições em DAL), administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGEN/RF13. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 do 24 do julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imosels; 
- redução de capital social, transfarência do controle de cotas do sociedade limitada e cisão parcial ou transformação do entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
- baixa do firma individual ou de empresário, conforme definido pelo ar1.931 da Lei n° 10.408, de 10 do Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresaria ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.receita.trzenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Podada Conjunta PGFN/RFB ri° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 22/04/2013. 
Válida até 19/10/2013. 

wx.4010.dataprev.gov.NICWS/CONTEXTO/PCND1/PCND1.1-1TMI.  
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10/04/13 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA TRIBUTÁRIA  NÚMERO .: 110604/2013 

Contribuinte ASSOCIACAO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOA 

CNPJ 	.: 02.568.540/0001-00 

Endereço .: RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS,0000071-CENTRO 

Município .: IV1NHEM A-MS 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de créditos cio 
Estado, constatou-se que até a presente data não constam dívidas fiscais decorrentes de créditos 
tributários constituídos, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, em nome do 
contribuinte acima identificado. Fica entretanto, ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do 
Sul apurar, constituir, inscrever e cobrar créditos tributários anteriores e posteriores, inclusive no 
período compreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da Secretaria de 
Estado de Fazenda e cia Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de 22 de dezembro de 
1.997, emitida as 10:10:15 horas cio dia 10/04/2013 (hora e data - MS). 

Válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de 
Estado de Fazenda ( www.se z.ms.gov.br  ) ou da Procuradoria-Geral do Estado ( 
www.pge.m.s.gov.br  ). 

e-mail: sercueobWazenda.ms ,gov.br 
www.s efa Z.1119 .gov.br  

s e faz.ms.gov.bilenctimsgOlCO.asp?! E-- 0000000008,C PF=00000000000&C NPJ 02568540000100 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E FISCALIZAÇÃO. 

CERTIDÃO NEGATIVA N° 736/2012 

Certifico o requerimento da parte interessada que em nome da empresa 

Associação Comunitária Cultural Itapoa , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

02.568.540/001-00, estabelecida na Rua Levino Joaquim dos Santos n° 71 — Bairro Centro, 

neste Município e Comarca de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul. NADA 

CONSTA com relação a Débitos Tributários Municipais, até a presente data. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Pública Municipal de 

cobrar quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurado. 

Para constar. Eu Elizeu Alves Correa, passei a presente CERTIDÃO, para 

fins de DIREITOS.  Tendo em vista disposto no Decreto Municipal n° 166 de 17 de maio 

de 2006, eu CARLOS FUZINATO, a conferi e assinei. 

VALIDADE: 60 (sessenta) dias. 

Ivinhema-MS, 10 Abril de 2013. 

ARLOS FUZINATO 
Fiscal de Tributos 

Mat. 0052 

Av: Brasil, 127 — Centro — Fone/Fax (67) 34424927 — Ivinhenta MS. 

"Construindo com Amor" 
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Certidão Conjunta - Aplicação IntraNet 
	

Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Os C. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 4F ts  

V

&bica: 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 	 46; 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA 
CNPJ: 02.568.540/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n9  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:43:57 do dia 22/04/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/10/2013. 

Código de controle da certidão: D7D0.4BE6.0274.A30E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMÍCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02568540/0001-00, 02568540/0001-00 

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA 

Endereço: 	RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS 71 / CENTRO / IVINHEMA 
MS / 79740-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2013 a 21/05/2013 

Certificação Número: 2013042205541487661110 

Informação obtida em 22/04/2013, às 05:54:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PeNrc.57-iPoée!,  

.,r.....-----,.. 	.* 
Fie_ 

,. x 	P.,1,01 E bE Rrs'"-I's...s.:. 
'Vr.. 

.1  ,\i_
s%.,.}-.L111:otii5N'teaorVila;IYOt.511.1 - 

'''..16 Á  liirol s4(c} Ycásul 
1° subolutc,  : 

alson Jose fisarLwi 
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REP:JELICA 1. -DERATiVA. DO SRA  

ESTADO DE MATO GROSSO 

SEÇRETAIDA DE. SEGURARÇA Pfi 
Mn-Mil-O DE ■DEN1IFICAÇA 

fl 

A551.151A1fdtiTUI.All 

H..E.E.5-,,,,,r0286 706 	
E{PEC,:ç:ÃO 17'414986 

AVT0a0 GOMES DA SILVA PILHO 
Antonio Gomes da Silva 
traiontina Yaria dá Uiva 

24-05-1968 
!.1 	"r-A VEUWE 

Cert Nagt3 641 Pio 161 L 	Otet Reg 

Civil de Ivinhema,,,M2 

390232491 90 PIS 121580501 38 

"tri='"m'y394-%tiole 
00 DrRETOR 

7.118 E 2202.82 X-ML 
19  SERVIÇO NOTARIAL DE IVINREMA • MS 

Maria  Alice Marcon Yolteti • nulrÈlis •  ClAtly rotsui  - Subàtituto 
A, R 	'J 342 •  Fc,,673.12-12S3- 	7314.1-,s57- háa,,,,V. 	rgrA,IinRd 

r,er fifico que a p1--t- enté'fotoi ia é reprodu 
do cloatrr:á,.to.aprè -ttadó, O referido é_ver 
Iviril-.ánal-t=-19/04/2013 cm' ole: 	7/201: 

.4" 

	

Selo digitai: AEX62113-O50 	 i uTjizada  
OAUS 2,a2+F11l-JECC h 0,.2t 	2,73 

CÃP.TESR A DE IDEIVPDAUE  

" 
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Enersul 
REDEC4I,GA 

M=UXWEtt, 
Ar Gury 
Ca-•ça C.,•A-dA At5 • 76)72 Fiz 
C1a...115.443 	C•))1•9) 
Irdo•kau Estiva 2,3.145 553-0 

conta  do més 	Seu núntettOie • 

31163947 03/2013 

Incidirão sobre a conta paga após o vencimento multa de 2%, Juros de mora de 0,0333% ao dia (tont. lel 10438,04 
e atualização monetária com base no IGNIA a serem incluidos na próxima conta. 
Dados cadastrais 

EDMILSON ROBERTO CACCIA 
RUA ANTONIO SOARES BRANQUIR/1D . 186 
FUNDOS 	16. 039. 05. 973500. P I RAUEVE. IV I tINEHR 

- 79740000 	IVINIIEHA. HS 
Loc/Etapa/Liv:8039.16.P39050 - Medidor: J82056 - IMPO riomINAL : 127V/220V 

Classe/Subclasse: RESIDENCIAL - RESIDENCIAL 
Fase: TRIFFISICD 	 Cod. F is.ca I de Oper dcao: 5. 258 

	
8,.43.25a 

Nota Fiscal/Conta de Enraia Eletrica Serie 82 N .680.665 

	

Consumo Mes (kwh) 
	

Data  de vencimento 	 Valor total a pagar (RS) 

	

322 	08/04/2013 R$179, 24 

Datas importantes 	 Nisto, ico de Consumo 
Leit. Rnter ior 	22/02/2013 WWW-3'22—FEV/13 358—DIV1368 0827[2 	397 
Leit.fltual 	 25/03/2013 NOV/12 351 OUT/12 298 SET/I2 283 RG0/12 273 
Emissao/Apresentacao 25/03/2013 JUL/12 100 JU4/12 100 11I/12 100 ABR/12 100 

. 	paom inn 
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EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. 
CNFWMF 03.982.93110001-20 INSC. EST. 28.104.248-9 

) NoCONTfiUMRA2SERVIGS,OEI MUR E/OU ESGOTO 
CPF/CNPJ: 9' /5167100 	CFOP: 5101 

sanesubata  Enissao: 21/03/2013 	Data 1spressao: 22/03/2013 U9:26 

te ~GULA 	ISSCP300 	 leet(TOÉBAUTOMMWO 	lia DeREFERuctA 

50050027 	so 	vil.nn 	082 	9kR n917 	nni, 	sO 	Os 	 nR/9013 Nju. 

MICHLL 	JF,CSON 	ANGELO 	 !)22 	010 	085 

ALBERTO VERRI,R 	 :M:83 
IVINHLAA 

jian1L13 

25/09/2006 

~DOE MONO 
RES. 	CDU. 	Pia 	Ple. 

001 	000 	000 	000 

LURRAMITEROR 

001423 

 DATA LETURA 	li 

23/02 

LEITLRA ATUM 	rTA LEMA.% 

001436 	22/03 

 PER PROL tf171.1RA 

21 	A 22/04 

.n 	
ÁGUA 

CONSWO DO WS 

000013 

--E  

 IMO% 

000014 

r.:":~Zir CATEGO~ 	cate. "(Li 	
VOI- POR 	W1VERO DE 	tutu  

''''''''" "4 	U''''''''''''' T"'" 

RES 	00 	- 	10 	10 	1 	10 	2.52 
11 	- 	15 	03 	1 	03 	3.23 

	

 	ULTIMOS CONSONOS 
FEV 	JAN 	DEZ 	NOV 	P"T 	SEI 

"n "nr " r3A"Itt 	"Lrar"  ~R$ 

25.20 
9,69 

FATURADOS 	 ____ 

AGO 	JUL 	JUN 	mn: 	ABR 

24' 
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Nota Fiscal/Conta de Energia Eletrica Serie 82 N .315.491 

Conta do més 	Seu número 

Enersul 
REDErMAG, 

Empresa Energética de 
Mato Greve do Su' S A. 
Ao. Cs...ri114.sl, 
Carpi Cr ,S9 MS • 7.%72 
CUPJ 15.413 5140)1-57 
1~Ett.wi,..12.14545311 

03/2013 1742442 
Consumo Más (kwh) 	 0.31A  de ncimento 

27/03/2013 

Valor total a  pagar (eS) 

R$98,35 180 
Incidirão sobro a Conta paga após o vencimento muita de 2%, luros da mora de 0,0333% ao dia (conf. lei 10.438/02), 
e atualização monetária com base no IGP-M a serem incluídos na próxima conta. 

Dados cadastrais 

CHELZ1 ()E: SOUZA CABRAL TAMANINI 
RUA JOSE BATISTA , 117 

9.039.01.132000. CENTRO. IVINREHA 

IVINHTMA - 	79740000 , 	IVINREHA, 	NO 

Loc/Etapa/Liv:8039.09.13901X - Medidor: 875478 - TENSA') NOMINAL: 127V/2200 

Classe/SubClasse: RESIDENCIAL - RESIDENCIAL 

Fase: RIFFISICO 	 Cod.Fiscal de Operacao:5.258 3.0.23o 

Datas 	importantes Historio() de Consumo 
mit. Anterior 14/02/2013 RAR711180--FEWI$ JAN/13 252 DEZ/12 325 

Lei t. Atual 14/03/2013 NOV/I2 	269 	OUT/I2 	194 SET/12 50 AGO/12 50 
Euissao/Apresentacao 14/03/2013 JUL/12 	324 	JUN/I2 	50 HAI/12 337 ABR/I2 214 
ProEleitura 12/04/2013 HAR/12 	361 

C f-Z. 	C‘. 
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Nota Fiscal/Conta de Energia Eletrica Serie B2 II . 517.112 

Enersul 
REMA 'A 

Empresa EriergaUca do 
Mato Grosso do Sul Sit. 
Ar G,-0 	s. &12,3 

C.4---.55 	- 75072 5533 
CM') 15.413 6:45M1-50 

1.:1%2) E5443,5: 20.105 553-0 

Conta do rii6s- _ 

04/2013 
Consumo Mês (kWh) 	 Data  de vencimento 

	
Valor total à .gar  (RS) 

-Seu nem° 

30508126 

306 10/05/2013 R$166, 60 
Incidirão sobre a conta paga após o vencimento multa de 2%, juros de mora de 0,0333% ao dia (conf. lei 10.438/02), 
e atualização monetária com base no IGP-M a serem incluídos na próxima conta. 

Dados cadastrais 

ANTON I O GOMES DA SILVA  FILHO 
nv BRASA. 3265 
9.039.01.300500. CENTRO. IVINMENA 
IVINNENA - 79740000 	IVINHENA. NO 
Loc/Etapa/Liv:8039.09.139010 - Medidor: J22097 - TENSA0 NOMINAL: 127V/220V 
Classe/Subclasse: COMERCIAL, SERVICOS, OUTRAS ATIVIDADES - SERVICOS DE ESCR 
Fase: BIFASICO 	 Cod,Fiscal de 0peracao:5.253 

	
6.6.25s 

Data4 luportanteu  
Le t. Anter ior 	—14/03/2013 
Lei t. Atual 	 12/04/2013 
Eeissao/Apresentacao 12/04/2013 
Prox. Leitura 	15/05/2013 

NisçQr ico de  Consumo  	 
W13 	F9 /)3508 FEv/1376—SWIS34g 
DEZ/I2 587 NOV/12 426 CUT/12 351 SET/12 294 
A60/12 228 J11L/12 206 JUN/I2 204 NAL/12 289 
WIR/12 
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Certidão 	gratuitamente pelainternet,e9m,valiciade de 30 dias. 

Ivinhema, quarta-feira, 3 de abril de 2013. 

03104/2013 	001225762 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ivinhema - Setor da Distribuição 

 

CERTIDÃO  
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

 

CERTIDÃO N°: 1135904 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de .distribuições de feitos criminais da Comarca do 
Ivinhema, em toda a nossa base até a data de 02/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

EDMILSON ROBERTO CACCIA, portador do RO: 094177, CPF: 312.552.641-87, filho de BENEDICTO 
CACCIA e ORILDE MILANI CACCIA, nascido aos 17/05/1965. ''"'"""""""'"'m!A"**"""""'"*"*" 

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Criminal (Incluídas as Reipersecutórias, Reais 
o Pessoais); Violência Doméstica; Infância, Juventude e Idoso; Execuções Penais; Júri; 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados informados são de responsabilidade cio solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário. 

b) A autenticidade deste documento deverá ser confirmada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da sua 
emissão, no endereço eletrônico - tvww.tjons.jus.br  - no menu - e-Saj, utilizando-se o seu número e data de 
emissão. 

PEDIDO N°: 
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Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com validade de 30 dias. 

tiarta7feira, 3 de abril d0,2013. 

0310412013 	001225759 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de ivinhema - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO  
AÇÃO CÍVEL EM TRÂMITE 

.CERTIDÃO N°: 1135900 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis da Comarca de 
'vinhal-ta, em toda a nossa base até a data de 02/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

EDMILSON ROBERTO CACCIA, portador do RG: 094177, CPF: 312.552.641-87. "*"""""""*"*"*""Ak*"  

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Civel (Incluídas as Relpersecutórias, Reais e 
Pessoais); Familia; Sucessões; Executivos Fiscal Municipal o Estadual; Falência e Recuperação Judicial; 
Fazenda Pública e Registros Públicos; Violência Domestica; Direitos Difusos e Coletivos; Infância, Juventude e 
Idoso; 

OBSERVAÇÕES;,  

a) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário. 

b) A autenticidade deste documento deverá ser confirmada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da sua 
emissão, o endereço eletrônico - www.tjms.jus.br  no menu - e-Saj, utilizando-se o seu número e data de 
emissão. 	 M 

0012257b9 
PEDIDO N°: 111111111111 111 [01111111111 
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03/04/13 	 PODER JUDICIÁRIO 

Nso 0155- 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

1\11)(1a Certidão 2013.0000044052 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: EDMILSON ROBERTO CACCIA , ou vinculado ao CPF de número 
312,552.641-87, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portaria Consolidada no 03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfms.jus,br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC68X6Y5WB 
FCUSKE1341F7AW7a6ZHVHL 
d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 03 de abril de 2013 às 10h33min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS 

‘vww.jfms.jus.brkspijfmsintfreqcertidaoprint.csp 	 111 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 
	

Página 1 de 1 

glã 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado, 

Eleitor: E0t4ILII0i4 ROSERTO CACCIA 
Inscrição: 002219411970 	Zona: 27 	Seção: 36 

Município: 90930 - IVINHEMA 	 UR MS 

Data de Nascimento: 17/05/1965 	Domiciliado desde: 15/05/1986 

Filiação: ()REIDE MILANI CACCIA 
BENEDICTO CACCIA 

Certidão emitida às 09:48 de 26/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente, Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: htto://www.tse.lus.br, por melo do código 

PYXS.KTAG.AI03.CG3A 

O literal O no <Migo da validação representa o ninem O {zero), 

Imp://apps.tsejus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoCritneEleitoral.do 	 26/04/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
2P ZONA ELEITORAL DE IVINHEMA - MS 

RUA HELENA RONICCI MARCIANO, 171 Telefone 34422785 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: EDMILSON ROBERTO CACCIA 
Inscrição: 002219411970 	Zona: 27 Seção: 36 
Município: 90930 - IVINHEMA 	UF: MS 
Data de nascimento: 17/05/1965 Domiciliado desde: 15/05/1986 
Filiação: ORILDE MILANI CACCIA 

BENEDICTO CACCIA 

Em 15 de abril de 2013. 

SANDRA DÉB • RA AGOSTINHO 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
'O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 10925972013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de EDMILSON*ROBERTO*CACCIA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de BENEDICTO CACCIA e ORILDE MILANI CACCIA, 
nascido(a) aos 17/05/1965, natural de MONTALVAO/SP, Documento de identificação 094177 
SSP/MS, CPF 312.552.641-87. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instnição Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 14:28 de 03/04/2013 
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oRútv 

41çl  1-4\ tç' 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA  osb Co  
COORDENADORIA GERAL DE PERÍCIAS 4" 	":', <, 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "GONÇALO PEREIRA" 	 Fls 	7 

NÚCLEO DE CONTROLE CRIMINAL 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
• ,-'..;-Inonox~~;-;‘,;Sp.witilt,,  

Anelise Flausino Godoy, Perita Papiloscopista, lotada no Instituto de Identi-
ficação "Gonçalo Pereira", órgão subordinado à Coordenadoria Geral de Perícias, 
Unidade Operacional da Polícia Civil do Estado de Mato Grosso do Sul, Decreto n°. 
12.107 de 24 de maio de 2006. , 

C E R T 

f• 

1h 	 n 	 ';„ 

I 	 idt.11,1nr”e'■ 

A requerimento do (a) interessado (a);   
"60T-WS riorl~lataeS",'"OS, 

Que em consulta aos arqUivos do IIGP/MS, foi constatado que; 
!Pi 	4,4*  W4 	4±; 

"EDMILSON ROBERTO CACCIA"' 

Filho de Benedicto Caccia e Orilde Milani Caccia, nascido (a) em 17/05/1965 

r'llt4441/4in2:11rdiál  ;"0/01.10 
natural de Montalvão-SP;, 

Não registra antecedentes criminais até a presente data.  ik 
kèlã 	. 411 	 fir Ar" A"0,2*'W  # .0 # P' 

Referida certidão baseia-se unicamente em consulta nominal, visto que as im-
pressões digitais não foram enviadas para confronto.,e  

o tottfiS 

Visto: 

.„Por ser verOade, firmo
0 
 a presente. 

~Fie,4r, 40"  
Campo Grande-MS, 15 de abril de 2013. 

1140  pigsk1'n4 
$terlig*OPM," 

(""" 104~ nihf3f1,.~"itti1 . 	. 	, 

1.100#01 

Rubens y es Pereira 
Perito Paplios copista 

Diretor do instituto de 'Mor/Renhi/AS 
jlnefise Tiausino Gd( 

Perito Papiloscopista 

Mat. 9525591 

Av. Senador Filinto Miiller, n° 1530, Bairro: Ipiranga — Campo Grande-MS 
CEP 79.074-460 — Fone: (067) 3345-6711 / Fax: (067) 3345-6712 
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Ce '&16  reXp fi ida gratuitamente pela Internet; com Velikide d.30 dias: 	 t 

JOINMa, uarta,feira,.3 de abril dk2013. 

31-  '3. 

O 

03/04/2013 	 001225789 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 	 6919  Co,. 
'  ne.. 	#)- 4, 

Comarca de ivinhema - Setor da Distribuição 	
4 

 

.tRútxt  

CERTIDÃO 
AÇÃO CÍVEL EM TRÂMITE 

). • 
CERTIDÃO N°: 1135927 FOLHA: 111 

CERTIFICO que, pesquisando os -registros de distribuições de feitos cíveis da Comarca de 
Ivinhema, em toda a nossa base até a data de,02/64/2013'; Verifiquei NADA CONSTAR contra: 

WECHBLJACisoN ANGELet,porIador do R9: 82,0901; CPF; 917.751.171410 "Irikkikkirk 	 '~"""kákk"  

?-,, 	- 
Esta Certidão_, abrange as Ações..40 CotripetõnctakCivel (Incluídas Ra, Relpersecutórias, Reais e 

Pessoais); FamIlle; pucessÕes; 'Executivos-FIscal Municipal e 'Estaduat; Palãnciam3 Recuperação Judicial; 
Fazenda Pública o Registros públicos; Violência:Roméstica; ,preitos Difusos e ColetiVos; Infância. Juventude e 
Idoso; 	 ,,,, .... 

OBSERVAÇÕES' 
''''',N., 	.,, , ' 

.-. 	, 
N41. 	 ...f. -:i. "'"Pi \ 

a) Os dados iro ados são.de responsabilidade do, solicitante, devendo ser conferidos pela interessado efou 

destinatário.
;,. 

 , 
b) A autentiCidad.  deste document4 deverá ser can firrnadp, no prazo máximo de 31 (trinta) dias a\ partir da sua , 
emissão, rs6 ene n3ço eletrônIcb - ,www.tjrns, jus. br - no menu - e-Sai, utilizando:se 13.seu ffi:imerà e data de 
emissão. ' 

"`°'°° "• 	111111111E1111[2111i ri I 
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03/04/2013 	001225798 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ivinhema - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO  
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO N°: 1135934 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Ivinhema, em toda a nossa base até a data de 02/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

MICHEL JACSON ANGELO, portador do RG: 820900, CPF: 917.751.071.00, filho de VALDEMAR ANGELO e 
MARI REGINA TOKUNAGA ANGELO, nascido aos 03/07/1978. kk***""Ukkfrkk"-"k""*"4"""""k"""""""  

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Criminal (Incluídas as Reipersecutórias, Reais 
e Pessoais); Violência Doméstica; Infância, Juventude e Idoso; Execuções Penais; Júri; 

OBSERVAÇÕES:; 

a) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário. 

b) A autentickiacle deste documento deverá ser confirmada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias à partir da sua 
emissão, no' endereço eletrônico www.tjrns.jus.br  - no menu - e-Saj, utilizando-se o seu número e data de 
emissão. 

Certidão expedida gratuitamente pela intemet, com validade de 30 dias. 

Ivinhema, quarta-feira, 3 de abril de 2013. 

PEDIDO N°: 
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PODER JUDICIÁRIO 
	

Página 1 de 1 

tc.,0  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000044220 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MICHEL JACSON ANGELO , ou vinculado ao CPF de número 
917.751..671-00, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portaria Consolidada no 03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifrns.ius.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC68X6a2VQ 
4J9G4P FBhDJQJV7EaTM2O 
d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 03 de abril de 2013 às 13h1lmin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS 

3 5  
http://www.jfinsjus.bricsp/j  finsint/reqeettidaoprint. esp 

	
03/04/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	 Página 1 de 1 

IW■ 

444fr 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: MICHEL JACSON ANGELO 
Inscrição: 012862791970 	Zona: 27 	Seção: 38 

Municiplo: 90930 - IVINHEMA 	 UF: MS 

Data de Nascimento: 03/07/1978 	Domiciliado desde: 31/05/1994 

Filiação: MARI REGINA TOKUNAGA ANGELO 
VALDEMAR ANGELO 

Certidão emitida às 09:50 de 26/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal 	Superior 	Eleitoral 	na 	Internet, 	no 	endereço: 	httu://www tse.ius br, 	por 	meio 	do 	código 

LBYQ.KLDY.X7/2.15313 

http://apps.tsejus,bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 26/04/2013 
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03/04/13 	 Certidão de quitação eleitoral —Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 

que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: MICHEL JACSON ANGELO 

Inscrição: 012862791970 	Zona: 27 	Seção: 38 

Município: 90930 - IVINHEMA 	 UF: MS 

Data de Nascimento: 03/07/1978 	Domiciliado desde: 31/05/1994 

Filiação: MARI REGINA TOKUNAGA ANGELO 

VALDEMAR ANGELO 

Certidão emitida às 15:12 de 03/04/2013 

Res.-TSE n° 2 1.8 23/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminai transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, peio estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

LMSD.AELW.84Q6.5310 

wm.tsejus.forkleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleltoral 	 1/2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 10933582013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MICHAEL*JACSON*ANGELO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de VALDEMAR ANGELO e MARI REGINA TOKUNAGA ANGELO, 
nascido(a) aos 03/07/1978, natural de IVINHEMA/MS, Documento de identificação 820906 
SSP/MS, CPF 917.751.671-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DO/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

- 3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (a); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas uni 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 14:55 de 03/04/2013 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
COORDENADORIA GERAL DE PERÍCIAS 	

l_dor 

tk,  
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "GONÇALO PEREIRA" 	X 'A  ?- 
NÚCLEO DE CONTROLE CRIMINAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anelise Flausino Godoy, Perita Papiloscopista, lotada no Instituto de Identi-
ficação "Gonçalo Pereira", órgão subordinado à Coordenadoria Geral de Perícias, 
Unidade Operacional da Polícia Civil do Estado de Mato Grosso do Sul, Decreto n°. 
12.107 de 24 de maio de 2006. 

A 

inciçiWAK 

wdituin de 

lylçiln'11.!, 

vuidica 

"rifief#41.0hre;***OVievkiase"4.' 
"MICHEL JAC

4
SON ANGELO' 

,14010P.* 
Filho de Valdemar Angelo e Mari Regina Tokunaga Angelo, na cid 

03/07/1978, natural de Ivinhema- MS; tgrwuxtta~bP'f#  41(# 	'/h 1/4 
ri 	. 

Não 	registra antecedentes criminais até a presente data'.  11 II 

.W414Mmih,80110 14"1,':~de*SM-#10/  gilit  94S 

	

, 	
i Referida certidão baseia-se unicamente em consulta nominal, visto que as m- 

	

4°  "  11) 	 *41h  
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ss, 	\ 

'1.07411"1  

"kisik 

11 

‘1441‘$ . NP,  

''rete 
A requerimento do (a) interessado (a); 

4,401,/, 00k 

• Id r 

t•#$$1 41. 

Que em consulta aos arquivos do IIGP/MS, foi constatado que; 

)' em 

pressões digitais não foram enviadas para confronto 

41111.4101110111.1 1 

4 iftuu'eáli 

i 	 ■ 11, 

1 .1. 

~me, 
Rubens Cy es Pereira 

Perito Papiloscopista 
Diretor do Instituto de isientilloaçãoiMS 

)lueCise Tíausino Çodoy 
Perito Papiioscopista 

Mat. 9525591 

Av. Senador Filinto Müller, n° 1530, Bairro: 'piranga — Campo Grande-MS 
CEP 79.074-460 — Fone: (067) 3345-6711 / Fax: (067) 3345-6712 
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Ivinhema, quarta-feira, 3 de abril de 2013. 

03/0412013 	00'1225810 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ivinhema - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO  

AÇÃO CIVEL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO 1135941 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis da Comarca de 
Ivinhema, em toda a nossa base até a data de 02/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

DELZI DE SOUZA CABRAL, portador do RG: 2247045, CPF: 397.102.709-15. ""'""*""*"*"""""•""'""k 

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Cível (Incluídas as Reipersecutórias, Reais e 
Pessoais); Família; Sucessões; Executivos Fiscal Municipal e Estadual; Falência e Recuperação Judicial; 
Fazenda Pública e Registros Públicos; Violência Doméstica; Direitos Difusos e Coletivos; Infância, Juventude e 
Idoso; 

OBSERVAÇÕES:,' 
1 
• t.d  

" 
a) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário. 

I)) A autenticidade deste documento deverá ser confirmada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da sua 
emissão, no endereço eletrônico - viww.tjms.jus.br  - no menu - e-Saj, utilizando-se o seu número e data de 
emissão. • 

Certidão expedida gratuitamente pela internet; com validade de 30 dias. 
	 .4k 

PEDIDO N°: 
11 
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Ivirthemai  quarta-feira,3 de abril de 2013. 

0310412013 	001225818 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de ivinhema - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO  
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

r. 

CERTIDÃO N°: 1135949 
	

FOLHA: 111 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca do 
'vinham, em toda a nossa base até a data de 02/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

DELZI DE SOUZA CABRAL, portador do RG: 2247045, CPF: 397.102.709-15, filha de SAULO DE SOUZA 
CABRAL e MARIA CANDIDA CABRAL, nascida aos 05/03/1959. "k"""--"*""*"*""""""4"4"*""" 

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Criminal (Incluídas as Reipersecutórias, Reais 
e Pessoais); Violência pernóstica; Infância, Juventude e Idoso; fxecuções Penais; Júri; 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos peto interessado e/ou 
destinatário. 

b) A autenticidade deste documento 'deverá ser confirmada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a, partir da sua 
emissão, no endereço eletrônico - voisn,v.ljms.jus.br  - no menu - e-Saj, utilizando-se o seu némero e data de 
emissão. 

Ce tidão expedida gratuitamente pela Internet, com validade de 30 dias. 

11111114111iiiI11511ilibll 
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PODER JUDICIÁRIO 	 Página 1 de 1 

Ift  
\Piz=f,r0RVP • 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000044143 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: DELZI DE SOUZA CABRAL , ou vinculado ao CPF de número 
397.102.709-15, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portaria Consolidada no 03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifms.lus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IJGU7CX0 
4JAB4U 4I6BB1ZV1NA5S2A 

d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 03 de abril de 2013 às 11h1lmin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS 

http://www.jfms.jus.briesp/jfmsint/reqcertidaoprint.csp 	 03/04/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 
	

Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NAO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: DELZX De SOUZA CABRAL 
Inscrição: 013295741988 	Zona: 27 	Seção: 7 

Município: 90930 - IVINHEMA 	 UF: MS 

Data de Nascimento: 06/03/1959 	Domiciliada desde: 17/05/1994 

Filiação: MARIA CANDIDA CABRAL 
SAULO DE SOUZA CABRAL 

Certidão emitida às 09:54 de 26/04/2013 

Esta ceqidâo de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: htta://www.tse.lus.br, por meio do código 

7RRMIU3942YR,UGCA 

http://apps,tsejus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 26/04/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
27a ZONA ELEITORAL DE IVINHEMA - MS 

RUA HELENA RONICCI MARCIANO, 171 Telefone 34422785 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: DELZI DE SOUZA CABRAL 
Inscrição: 013295741988 	Zona: 27 Seção: 7 
Município: 90930 - IVINHEMA 	UF: MS 
Data de nascimento: 06/03/1959 Domiciliada desde: 17/05/1994 
Filiação: MARIA CANDIDA CABRAL 

SAULO DE SOUZA CABRAL 

Em 15 de abril de 2013. 

SANDRA DÉBORA AGOSTINHO 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 10899592013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de DELZPDE*SOUZA*CABRAL, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de SAULO DE SOUZA CABRAL e MARIA CANDIDA CABRAL, nascido(a) 
aos 05/03/1959, natural de BREJATUBA/ES, Documento de identificação 2247045 SSP/PR, CPF 
397.102.709-15. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://ww  w.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 12:15 de 03/04/2013 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
COORDENADORIA GERAL DE PERÍCIAS  "‘.0„, 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "GONÇALO PEREIRA" vp 
NÚCLEO DE CONTROLE CRIMINAL 	 yta 	z 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anelise Flausino Godoy, Perita Papiloseopista, lotada no Instituto de Identi-
ficação "Gonçalo Pereira", órgão subordinado à Coordenadoria Geral de Perícias, 
Unidade Operacional da Polícia Civil do Estado de Mato Grosso do Sul, Decreto n°. 
12.107 de 24 de maio de 2006. twi.2.-  " 
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Não registra antecedentes criminais até a presente data.  
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Campo Grande-MS, 15 de abril de 2013 
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Ru6ens Cy es Pereira 
Perito Papliostopista 

Diretor do instituto de kkolificação/MS 

mil•kbowir ãftw 

Anetise 
Perito Papiloscopista 

Mat, 9525.591 

Usino goioy 

Av. Senador Fitinto Müller, n° 1530, Bairro: Ipiranga - Campo Grande-MS 
CEP 79.074-460 - Fone: (067) 3345-6711 / Fax: (067) 3345-6712 
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Ivinhema, quarta-feira, 3 de abril de 2013. 

03/04/2013 	001225828 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Ivinhema - Setor cia Distribuição 

CERTIDÃO  

AÇÃO CÍVEL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO N°: 1135956 FOLHA: 111 

CERTIFICO que, pesquisando os: registros de distribuições de feitos chieis da Comarca de 
Ivinhema, em toda a nossa base até a data de 02/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

ANTONIO GOMES DA SILVA FILHO, portador do RG: 286706, CPF: 380.232,491-00. *"""*"*""""*—^ ' 

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Civel (Incluídas as Reipersecutorlas, Reais e 
Pessoais); Familia; Sucessões; Executivos Fiscal Municipal e Estadual; Falência e Recuperação Judicial; 
Fazenda Pública e Registros Públicos; Violência Doméstica; Direitos Difusos e Coletivos; Infância, Juventude e 
Idoso; 

ORSERVAÇOES:,  

a) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário. 

b) A autenticidade deste documento deverá ser confirmada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da sua 
emissão, no endereço eletrônico - wvAv.ljnis.jus,br - no menu - e-Saj, utilizando-se o seu número e data de 
emissão. 

Certidão expedida gratuitamente pela internei, com validade de 30 dias. 

PEDIDO N°: 

    

111111 111 

 

111 
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Ivinberna, quarta-feira, 3 de abril de 2013. 

03/04/2013 	001225834 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de lvinhema - Setor da Distribuição 

 

CERTIDÃO  
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

 

CERTIDÃO AP: 1135962 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Ivinherna, em toda a nossa base até a data de 02/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

ANTONIO GOMES DA SILVA FILHO, portador do RG: 280706, CPF: 390.232.491-00, filho do ANTONIO 
GOMES DA SILVA o VALENTINA MARIA DA SILVA, nascido aos 16/05/1968. *"""*Y*"*""*"""'"" 

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Criminal (Incluídas as Reipersecutórias, Reais 
e Pessoais); Violência Doméstica; infância, Juventude e Idoso; Execuções Penais; Júri; 

OBSERVAÇÕES: , 

a) Os dados infOrmados são de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário. 	̀ 	. 	. 	 .  

. 	 • 	 , 
b) A autenticidade deste documento'deverá ser confirmada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da sua 
emissão, no: endereço eletrónico - .www.tjms.jus.br - no menu - e-Saj, utilizando-se o seu rióniero e data de 
emissão. .. 

Ceilidão expedida gratuitamente péla internei, com validade de 30 dias. 

001225834 
PEDIDO N°: 	

11111111 1111111111[I NI] 
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PODER JUDICIÁRIO 
	

Página 1 de 1 

45-40A,c 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000044243 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ANTONIO GOMES DA SILVA FILHO , ou vinculado ao CPF de 
número 390.232.491-00, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portaria Consolidada n° 03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfms.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC68X6a4Y8 
X8NNPH 4I6BBUaYBKJWRWU 

d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 03 de abril de 2013 às 13h26min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS 

http://wwwjfins.jus.brksp/jfinsint/reqeertidaoprint.csp 	 03/04/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	 Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: ANTONIO GOMES OA SILVA FILHO 
Inscrição: 006200411996 	Zona: 27 	Seção: 6 
Municiplo: 90930 - IVINHEMA 	UF: MS 

Data de Nascimento: 24/05/1968 	Domiciliado desde: 15/05/1986 
Filiação: VALENTINA MARIA DA SILVA 

ANTONIO GOMES DA SILVA 

Certidão emitida às 09:52 de 26/04/2013 

Esta certidão cie crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: htto-//www.tse.lustr, por meio do código 
YFPV•QH/E1TX4W.YIEPH 

http://apps.tsejus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 26/04/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 
	

Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ANTONIO GOMES DA SILVA FILHO 

Inscrição: 006200411996 
Município: 90930 - IVINHEMA 

Data de Nascimento: 24/05/1968 

Filiação: VALENTINA MARIA DA SILVA 

ANTONIO GOMES DA SILVA 

Zona: 27 	Seção: 6 

UF: MS 

Domiciliado desde: 15/05/1986 

Certidão emitida às 10:54 de 08/04/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabathos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politizes decorre da inocorréncia de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 
interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; Inelegibdirtade; e opção, em Portugal, peio estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de Quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: htto://vnvw.tse.jus.br, por meio do código 

GFB3.KB1/.DIZB.X6ZX 

http://apps.tsedus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 	 08/04/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°11410652013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ANTONIO*GOMES*DASILVA*FILHO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de ANTONIO GOMES DA SILVA e VALENTINA MARIA DA 
SILVA, nascido(a) aos 24/05/1968, natural de IVINHEMA/MS, passaporte n° 00 0000000000, 
Documento de identificação 286706 SSP/MS, CPF 390.232.491-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 11:08 de 08/04/2013 
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I l• 

•dí II 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
COORDENADORIA GERAL DE PERÍCIAS 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "GONÇALO PEREIRA" 	das CO  

NÚCLEO DE CONTROLE CRIMINAL 	 ,4' 4\  5 
eakkábp,, 

s%\ cr, 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Anelise Flausino Godoy, Perita Papiloscopista, lotada no Instituto de Identi-
ficação "Gonçalo Pereira", órgão subordinado à Coordenadoria Geral de Perícias, 
Unidade Operacional da Polícia Civil do Estado de Mato Grosso do Sul, Decreto n°. 
12.107 de 24 de maio de 2006. 

C E R 
ce"te;i050~14;we 

A requerimento do (a) interessado (a),,,  

Filho de Antonio Gomes 'da Silva e Valetitina Maria da Silva, nascido (a).  em 
24/05/1968, natural de Ivinhema-MS; 	 ,m.m 

Não registra antecedentes criminais até a presente data.  ,• 

'0'4ON'4:4Nik'41¥':~illk,!"."1"‘"'-- gW#tülOJE;##"#-4X* , . 
Referida certidão baseia-se unicamente em consulta nominal, visto que às 

pressões digitais não foram enviadas para confronto 

• 

Campo Grande-MS, 15 de abril de 2013. 

Ii 1":1L: 

 

Que em consulta aos arquivos do IIGP/MS, foi constatado que; 

vri4ekáR AN,  e#0~,e5e1,41,0. e,47-40 9*,rokiwik& 
"ANTONIO. GOMES DA SILVA FILH 

''.:'04/ 0M#gor!#titek,;'Vii447/,‘"? 	'1‘,t '■ N'414 

-A- 	--ri' 

Visto: 011Prek,, 

r tf .„,•., 	, 

Rubens y es Pereira 	
, 

Perito Paplioscoplita 
Diretor rio rns1iluto de Idenliticaçáo/MS 

_k7 

) nelise Tfausino 	, CO fo .  1 
Perito Papiloscopista 

Mat. 9525591 

Av. Senador Filinto Müller, no 1530, Bairro: Ipiranga — Campo Grande-MS 
CEP 79.074-460 — Fone: (067) 3345-6711 / Fax: (067) 3345-6712 

5+ 
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Rerviço Publico Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUM-CAÇÕES 
Secretaria de Serviços do Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B Sala 300-0 

70044-900  - Brasília-DF .,  •   
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 	 Página 1 

/11r..ii. 	33 ,44177.  tf. 4s; 

‘d) ANATEL 
(,1 	 dr. /PIN 0111,C1111( an;r:PON 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA - ACCI 

CNP]: 	02.568.540/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:09:06 do dia 12/03/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/04/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi... 12/03/2014 Volume de Processo Digitalizado  (0216744)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 140



f2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Pendências: 

- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e'); 
- Cópia do RG e CPF (art. 9°, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011); 
- Estatuto atualizado e consolidado (20.3; ?d?). 

Mapa RadCom: 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
utorização do Ministério das Comunicações (20.3, 'a'): FL. 34; 
CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL. 05 
Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4.1 FL. 80 à 85; 
Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b').FL. 133. 

É o Relatório. 

Diego Armando Araujo Guj araes 

■ 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008996/2012 	 Localidade / UF: IVINHEMA/MS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA 

Aviso: 	O 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 	O 
	

Canal: O 

, 	. Processo . 
1. A Entidade é-uma: 	. Associação 

120312014 	 RADCOM 	 Paia 1 de 1 
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Fhibkü1/4).  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secrétaridde Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1052/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processb de Outorga n° 53700.001209/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.008996/2012. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Cultural Itapoã para. execução do Serviço de Radiodifusão. Comunitária na 
localidade de Ivinhema / MS. 

ANÁLISE 

Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, ,e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Cópia atualizada e consolidada do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da 
Norma n° 01/2011; 

II. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, considerando que a diretoria eleita na Ata do dia 10/03/2010 
terá o mandato extinto no dia 10/03/2014. 

III. • Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; e 

IV. CPF de todos os dirigentes. 

53000.008996/2012/CGRC 

1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .9- andar - 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281, 

Ofício n° 	 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasíliã, 1-L de NÍM\f\N 	de 2014. 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL. 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Itapoã 
Rua Levino Joaquim dos Santos, n° 7.1 - Çentro 
79.740-000 	Ivinhema.— MS 

Assunto:. Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.008996/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.008996/2012, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ivinhema / MS, encaminhamos cópia da Nota Técnica ri' 
1052/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosamente? 

• 
SAMIR AMANDO G NJA NOBRE MAIA 
Coordenador,ra1 de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOC 

1 	1 	I • 	1 	I 	I 

SIGNATÁRIO: CGRC/DEAA/SCE-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: CGRC/DEAAISCE-MC 

N° 00 OFICIO: 1666 /2014 , DE  12 /03/14 

N° DO PROCESSO: 53000.008996/12 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 1TAPOÃ 
RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS, N° 71 - CENTRO 

79.740-000 	 1VINHEM A - MS 

I 	I 	IL 	I  

ENDEREÇO / ADRE 

I 	I 	I 	1' 	I  

CEP / CODE POSTAL 

DE LARAÇÃO DE CONTEIJDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINAC1ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI n PRIORITÁRIA/ PRIORITA/RE 

EMS 

SEGURADO 1 VALEUR DECLARE I 	1 

y 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADOe,' 
SIGNATURE DE. L'A NT 	, `"" o 

ASSINATURA DO CEBEDOR 	NATURE DU RECEPTEI! 

NOW. -EGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LIS1BLE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE REC R IMENT 
DE L TICI1 

 4 CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINAI-JON • 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ADRESSED'EXODUR  DANS  LE VERS 
75240203-0 	 FC0463/16  114 x 186 mm 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO:: 

AVASICNO7 

J G 08748279 9 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA ! TENTAMES GE LIVRAISON 

.comegoç 
BRÈsiL 

DATA DE POSTAGEM 1 DA 

UNIDADE DE POSTAGEM 	DE DÉPDT 

AGÊNCIA MI h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

CII UF 

NO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 	Brasília-DF 

EN 

BRASIL 
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aninatura 
eletrõttlia 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de 
Apoio Administrativo, em 31/10/2014, às 08:05, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

:: SEI / MC - 0214240 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI :: 	Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.008996/2012-18 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização 
e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, 
todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 31 de outubro de 2014 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://seiinc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0214240 e o código CRC CCO5CE69. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 03 de novembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 03/11/2014, às
10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0216746 e o código CRC 5A732624.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15373/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.008996/2012-18

Processo de Outorga nº: 53700.001209/1998

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação
de outorga, contidas na Nota Técnica nº 1052/2014 (encaminhada por meio
do ofício nº 1666/2014, de 12/03/2014, AR Postal em 17/04/2014).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                             Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Cultural Itapoã, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivinhema / MS.

 

ANÁLISE

2.                       Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

 

                          I.     Cópia atualizada e consolidada do Estatuto, conforme subitens
8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                   II.     Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, considerando que a diretoria
eleita na Ata do dia 10/03/2010 terá o mandato extinto no dia 10/03/2014.

 

                      III.     Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e

 

                        IV.     CPF de todos os dirigentes.

 

CONCLUSÃO

3.                  Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
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apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 31/10/2014, às 08:13, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0214242 e o código CRC 5BF75AA2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17446/2014/SEI-MC

Brasília, 31 de outubro de 2014

Ao Senhor
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cultural Itapoã
Rua Levino Joaquim dos Santos, nº 71 - Centro
79.740-000             Ivinhema – MS
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.008996/2012-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
15373/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0214249 e o código CRC 65A2A331.
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COO RD ENA ÇÃO G ERA L D E RAD IO D IFU SÃ O COM UN ITÁ R IA /S SC E -

MC

P ro ce sso n °

R e f.:

5 3 .0 0 0 .0 0 8 996 /2 0 12 -1 8

O fic io 1 7 .4 4 6 /2 0 14 /S E I-M C

N o ta T écn ic a n ° 1 5 .3 7 3 /2 0 14 /S E I-M C (3)

A SSO C IA ÇÃ O COM UN ITÁ R IA CU LTU RA L ITA PO Â , p e sso a

ju ríd ic a d e D ire ito P riv ad o , sem fin s lu c ra tiv o s , in sc rita n o C N P J n a

02 .5 6 8 .5 4 0 /0 0 01 -0 0 , com sed e no m un ic íp io d e IV IN H EM A - M S ,

en d e reço à R ua L ev in o Jo aqu im do s S an to s , n a 7 1 , c en tro n e s te a to p o r

seu rep re sen tan te leg a l ad ian te a ss in ad o , em p razo tem pes tiv o p a ra

cum p rim en to d e p end ên c ia s in d ic ad a s n a N o ta T êcn ic a n a

15 .3 7 3 /2 0 14 /S E I-M C , E SC LA R EC EM O S :

1 . O s do cum en to s ex ig id o s p e la N o rm a 01 /2 0 11 fo ram

en treg u e s p o r o ca s ião d o p ed id o d e R enov ação d e O u to rg a e

encontram-se à s folhas 01 a 62 , in c lu s iv e E STA TU TO , A TA D E

ELE IÇ Ã O D IR ETO R IA A V ERBADA E PRO VA D E NA C IO N A L ID A D E

DO S D IR IG EN TE S ;

2 . D esd e o R o te iro d e A na lise L eg a l d e R adC om rea liz ad o p e la

an a lis ta V ilm a d e F a tim a A lv a ren g a F an is em 13 .0 6 .2 0 12

con s tan te à s f ls . 6 3 e s ta en con tro u p end ên c ia s n a fa lta d e

d o cum en to s q u e fo ram entregues junto com a documentação de fls.
01 /6 2 ;

3 . V e rif ic a -se d e sd e en tão qu e o p ro ce sso já p a sso u p e la s

an á lise s ab a ix o e o fíc io s fo ram em itid o s p a ra cum p rim en to d e

p end en c ia s to d a s d e m esm o teo r e igualmente respondidas pela

entidade com envio dos mesmos documentos co n fo rm e se fa z

com p ro v a r p e lo s A R - A v iso s d e R eceb im en to :

~ a T êcn ic a
0 829 /2 0 13 n a I_O _ f._ 1 _0_2_1_ /_ _2_0_1_3_ /_C _G _R _C _ /_S _C _E _ -_M _C _

~ •.•. • ••.•• •.•.~ ,.••••.,...:-,-, I~ r:rt O ",", ç;.. ~("'J
O('U",~....:\ .T ., I~•• ' ,,"',"., "0 " 1 ••••• J .... .~ \.i ... ..V 1~,~I •••I "_ ,t ' ~ . l, ••• ,.1 __ •

" C I ~ / 19:1J 15~::.J..Y J:2 £ J_ ho ::: ',E•.I_oU.) _ .._~

. atura: _ .. _._

1
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Nota Técnica

1.052/2014

nO or. 1666/2014/CGRC/SCE-MC

Causa estranheza que pela terceira vez consecutiva as mesmas

exigências anteriormente atendidas conforme se fez provar acima são

novamente exigidas pela Nota Técnica abaixo:

Técnica

2014

nO or. 17446/2014/CGRC/SCE-MC

2
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A S SO (~ IA (> \O (~ (rU rN IT A IU A (~U III 'U U A L rri\.po1

N o in tu ito d e e n f im o p ro c e s so se r f in a liz a d o c u lm in a n d o c om a

o u to rg a p a ra a s e x ig ê n c ia s d o s ite n s a b a ix o d isp o s to s esclarecemos e

reenviamos à documentação:

r. C ()p ia a tu a liz a d a e c ( )n ~ () l id n d a d o E s ta tu to , c o n t(X lllC su h itc l1 s X.2 c X.:1 d a

Nu! 1 1 1 < 1 1 1 " ( ) I ,':() I I;

F re n te a o d isp o s to n a N o rm a 0 1 /2 0 1 1 , i tem 8 .2 . e 8 .3 c om a

o b r ig a to r ie d a d e d e in d ic a r e n tre s e u s o b je tiv o s so c ia is a f in a lid a d e d e

e x e c u ta r o se rv iç o d e R adC om , a exigência dos objetivos está

contemplada no Art. 4, o u tra s e x ig ê n c ia s e s c la re c em o s q u e a e n tid a d e

e s tá d e so b r ig a d a d e c um p r im en to em ra z ã o d e su a

in c o n s ti tu c io n a lid a d e c o n fo rm e re g u lam en ta d o p e la Constituição

Federal em seu art. 5°, inciso XVII a XXI q u a l d e f in e q u e é p le n a

lib e rd a d e d e a s so c ia ç ã o p a ra f in s líc i to s , q u e in d e p e n d em d e

au to r iz a ç ã o , sendo vedada a interferência estatal em seu

funcionamento, is so q u e r d iz e r q u e a s a s so c ia ç õ e s e s tã o a u to r iz a d a s a

re d ig ir s e u s a to s c o n s ti tu tiv o s d a fo rm a q u e d e se ja rem , d e sd e q u e

c o n te n h am o s re q u is ito s m ín im o s p re v is to s n o C ó d ig o C iv il , e n em

m e sm o p o r ta r ia s , re so lu ç õ e s , d e lib e ra ç õ e s o u q u a lq u e r o u tro n om e q u e

in v e n tem , e x ig in d o q u e o e s ta tu to d a s e n tid a d e s c o n tem p lem re d a ç õ e s ,

e x p re s sõ e s o u a lg o q u e a c h am q u e d e v e c o n te r a e n tid a d e e s tá

d e so b r ig a d a d e a te n d e r .

Anexo 01 ESTATUTO SOCIAL

I ! . A ta d e E le iç ã o d a d i, 'c t l l l 'ia em ex e rc íc io , d e v id am en te re g is tra d a n o R eg is tro

Civil d e I 'e " "o a s ./u r íd ic a s , c lJ lI" id e ra n d o llu e a d ire to r ia d e ita na A L a d o d ia 10/03/20 I O t< .:rú l)

m an d a to e x tin to n o d ia IOI03í2014.

Em v ir tu d e d e d e p o is d e e n tre g u e d o c um en ta ç ã o te r h a v id o n o v a

e le iç ã o p a ra m an d a to e x tin to em 1 0 /0 3 /2 0 1 4 em b o ra te n h am o s

a p re se n ta d o a m e sm a d o cum en ta ç ã o o ra e x ig id a p o r o c a s iã o d o Of.

1666/2014/CGRC/SCE-MC ( i tem 2 aC Im a com p ro v a d o )

re a p re s e n tam o s A ta d e E le iç ã o e P o s se d a n o v a D ire to r ia p a ra

quadriênio 2014/2018, a b a ix o c om p o s ta e d o c um en to s d o s d ire to re s :

P R E S ID E N T E

V IC E -P R E S ID E N T E

S E C R E TA R IO

T E SO U R E IR O

ANTONIO GOMES DA SILVA FILHO

MICHEL JACSON ANGELO

DELZI DE SOUZA CABRAL

EDMILSON ROBERTO CACCIA

3
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A n e x o 0 2 A T A D E A S S E M B L E IA

G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA d e 0 8 /0 3 /2 0 1 4 ;

U I. P ro v a d e q u e se u s d ire to re s s ã o b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e

d o a n o s e m a io re s d e d e z o ito a n o s o u em an c ip a d o s (e ó p ia d o R G o u C c r tid i 'io d e C a sam en to ) , d e

a c o rd o C l) ll l a o su b ilem 8,1. a lín e a " e " . d a ;\Io rm u n " 01/2011. N ão se rã o u e e ito s , a t í tu lo d e .

c om p rm [l< ;i in d e s te item . ;1 C < II ,t< :i l ';1n :lc i( ) I1 a l d e h a h il i ta ç ã o (C N H ) e a in sc r iç ã o 1 1 0 C ad a s tro d e

P e s so a s Ju r íd ic a s (CPF). em a te n ç :1 0 ú s rc s lr iç ü c s d isp o s ta s n o s su b i te n s 8.4.1 e RA.2; e

IV . C P F d e to d o s o s d ir ig e n te s .

A n e x o 0 3 C ó p ia a u t e n t i c a d a d o R G ;

A n e x o 0 4 C ó p ia a u t e n t i c a d a d o C P F .

E s ta n d o p le n am en te a te n d id o s o s re q u is i to s su p ra c ita d o s ,

R eq u e r D e fe r im en to .

Iv in h em a , M S , 1 0 d e F ev e re iro d e 2 0 1 5 .

4
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(a(e G . O < j~ I t -d .- P J

Ç \:> .o<ôl.v ' em 2.1-.03 .9

o p ra zo de du ra ção é indeterm inado ./

I. SERV IÇO NOTAR IAL DE IV INHE l\IA . M S

Maria Alice Murcon Yotsui . T a b e l iã . Clóvis H. YotHui . S u b s t i tu to

A v . R rm a ld oM a s ,i , nO . 2 .3 4 0 - F o n e : 673442 .1288 - F a x : 673442 .1857 . l t 'ln h em a . M S . r a r t l lr in u ~

Art.3 .

C ap itu lo I

DA DENOM INACÃO ,SEDE E DURACÃO

Art.2 . A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL ITAPOÃ - ACC I

re g e r-s "e -á pe lo p re sen te E s ta tu to , p o r se u R eg im en to In te rn o que d is c ip lin a rá o

fu n c io n .am en to e pe la le g is la çã o que lh e fo r a p lic á ve l.

-« _ /

A rt. 1 . A ASSOC IAÇAO COMUN ITAR IA CULTURAL ITAPOA - ACC I,

con s titu íd a em 25 de M a rço de 1998 , é um a asso c ia ção c iv il c om :

1. personalidade juríd ica de d ire ito privado , sem fins lucrativos:

re g is tra d a no liv ro d a s P essoa s Ju ríd ica s do C a rtó r io d e R eg is tro d a s P essoa s

Ju ríd ica s da c id a de de Iv in h em a - M S sob nO . 098 , fo lh a s 098 , em 27 .0 3 .1 998 ;

2. inscrita no CNPJ sob nO . 0 2 .5 68 .5 40 /0 001 -0 0 ;

3. sede e foro na c id a de de IV INHEMA ~ s ta do de MATO GROSSO DÓ
SUL;

4. endereço a R ua Le v in o Joaqu im do s S an to s , 71 , CEP 79 .740 .000 ./

C ap itu lo II

DOS FINS

Art.4 . A A sso c ia ção tem po r fina lidades: /

1 . execução dos serv iços de rad iod ifusão sonora com finalidade
a dar oportun idade à difusão de idéias, cu ltura , trad ições, háb itos socia is
da comunidade, form ação , in tegração e organ ização comunitária nos
aspectos de lazer, cu ltura e convív io socia l, p restar serv iços de utilidade
pública , contribu ir para o aperfe içoamento profiss ional, perm itir a

capacitação dos cidadãos no exerc íc io do d ire ito de expressão , respeito
aos valores éticos e socia is da pessoa e da fam ília de Iv inhema mediante
autorização que lhe outorgada por ato do poder púb lico competente para

a execução do serv iço de Radiod ifusão Comunitária , e está su je ita a
leg is lação específica .

2 . promover e congregar o vo luntariado para ating ir os
ob jetivos socia is da Associação .
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pa~ágrafo Ú n i c o : A

Comunitária Itapoã.

'.". .~:'v'
A r t . 5 . A fim d e c um p r ir s U ? ls f in a lid a d e s a a s s o c ia ç ã o s e o rg a n iz à ~ ~ m ~ /

D e p a r ta m e n to s ta n to s q u a n to s s e f iz e re m n e c e s s á r ia s , o s q u a is s e re g e rã o p e la s

d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s e p e lo R e g im e n to In te rn o .

A r t . 6 . P o d e rá ta m b ém a a s s o c ia ç ã o c r ia r u n id a d e s d e p re s ta ç ã o d e

s e rv iç o s p a ra a e x e c u ç ã o d e a t iv id a d e s v is a n d o a s u a a u to -s u s te n ta ç ã o ,

u t i l iz a n d o to d o s o s m e io s líc ito s , a p lic a n d o s e u re s u lta d o o p e ra c io n a l

in te g ra lm e n te n o d e s e n v o lv im e n to d o s o b je t iv o s in s t itu c io n a is .

C a p itu lo I I I

D O S A S S O C I A D O S

A r t . 7 . O q u a d ro s o c ia l d a a s s o c ia ç ã o c om p o r -s e -á d e n úm e ro il im ita d o d e

a s s o c ia d o s c la s s if ic a d o s em trê s (0 3 ) c a te g o r ia s , a s a b e r :

I . A s s o c i a d o s f u n d a d o r e s : s ã o c o n s id e ra d o s a s s o c ia d o s

fu n d a d o re s to d a s a q u e la s p e s s o a s fís ic a s q u e a s s in a ra m o s a to s c o n s t itu t iv o s d a

e n t id a d e ,

1 1 . A s s o c i a d o s c o n t r i b u i n t e s : s ã o c o n s id e ra d o s a s s o c ia d o s

c o n tr ib u in te s p e s s o a s fís ic a s o u ju r íd ic a s q u e c o n tr ib u am fin a n c e ira m e n te , o u p o r

q u a lq u e r q u tra fo rm a , p a ra q u e a e n t id a d e p o s s a a lc a n ç a r s u a f in a lid a d e ,

I I I . A s s o c i a d o s b e n e m é r i t o s : s ã o c o n s id e ra d o s a s s o c ia d o s

b e n em é r it .D s q u a is q u e r p e s s o a s fís ic a s o u ju r íd ic a s q u e te n h am p re s ta d o

re le v a n te s s e rv iç o s , q u e r s e ja m d e o rd em té c n ic a , s o c ia l, f in a n c e ira á

c o le t iv id a d e o u a A s s o c ia ç ã o , in d ic a ç ã o p e la p e la D ire to r ia E x e c u t iv a e

re fe re n d a d a p e la A s s em b lé ia G e ra l.

P a r á g r a f o 1 ° . A q u a lid a d e d e A s s o c ia d o é in tra n sm is s ív e l a te rc e iro s .

P a r á g r a f o 2 ° . A c a t e g o r i a d e a s s o c i a d o s b e n e m é r i t o s n ã o te m o p o d e r d e

d e lib e ra r a c e rc a d a a dm in is tra ç ã o e d e s t in o s d a a s s o c ia ç ã o .

A r t . 8 . O q u a d ro s o c ia l p a ra a d m i s s ã o s e rá c om p o s to o b e d e c e n d o a o s

re q u is ito s :

I . P e s s o a s f í s i c a s m a i o r e s d e 1 8 a n o s e /o u em a n c ip a d o s re s id e n te s e

d om ic il ia d a s n a lo c a lid a d e ;

1 1 . P e s s o a s j u r í d i c a s s e m f i n s l u c r a t i v o s , le g a lm e n te c o n s t itu íd a s ,

d e v id am e n te re g is tra d a s , p o r in te rm é d io d e s e u re p re s e n ta n te le g a l.

A r t . 9 . C o n s t itu e m d i r e i t o s d o s a s s o c ia d o s :

I . v o ta r e s e r v o ta d o p a ra o s ó rg ã o s a dm in is tra t iv o s e d e lib e ra t iv o s

p e r te n c e n te s a o q u a d ro s o c ia l h á m a is d e um a n o ;

~ a r p a r te n a s A s s em b lé ia s G e ra is ;

"1 <

f .
I

~

Ir
f '

I

[ I

I:

'~

I

I I
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11 . con vo ca r órgãos de libe ra tivos jus tificando conven ien tem en te t i! ped ido , Q-?( ~

na propo rção de um qu in to (1 /5 ) dos assoc iados ; \~~. ~ !)L~ ;.',._ .~~ '-- ~ ;

III. d ire ito á voz e vo to nas de libe rações sob re a v ida soc ia l da ~ idad .' ;1
desde que em d ia com suas ob rigações soc ia is ; '\., .•.,! '~ .

, ',r::~~ ...-.,."
IV . pa rtic ipa r de a tos so lenes ou com em ora tivos ; ---

V . aux ilia r na m anu tenção da en tidade podendo organ iza r p rom oções em

bene fic io da m esm a.

se r adve rtido ;

te r suspenso seus d ire itos ;

se r exc lu ído .

Art.12. : O assoc iado que in fring ir no rm as esta tu tá rias , ag ir em desaco rdo com

os princ íp ios é ticos e lega is ou p ra tica r a to p re jud ic ia l ao q rupo , pode rá a crité rio

da D ire to ri a : Maria l;i~E~~";,.9,~:':~Jt~~~,P.Edr.r.W;~,;i~ ff.,b ,tif llll)

A I'. Rrrnaldv Maltlli, n'. 2 ..140- Fon f.': 67 .'1442./28R. Fax: 67 .'1 442 -11 '1 ,1 ,7- /tllnhema. MS. ( 'fIr IO r" '( I l( jI{Jh a8Y ~

Certifico que a presente fotocopia e'reproducao .
do dOClU1i?l1tOapresentado. O ref .cio 'verd d

L

lI.
I v :i. n h(."m < :l:",I'o 'IU 0I :I. ~ :~ / ..02 ?O :l. ::,:,

ED flE :rR iT IN ER IO -J~2õ SU B STn~ '

Selo D igital: A .JB 59699--094 L
Emol:3,17+Fl~~lECC:O,32+FU!~:O.19+FU :O~13+I~_•.~16= R$ 3,97
I'luam ll{m rflw lndiK itu l_ "Iltr.IrU 'U '.(J ••a,J•••b ../

Art.13. A fo rm a de advertir o assoC laao aeve ra se r -----po rescn to com a

conco rdânc ia de todos os m em bros da D ire to ria .

Art.l0. C onstituem deveres dos assoc iados :

r. cum prir e faze r cum prir o p resen te Esta tu to , R eg im en to In te rno e

dem a is d ispos ições lega is ;

11. aca ta r dec isões em anadas pe los ó rgãos de

Assoc iação ;

II I. com parece r aos a tos pa ra que fo rem convocados; c "'AI//.. " 'ã

ió "1 - '.;~cc~, ~
IV . coope ra r na consecução das fina lidades da en tidade ; ~ 1.9 ,.yf~p:t'" ~%

4. ~o "9:0~4.~~l);,~
v. coope ra r pa ra a conse rvação e aum en to do pa trim ôn io ; -9.Jo,,~1. ?o~VO~#fltll/fé . ~t:'l"~

"'0 " 'o 4,0 u,,~"9 til o r"t;, l" '"

V I. não p ra tica r a to p re jud ic ia l à Assoc iação , m an tendo condu "o .'1 if~ oq,..~ '/ Q

Art.l!. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente
pelosencargos da associação.

Art.14. A cond ição pa ra demitir o assoc iado som en te p rocede rá quando o

assoc iado so lic ita r seu des ligam en to na fo rm a escrita , fundam en tada e ass inada .

111.

Art.15. A exclusão do assoc iado só é adm iss íve l havendo jus ta causa , ass im

reconhec ida em proced im en to adm in is tra tivo ins tau rado pe la D ire to ria E xecu tiva ,

devendo consta r todas as c ircuns tânc ias do fa to de te rm inan te , obse rvado :

L quando o assoc iado tive r p roced im en to no to riam en te inconven ien te ;

11. causa r dano m ora l ou m ate ria l a assoc iação ;

III. de ixa r de cum prir as d ispos ições es ta tu tá rias ;

IV . se rv ir-se da assoc iação pa ra fins po líticos ou estranhos as suas

fina lidades ;

V . re inc id ir em in frações pun idas com suspensão .
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Capitulo IV

PATRIMÔNIO E RENDAS

,...,1",.....~-- .
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Art.16. Assegurado ao associado incluso nas alíneas acima d'~ito de
defesa a Diretoria Executiva durante o procedimento investig~~iO, .

em caso de exclusão ~aberá recurso à Assembléia Geral espeCia~!1!J.t~.Mf\':;:~
convocada para esse fim. ' -~-.__.--

EDtITRAIfJERIO-"lORIlÃ{F2ô SOR,llITUT - -
Selo Digital: AJB59700--492

~!"~;,.1~~~~C:.:£:~~~DEP7lJN

Seção I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

São órgãos da Associação:

Assembléia Geral,

Diretoria Executiva,

Conselho Fiscal,

Conselho Comunitário.

Art.18. O patrimônio, rendas, recursos e eventual resultado operacional da

Associação destinam-se exclusivamente para a manutenção . ento

de seus fins sociais e devem ser aplicados integralmente ~ ~~orio nacT ' Jj ,

i ; j ~ ~ Maria A l i c e Marcon Yotsu; 1'0(l
", , ,Tabeliã e OficiaI ' ~
\ . . - C l o V I S Hirohiko Yotsui
\ l' Substituto

" Wilson José Marcon
, " Subsl1luto

I" SERVIÇO Ncri' Qj'AtY!}'lid?\o"laH~~.!Vlflhtma-MS /'
Madri Alice MUfTon }otRU; . 1 â ~ à . . - ~ I g ' t , l Q l í . J 1 S , ; 4 . 2 . ; 1 2 8 ~ / l ~ ~ 1

AL', R naldo Massi, n'. 2,:)40. Fllne: 67 3442. 128R . Fa.t:67 3ll'1' ~ ~ r i v ( i l a ! 10 vll.com.br

r lfico que a presente fotocopia e'reproduc e
do dOa,HTientoapresentado. [I refer:', 'verd • d

' ~-

1''1':;,1''1 h(,:,~m,::'I,"..I"I~:;') :I.~':\/Cç':/261,'5 ,- 0

Art.17. O patrimônio social da Associação será constituído:

I. das contribuições dos seus associados e/ou de terceiros;

lI. doações, legados, e aquisições livres e desembaraçados de ônus;

III. rendas diversas em seu favor constituídas por terceiros,

IV. quaisquer verbas, contribuições, dotações, subvenções e tudo o mais

em seu benefício, estipulados pela União, Estados, Municípios, ou de órgãos

públicos da administração direta e indireta;

V. auxílio, contribuições e subvenções de entidades públicas e privadas,

nacionais ou estrangeiras;

VI. da prestação de serviços a terceiros;

VII. usufrutos que lhe forem conferidos;

VIII. dos bens móveis e imóveis que a Associação vier a adquirir;

IX. juros bancários e outras receitas de capital.

Art.19.

Capitulo V

DOS ÓRGÃOS E SUA COMPETÊNCIA

I.
lI.
III.

IV.

Art.20. A ASSEMBLÉIA GERAL que poderá ser Ordinária - AGO ou

Extraordinária - AGE é órgão soberano da vontade social, com poderes para

deliberar e decidir as questões pertinentes à finalidade da entidade e adotar

resoluções que julgar adequada à proteção dos interesses e de seu

desenvolvimento.
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Art.21. A~ Assembléias Gerais serão c o n v o c a d a s com ant:cedência (1ín~~j'l,.~~~q -~I
OitO (08) dias mediante editai afixado na sede da AssoClaçao e/ou c~ .••a 'postal r

registrada, e/ou fax, e/ou e-mail, ou outras formas de comunicação dis~veis.. +/
Art.22. No edital deverá constar obrigatoriamente todo o dado da Assodã~~~;;'/

endereço, dia, hora, local da realização, bem como a forma de instalação da

assembléia e a ordem dos trabalhos do dia,

Art.23. Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos em qualquer caso

pelo Presidente da Diretoria Executiva ou seu substituto legal.

Art.24. A Assembléia Geral somente poderá deliberar sobre a matéria

constante da ordem do dia.

Art.25. Constitui q u o r u m p a r a i n s t a l a c ã o das Assembléias Gerais Ordinárias

- AGO e Extraordinárias - AGE em quaisquer dos casos por associados com

direito a voto, quites com a Associação e em pleno gozo dos direitos

estatutá rios:

I . p r i m e i r a C o n v o c a ç ã o ,com a maioria absoluta dos associados;

1 1 . s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , trinta (30) minutos após a primeira convocação

com qualquer número de associados presentes.

Art.26. Consideram-se quites os associados que estiverem em dia com suas

obrigações perante a Tesouraria da Associação, até o último dia útil antes da

instalação da Assembléia Geral.

Art.27. O direito de votar só poderá ser exercido pessoalmente, sem direito a

procuração individual ou coletiva.

Art.28.' As deliberacões para quaisquer assuntos tratados nas AGO e AGE

serão tomadas com maioria absoluta dos membros presentes.

Art.29. A Assembléia Geral Ordinária - AGO observada as normas

prescritas nos artigos 22 a 29 deste Estatuto deverá realizar-se-á anualmente

no primeiro quadrimestre seguinte ao término do exercício social competindo-
lhe:

1. aprovar a política de ação da Diretoria, bem como as contas do

exercício anuaI;

11. deliberar sobre assuntos constantes da pauta e outros de interesse

geral desde que apresentados por escrito à mesa Diretora nos quinze (15)

minutos antes do início da assembléia;

111. apreciação, conhecimento e julgamento das contas e da gestão da

Diretoria Executiva após pelo Conselho Fiscal.

Art.30. A Assembléia Geral Extraordinária - AGE observada as normas

prescritas nos artigos 22 a 29 deste Estatuto realizar-se-á especialmente

convocada para esse fim sempre que se fizer necessário quando
convocada:

1. pela Diretoria;

11. pelo Conselho Fiscal;

111. por requerimento de um quinto (1/5) dos associados quites com as

obrigações sociais. 10 SEUVIÇO NOTI'-R1AL DE IYI.NH~;MA ,M~
M a r ia A lin > M a r n J n Y o t l lU I • T a & ltã . C l o l ' l l l H . Y O t3 '" . S u b R t l t l l

;~ _ A v R e - I '/ /a /d o Mrl'llIl tIl' 2 .1 4 0 Furtl' 67.144212"8. Feu 67 1442 lM 5 7 l t ' l n h " " H J MS {'(Jrl, lI!!' h m l v l f ('fim h r

~ lJ.I:.
óW

"" r.. l J [ J " 'e ~ . r' 1 lCO que a presente fotocopia 'eprodur:.o t .el

" I ~ doctlJlV2fltoapresentado. ~"ÍdO 've ,de dou fe'.

Mllcr,'ó ~~e~ir~:lJ~~~Yotsui % r,,"l(.:.~mi:v'''I''IS' i :1 ?/O?,r:?O: '" ~ ~
vis Hlrohlko Yotsui F ~' W~

\ " 3uc,.fituto -RAIflERIO-JORIJA!F2õ SUBS'fTI - - - -
\,. V;'jiSO;.'.!:,.,:~..~!1rcon .0 Digital: A..1B~9701-847 ~

""1 ... :'1, ",,,' . < ,'l!\ol:3.17+FUNJECC:0.,)2+FUNADEP:0 :O.b! :0.16 = R$ ,),97
'" . '''. "~l•••..,, ,\,,:0-,' ,.1 '.:l:I~.~tJ•.,l..;J..: ...,.. P h r a n '. . . , . .r 1 ; • . . , .d i t í la J .- tu l t . : 'a n tw J j • • •, J • • • • • " , . . • •
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A rt.3 1 . Compete privativamente a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á ~ ~ A~E: ~ 9. . . . .~
I. aprovar reforma do Estatuto no todo ou em partes, apres ntarl~pJj~~ G

Diretoria Executiva sempre que se fizer necessário; ';~

11. eleger e destituir os componentes da Diretoria Executiva e ,onsel o .~.,.\~
Fiscal se comprovadamente necessário; '~~
UI. aprovar o regimento interno,
IV. decidir sobre a alienação e oneração do patrimônio;
V. decidir sobre a dissolução ou extinção da Associação e o destino de seu
patrimônio,

Seção U
D A D IR E TO R IA E X EC U T IV A

A rt.3 2 . A D IR E TO R IA E X EC U T IV A , órgão executivo e representativo da
associação eleita pela assembléia Geral e constituída dos seguintes cargos:
I, Presidente
11. Vice-Presidente
III. Secretá rio
IV. Tesoureiro

A rt.3 3 . A responsabilidade, orientação intelectual e administrativa da entidade
caberá somente a pessoas naturais brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez (10) anos e maiores de dezoito (18) anos ou emancipados.

A rt.3 4 . É vedado participar da administração membros que ocupem cargo
eletivo que assegure imunidade parlamentar ou que decorra de foro especial.

A rt.3 5 .. O m and a to e le t iv o d o s m em b ro s s e rá p a ra o p e r ío d o d e q u a tro

(0 4 ) a n o s , permitidas reeleições consecutivas.

A rt.3 6 . A Diretoria Executiva reunir-se-á no mínimo uma (1) vez a cada dois
meses.

- r A A I l i lE R I 0 - J O R I J M - " L õ S U B S T
S é lo D ig i t .a l : Â . ,I B 5 9 7 0 2 - 1 0 5 /

Emol:3!17+FUHJECC:O!32+FUNAD£P:O!t,04f~~
•• 1•.••'.,"I'lr •.••••"i."ih.! i:•.A.• • • .- l , I " '.~ . . /

A rt.3 7 . Compete a D ire to r ia E x e cu tiv a :

I. administrar, superintender os trabalhos e bens da Associação, nomear
comissões, promover por todos os meios o seu engrandecimento;
lI. zelar pelo cumprimento da Lei, cumprir e fazer cumprir as disposições
estatutárias, Regimento Interno e das deliberações que afetam os interesses da
entidade;

III. elaborar e submeter anualmente Prestação de contas ao Conselho
Fiscal e Assembléia Geral;

IV. empregar cuidado e diligência no exercício funcional;
V. interpretar o Estatuto, permitindo parecer e legislando nos casos
omissos, dando ciência a Assembléia Geral;
VI. dirigir e administrar a entidade e todos os seus haveres;
VII. promover a realização dos fins a que se destina a Associação;
VIII. p re s ta r c o n ta s a A ss em b lé ia G e ra l O rd in á r ia (A G O ) o b a la n ço

p a tr im o n ia l e D em on s tra ç õ e s co n tá b e is c om o P a re c e r d o C o n s e lh o

F is c a l;

IX. alterar ou reformar sempre que necessário o regimento interno;
X. constituir o quadro OP-SSOrllrlrl p-ntirlrlrlA rlO mAnos rlP- rlois (2/3) de
t b Ih I . S E U V I Ç O N O T A U I A L D E I V I N H f ;M A . M Sra a . \ "K ~. 81 ros. M a r ia A li ," " M a r" ,n Y o 1 8 u i. T a /x> /iã .C /6 o i. /I. l \ , / ." i . SlIb.,lillllo

,~ O f.\ L. j,.., Ui; . A v . R n n a ld o M eu " ,i , nli', 2 ,:1 4 0 . F o n # : 6 7 , '4 4 2 -1 2H 8 . F a x : 6 7 3 4 4 2 -IH 5 7 - l l 'in h em a . M S . ro r l(J n ~ : ,i; !J / lJllvlI,l'Om.hr

~G ' /$ '1 : le r I f ic o q u e a p r e s e n te f o to c o p ia .

J~Marlll AI/co Mnrcon YOt5ul O d o d o u u n e n to a p r e s e n ta d o . O r e ' I d o

CIÓVI~~t~~h~!~Ot8Ui ~~ :'v':i.n h<:.~m.::'I:'''lyn'I L':':./O~':':./~'\):I":';:
l '3 l J b ,U M o

W!l8on JQd Marcon
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Art.39. São atribuições do Vice-Presidente:

I. substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

11. prestar de modo geral sua colaboração ao Presidente e desempenhar

as funções que o Presidente lhe confiar;

111. substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, inclusive
assinando cheques.

Art.40. São atribuições do Secretário:

I. .auxiliar o Presidente no relacionamento da Associação com as

autoridades, meios de comunicação, comunidade e o segmento político
instituciona I;

11. . secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral, redigir e lavrar
atas;

111. receber e ordenar o expediente;

IV. colaborar com o Presidente e demais membros da Diretoria na
execução de todas as atividades da Associação;

V. ter sob controle e responsabilidade os assuntos administrativos da
Associação;

VI. receber e expedir correspondências, após ciência e assinatura do
Presidente quando necessária;

VII. elaborar anualmente relatório de atividades;

VIII. manter atualizados arquivos e cadastros dos associados;

IX. publicar todas as notícias das atividades da associação.

. ,..-.-~..:~:~, .

/ \ ) r . . l i " S Q .

./..\~" 7 -t,j'

/..,,:< '"
Art.38. São atribuições do Presidente: I~";'". '~\

I. os poderes de administração em geral, salvo os que neste E~S.:tuto~ãf' t.~ _..- t:l
conferidos a Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessários ao desen lvifflê'nt f,;J

de suas atividades na Associação; ~ .. J
1 1 . administrar a entidade representando-a ativa e passivan,e(lte, '~;"

nos atos judiciais e extrajudiciais, podendo para tal fim des1di4âr":.:~:~;:':
procurador;

IlI. abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinar convênios e

contrair obrigações sempre em conjunto com o tesoureiro, contrair empréstimos

e transigir desde que emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal;

IV. tomar medidas de caráter urgentes necessárias à boa execução deste

Estatuto, devendo, na primeira reunião, apresentar seu ato para referendo da
Diretoria;

V. convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e Assembléia
Geral;

VI. submeter anualmente até trinta (30) de março a prestação de contas

correspondente ao exercício social findo ao Conselho Fiscal e Assembléia Geral;

VII. cumprir e fazer cumprir este Estatuto e os demais regimentos internos.

Art.41. São atribuições do Tesoureiro:

I. arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos

em dinheiro ou em bens efetuados à Associação, mantendo em dia a
escrituração;

11. ter sob seu controle e responsabilidade em boa ordem e clareza todos

os documentos, bens e assuntos financeiros da Associação;

111. fiscalizar e escriturar na forma legal a contabilidade mensal e anual de
todas as receitas e despesas da entidade;

IV. efetuar pagamentos de todas as obrigações mediante comprovantes
deterrm ~ ~ t s'ldente' I " S E R V IÇ O N O T A R IA L D E IV IN I IE M A . M S

~ l~ U ~ '1 r1 t ;~ t1 /f ' M a ria A liC 't' M a rco n l0 I8 1 1 ; ' T a b e liã - C ló v is H . Y o tsu ;. S u b s titu to

. . O - . . . 1$t,. . A ,. R ....,o a id o M "" ,i. o '. 2 .3 4 0 . F a o • . ' 6 7 3 4 4 2 .l2 /i8 . F a x .'6 7 3 4 4 2 .1 8 5 7 l"o h .m a •. \ fS • • • • "a r ia (" a . ,a 8 > • • • m .b r

• Morta Allc MnrcQtl Yot ui "PO
f a b e '" , O f i@ I~ 1 %

Clóvis HlrohlkQ Yotsui ;=
l' S u b 'I IM o

Wilson JOfié Marcon
•••• J. _ ,- •. s t : ! : . , : t ! tu ': - , l

~ '\~ \ f \ t ;~ . .j~'H(;t}!l;.:~.:'. :~ .•~'. i r ln h a ma4lfS ..•..

I
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V, manter em conta bancária, ou outras aplicações financeiras, .~ saldos J\?- ~ .~

financeiros da Associação que só poderão ser movimentados com a assi ~tlV£j'lJI1~-' I
Presidente; ~ \\ i

VI. orientar e fiscalizar toda a arrecadação da entidade e to 'ar a~~ .•.. /
...•.. ,~ .j."'/

providências para que ela se real.izede modo eficiente e pontual; "J~J:~?

apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal;
VIII. apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que forem
solicitados;
VIII. elaborar e apresentar Prestação de Contas referente ao exercício social
findo a Diretoria Executiva;
IX. propor à Diretoria as medidas que julgar convenientes para facilitar a
arrecadação e aumentar as rendas da associação;
X. dirigir as campanhas visando angariar fundos para a Associação.

Seção 111
DO CONSELHO FISCAL

Art.42. O CONSELHO FISCAL é o órgão colegiado, com decisão pela maioria
para fiscalização das atividades econômico-financeiras da Associação.

Art.43. O CONSELHO FISCAL será composto de três (03) Conselheiros
Titulares e três (03) Suplentes eleitos pela Assembléia Geral com mandato
para quatro (04) anos, permitida reeleições sucessivas.

Art.44. Compete ao Conselho Fiscal:
L lavrar nos livros próprios, os resultados das análises de contas;
11. _ convocar Assembléia Geral Extraordinária, se assim o desejar;
In. .. levar ao conhecimento da Assembléia Geral os erros, fraudes ou
omissões que comprovar, sugerindo medidas aplicáveis;
IV. . fiscalizar e examinar a contabilidade e livros contábeis da Tesouraria e
os atos administrativos a qualquer tempo que se relacionarem com finanças da
Associação;
V. opinar sobre a aquisição, alienação e oneração dos bens pertencentes à

Associação;
VI. examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro opinando
a respeito;
VII. apreciar e julgar a prestação de contas anual apresentada pela
Diretoria Executiva.

Art.45. Entre os membros do Conselho Fiscal deverá ser eleito um Presidente.

Seção IV

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Art.46. O Conselho reunir-se-á ordinariamente
extraordinariamente sempre que necessário.

a Cada~~%~,.
-. Maria AlI. •.. -?~y\

'"1 Ce M.. '~<5'
Cl.ó r~beff4 arÚ !i_. '"._.. ~

vis D. e O/ir; 'v/4-'" -{';O
'7 froh 'k .....,. .tI

w,'Z 1. SUb ! C- Y. ()
f SOn.l S!l/lJlt O/SU l ~

•.•. i( 2<S OSe M -
. - . 'Yn./rIo /ri UbSfit é lfC :on r-

Art. 47. O CONSELHO COMUNITÁRIO é órgão colegiado com o t~a"lo .'~ .r"'n /
cinco (05) pessoas representantes de entidades da comunidade local, ;. , 's..'~
jurídicas sem fins lucrativos, legalmente constituídas e devidamente registradas,
com o fim específico de acompanhar a programação da emissora de RadCom,
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios
da Lei nO.9.612/98, normas e regulamento que reqem a matéria.

1. SERVIÇO ~OTARIALDE IVI.NHEMA. M!!i
Mnr;a Alie(' M arco" lotsm . Tabeild . Clól'l. H . YotHui • Suh..•tituto

Av. Rev'laldo Meu.i, lI'. 2.:140. "lJn~:67 .1442.J288. f(u; 67 :144:1-1 l'1 ,'j7 . lt:W hl'/II0 MS. rortorw(ua/' iIIIVJI,C" lII.br
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Art. 48. A convoca cão para a instituição do Conselho Comunitári(f}~sefará ~? :..- -;"J

~edian~e edital publicado com ~ete (07) dias de antecedência, em ~R~rTa'p~ ~

clrculaçao na sede do muníClpio, e/ou Carta Registrada com VISO de ,:

Recebimento, devendo constar: dia, hora, local, pauta do dia e reque 'imentoJ-~"/
para que as entidades presentes comprovem estar legalmente constittlitt'ª~~:.~"'"

através do Cartão de CNpJ e cópia da ata de eleição e posse, ou Termo de Posse

do Representante legal.

Art. 49. Entre os membros do Conselho Comunitário deverá ser eleito um

Presidente para o período de dois (02) anos.

Capítulo VI

DO EXERCíCIO FINANCEIRO

Art.50. O exercício financeiro e contábil, ou seja, o exerClC lo social coincidirá

com o ano civil, encerrado em 31 de Dezembro de cada ano.

Art.51. Os resultados líquidos provenientes das atividades da Associação, em

cada exerCICIO serão aplicados exclusivamente na manutenção e

desenvolvimento de seus objetivos e parte deverá ser lançada em fundo

patrimonial.

X II.

Capitulo VII

DA lIQUIDACÃO

Art.52. A prestação de contas entre outros documentos necessários observará

a obrigatoriedade dos Princípios Fundamentais da Contabilidade e as Normas

Brasileiras de Contabilidade aplicáveis à entidade, que conterá no mínimo:

I. . Relatório circunstanciado de atividades do exercício;

lI. Balanço Patrimonial;

II I. . Demonstração do Superávit ou Déficit do Exercício;

IV. Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos - DOAR;

V. Demonstração de Mutações do Patrimônio Social;

VI. Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis;

VII. Informações Bancárias;

VIII. Inventário Patdmonial;

IX. Declaração de Informações Econôm ico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ

e respectivo recibo de entrega;

X. Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e respectivo recibo de

entrega;

X I. Relação Anual de Convênio, Contrato e/ou Termo de parc~ \ H O iA R IA L E D •
,..;:,~.. f: f.1 ~

• ,,{(,',~.. tl, • TT"",_ G
Parecer do Conselho FIscal. c .;.. ,lIanaAIi .{~/'

. C9 Marcol' ~ o
-.. Tabe/l~ 9 O ti . : iO l i . í , i l

l-Io v ls Hlrohlk CI~'.. ~.

. 1 'S o rO lS " ..
\ V . , t '1 UbSUtUl: ,,/ ~
• / Son JOsé I~

'. 2 " S m a r c o n
" , ' '" r i ta /d o ~ Ub'Ututr

F asa ',2 3 4 0
o n e : (67) 3442 'l!1 -in h ,> m .H 1 S

.. 2 e t~ .~r-'"

Art.53. A Associação só pOderá ser dissolvida ou extinta quando se torne'--

impossível à continuação de suas atividades, o que só poderá acontecer por

decisão da Assembléia Geral Extraordinária (AGE) especialmente convocada para

esse fim , mediante deliberaô'jo r in maioria absoluta de seus membros.

/ '

• I" S E H V IÇ O N O T A R IA L D ~ ; IV IN H E M A . M S
MuriCI Alil'e Mart'ofl }'Ols,,;. T a h e l iã - CIÓII;" H. tÍ'JlMu;. S u h s l l tu to

A C ; ; .~ '~ ; ;~ ~ i .~'L;:':f;;:~2t:HRf:;~~~4~:;.\~: " ,~ 'h " " ~ a : :~ ~ : r l" n . ,~ .: a lh " ,v
m h r

d o d O ll.tJ lX :.'lltoap re sen tad o . O r~ o e '- rd ; fe '.

J \.':i. n h (.:.) iI1 ,:\ ....lyl~:;~ 1 ~':-:,/0 ;: ',." - ;;:\) :1 . ! j ~
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Art.54 . Em caso de d isso lução ou extinção eventua l .ãtri.",~nio ~

rem anescen te se rá des tinado à en tidade congêne re com sed ~ r< lrl't '? •
estado de Mato G rosso do Su l, reg is trada no Conselho N . onal ~!l.. /
Assis tênc ia Socia l - CNAS . \. '. ...:~l

~~~:~~~;.~ /~ .
.1 ,Q~"~ '.r.:~"'"

C ap ítu lo V III

DAS D ISPOS ICÕES GERA IS E TRANS ITÓR IAS

A rt.55 . O s casos om issos se rão ana lisados e reso lv idos pe la D ire to ria E xecu tiva

e re fe rendados pe la A ssem b lé ia G era l.

Art.56 . O s in tegran tes dos órgãos adm in is tra tivos e deliberativos não
responde rão so lidá ria nem subsid iariam ente pelas obrigações da

Associação .
, .

Art.57 . O s d irigen tes , conselhe iros e associaCJos não percebem

remuneração , van tagens -.ou benefíc ios d ire ta ou ind ire tam ente por

qualquer fo~nia ou títu lo , em razão das competências , funções ou

ativ idades quÊ !lhe 'se jam ::.tribu ídas p 'e los"atos'constitu tivos .

-- :- : - ~-~ . ..~..~
Art.58 . N ão se cons ide ra rem une ração pa ra os fins des te a rtigo , o

ressa rc im en to : .de . déspesas rea lizadas ' pa ra - a execução das a tiv idades da

Assoc iação , ta is com o despesas de locom oção , hospedagem , a lim en tação ,

rep resen tações e v iagens desde que p rev iam en te au to rizada pe lo P res iden te .

A rt.59~ : A assoc iação não cons titu irá pa trim ôn io exc lus ivo de um grupo

de te rm inado de assoc iados , en tidades de c lasse ou de assoc iações com ou sem

fins luc ra tivos .

O presente Estatu to de fo lhas 01 a 10, com posto de 59 artigos , fo i.

re fo rm ado na in tegra e aprovado na Assemblé ia Ger . d inária

rea lizada em 10.03 .2006 e v igora desde a data de s ~ ~G~l!'(1.
~ ~.$')j

~ Maria Alice Marcon Yotsu.l?o
/ ~ C ló Tabollh O flel,' I '].\

Iv inhem a, M S , 10 de M arço de 2006 . vlsl~~Urobhtl'tkOYo tsu i ;
/ w . S u to

Ilson J',sé M arco!] /
. A 2" SU lS lltufo -

v. R .yn.Jdo A I••• ; "3õQ' !li

~ '3 .«2~ ~Ile~s

.~y/ /7

EDM /z(SON ROBERTO CACC tÂ~RESI/
0.tz; //

(> /~ '

O ra . pa t~s

OAB /MS 5207
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REG ISTRO DE IMÓVEIS , DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, C IV IL DAS PESSOAS JUR ÍD ICAS E

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS

Josim ar José da S ilva - O ficia l Substitu to

M arcelo M arques N ogueira - E screven te

CERTIDÃO POSIT IVA DE AVERBAÇÃO DE ATA DE PESSOA JUR ÍD ICA

Eu, Josim ar José da S ilva, o fic ia l

substitu to do Registro C iv il das Pessoas

Juríd icas da com arca de Iv inhem a, E stado

de M ato G rosso do Sul, usando de m inhas

atribu ições legais,

CERTIFICO a pedido escrito de pessoa

, escreven te au torizado , d ig ite i, sendo conferido peloEu, M arcelo M arques N ogueira ,

o fic ia l substitu to que ora subscrevr,

in teressada que, revendo nesta serven tia o L ivro "A " de Registro C iv il das Pessoas Juríd icas,

nele verifiquei constar às ficha. I, sob n . 10 (dez), aos 02 .05 .20 I 4 , no R egistro sob o n . 98 , A

AVERBAÇÃO DO INTEIRO TEOR DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL

EXTRAORD INÁR IA DA "ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL ' ITAPOÃ ",

datada de 08 .03 .2014 , P ro toco lizada sob o n . 5 .362 , L A -3 , f. 66V . COM POSIÇÃO DA

D IRETOR IA ATUAL: Presiden te: A nton io G om es da S ilva F ilho . V ice P residen te:

M ichael Jacson Angelo . Secretário : D elzi de Souza C abral. T esoureiro : Edm ilson Roberto

C accia . CONSELHO FISCAL : M arcelo R ibeiro de Souza, Irineu M artins e Paulo M itsuo

Tokunaga. SUPLENTES: V aldem ar A ngelo , T ereza O sm arina da S ilva e Shirley C eies

D am asceno Caccia . É o que m e fo i requerido . N ada m ais. O referido é verdade e dou fé. D ada

e passada nesta cidade e com arca de Iv inhem a, E stado de M ato G rosso do Sul, aos seis (06)

d ias do m ês de m aio (05) do ano de dois m il e quatorze (2014). Em olum entos: R $ 29 ,00 ;

FUN JECC : 10% , R$ 2,90 ISSQN : $ 1 ,45 e Selo de A uten tic idade d ig ita l n . AHC69083-495 .

/.'

Marial;i~~lla~~?:O~Jf~~iP_Edr.i~~.E:t.,;i~1~,bsliIUIO

Av. Revnaldo Mossi, "9 . 2.340- Fone: 67 3442.}288 - Fax: 673442-1857 - Il'iI,h t'm a - .'oIS. cartorio(f1olphasvs.rom.br

Certifico aue a presen te fo tocooia e 'reoroducéi.o fi_

do doc:um entoaP t-esen tado . O referido e 'V e~~ ", fe '.

'1 ', ,.' .. 1.... ' ... \ ....I.•.lc ' '1"., /(Y '" p~ll:) 0 ~.. '/ .1.1I 1 \':.1li". ...l '! •.• :..! ':..! ,: ,. ~

,,/
EDREfRA IRER10-JORDAD -iõ SUBSTTIUTO - - . .... - .. -. ,

Selo D iaita l: AclB59682-165
Emol:3.1j+FUrk1ECC:O.32+Fm~EP:O +FUN ~ ~E:O.13+ISv:O.16 = ~13.97
,."V •.••""."ru.,..lItll,,'.. ...II.,í-II.(JMfJ" •.br' •. .

~O \j.\K IA .l. r..~;t:Rê, Rua João Ferreira Borges, 270 - CEP 79.740-000 -Iv inhem a (M S)

~\\p , GIS l'.. Fones (67) 3442 .5516

~~ Màrla Alice Marcon Yotsui 10
, T abeliã e O ficia i' %

Clóvis Hlrohll~oYotsui -
. l' Substituto r-

I W ilson José Marcon
2" Substllu t~ ,

Av. Reyn.ldo M'.,I, 13M , '/V inM IN -M S

Fon~ : IH ) JH 2.1218
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IL U S T R IS S IM O O F IC IA L D O R E G IS T R O C IV IL D A S

P E S S O A S J U R ÍD IC A S D E IV IN H E M A / M S .

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L IT A P O Ã ,

e n t id a d e c iv i l d e d i r e i to p r iv a d o , s e m f in s lu c r a t iv o s , in s c r i ta

n o C N P J s o b n ° 0 2 .5 6 8 .5 4 0 /0 0 0 1 -0 0 c o m s e d e n e s ta c id a d e

d e IV IN H E M A / M S , r e p r e s e n ta d a p o r s e u P r e s id e n t e e le i t o

em p o s s a d o em 0 8 /0 3 /2 0 1 4 (m a n d a to : 2 0 1 4 /2 0 1 8 1 in f r a -

a s s in a d o n o s te rm o s d o a r t . 1 2 1 d a L e i 6 .0 1 5 /7 3 e d a L e i

1 .0 .4 0 6 /0 2 R E Q U E R

( x ) A V E R B A Ç Ã O á m a r g em d o R e g is t r o p J (art. 114,

item 1, da Lei 6.015/73- Registro de Personalidade Jurídica)

n O 0 9 8 , L iv r o A 2 , f o lh a s 0 6 1 v . em

2 7 /0 3 /1 9 9 8 .

P a ra a in s c r iç ã o a p r e s e n ta e m d u a s (0 2 ) V Ia s d e ig u a l

te o r e fo rm a o s d o c u m e n to s :

1 ) C O N V O C A Ç Ã O d e 2 4 /0 2 /2 0 1 4 ;

2 ) A T A D E A S S E M B L E IA GERA~ E X T R A O R D IN Á R IA

d e 0 8 /0 3 /2 0 1 4 .

R e q u e r a in d a a p ó s a ln s c n ç a o e x p e ç a C e r t id ã o

S im p l i f ic a d a d e R e g is t r o ( p e r s o n a l id a d e ju r íd ic a ) e ú l t im a A v e rb a ç ã o

( s o m e n te d o c u m e n ta ç ã o a p r e s e n ta d a ) .
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A SSO C IA Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA

C U LTU R A LITA PO Ã

e

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

o PR ESID EN TE D A A SSO C IA Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA C U LTU R A L

ITA PO Ã N O U SO D E SU A S A TR IB U IÇ Õ ES LEG A IS FA Z SA B ER E

C O N V O C A todos os associados regularm ente adm itidos e em dia com suas

obrigações sociais para reunir-se em A SSEM B LÉIA G ER A L de caráter

EX TR A O R D IN Á R IA , na sede da entidade a realizar-se no dia 08.03.2014,

às 9:00h (nove horas) em prim eira convocação com m aioria absoluta de

associados presentes e às 9h:30m in (nove horas e trin ta m inutos) em

segunda convocação com qualquer núm ero de associados presentes, a fim

de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1) E leição e Posse de D iretoria e C onselho Fiscal para m andato

2014/2018;

o ~O iA R IA L E D £ R
~\'-! ~G/Sl:

c,«; M aria A l ic e M a r c o n v
ot

. ~O
I " Tabe'" 0fI II S U l • • • • •
, ~ C I " a e clal ~

O V IS ~ I r o h lk o Yotsui L .

. 1 SU bSl1tuto ,.

W ils o n J O s é M a r c o n

A v . R e y n a ld 0 2 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ /n h e m a

Fone: (67)3442.1288 "",S

I" SEU V IÇ O N O TA IU A L D E IV IN H EM A . M S
Muria AIiN ' Marron }'O lsu; . Toheliã . Cló,';s 11. ) h t lm ; . S"h~ti/1l10

Av. R na/do M O llS j. 11
11

,2.340 - F l l l le : 67 .U42.12H8. Fax: 67 : 1 . J .1 2 .1 H f í7 - iui"hl'ma _ MS. m "/lJnlJ('~ ' 1 I1 l ) 'B .m m .b , .

C ertifico que a presente fD tocopia e 'reproducafJ fi I

do doaunento apresentado. O rE .'"f~ 'verd-. ou fe '.
.. . /'
.I. '/:1 .n 1 '1(7;'(1 '1< ':\ ..•.. I'.U ',l :I.:? ,/O~.:.:..,..,;;:':():I. ~.:.:I ~ .6

ED tiETR A ItIR IO ""JO R IJÃ O =tõ SO B STITU TO ' --
Selo D igi tal: (.j...1B 59684 '-974
Emol:3.17+FUNJECC:O.32+FUHADEF':O.19
l'u t'Q rw tf¥rÚ ""lodi,ilfl/_p"I< t;'I< 'ftIA U "s,jU '" 'i/"

2) O utros assuntos de interesse da associaçã~

Ivinhem a, M S, 24 de Fevereiro de 2014.

IV INHEMA - MS

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71- Centro -79.740-000

Fone (67) 3442 - 2116/2115
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

CULTURALITAPOÃ

e

DATA: No oitavo (08) dia do mês de Março (03) do ano de dois m il e catorze

(2014), HORA: às nove horas (9h), em primeira, LOCAL: na sede da

entidade, reuniram -se em Assembleia Geral Extraordinária os associados

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ que adiante

assinam esta ata. Assum iu a presidência dos trabalhos, o senhor

EDM ILSON ROBERTO CACCIA , Presidente da entidade secretariado por

DELZI DE SOUZA CABRAL, Secretária. - Aberta a sessão, após verificação

do quórum , a Presidente apresentou a ORDEM DO DIA DA ASSEMBLÉIA

~ERAL EXTRAORDINÁRIA conforme consta do Edital de Convocação

datado de 24.02.2014 afixado na sede da associação e por outras formas

comunicadas com a seguinte ordem do dia: 1) Eleição e Posse de

D iretoria e Conselho Fiscal para mandato 2014/2018; 2) Outros

assuntos de interesse da associação, passando a Assembleia às

DELIBERAÇÕES: Inicialmente o Presidente fez breve relato das atividades

durante o mandato, enfatizando as conquistas e dificuldades

principalmente de sustentabilidade e afirmou particularmente que após

mandatos consecutivos a alternância e a rotatividade nos cargos são de

extrema importância para nova etapa, novos rumos, assim se expressou:

((É m uito bom , em qua lquer in stitu ição , que se fa çam renovações, tra z novo

ãn im o , m a is estím u lo para todos, e a soc iedade sen te a ox igenação na

in stitu ição" . - Em seguida o Presidente deu início à eleição dos membros

da D iretoria e Conselho Fiscal por aclamação para quadriênio

2014/2018, ficando assim composta:

. D IRE'nORIA :' n ~ <"",.~"' :~.,,' ", ...

ANTONIO GOMES DA SILVA FILHO

Brasileiro, casado, Técnico em Contabilidade, RG n°.
286.706 SSP/MS, CPF/MF n°. 390.232.491-00,
residente Avenida Brasil, nO 3265, nesta cidade.

VICE-PRESIDENTE M ICHEL JACSON ANGELO

Brasileiro, casado, A tendente Comercial, RG n°.
820.906 SSP/MS, CPF/MF n°. 917.751.671-00,
residente Rua A lberto Verri, nO 183, nesta cidade.

SECRETARIO DELZI DE SOUZA CABRAL

Brasileira, desquitada, comerciante, RG nO . 2.247.045
SSP/PR, CPF/MF nO . 397.102.709-15, residente Rua
José Batista, n° 117, centro, nesta cidade.

M "r/" l~ i~ " i~~ ";~~1~~Jfl}~~ i!~F c:'y '~~W ~~ t,;i~~ ,h sti) ;, 71- Ce ntro - 79.740-000
A (}.R ey /l~ Jd tJ .M a8S i,II~ .2 .3 .w ." 'bne:67 ;H -I;J .J2 .sH ~Pa .r:ti7 ,1 .U :_J8 .í7 -:!llnhem a M8-m ,JrlfI :a l JuurvHom .br '" . ("\\}".ldJJ.i. E D 7) 3442 -"2116/21
Cerhflco que a presente totOCOPla e repn:x:l ao leI ,~O i'\" G I.

do documento apresentado. 0zefe~õfi. ,,'ver.; 3d r dou fe' •. ~ "M . 'I' • ;S~
. /.. ~., ':3" y anil .•••lei;, ,l1arcon Yotsul O
'1 ",ri n 1'1":'\11'1 :.\ .•.• 1"/<;') ., .'::. /(y:.' ' {)./ ";r: " .' , Tabellj e OficIa' ~
.. .. ,. ,. '! . . ., ..~ '....r ,- Clóvis Hlrohlko Yotsui ~
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS

.JURÍDICAS COMARCA DE IVINHEMA-MS
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12/5/2014

M IN IS T Ê R IO D A F A Z E N D A

~ ~ R e c e i ta F e d e r a l
~- Cadastro de Pessoas Fislcas

I "
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

.... NlImero,

9 1 7 .7 5 1 .6 7 1 .0 0

Comprovante de Inscrição no CPF

•
Nome

MICHEL JACSON ANGELO

CÓDIGO DE CONTROLE

FDCB.5CE7.2868.5905

A autenticidade deste comprovante deverá

ser confirma~a na Internet, no endereço

www.receitaJazenda.gov.br

Com provante emitido pe la

Secretaria da Receita Federal do Brasil

do dia 12/05/2014 (hora e data de Brasília)

~ígito verificador: 00
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1. Substituto

Wilson José Marcon
2. Substituto
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Ref: Oficio 17446/2014-SEI-MC

Sec re ta ria de S e rv iço s de C om un icação E le trôn ica

C oo rdenação G e ra l de R ad iod ifu são C om un itá ria

E sp lanada dos M in is té rio s - B lo co R , 3 º A nda r

BRAS /L IA - D F
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ

Rua Levino Joaquim dos Santos 71- Centro

IVINHEMA MS

CEP 79740 000

----- 1-

I
i
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
C U L T U R A L ITAPOÃ 

COORDENAÇÃO G E R A L D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA/SSCE-MC 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ, pessoa jurídica 
de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscr i ta no CNPJ n° 
02.568.540/0001-00, com sede no município de IVINHEMA - MS, 
endereço à Rua Levino Joaquim dos Santos, n° 7 1 , centro neste ato por 
seu representante legal ANTONIO GOMES DA SILVA F ILHO - Presidente 
adiante assinado, em prazo tempestivo (recebido em 17/04/2014 - J G 0 8 7 4 8 2 799 BR ) 

ao recebimento do oficio acima indicado para cumprimento de pendência 
documentacional em PROCESSO D E RENOVAÇÃO indicadas na Nota 
Técnica n° 1052/2014, apresentamos para fins de arquivamento e 
comprovação: 

1. ATA D E ASSEMBLEIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA de 

08/03/2014 - eleição e posse Diretoria Executiva ; 

2. Cópia autenticada do R G dos diretores eleitos; 

3. Cópia autenticada do C P F dos diretores eleitos. 

Quanto ao ESTATUTO SOCIAL em atendimento aos subitens 8.2 e 

8.3 da Norma 01/2011 esclarecemos que a entidade está desobrigada de 

cumprimento em razão de sua inconstitucionalidade conforme 

regulamentado pela Constituição Federal em seu art. 5 o , inciso XVI I a 
X X I qual define que é plena liberdade de associação para fins lícitos, que 

independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em 
seu funcionamento, o referido texto constitucional é acerca do direito a 

liberdade das associações e da não interferência estatal que não é passível 

de alteração por meio de emenda constitucional, visto que protegido pelas 

clausulas pétreas (art. 60, § 4 o do CF/88). 

Processo n° 53000.008996/2012 

Ref.: Ofício 1666/2014/CGRC/SCE-MC - 30 dias 

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 - Centro - 79.740-000 

IVINHEMA-MS Fone(67)3442 - 2116/2115 
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Ê/J MHHEUA-MS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
C U L T U R A L ITAPOÃ 

Estando plenamente atendidos os requisitos supracitados, 

Requer Deferimento. 

Ivinhema, MS, 14 de Maio de 2014. 

IVINHEMA-MS 

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 - Centro - 79.740-000 

Fone(67)3442 - 2116/2115 
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Rs.: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
C U L T U R A L . ITAPOÃ 

Registro de Tit. D b c e 
Pessoa Jurídica 

ATA D E ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA D E 08.03.2014 

DATA: No oitavo (08) dia do mês de Março (03) do ano de dois m i l e catorze 

(2014), HORA: às nove horas (9h), em primeira, LOCAL: na sede da 

entidade, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os associados 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ que adiante 

assinam esta ata. Assumiu a presidência dos trabalhos, o senhor 

EDMILSON R O B E R T O CACCIA, Presidente da entidade secretariado por 

DELZI D E SOUZA CABRAL, Secretária. - Aberta a sessão, após verificação 

do quórum, a Presidente apresentou a ORDEM DO DIA DA ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA conforme consta do Edital de Convocação 

datado de 24.02.2014 afixado na sede da associação e por outras formas 

comunicadas com a seguinte ordem do dia: 1) Eleição e Posse de 
Diretoria e Conselho Fisca l para mandato 2014/2018; 2) Outros 
assuntos de interesse da associação, passando a Assembleia às 

DELIBERAÇÕES: Inicialmente o Presidente fez breve relato das atividades 

durante o mandato, enfatizando as conquistas e dificuldades 

principalmente de sustentabilidade e afirmou particularmente que após 

mandatos consecutivos a alternância e a rotatividade nos cargos são de 

extrema importância para nova etapa, novos rumos, assim se expressou: 

"É muito bom, em qualquer instituição, que se façam renovações, traz novo 

ânimo, mais estímulo para todos, e a sociedade sente a oxigenação na 

instituição". - E m seguida o Presidente deu início à eleição dos membros 

da Diretoria e Conselho Fiscal por aclamação para quadriénio 
2014/2018, ficando assim composta: 

D I R E T O R I A 
P R E S I D E N T E ANTONIO GOMES DA SILVA F ILHO 

Brasileiro, casado, Técnico em Contabilidade, RG n°. 
286.706 SSP/MS, CPF/MF n°. 390.232.491-00, 
residente Avenida Brasil, n° 3265, nesta cidade. 

V I C E - P R E S I D E N T E MICHEL JACSON ANGELO 
Brasileiro, casado, Atendente Comercial, RG n°. 
820.906 SSP/MS, CPF/MF n°. 917.751.671-00, 
residente Rua Alberto Verri, n° 183, nesta cidade. 

S E C R E T A R I O DELZ I D E SOUZA CABRAL 
Brasileira, desquitada, comerciante, RG n°. 2.247.045 
SSP/PR, CPF/MF n°. 397.102.709-15, residente Rua 
José Batista, n° 117, centro, nesta cidade. 

1° SERVIÇO NOTARIAL DE IVINHEMA • MS 
Maria Alice Marcon Yottui • Tabelii • CtóvU H. Yntmi • Subatiluh 

Au Heytiuttld Afuam. rt" 2.140 Fone 67 ;I442 12HH Fax 673442 ÍHS7 Ivtnhema • MS cartapcXialpK 

Certifico que a presen-
cio documento apresaitad 

Ivinreflta-f1S-lM'5/20^contr^ 

E3nêiTSinéri5 ^ordjo^^c 

Rua Levino Joaquim dos Santos, T^^l^^p^-^T^fí^QOO 

% / Mana Aiice Marcon Yotsui 
Tatuiiã c Oficial 

Cüvis Hirohiko Yotsui 
1" Substituto 

Wilson José Marcon 
2° Substituto 

Î442 -2116/211^ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
C U L T U R A L ITAPOÃ 

Rs.: 

Registro de 

Pessoa 

TESOUREIRO EDMILSON ROBERTO CACCIA 
Brasileiro, casado, Bancário, RG n°. 094.177 SSP/MS, 
CPF/MF n°. 312.552.641-87, residente Rua Antônio 
Soares Branquinho, n° 186, Bairro Piravevê, nesta 
cidade. 

CONSELHO FISCAL 

CONSELHEIROS 
TITULARES 

MARCELO RIBEIRO DE SOUZA - Presidente 
Brasileiro, casado, Fiscal de Tributos, RG n°. 6.74 
2.974 SSP/MS, CPF/MF n°. 661 673 961-91, residente 
Avenida Antônio Travain, n°. 455, nesta cidade. 

CONSELHEIROS 
TITULARES 

IRINEU MARTINS 
Brasileiro, viúvo, autônomo, RG n°. 4.202.601-8 
SSP/PR, CPF/MF n°. 203.862.309-00, residente Rua 
Atílio Reginato, n° 185, nesta cidade. 

CONSELHEIROS 
TITULARES 

PAULO MITSUO TOKUNAGA 
Brasileiro, casado, contador, RG n° 152.185 SSP/MS, 
CPF/MF n° 005.363.931-68 residente Rua Silvino 
Ferreira Nascimento, n°. 41, nesta cidade. 

CONSELHEIROS 

SUPLENTES 

VALDEMAR ANGELO 
Brasileiro, casado, Produtor Rural, RG n° 152.185 
SSP/MS, CPF/MF n° 204.685.801-82 residente Rua 
Camilo Caccia, n°. 323 - fundos, nesta cidade. 

CONSELHEIROS 

SUPLENTES 

TEREZA OSMARINA DA SILVA 
Brasileira, solteira, Aposentada, RG 133.128 SSP/MS, 
CPF 078.859.621-72, residente Rua Milton Colombo 
n°. 82, centro, nesta cidade. 

CONSELHEIROS 

SUPLENTES 

SHIRLEY CELES DAMASCENO CACCIA 
Brasileira, casada, empresaria, RG 3.680.533-1 
SSP/PR, CPF 361.413.721-04, residente Rua Antônio 
Soares Branquinho, n° 186, Bairro Piravevê, nesta 
cidade. 

Consecutivamente o Presidente deu posse aos novos membros para 

mandato inic iando-se nesta data e t e r m i n o em igua l data de 2018 . -

APROVAÇÃO: Nada mais havendo a tratar o Presidente suspendeu a 

assembleia'^pàl'»4avratura da presente ata digitada e impressa em duas 

(02) vias ke^igB^tecií^S^oTíHa que depois de lk la foi aprovada, por .mim 

assinada S E ^ R S T ^ ^ A ^ , J . £-./»' \ t . _ / ^ - u ^ > - V,» 

DELZI DE SOUZA CABRAL, pelo Pre 

ktt..R$3,WUNJEŒ R$0» 
digital atMM o tíU: i-u-t.-nmtjiu.br l'un: ooffrrír a tela digilal a> 
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CARTÓRIO D E R E G I S T R O D E P E S S O A S 
J U R Í D I C A S C O M A R C A D E I V I N H E M A - M S 

Cert i f i co e dou fé 
apresentado em 
Protocolizado(a) sob o 
L. JL-=3 aos_ 

3 o 
este titule 

5.352^ f. A 
?03-4 ,acha-se 

f o i 
0 1 
"RSOL 

registrado/averbado sob n. AV~ Í0—93_ ^ 
no livro A as F 1 Emolumentos: R$ 4 / »WU 
Funjec 1 0 % R$ 4 » 7 0 Funadep: R$ t - : - : - : 

0 2 Maio Ivinhema-MS 
Selo de Autenticidade digital 

2 0 1 4 
5JE794 

1» SERVIÇO NOTARIAL D E MNlU 
m ™ Marcon Yotsui - Tabeliã - Clóvis Hl 

A D , , „ l u t o u i - j i.n. , fii - floris H 

i^eynaldo Mg,,,, „« 2.340 - f W : 67 3442 1288 - f i a : 67 3442-1857 • J i . 

Certifico gue a presente fakfrop^-, * re 
do doawenfo apresmtadoJiTre^Ffdo ^fepdi 
IvinlTc^i-ffi-lz/os/^^VDDntn 

MS ^pifW 
< - SubstitutpSj- ^ 

Hl Ts 

Aut.nF$3,4S*FUtTECC R$0,31 Total 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
C U L T U R A L . ITAPOÃ 

/ h 
Fls.: W 
Registro de Ti 

Pessoa Juri 

Michael Jacson Ângelo 

Antônio Gomes da Silva Filho 

Irineu Martins 

Tereza Osmarina dá'SilvaN\M«-

Shirley Ceies Damasceno Caccia 

Marcelo Ribeiro de Souza 

Valdemar Ângelo 

Orilde Milani Cacc ia 

Alessandra E l i z a Ribeiro l^ÂJu 

Edmur Aparecido Cacc ia 

E lza Bonato de Abreu Caccia 

Carlos Mauricio Machado Aquino" / 

lido Carneval l i 

Magna de Souza R e i s A ^ r i ^ d^J*4fy»' ^-^o 

ia úh^^ ' 

Igor da Silva Franco 

José Carlos de Mattos Rodrigues 

Vandete da Silva Oliveira Gomes 

Ângela Pereira de Novaes Rodrigues 

Paulo Mitsuo Tokunaga 

Lúcia Aparecida de Lucena T 

IVINHEMA- MS 

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71 - Centro - 79.740-000 

Fone (67)3442 - 2116/2115 
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LEI N"7.116 DE 29/08183 

^ ^ E R V I Ç O NOTARIAL D E rVTOHEMAj(M8̂ (̂ 

AI;,.,, Mitrcon Yotsui • labuta ua.mrt 
•ituto 

1* aEilVV * V V „ , iTnh.ilin • Clóvis H. YOÍBUl - OUUO»»'*'" 

u , ^ A U * . * * * » * * » - T°*í'?...Cf» MS . r , r ^ 

"Certifico que a presente j> 
do doaunenio apresentado^ re 

Ivin^-flS-12/05/3 

^t..R*3,A8+RKECC R$0,í 

Secretaria da fteeeita federai 

CPF " CADASTROçOÉ PESSOAS FÉSICAS 

•Nome J^^Z^T^^ * 
AMTOWO GOMES « f S l lVÃSlLHC-

I\iç de inscrição 4>ete do fMascinísrtto 

m/os/ôs 

Este docomerto é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vadade a-exigência por terceiros, salvo 
nos cases prevísíos na legislação vigente. 

V&UDG EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 02/01/94 

1» SERVIÇO NOTARIAL D E IVINHEMA - MS 

Av. Rrywldi, Mam, n>. 2.340 • Fm: 6 7 3442-1288 - Fa,: 673442-181 

Certifico que a presente 
do documento apresentai 

Mnheiita-flS-12/05/201 

i Aiice Marcon Yotsui 
lafteliãe Oficial 

Covis Hirohiko Yotsui 
Io Substituto 

Wilson José Marcon 
2" Substituto 

- ' ReynáWò Maa«i, 2340. Ivínhoma-MS 
fone: (87) J44M2JJ 

eô»'deota. 
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»'«rl«i\t,Tiai^^^ I IVA DO BRASIL 
1 ' ^..:'':\['^[^iv^ 

ESTADO DE MATO GROSSO DO : 
' S E C R E 1 A R Í A D E S E G U R A N Ç A P Ú B I I 

- INSTITUTO DE. IDENTIF ICAÇÂOI 
0 0 0 8 2 0 9 0 6 r ^ A c e O / 0 2 / 9 8 

'v' M i c h e l J a c s o n A n g e l o V 

V a 1 d e m a r A n g e '.l^^^^^K-
. M a r i R e g i n a Tokunaga..-ArjgeílQ 

NAT^RAUDADt 

Iv: i .nl- iema-MS 

, O R , G E M c N P l t ! 4 L A- '/ F ' P i 

v j n h e m a - M S ""' 

AaS)NATUR<tpp BIRÉTOfl ; 

1" SERVIÇO NOTARIAL DE IVINHEMA - MS 
Maria Alice Marcon Yotsui • Tabeliã • Clóvis H, Yotsui • Substituta 

Av. ftgv,lflJ^y.^;s^/^^ - irmhemii - MS «irturwUjiitihn.eyH.Mm.kr 

Ger{ific:& ws a presente fot 
do doaifltento apresaitado. Q 

Mr4>efflaH>B-13/05^014 

Emol.R?3,17 flMí/F/PGE 
Para tü',ftr\r o frio dluilai iinut <í (ih.- t.-i. i: .(IIH.JHI 

^ ^ ^ ^ 5 : D A T A DE N A S C I M E N T Q 

; 0 3 / 0 . 7 / 1 9 7 8 

„ >í7ce ^es.* den\«. -
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Comprovante de Inscrição no CPF 

MINISTÉRIO 0AFA2EN D A 

Receita Federal 
Cadastro tte Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

917.751.671-00 
Nome 

MICHEL JACSON ANGELO 

Nascimento 
03/07/1978 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

FDCB.5CE7.2868.5905 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br 

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 15:41:16 do dia 12/05/2014 (hora e data de Brasília) 
dígito verificador: 00 
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I 1 

POLEGAR DIREITO 

Maria Alice Marcon Yotsui 

r0» Tabeliã e Oficial 

Clóvis Hirohikò Yotsui 
1° Substituto 

Wilson José Marcon 
2o Substituto' 

Av. Reynaldo Massi, 2340 - Ivinhema-MS 
>*w JFojm (6?) 3442-1288 

' Maria Alice Marcon Y o t s u i ' ' ^ " ^ — S ^ ' 3 3 ^ R % ^ o t a l R$t3 

« f é , 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

CAIXA 
M „ i } f , 8 E

1 Ç V I Ç O NOTARIAL D E rVINHEMA MS 

ro>'sCi 

' . *.**u • t o n e : » / f t , . 

-Gertifico que a presente fbtni-rt 
do doanento aprfeaSffi.™lS 
Ivinheffla-flS-12/05/2014 

^ O T A R i Ã T T f S H f j f f j j j ^ 

Maris 
Jafce/iáe Oficial 

ll^O»».!!,,™...,,».^,^, 
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1» SERVIÇO NOTARIAL D E IVTNHEMA - MS . 
Maria Alice Marcon YotsuizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Tabeliã • Clóvis H. Yotsui - Substityíer / 

p. Reynaldo Massi, n". 2.340 • Fenw: 67 3442-1288 • Fax: 673442-1857 - Ivinkema • MS • catfsKi@alB6a9ya.com.br 

Certifico que a presente foto 

do documento apresentado ' 

Ivinhema-fB-lZ/OS/ZOl̂ -fó 

' j 

r\d„F^3,48-rFlMECC Ri 

Paru eonltrirzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D «do digitai aetm o iíí»; mt!K,f/mtJutMr 

& «anã Alice Marcon Yotsui c 

Tabeliã e Oficial 

Cíovis Hirohikò Yotsui 

V . . . . . , 0 Substituto 

\ 
Wilson José Marcon 

2o Substituto 

'Reynaldo Massi, 2340. Ivinhema. 

Hone: (67) 3442-1288 
MS 
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Serviço Publico Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B Sala 300*0 
70044-908 - Brasilia-DF , 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.008996/2012-18
 
Interessado: Associação Comunitária Cultural Itapoã
 
Assunto: Anexação de Documento
 

 

Atesto que o documento sob o nº de expediente 0022763/SEI foi
anexado ao processo nº 53000.008996/2012-18 nesta data.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 19/06/2015, às 14:05, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0562986 e o código CRC 6A6FFF1E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA - ACCI

CNPJ: 02.568.540/0001-00

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:22:30 do dia 26/10/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/11/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...

26/10/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCP...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.008996/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IVINHEMA/MS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 001/01/2000

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Da análise dos autos, verificou-se que foram encaminhados os seguintes documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Processo Digitalizado SEI 0216744).
2) Estatuto Social: fls. 5 a 15 (Requerimento SEI 0387796).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 8º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 32;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 37;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 35;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 47 a 49.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 19 a 21.
Presidente: Antônio Gomes da Silva Filho;
Vice-Presidente: Michel Jacson Angelo;
Secretário(a): Delzi de Souza Cabral;
Tesoureiro(a): Edmilson Roberto Caccia.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 23 a 28.
5) CNPJ: fl. 5 (Processo Digitalizado SEI 0216744).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SEI 0788835.
7) Declaração de conformidade: fl. 34 (Processo Digitalizado SEI 0216744).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 24 a 28 (Processo Digitalizado SEI
0216744).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social está previsto a permissão de ?reeleições consecutivas?, o que é vedado.
- O Presidente e o Vice-Presidente fazem parte do diretório do PDT em Ivinhema ? MS, o que caracteriza vínculo
político.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 126/10/2015 RADCOM
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Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - IVINHEMA/MS

Vigência: Início: 23/03/2014 Final: 23/03/2016

Código: CVMB.TFMU.UGCB.YLZ$.

Certidão emitida às: 26/10/2015 16:28:10

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ANTONIO  GOMES  DA  SILVA  FILHO  (Título  Eleitoral:  006200411996  )  é
TESOUREIRO  (exercício  23/03/2014  a  23/03/2016)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...
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Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - IVINHEMA/MS

Vigência: Início: 23/03/2014 Final: 23/03/2016

Código: #LFH.PKJ$.ICBH.A1GZ.

Certidão emitida às: 26/10/2015 16:29:37

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) MICHEL
JACSON  ÂNGELO  (Título  Eleitoral:  012862791970  )  é  MEMBRO  (exercício
23/03/2014 a 23/03/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 26/10/2015 16:29
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24095/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.008996/2012-18.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO COMUNITARIA
CULTURAL ITAPOA  para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do
Sul.
 

ANÁLISE
2.                   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicado

no DOU de

21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2015,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O art. 35 do estatuto social

está em desacordo com o art.

40, V, "b" da Norma 1/2015,

uma vez que permite

"reeleições consecutivas".

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias

deverão ser averbadas junto

ao registro inicial do Estatuto,

no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Presidente, Antônio

Gomes da Silva Filho, e o Vice-
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Lei nº.

9.612/98
Artigo 11 Vínculos de subordinação

Gomes da Silva Filho, e o Vice-

Presidente, Michel Jacson

Angelo, fazem parte do

diretório do PDT em Ivinhema

- MS.

 

Isso configura, de
acordo com o art. 25, §
2º, I, "b" da Norma
1/2015, vínculo político. 
De acordo com o art.
132, parágrafo único da
mesma norma, a
existência de vínculo é
vício de caráter
insanável. Todavia, o art.
137, parágrafo único,
estabeleceu que o
dispositivo só entrará em
vigor um ano após a
publicação da Portaria.
Em virtude disso, para o
prosseguimento do
processo, é necessário
que a entidade sane a
irregularidade.

 
CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 26/10/2015, às 16:47, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 26/10/2015, às 18:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0788952 e o código CRC D6DDF8DD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35247/2015/SEI-MC

Brasília, 26 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA
Rua Levino Joaquim dos Santos, nº 71 - Centro
79.740-000 - Ivinhema - MS
​CNPJ n° 02.568.540/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.008996/2012-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24095/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 26/10/2015, às 18:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0788976 e o código CRC 71A291E7.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 3728/2015/SEI-MC

Brasília, 26 de outubro de 2015

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Processo nº: 53000.008996/2012-18.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIACAO COMUNITARIA
CULTURAL ITAPOA , entidade que requer renovação de outorga para execução
do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ivinhema, estado de Mato
Grosso do Sul, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, ao manter vínculo político, conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral, 0788949.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de processo de apuração de
infração..

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 26/10/2015, às 18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0788984 e o código CRC B9F1B44A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4169/2015/SEI-MC

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

Em atenção ao Memorando n° 3728/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.063417/2015-91,
em desfavor da  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ - ACCI , autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ivinhema/MS.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 23/11/2015,
às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0831836 e o código CRC BDFAD214.
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COORDENAÇÃO GERAL DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA /SSCE -

Me

Processo na

Ref.:

5 3 . 0 0 0 . 0 0 8 9 9 6 / 2 0 1 2 - 1 8

O fic io 35 .247 /2015 /SE I-M C

Nota T écn ica n ° 24 .095 /2015 /SE I-M C

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL ITAPOÃ , pessoa

jurídica de D ireito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ na

02.568.540/0001-00, com sede no município de IV INHEM A - M S ,

endereço à Rua Levino Joaquim dos Santos, na 71, centro neste ato por

seu representante legal adiante assinado, em prazo tempestivo para

cumprim ento de pendências indicadas na Nota Técnica nO

24.095/2015/SEI-MC:

1 . E STATUTO SOC IAL ADEQUADO AO ART . 40 da PORTAR IA

4 3 3 4 / 2 0 1 5 - N O R M A 0 1 / 2 0 1 5

I
1 'ú r t M i ; \ n ( ' I

4334120IS/SEI-1

Me, publ!c3do

!lO DOU de I'
21.9.2G15

( 1 ' 1 0 1 1 1 1 • .' \ n ° .

1/2015) I
I

I

1

I
I

D ispositivo

Altigo 131,

i n c i s o 1 1

- D2SÚ lâ,-t Análise _

~ Em :ud li."í.~ do e s t M u t o , j u d a l . da

~nE(b;ic oh ;;crvou -sc , qu ; ~:d."tc(m )

c .;:na (s) (O i:trar icuadc(:;) ~om o qll~

. I .JC lcn :m l;;\ ;l-~Gnna lf~015. C O n f l . . lm l ( '

\ 1 que S~ ~,'\.p3c i1b~ixo:

I
J . O J ..1 . J~;do esta tu to so .::ia l cstâ em

de:::acodo cm~ o ano .tO . V . "b" l1a

I N '0 1 U 1 3 1J~O 1 5 , um a \'~7 que pcm útc

'I" rcc ld ções ~onsecutivas".

I

F .st.ltu re ;,;(.'(;h l! aJcyu tldú co '::11 .~O .

! Em l:Jzà~ d isso . é l1et:~ :)sáriQ que o .

, I cst" ru to ~(~dal scj~ a l.tcrJJ \ par;l se

. . . od eq tbr < l0 que dC tenH ino a

m~.!(íon:H ia } . J o r r n a .

I

! ()b~(~.J:Y .íi_t:1!!: EvcrH u3 is a ltem ções

I e .:ta ttii.!r ia :.- d everão ser ilvçr~adas

! jUntO ao reg istro in ic ia l do E stJ lu to .

! no ,R I~2islrn C iv il' tk P essoas

I' '"-JU Íi(.lca s.

1
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ASSO ()IA ()AO (jO lUUNITARIA (;U IIrUUAL r r A P O A

2 . V I N C U L O D E S U B O R D I N A Ç Ã O P O L Í T I C A E M IN F R I N G E N C I A D O

A R T . 1 1 D A L E I 9 .6 1 2 / 9 8 C /C A R T . 1 3 2 D A P O R T A R I A 4 3 3 4 / 2 0 1 5

- N O R M A 0 1 /2 0 1 5 C O N S I D E R A D O IN S A N Á V E L

A partir da análise do processo loram ,

feitas pesquisas que levaram aos

seguintes Jàw s:

I -,,O Presidente, Amõnio Gomes da

Silva Filho, e o V ice-Presidente,

M ichel Jacson Angelo , fazem panc

do dirctó ,io do PDT cm lvinhem a -

MS.

Lci lIO . 9.612/98 Anigo I I V ínculos de subordinação

[sso configura, de acordo com

o :lt1 . 25, S 2°, I, "b" da NO Ima

1/2015, vínculo político . D e

acordo com o ali. '132;

panigrafo único da m esm a

norm a, a existência de vínculo

é vício de caráter insanável.

Todavia, o art. 137, panlgrafo

único, estabeleceu que o

dispositivo só entrará em vigor

um ano após a publicação da

Portaria. Em virtude disso, para

o prosseguim ento do processo,

é necessário que a entidade

sane a irrcl!ularidade.

Estamos diante de D IREITOS assegurados pela Constitu ição

Federal em seu art, 5°, inciso V III e XV III qual definem que é plena

liberdade de associação para fins lícitos e estabelece que é vedada a

interferência estatal em seu funcionam ento.

X V I I I - a c r i a ç ã o d e a s s o c i a ç õ e s e , n a f o r m a d a l e i , a

d e c o o p e r a t i v a s i n d e p e n d e m d e a u t o r i z a ç ã o , s e n d o

v e d a d a a in t e r f e r ê n c i a e s t a t a l e m s e u f u n c i o n a m e n t o ;

E o exerC lC lO político de filiação partidária como direito

constitucional de cidadania.

V I I I - n in g u é m s e r á p r i v a d o d e d i r e i t o s p o r m o t i v o d e

c r e n ç a r e l i g i o s a o u d e c o n v i c ç ã o f i l o s ó f i c a o u p o l í t i c a ,

s a l v o s e a s i n v o c a r p a r a e x im i r - s e d e o b r i g a ç ã o l e g a l a

t o d o s im p o s t a e r e c u s a r - s e a c u m p r i r p r e s t a ç ã o

a l t e r n a t i v a , Í l x a d a e m l e i ;

A liberdade de associação é predicado do Estado Democrático de

D ireito , as entidades estão autorizadas a redigir seus atos constitu tivos

2
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I •.

ASSOCL\.çAo ( jO I \ '1 U N IT A IU A C lJ l l r U R A L IT A I 'o A

da fo rm a que dese ja rem desde que con tenham os requ isito s m ín im os

p rev isto s no C ód igo C iv il, bem com o a liv re partic ipação na po lítica , com

filiação partidária e cargos em partidos, nesse caso é possíve l

com patib iliza r a a tiv idade com o exerc íc io e le tivo nas en tidades.

A PORTAR IA4334 /2015 - NORMA 01/2015 estabe leceu situação

de invasão de com petênc ia p riva tiva da U n ião Federa l acerca de D ire ito

E le ito ra l (a rt. 22 , I, da C onstitu ição Federa l), quando p ro íbe a

partic ipação e cargo em partidos ousando dec la ra r situação de cará te r

in sanáve l e a inda po r de te rm inar tem po de m andato para os d irigen tes

das en tidades v io lando , consequen tem en te , a C onstitu ição Federa l que

veda a in te rfe rênc ia esta ta l nas en tidades.

O s a to s no rm ativos exped idos po r agen tes púb lico s devem ir de

encon tro às no rm as descritas na C onstitu ição Federa l, um a vez que a

C arta M agna encon tra -se no topo da p irâm ide de le is , qua lquer

in trom issão ou even tua l expansão arb itrá ria do poder esta ta l nas

in stitu ições in fringe o regu lam en tado pela C arta M agna .

PORTAR IA S "são a to s adm in istra tivos (o rd inário s) in te rnos, logo

a to s secundário s, que se destinam à execução de le is ou a to s

no rm ativos superio res, n ã o s e p r e s t a m , p o i s , a v e ic u la r m e d id a s q u e

p o s s a m a lc a n ç a r o u o b r ig a r p a r t i c u la r e s , em bora m u itas vezes isso

acon teça com o no com peten te caso . L ogo o a t o /n o r m a p o r t a r ia n ã o

p o s s u i c o m p e t ê n c ia p a r a p r e s c r e v e r c o n d u t a s p r o ib i t iv a s o u

o b r ig a t ó r ia s , j á q u e n ã o h á a u t o r iz a ç ã o d o s i s t e m a ju r íd ic o ,

tam pouco de indeferir o p le ito pe lo s m o tivos o ra tra tados.

" N in g u é m é o b r ig a d o a c u m p r ir o r d e m i le g a l , o u a e la

s e s u b m e t e r , a in d a q u e e m a n a d a d e a u t o r id a d e

ju d ic ia l . M a is : é d e v e r d e c id a d a n ia o p o r - s e à o r d e m

i le g a l ; c a s o c o n t r á r io , n e g a - s e o E s t a d o d e D ir e i t o ."

(H C 7 3 .4 5 4 , R e I . M in . M a u r íc io C o r r ê a , D J 0 4 /0 6 /9 6 )

D esta fo rm a a en tidade está desob rigada de cum prim en to em

razão das inconstituc iona lidades ac im a ap resen tadas.

E stando p lenam en te a tend idos os requ isito s sup rac itados,

R equer D eferim en to pe la RENOVAÇÃO .

Iv inhem a, M S , 07 de D ezem bro de 2015

3
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ADVOCACIA-GERAL DA l̂ NIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

o-

Qornu^ 

PARECER N° 0887/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.056252/2011-11 

INTERESSADO: Associação Cultural José Ribeiro da Cunha 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

I - Procedimento em fase de possível 
renovação - de autorização para explorar 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
município de Montividiu, estado de Goiás. 

II - Identificação de vínculos (político e 
familiar), em afronta ao art. 11, da Lei n° 
9.612/1998. Não saneamento do vício pela 
entidade. Mácula que inviabiliza a 
renovação da outorga. 

III - Pela não renovação, com consequente 
extinção da outorga, haja vista o não 
cumprimento dos preceitos normativos pela 
interessada, já concedidos o contraditório e 
a ampla defesa. 

IV - Encaminhamento dos autos ao Gabinete 
do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Consultor Jurídico, 
•  i 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações, por intermédio da Nota Técnica n° 0629/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC ( f l . 84), 

submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação Cultural 

José Ribeiro da Cunha, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, 

na localidade de Montividiu, estado de Goiás, encontra-se em fase de possível renovação. 

I -RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por 

intermédio da Portaria n° 145, de 1999 (DOU de 08.09.1999), tendo sido referido ato aprovado 

pelo Decreto Legislativo n° 21.2, de 2001 (DOU de 20.06.2001), segundo extrato de f l . 86. . 

3. A entidade apresentou seu requerimento de f l . 8, na data de 23.01.2012, 

ocasião em que demonstrou interesse em renovar a outorga, solicitando a prorrogação de 

prazo para apresentação da documentação necessária, o que restou acatado pela SCE 

segundo Nota Técnica de f l . 10. Ato contínuo, apresentou a documentação de fls. 12 e s.,/nê 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax : (61) 3311-6602 Email: 
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continuação do PARECER N° 887/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

data de 17.02.2012. * ' 

4. Em seguida, a SCE promove a análise exposta na NT n° 2035/2012 ( f l . 66), 

constatando algumas pendências, dentre as quais, vínculos de natureza político-partidária e 

familia sr, condutas vedadas pela legislação de regência (mais precisamente, pelo art. 11 da 

Lei n° 9.612/1998). 

5. Em razão do ocorrido, fez-se mister ouvir a entidade, em sede de 

contraditório e ampla defesa. Nesse contexto, tentou-se notifica-la por intermédio de ofício, 

com Aviso de Recebimento: primeiramente, com a missiva de f l . 67 (Ofício n° 3022/2012), e, 

posteriormente, com a de f l . 73 (Ofício n° 3634/2012), restando ambas infrutíferas. Ressalte-

se, por oportuno, que o endereço coincide justamente com o fornecido pela entidade em seu 

requerimento inicial ( f l . 8). � 

6. Diante da situação supra, foi promovida a notificação da entidade por meio 

de edital, publ cado no Diário Oficial da União de 01.04.2013 (f l . 83), concedendo-se o prazo 

de tr inta dias para eventual manifestação. ' 

7. Em razão da inércia da entidade, a SÇE elaborou a já referida NT n° 

629/2014, opinando pela não renovação e submissão dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro 

das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

8. E sucinto o relatório. 

II - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 

que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 

inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 

da Advocacia-Geraf da União, vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 

, quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 

* caput deste artigo; 
| V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 

y dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
� entidade sob coordenação jurídica; « 

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) i . os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os, atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. ' -

10. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n 
de 1998, em seu art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviço In casu tem validade p< 
anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências: veja-se: 

Art. 6 o caput x , , , 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61^3311-6535/311-6197 Fax : (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual . R " b l K a 

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes % n .<�$ 

11. Também no âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615, de 1998, estipula o 
seguinte: fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A V � - -

" DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da 
União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua 
eficácia, rios termos dos instrumentos aplicáveis. » 
(...) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 
período de três anos1, desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido 
com antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra às exigências 
estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. Tarifo nosso] 

12. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a 

entidade autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, com antecedência de três a um 

mês do seu termo final; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das 

Comunicações. ',A A  v 

13. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao 
disposto na Lei e no Decreto citados; trata-se da Norma n° 1 /2011, aprovada pela Portaria n° 
462, de 14 de outubro de 2011, cujo subitem 20.6 antevê: 

Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não 
cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de 
renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

14. Pois bem. Conforme relatado na primeira parte desta peça, constatou-se a 

inércia da entidade, que, a despeito de devidamente notificada, não se manifestou, diante da 

identificação de vícios - a saber, vínculos de natureza político-partidária é familiar. 

15. Esclareça-se, por oportuno, que a conduta supramencionada vai de encontro 
ao que antevê a legislação de RadCom, constituindo-se em infração, nos seguintes termos ín 
verbis: * 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a 
1 subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao 

comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, politico-

. partidárias ou comerciais. 

16. Para a hipótese ora em análise, qual seja, de entidade já autorizada, que vem 

executando o serviço, a legislação predispõe que a não observância do dispositivo supra é 

passível de multa (e, no caso de reincidência, revogação - leia-se, cassação), nos termos do 

art. 40,-VI do Decreto Regulamentador n° 2.615/1998, senão, veja-se: 

Decreto n° 2.615, de 1998 'y 

Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das 

emissoras d&RadCom: 

VI - estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a entidat 

< ' ^ ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 

1 O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6 o da 
Lei n° 9.612, de 1998, acima colacionado. 
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orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 

financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; 

17. JQuando detectada a situação em tela, deverá ser instaurado o respectivo 

Processo de Apuração de Infração (PAI), devendo a entidade, ato contínuo, promover o 

imediato saneamento da mácula. -\ \ 

18. -j Sobre o tema, impende consignar um importante traço distintivo: nas 

-hipóteses em que a entidade esteja participando de seleção para obter a outorga, a Norma n° 

1/2011, alterada pela Portaria n° 197/2013 (subitem 8.1.3 2 ) , antevê a exclusão da entidade 

do procedimento, caso seja detectado algum vício de que trata o referido art. 11 da Lei - ou 

seja, não comporta saneamento do vício. 

19. Situação diversa se dá, porém, quando se trate de entidade iá autorizada (ou 

seja, que já tenha obtido a outorga, o que pressupôs que não detinha nenhum vínculo quando 

da autorização inicial): caso seja identificado algum vínculo irregular (art. 11), deverá, 

conforme se anunciou acima, ser instaurado o competente PAI> ao passo que a entidade 

deverá promover o imediato saneamento do vício, posto que a legislação prevê sanção 

específica para essa conduta. 

20. Ainda nessa seara (de entidade já autorizada), quando diante da fase de 

renovação - situação em apreço - a entidade deverá cumprir com todas as exigências 

normativas para. que obtenha a almejada renovação; assim, caso se mantenha com a 

irregularidade (a exemplo dos vínculos familiar e político-partidário. conforme se verifica nos 

autos em apreço), a despeito de devidamente notificada, a conclusão será pela não 

renovação, com a consequente extinção da outorga. 

21. Acerca do não cumprimento dos requisitos normativos, em sede de renovação, 

esta CONJUR também teve oportunidade de se manifestar, em consulta formulada pela SCE 

acerca do tema, resultando na elaboração do PARECER N° 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-

MC/CGU/AGU; veja-se excerto da citada manifestação: 

( . . . ) 

( 4.2 Caso uma entidade envie solicitação de renovação de outorga 
tempestivamente, porém deixe de cumprir exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações em relação à documentação apresentada, a autorização também deve 
ser considerada como automaticamente expirada? Aplicam-se os mesmos 
procedimentos definidos no item anterior? 

24. A indagação acima reflete a quarta situação (iv) apontada no 
parágrafo 11 deste Parecer. Ainda que a entidade autorizada apresente 
tempestivamente o pedido de renovação da outorga, deve observar outras .regras 
previstas na legislação pertinente; restando, outrossim, desatendidas essas exigências 
feitas pelo Ministério das Comunicações (exigências estas que, realce-se, encontram-se 
previstas nas normas que regem o serviço), a conclusão será a mesma apontada na 
situação anterior (da intempestividade). 

25. A Lei n° 9.612, de 1998, exige, para renovação, o cumprimento de 
suas exigências e das demais disposições normativas vigentes. Ora, se tanto o Decreto 
regulamentador quanto a Norma n° 1/2011 (art. 36 do Decreto c/c subitem 20.6 da 
Norma) prevêem a necessidade de cumprimento da tempestividade e das exigên 
feitas pelo Ministério, está-se diante de condições cumulativas para que se possa pbíer 

2 8.1.3. O estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a entidade e seus dirigentes à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, implicará o imediato indeferimento do 
pedido de outorga e o consequente arquivamento do processo. >�' . 
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a renovação; deixando de cumprir as exigências normativas, mais uma vez se pode * jg 
concluir pela impossibilidade de renovação, ocasião que gerará a extinção da 

f autorização outorgada. Cornvi 

27. Também no presente caso> opina-se pela publicação de Portaria, , 
caso entenda o Exmo. Ministro de Estado por acolher as razões apresentadas por esta 

. GONJUR em sua análise jurídica. Tal qual o mencionado nas situações anteriores, uma 
vez detectada pela Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, na análise 
processual, o não cumprimento das exigências normativas previstas, deverá relatar a 
-situação em suas informações, remetendo o processo juntamente com a minuta de 

Portaria a esta CONJUR* para parecer jurídico, conclusivo e, em se confirmando o 
A descumprimento pela entidade, opinar-se-á pelo indeferimento do pedido e posterior 

expedição de portaria a tornar pública a extinção da autorização, visto que cumpridos -
< seus efeitos jurídicos; para tanto, sugere-se que nos "considerandos" da minuta haja 

menção expressa ao não cumprimento das exigências normativas necessárias à 
renovação da outorga, em conformidade com o previsto nó parágrafo único dó art. 6° 
da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.° 2.615, de 3 de junho de 1998, e 
ho subitem 20.6 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462; de 14 de outubro 
de 2011 (o que levou ao indeferimento do pedido, portanto), gerando, como 1 

, consequência, a extinção da autorização, por cumprimento de seus efeitos. 

^�'�IvV^Vr.V-^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O r ^ * , --A Í Í ' AV ;T. • • ^ 1 - •  O, . £%j>ti 

� � 

22. Haja vista, portanto, o não preenchimento dos requisitos pela entidade, pode-

se concluir pela extinção da outorga, com publicação da respectiva portaria nesse sentido; a 

respeito, veja-se a orientação exposta np já citado PARECER N° 

0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU: 

Entende-se ser aplicável ao caso da renovação da referida autorização o princípio do 
paralelismo ou simetria das formas e das formalidades, segundo o qual "se um ato 

para surgir no mundo jurídico exigiu uma determinada forma e formalidade, para 

- dele ser suprimido deve, em princípio, cumprir a mesma exigência de exteriorização 

solenidade especial"3. Ainda nesse contexto,' leciona Raquel Melo Urbano de 
Carvalho4: ' 

Em relação à publicidade geral, vige, em regra, o princípio da 
simetria ou do paralelismo. Referido princípio exige que a mesma 
publicidade que foi observada quando do surgimento do ato seja 

. cumprida na hipótese de eventual alteração ou no caso de extinção 
do ato administrativo. Assim sendo, em princípio, se um ato 
administrativo para surgir submeteu-se a determinada publicidade 

' ' (divulgação no órgão oficial), para ser alterado ou extinto deve 
J observar a mesma publicidade (divulgação no órgão oficial). 

Ill - CONCLUSÃO 

23. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-

Geral da União, considerando o não preenchimento dos requisitos normativos pela entidade 

interessada (inequívoca manutenção de vínculo familiar e político-partidário), opina pela hão 

renovação da outorga conferida à Associação Cultural José Ribeiro da Cunha, para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no município de Montividiu, estado de Goiás, cói 

3 CARVALHO, Raquel Melo Urbano de. Curso de Direito Administrativo. Ed. Jus Podium. Salvador: 2008. p. 367. 
4 Ob. Cit. p..176. 
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consequente publicação de portaria a declarar a extinção da outorga, já concedidos o 

contraditório e a ampla defesa, decisão esta pautada em ampla obediência ao princípio da 

legalidade. 

À consideração superior. 

Brasília, 31 de julho de 2014. 

SOCORRO JANAINA AA. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  
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ADVOCACiA-GERAL DA UNIÃO comu<* 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 2669/2014/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.056252/2011-11 V 

INTERESSADO: Associação Cultural José Ribeiro da Cunha 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Aprovo o PARECER N° 0887/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, en>prosseguimento. 

i / . ' •  - . : ' - ] . , 
/  

Brasília, 01° de OyJd de 2014 

Isabela Ma/ques Seix Seixas 
Consultora Jurídica Substituta 

J 

v : 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 258/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.008996/2012-18.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO COMUNITARIA
CULTURAL ITAPOA  para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do
Sul.

 

2.                     Por meio da Nota Técnica nº 24095/2015 ( 0788952), solicitou-se à
Associação:

 

2.1 A modificação do estatuto social, uma vez que o art. 35 está em
desacordo com o art. 40, V, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21.9.2015, uma vez que permite "reeleições consecutivas"; e

 

2.2 O desfazimento do vínculo político observado na consulta ao sítio
do TSE (0788949), haja vista que o Presidente, Antônio Gomes da Silva Filho, e o
Vice-Presidente, Michel Jacson Angelo, fazem parte do diretório do PDT, em
Ivinhema - MS.

 

3.                     Por meio do Requerimento SEI 0873111, a Associação apresentou
resposta à Nota, na qual alega o seguinte:

 

Estamos diante de DIREITOS assegurados pela Constituição Federal em seu art. 5º,
inciso VIII e XVIII qual definem que é plena liberdade de associação para fins lícitos e
estabelece que é vedada a interferência estatal em seu funcionamento.

 

[...]

 

[...], as entidades estão autorizadas a redigir seus atos constitutivos da forma que
desejarem desde que contenham os requisitos mínimos previstos no Código Civil, bem
como a livre participação na política, com filiação partidária e cargos em partidos, [...].

 

[...] A PORTARIA 4334/2015 – Norma 01/2015 estabeleceu situação de invasão de
competência privativa da União Federal [...], quando proíbe a participação e cargo em
partidos ousando declarar situação de caráter insanável e ainda por determinar tempo
de mandato para os dirigentes das entidades violando, consequentemente, a
interferência estatal nas entidades. [grifo do autor]

 

 

ANÁLISE

4.                     Primeiramente, a Portaria nº 4334/2015 não estabeleceu “invasão
de competência”, uma vez que foi criada visando à correta aplicação da Lei nº
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9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

5.                     Dito isso, deve-se esclarecer que o Poder Concedente não possui
qualquer intenção de ingerir no funcionamento de qualquer associação. Todavia, a
partir do momento que essa associação é autorizada a executar o serviço de
radiodifusão comunitária, além das normas previstas para as associações em
geral, estará submetida às normas específicas que regem o serviço.

 

6.                     As alterações solicitadas, tanto no estatuto social quanto no quadro
diretivo, são direcionadas à prestadora do serviço e, caso não sejam atendidas,
justificam a não renovação da outorga, conforme art. 6º, § único da Lei nº 9.612,
de 1998, segundo o qual: “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes” (grifo nosso).

 

7.                     A vedação a mandatos superiores a quatro anos e a mais de uma
recondução consecutiva, previstos no art. 40, V, “b” da Portaria, é uma das formas
de garantir a manutenção do caráter comunitário da associação (ou fundação),
conforme arts. 1º e 7º da Lei nº 9.612, de 1998.

 

8.                     Por outro lado, a proibição de que os dirigentes participem de
órgãos de direção partidários não foi criada pela Portaria, mas já estava prevista
no art. 11, da Lei nº 9.612, de 1998, segundo o qual:

 

A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.

 

9.                     Ressalta-se que o Poder Concedente não objetiva interferir na
ideologia político-partidária de quem quer se seja. Tanto é assim que qualquer
pessoa, mesmo detentora de cargo eletivo, pode se associar às prestadoras de
serviço de radiodifusão comunitária. E mais, não há necessidade de os diretores se
desligarem do partido político do qual fazem parte. Na verdade, o que a legislação
veda, entre outras hipóteses, é que os dirigentes, exerçam “cargo ou função em
órgão de direção de partido político, a nível municipal, estadual, distrital ou
federal”, ao mesmo tempo em que exercem funções de direção da autorizada.

 

10.                   Além disso, sobre vínculos políticos observados à época da
renovação da outorga, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio do Parecer
nº 0887/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (0912426), estabeleceu o
entendimento de que:

 

12. [...], a autorização poderá ser renovada se a entidade autorizada: (i) apresentar
solicitação neste sentido, com antecedência de três a um mês do seu termo final; e (ii)
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solicitação neste sentido, com antecedência de três a um mês do seu termo final; e (ii)
cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 

[...]

 

19. [...]: caso seja identificado algum vínculo irregular (art. 11), deverá, conforme se
anunciou acima, ser instaurado o competente PAI, ao passo que a entidade deverá
promover o imediato saneamento do vício, posto que a legislação prevê sanção
específica para essa conduta.

 

20. Ainda nessa seara (de entidade já autorizada), quando diante da fase de renovação
- situação em apreço - a entidade deverá cumprir com todas as exigências normativas
para que obtenha a almejada renovação; assim, caso se mantenha com a
irregularidade (a exemplo dos vínculos familiar e político-partidário, conforme se
verifica nos autos em apreço), a despeito de devidamente notificada, a conclusão será
pela não renovação, com a consequente extinção da outorga. [grifos no original]

 

11.                   Com base nessas informações, sugere-se a reiteração da exigência
contida na Nota Técnica nº 24095/2015, a saber:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso II,

combinado

com o art.

40

Estatuto social adequado ao

artigo 40 da Portaria 4334/2015

Em análise do estatuto social

da entidade, observou-se que

ele não obedece ao art. 40 da

Portaria 4334/2015, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 35 do estatuto social

está em desacordo com o art.

40, V, "b" da Portaria, uma vez

que permite reeleições

consecutivas.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Presidente, Antônio

Gomes da Silva Filho, e o Vice-

Presidente, Michel Jacson

Angelo, fazem parte do
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Vínculos de subordinação

diretório do PDT, em Ivinhema

- MS, o que configura vínculo

político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Nada obstante, em razão do

que determina o art. 137,

parágrafo único da Portaria

4334/2015, durante o prazo

indicado nesse artigo a

vinculação será tida como um

vício de caráter sanável.

 

Por tal razão, é imprescindível

que a entidade desfaça o

vínculo acima apontado, para

que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação. Ou seja, ou os

diretores se retiram do órgão

de direção partidário (como já

ressaltado nesta Nota, não há

necessidade de desfiliação do

partido político), ou a

Associação procede à nova

eleição para substituição dos

Presidente e Vice-Presidente.

Portaria

4334/2015

Artigo 25, §

2º, I, "b"

 

12.              É muito importante frisar que esta solicitação será a última que o
Ministério das Comunicações fará à Entidade. Por conseguinte, a ausência de
resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com documentos
desconformes, ou mesmo o não desfazimento do vínculo político, conforme o
disposto acima, levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria
4334/2015.

 
CONCLUSÃO

13.                  Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

14.                 Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

15.                  Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como
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cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os
esclarecimentos por e-mail a ser enviado para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

16.                  Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter
o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 07/01/2016, às 15:15, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às
13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912654 e o código CRC 27B1518F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 430/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA
Rua Levino Joaquim dos Santos, nº 71 - Centro
79.740-000 - Ivinhema - MS
​CNPJ n° 02.568.540/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.008996/2012-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 258/2016/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às
13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912773 e o código CRC 2E9B369C.
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PR EENCH ER COM LE TR A D E FO RM A AR

I NOM E O U R AZÃ o SO C IP o

END ER EÇO f ADRE~

C EP I CODE PDSTAL

SC E /C G R C ,

O f. nO 4 3 0 /2 0 1 6 /S E I~M C , 1 3 /0 1 /2 0 1 6

5 3 0 0 0 .0 0 8 9 9 6 /2 0 1 2 -1 8

A sso c ia c a o Comunitaria C u ltu ra l I ta p o a

R u a L ev in o Jo aq u im d o s S an to s , n ° 7 1 - C en tro

7 9 .7 4 0 -0 0 0 lv in h em a - M S

D EC LAR AÇ ÃO D E CO N TEÚDO (SU JE ITO A VER IF IC AÇ AO ) I DISCRIMINAClON N ATUR EZA DO EN V IO I NATURE DE L'ENVOI

O PR IO R ITÁR IA I PRIORfTAIRE

O EM S

O SEG UR ADO I VALEUR D"CLAR"

1 1 4 .• 1 8 6 mm •

C AR IM BO D E EN TR EG A

UN ID AD E D E D ES T IN O

BUREAU DE DESTlNATlON

l

N a DO C uM E tan D E lD EN T IF IC AÇ AO DO

REC EBEDO R I Ó RG ÃO EXPED ID O R

Nm - '.E G iV E L 00 R EC EBEDO R I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR

ASS IN A TU R A DO R EC EBEDO R I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR

END ER EÇO PAR A D EVO LUÇ ÃO NO VER SO I ADRESSE DE REr

7 5 2 4 0 2 0 3 -0 F C 0 4 6 3f 16
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,
c:

C o rre io s
B •••• I\

A V IS O D E

R E C E B IM E N T O AR
AVIS CN07

)0 43057627 9 B R

DATA DE POSTAGEM I DATf DEDtPór T E N T A T IV A S D E E N T R E G A I TENTATlVES DE LlVRAISON

--l--l
~~- ~~- ~~-U N ID A D E D E P O S T A G E M I BUREAU D f otP6r

A G í:N C IA M IN 1 C O M h h h

P R E E N C H E R C O M L E T R A D E fO R M A

N O M E O U R A Z Á Q S O C IA L D O R E M ffiN T E I NOM OU RAISON SOClAl£ DE L'EXPEDITEUR

BRASIL
BRÉSIL

. E s p la n a d a d o s M ir\l& lN ~ '.. ls .,8 io o o R , A n e x o B S a la 3 0 0 ...•:...~I

.1 _ W m s ilia l.: D E ! I I ! !_ ~

.nt ...••.•.,. "" ~'.'

C ID A D E I LOCAurt

E N D E R E Ç O P A R A D E V U A t ADRESSE; '.
; - .)c c rc !)n 2 C 'f::~ 'f:

DDDDD-DDD
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A SSO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L IT A PO Ã

,...,

ITAPOA FM
!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!~_ !!!!~__!!!!_ !!!!_ _ ~ _ !!!! ._ ~ !!!!~ ._ !!!!~!!!!_ !!!! !!!!~ .~ !!!! ._ !!!! .~ !!!!~ ~ !!!!_~ !!!!~ ~~!!!!!!!!_ _ !!!!~ _~ J!!!! .!!!!~~ !!!!_ _ !!!!_ _ .!!!!!!!!!!!!!!!! ._ !!!! ._ !!!!~ _ !!!!!!!_ !!!!_ _ !!!! . !!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!~ --~ ~ ._ - - ~ _ ... ~ ~ ._ -_ ..

E X C E L E N T ISS IM O SE N H O R M IN IST R O D E E ST A D O D A S

C O M U N IC A Ç Õ E S .

P ro ce sso nO :53000 .0 08 996 /2012 -8

Renovação de O u to rg a de RadCom

-_ .. ---_ .---_ . __ ._ ._ .~ _ ._ -_ ._ -_ .._ -------_ .- _ .---_ ..- ---- - ----------- -_ .._ -_ ... _ --_ .----_ ._ ---------_ ._ -_ ..__ .- -- -

A SSO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L IT A PO Â , p esso a ju ríd ica

d e _ .~D ire i to - P ri v ado ,- sem --fin s -- lu c ra tiv o s ;,-em --pro ce sso -d e --renov ação -~ d e --

o u to rg a , in sc rita n o C N P J n ° 02 .5 68 .5 40 /0 001 -00 , com sed e no m un ic íp io

d e IV IN H E M A - M S , end e reço à R ua L ev ino Jo aqu im do s S an to s , n ° 71 ,

cen tro , n e s te a to po r seu rep re sen tan te leg a l A N T O N IO G O M E S D A

S IL V A F IL H O - P re s id en te ad ian te a ss in ado v em m u i re sp e ito sam en te ,

p ro po r

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71

FONE (67) 442 2116/2115

79740-000 - BAIRRO CENTRO - IV INHEMA - MS

-- _..-----"..-_._--'- - *---- .--! .._ -- -- - - ._ ---~ ---- ._ - ._ - o _ . _ _ ••• _ . • ._ . _ _ •••• -- .--- _ ._ -_ ••• -
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A SSO C IA Ç Ã O C OM U N IT Á R IA C U L TU R A L IT A PO Ã

I 'W

ITAPOA FM

~ - ~- .- -_ ._ - - -_ .. - .- - - - - - -_ ._ -_ .._ ." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .~ -_ ._ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ ... - - -_ .-

-
RECLAMAÇAO ADMINISTRATIVA

(URGENTE)

B a se a d a n o a r tig o A rt. 5 ° , X X X IV , a lín e a a d a C o n s titu iç ã o F ed e ra l b em

com o p e la s re g ra s d e sc r ita s n o s a r tig o s A rt. 3 , 5 6 a 6 4 d a L e i 9 .7 8 4 /9 9 q u e

re q u e r re e x am e em ra z õ e s d e le g a lid a d e p e lo s m o tiv o s d e fa to e d e d ire ito

a - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -s e g u ir - - - - - - .- - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -e x p o s to s :-

I - D O S FA TO S

A R ec lam an te em p ro c e s so d e re n o v a ç ã o d e o u to rg a d o se rv iç o d e R adC om

d e sd e o an o d e 2 0 1 2 é c o n s ta n tem en te su rp re e n d id a comNotificações de

exigências te n d o a ú ltim a re c e b id a em 2 6 .0 1 .2 0 1 6 - O f . 4 3 0 /2 0 1 6 /S E I-M C no s

se g u in te s te rm o s :- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

1 . E S T A TU TO SO C IA L p a ra a lte ra r M A N D A TO s em d ire ito a

re e le iç õ e s c o n se c u tiv a s em a te n d im en to a o a r tig o 4 0 d a P o r ta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 ;

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71

FONE (67) 442 2116/2115

7 9 7 4 0 -0 0 0 - BAIRRO CENTRO - IVINHEMA- MS
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ

,..,

ITAPOA FM

" ~\.~~i~ii~.~ __._.__.._..~.

_l:.lU_ .•111~\Ii:~ __llu __CJIo.1MUl ••~ _"u-da! dlt;

("nli •.-bl~tc~ Oh:W 'VHU"~('" 'lue I~h~ ""(i:
("I-..c~lc>('c .ul. ••H) ..ta 1~1ft""1l

•.1.\."\4/'2015<0

c!>pcci t1cado.;

f'IHI .•tt.u

.jJ.'.I!~(>1 ~.

l~lIhItÚh;l~ IH'

(),O,U d(~

2 1/0'1120 1 .5:.

AHh~ü.JI .•

ln,":'~h) 11.

"~-JtIHbíiHnh~

•.C(',n V I~U,.Hl

Hst,l.lU(O ;'o;i'tt'l:li111HIlt'ilIIJuJO ~In ütl~s.ü 40

lh~ f"(1tl'iUiu 4))4/,20'5

iI. OIUI, ;\5 do csl;;t1uft" !I>,~('i:,1 t":"lJ.;tà cru

~kflõõ.\(~()n"'~t:OHI ~) IU~. "'0. V. "h'~ dUi

l~flf1i.'1HVJ. un~, vc:J: quc) pLt'tliHc:

lech"bí.'f. ,,~,. '~'Ut"-'C'oio_;u.hj ••".

Htn fn""-)l~ ltík..•.•U¥ lo: HCCC~lol:'Íf'1'" que, u,

t~t..i';ahlh" ~ü •..~i;:d ",,~ji' ut":r ••.d.,. r.•~n-;'-",c:

IJdc-t;)u .•" jU' qU-..l tlch ...•nninil iti

'Henc:~.uuuJíi Ni.nU."L

Ulu 't..DU.:.à.u: W'~~1lt~nh;ÓiCS ,••!.~t~.tnt(uin"

.,.lcvcn'h.~ !'io,,~1" nv,-~.b,;'H.JflS: jUUtl;

ti.~!t''''lr1.~ 'Üh~lll. d(~ 1~11.IUhl.

nl;."gío,;,l,.t;'f Civit .:1••::Pl.~~M,,",!':O-JHridi •..~u'.,

2. DIRETORIA para o desfazimento do vínculo politico de
subordinação em razão de que os Diretores legitimamente eleitos pela
Assembleia Geral de 08.03.2014 (anterior a Portaria) ANTONIO
GOMES DA SILVA FILHO - Presidente e MICHEL JACSON ANGELO-
Vice-:Presidente fazem Parte do Diretório Municipal do PDT - Partido
Democrático Trabalhista em Ivinhema - MS em atendimento ao artigo 25,
~ 2°,I, "b" da Portaria 4334/2015.

A pllnir da ht\i-,lisc do l\rt')(cCli'-4') tb'~lnl

j,.\illls IH~"qui~w.,., que 1.c ••..:nnHH

,eg:ui.Ho.:.~-{: Cno,",,:

L,'!1 ,,""'•..

t.'.6l2f'JX

I ...••(l PIt'!~idt",U(". AntónÚ, (1t'tU\.6~ dI'

S.lv.:. nJhu~ c V'.('c~l"r(~~Íldcntc~

~Hch,-~I .1"i(',;;.(")" .~\n:~tt"h'\~ni~cm l'HIHC do

dU':'lltfU:'" ti". JlI') .•.• t'U\ I••"jnht::"n~l •• ""'~ •..

o que t:onfi,t.;ufil \'iot:uhJ: po1ftko.

..\ CL'l\õ~>i;ltnCni< de vhH:ulo, no ~..:un;;o ('h}

(lfil-Cl;hSí". con-.;bn..:;" -.t'''lh uth' ••.•kll) ~k

CIHÚh,:l II, .•;tu,/iy .••..J, N;:I~IH,oh~uudc. ~fn

,fth"'.l"in,tlú "Ina ,-k.h;ifll;n~~(. m1. 11.17•.

l')..f,n\gmlü úniú. Üa l'\lofíunil

.lJJolnO I:". tllJmmC.I1 ..IlHl,w ...ull1i\:ll.ul.l

nc,):'\! uflÜ:.u n vluçu'n"a", SC'rll 1h.J",

C.••.ilHU uru \( iL:lu ~"':~t'~uálcf .••:.o~•• áv(.';t"

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71

FONE (67) 442 2116/2115

79740-000 BAIRRO CENTRO - IVINHEMA - MS
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL ITAPOÃ
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ITAPOA FM

Ppnarill

4334flOl5

Artigo ?5. S

2".1. "h "

.J~r 1 ;]1 mr;lt1,.~j!1Ir,rc.s.c.il}dl~t < ll!£ .}.

entidade dcsfhça o \.hlClIlo acima

aponltl,do. l1am que seja Ilú~ ivcl d:lr

cOlltinuidade ao (lfOCes.'So de

renovação. Ou sei,,, !'ll QS !lirclQrcS se

fÇlirorn dQÓ rgão de di",'ÇW~

kQll\O h) re;t<;alt:ldQ nesta Nota, não há

~llil£ ~çiíQ do o i'rtjdQ

110Ii(0), 0\1 jI t\sSQçiuciiQ Ull'ccdc iÍ

IlQVjl çlçjçiíQ paro .110SCliluição dos

PfÇ$identc c Vicc-P!\;sjdc1l1c,

Embora em outras formulações de eXlgencias nas mesmas condições a

reclamada tenha arguido com fartos fundamentos jurídicos e explicitamente

demonstrados o setor de análise da Coordenação Geral de Radiodifusão

Comunitária insiste na mesma situação baseada na Portaria 4334/2015

e desta vez a Norma Técnica 258/2016/SEI-MC chega ao máximo

de a d v e r t i r a r e c la m a d a n o s i t e m 12 e 14 q u e se t r a ta d e ú l t im a

s o l ic i ta ç ã o ,

" s e h a v e n d o a u s ê n c ia d e r e s p o s ta , r e s p o s ta c o m a p e n a s p a r c e la s

d o s d o c u m e n to s , c o m d o c u m e n to s d e s c o n fo rm e , o u m e sm o o n ã o

d e s fa z im e n to d o v ín c u lo p o l i t i c o le v a r á in e v i ta v e lm e n te a o

in d e fe r im e n to d o p e d id o d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a n a fo rm a d o q u e

d e te rm in a o a r t . 132, I I d a P o r ta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 " ,

" c a s o a s r e s p o s ta s n ã o a te n d a m a to d o s os i t e n s le v a n ta d o o p le i to

d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a s e r á in d e fe r id o " .

Rua Lev ino Joaqu im dos San tos , 71

FONE (67) 442 2116/2115

79740-000 - BA IRRO CENTRO - lV INHEM A - M S
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A SSOC IA ÇÃO COM UN ITÁR IA CU LTURAL ITA POÃ
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12 . É m uito im pm lan te fris< lrq llc ~~~ ta so lic ilaç ilo se rit ;\ ú ltim a que o M in is té rio d :ls

CO lliuo ic ;l( i> es in r.í à E n tid :l< lc . P llr cO IIs< g llin lc . a au sê llc í:1 U C rcspo$h l, ;; rc sp< )S la CO lll a l)~ n :ls

p a rce la tio s docum en to s , om dO ~~ \llI1C n lO St1 cscon fonucs , oúm csllw o nào dcsfa lÍm é lllo do v ín cu lo

po lítico , c~ )n f(}nnc o d íS IJ(lS IO ac im a , lcv a rã , in c \'Í1 avch l1 c l11C , ao in d e ft'r im en to do ped ido de

rC llo \'~ lÇ ii() da OU101 '1 ;1 \, 1 1 :1lo nna do que de tl'rm in a o :In . 132 , 11 da l'ü rla rin 4334 f20 15 .

14 . ln fú rl1 lil-S < quc :11 .;n lídm !l;:u cvc r:í ap l~~ eI11 "r rc~ p i)s t;lllll pm zo m :íx inw de 30 (lr ín ta )

. d ills , con lado s a pa l1 ír d a da ta d e [Ç ccb im c11 lo dC S l< lN o la T (~n ica . T ram ;co rrido esse p razo $ l- '1 11 que

h :ú a m an ifc s tn ç i'io po r p a rte d a en tid ade illl~ rc ssada , ou caso :1 $ rc .spo sta s n ão a lc lIIu lIlI a Iodo s o s

iW l1S lev an tado s , o p le iro de n ;now u ;;jo d e O Illo rg a sc r;; in d e fe rido ,

11 - D O S FUNDAM ENTO S JURÍDI CO S

E stam os. aqU I tão som en te invocando o D ire ito C on stitu c iona l

C F /88 primeiramente quan to a R ECLAM AÇÃO ADM IN ISTRA T IVA

fundam en tada pe lo a rtigo 5 ° , LV da C F /88 que v isa pe la R equeren te p e ran te a

A dm in is tração Púb lica , a co rreção de um ato que lh e cau sa le são ou am eaça de

le são , ou se ja , o inde fe rim en to da renovação de ou to rg a do se rv iço de R adcom ,

pe la d e te rm inação tam bém do artigo 74 da C F /88 , que a A dm in is tração deve rá

m an te r um sis tem a in teg rado de con tro le in te rno de ava lia r o s re su ltado s ,

quan to ao s p rin c íp io s d a leg a lid ade , d a im pesso a lid ade , d a m o ra lid ade , d a

pub lic id ade , d a e fic iên c ia , d a fin a lid ade , d a razoab ilid ade , d a p ropo rc iona lid ade

e da respon sab ilid ade do E stado po r seu s a to s adm in is tra tiv o s , ta l con tro le é o

poder d e fisca lização e co rreção que a A dm in is tração Púb lica em sen tido am p lo

exe rce sob re su a p róp ria a tu ação , sob o s aspec to s d e leg a lid ade e m érito , po r

in ic ia tiv a p róp ria ou m ed ian te p rovocação .

A na lisando a exp ressão "con tro le" no con tex to adm in is tra tivo , fica fác il

p e rcebe r que a nom enc la tu ra ind ica

fisca lização , o rien tação , correção e direcionamento das atividades

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71

FONE (67) 442 2116/2115

79740-000 - BAIRRO CENTRO - IVINHEMA - MS
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a d m i n i s t r a t i v a s , a f i m d e l e v a r à e x t i n ç ã o d o s a t o s o u a t i v i d a d e s q u e

e s t e j a m d e s r e s p e i t a n d o a s l e i s o u a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , a l é m d e b u s c a r

r e s g u a r d a r a m o r a l i d a d e q u e d e v e s e m p r e r e i n a r d e n t r o d a A d m i n i s t r a ç ã o .

A r e s p e i t o d i s s o , o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l e d i t o u a s s ú m u l a s 3 4 6 e

4 7 3 , o n d e e s t a b e l e c e

l i a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a p o d e d e c l a r a r a n u l i d a d e d o s s e u s

p r ó p r i o s a t o s " e a s e g u n d a d e t e r m i n a q u e n a a d m i n i s t r a ç ã o p o d e

a n u l a r s e u s p r ó p r i o s a t o s , q u a n d o e i v a d o s d e v í c i o s q u e os t o r n a m

i l e g a i s , p o r q u e d e l e s n ã o se o r i g i n a m d i r e i t o s ; o u r e v o g á - l o s , p o r

m o t i v o d e c o n v e n i ê n c i a o u o p o r t u n i d a d e , r e s p e i t a d o s os d i r e i t o s

a d q u i r i d o s , e r e s s a l v a d a , e m t o d o s os c a s o s , a a p r e c i a ç ã o j u d i c i a l " .

o p r i n c í p i o d a l e g a l i d a d e r e f e r e - s e à c o m p l e t a s u b m i s s ã o d a

A d m i n i s t r a ç ã o à s l e i s , c o m a s u a r a z ã o d e s e r , t e n d o e m v i s t a o o b j e t i v o p a r a o

q u a l e l a f o i e d i t a d a . É p o r i s s o q u e a a t u a ç ã o a d m i n i s t r a t i v a d o E s t a d o d e v e

t ã o - s o m e n t e o b e d e c e r , c u m p r i r e p ô r e m p r á t i c a a s l e i s , p o d e n d o f a z e r a p e n a s

a q u i l o q u e a l e i a n t e c i p a d a m e n t e a u t o r i z e .

S e n d o a s s im , q u e m f u n d a m e n t a a p r á t i c a d e u m a t o n a l e i , e s t a n d o e s t e

d e s c o n f o r m e c o m s u a f i n a l i d a d e , n ã o e s t á c u m p r i n d o a l e i , p o r q u e n ã o a t e n d e r

à f i n a l i d a d e l e g a l é d e s a t e n d e r a p r ó p r i a l e i .

o M e s t r e J o s é d o s S a n t o s C a r v a l h o F i l h o m e n c i o n a q u e :
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" O C o n t r o l e A d m in i s t r a t i v o é o q u e s e o r I g I n a d a p r ó p r i a

A d m in i s t r a ç ã o P ú b l i c a . S i g n i f i c a a q u e l e p o d e r q u e t ê m o s ó r g ã o s

q u e a c o m p õ e m , d e f i s c a l i z a r e m e r e v e r e m o s s e u s p r ó p r i o s a t o s ,

c o n t r o l e , a J i á s , n o rm a lm e n t e d e n o m in a d o d e a u t o t u t e l a . A

r e v o g a ç ã o d e u m a t o a d m in i s t r a t i v o s e r v e c o m o e x e m p l o d e s s e

t i p o d e c o n t r o l e " .

D e s t a f o rm a e m c o n s o n â n c i a c o m o c o n t r o l e a d m i n i s t r a t i v o , a q u e l e q u e

p e rm i t e q u e a A d m in i s t r a ç ã o a t r a v é s d a f i s c a l i z a ç ã o h i e r á r q u i c a , q u e o c o r r e

q u a n d o o s ó r g ã o s s u p e r i o r e s f i s c a l i z a m o s i n f e r i o r e s , t e n d o c o m o f u n d a m e n t o o

e x e r c í c i o d o p o d e r h i e r á r q u i c o r e v e j a o s s e u s p r ó p r i o s a t o s .

S e g u n d o a t r a v é s d a i n t e r p o s i ç ã o d e s t e r e c u r s o a r e q u e r e n t e p l e i t e i a

a r e v i s ã o d a a n á l i s e t é c n i c a q u e l h e p r e j u d i c a , p a r a q u e s e j a r e v i s t a d i a n t e d o

m e s m o D i r e i t o C o n s t i t u c i o n a L C F / 8 8 o b s e r v a n d o a s f u n d a m e n t a ç õ e s a b a i x o .

E m r e l a ç ã o a o E S T A T U T O S O C IA L e s t a m o s d i a n t e d e D I R E I T O S

a s s e g u r a d o s p e l a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e m s e u a r t . 5 ° , i n c i s o V I I I e X V I I I q u a l

d e f i n e m q u e é p l e n a l i b e r d a d e d e a s s o c i a ç ã o p a r a f i n s l í c i t o s e e s t a b e l e c e q u e

é v e d a d a a i n t e r f e r ê n c i a e s t a t a l e m s e u f u n c i o n a m e n t o .

X V I I I - a c r i a ç ã o d e a s s o c i a ç õ e s e , n a f o rm a d a l e i , a d e

c o o p e r a t i v a s i n d e p e n d e m d e a u t o r i z a ç ã o , s e n d o v e d a d a a

i n t e r f e r ê n c i a e s t a t a l e m s e u f u n c i o n a m e n t o ;

A l i b e r d a d e d e a s s o c i a ç ã o é p r e d i c a d o d o E s t a d o D e m o c r á t i c o d e D i r e i t o ,

a s e n t i d a d e s e s t ã o a u t o r i z a d a s a r e d i g i r s e u s a t o s c o n s t i t u t i v o s
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d a f o rm a q u e d e s e ja r e m d e s d e q u e c o n te n h a m o s r e q u i s i to s m ín im o s p r e v i s to s

n o C ó d ig o C iv i l .

P o r t a n to , a P o r t a r i a 4 3 3 4 /2 0 1 5 e s tá p e rm e a d a d e in c o n s t i tu c io n a l id a d e c o n f o rm e

a c im a r e g u la m e n ta d o - p e la C o n s t i tu i ç ã o F e d e r a l e m s e u a r t . 5 ° , in c i s o X V I I I a

X X I q u a l d e f in e q u e é p le n a l ib e r d a d e d e a s s o c ia ç ã o p a r a f in s l í c i to s , q u e in d e p e n d e m

d e a u to r i z a ç ã o , s e n d o v e d a d a a in te r f e r ê n c ia e s t a t a l e m s e u f u n c io n a m e n to ,

i s s o q u e r d iz e r q u e a s a s s o c ia ç õ e s e s t ã o a u to r i z a d a s a r e d ig i r s e u s a to s c o n s t i tu t iv o s

d a f o rm a q u e d e s e ja r e m , in c lu in d o o p r a z o d e m a n d a to c o m d i r e i to a r e e le i c õ e s ,

d e s d e q u e c o n te n h a m o s r e q u i s i to s m ín im o s p r e v i s to s n o C ó d ig o C iv i l , e n e m m e sm o

p o r ta r i a s , r e s o lu ç õ e s , d e l ib e r a ç õ e s o u q u a lq u e r o u t r o n o m e q u e in v e n te m , e x ig in d o q u e

o e s ta tu to d a s e n t id a d e s c o n te m p le m r e d a ç õ e s , e x p r e s s õ e s o u a lg o q u e a c h a m q u e d e v e

c o n te r a e n t id a d e e s tá d e s o b r ig a d a d e a te n d e r .

E q u a n to a o E X E R C ÍC IO P O L ÍT IC O

P A R T ID Á R IA c o m o d i r e i to c o n s t i tu c io n a l d e c id a d a n ia .

DE F IL IA Ç Ã O

V I I I - n in { tu é m s e r á p r iv a d o d e d i r e i to s p o r m o t iv o d e c r e n ç a

r e l ig io s a o u d e c o n v ic ç ã o f i lo s ó f i c a o u p o l í t i c a , s a lv o s e a s in v o c a r

p a r a e x im i r - s e d e o b r ig a ç ã o le g a l a to d o s im p o s ta e r e c u s a r - s e a

c u m p r i r p r e s t a ç ã o a l t e r n a t iv a , f ix a d a e m le i ;

A A s s o c ia ç ã o s e g u e o p r in c ip io d a p o r t a a b e r t a n a s u a r e l a ç ã o ju r íd i c a d e

m em b r id a d e e n t r e o s a s s o c ia d o s e a e n t id a d e , lo g o é a b e r t a a to d o s a q u e le s q u e

p o s s u í r e m o s r e q u i s i to s p r e v i s to s n o E s ta tu to e te n h a m r e a l in t e r e s s e n e la

p a r t i c ip a r , e s t a n d o a p to s a v o ta r e s e r e m v o ta d o s , b e m c o m o a l iv r e

p a r t i c ip a ç ã o n a p o l í t i c a , c o m f i l i a ç ã o p a r t id á r i a e c a r g o s e m p a r t id o s

r e s p e i t a n d o in te g r a lm e n te o s d i r e i to s c o n s t i tu c io n a i s d e s e u s a s s o c ia d o s .

N e s s e c a s o a p e s s o a ju r íd i c a te m e x i s t ê n c ia d i s t in t a d e s e u s

a s s o c ia d o s e n ã o s e c o n f u n d e c o m a p e s s o a f í s i c a d e a s s o c ia d o d a q u a l

f a z e m p a r t e c o m o d i r ig e n te s . e l e i to s p e la A s s e m b le ia G e r a l , l e g a lm e n te
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c o n s t i tu íd a e s o b e r a n a , s e n d o p a s s ív e l d e r e v i s ã o s o m e n te q u a n d o e iv a d a s d e

v íc io , o q u e n ã o s e v e r i f i c a n o p r e s e n te c a s o , p o i s é p o s s ív e l c o m p a t ib i l i z a r a

a t iv id a d e a d m in i s t r a t iv a v o lu n tá r ia c o m o e x e r c íc io e le t iv o n a e n t id a d e .

É l e g i t im o d a d em o c ~ a c ia a p a r t i c ip a ç ã o d a s p e s s o a s f í s i c a s e m p a r t id o s p o l í t i c o s

e n a p a r t i c ip a ç ã o em e n t id a d e s c o m -o d i r e i to d e .v o ta r e s e r v o ta d o . O f a to d e m em b ro s

d a D i r e to r ia a o o c u p a r e m c a r g o s ju n to a p a r t id o p o l í t i c o n ã o im p l ic a o u c o m p ro v a

v in c u lo q u a i s f o r e m , p o is e s tã o n o e x e r c íc io d e s e u s d i r e i to s in d iv id u a i s d e c id a d ã o e n o

p le n o e x e r c íc io d a c id a d a n ia .

A P O R T A R IA 4 3 3 4 /2 0 1 5 - N O R M A 0 1 /2 0 1 5 e s ta b e le c e u s i tu a ç ã o d e

in v a s ã o d e c o m p e tê n c ia p r iv a t iv a d a U n iã o F e d e r a l a c e r c a d e D i r e i to E le i to r a l

( a r t . 2 2 , I , d a C o n s t i tu iç ã o F e d e r a l ) , q u a n d o p r o íb e a p a r t i c ip a ç ã o e c a r g o em

p a r t id o s o u s a n d o d e c la r a r s i tu a ç ã o d e c a r á te r in s a n á v e l .

O s a to s n o rm a t iv o s e x p e d id o s p o r a g e n te s p ú b l ic o s d e v em ir d e e n c o n t r o

à s n o rm a s d e s c r i t a s n a C o n s t i tu iç ã o F e d e r a l , u m a v e z q u e a C a r ta M a g n a

e n c o n t r a - s e n o to p o d ã p i r â m id e d e le i s , q u a lq u e r in t r o m is s ã o o u e v e n tu a l

e x p a n s ã o a r b i t r á r i a q o p o d e r e s ta ta l n a s in s t i tu iç õ e s in f r in g e o r e g u la m e n ta d o

p e la C a r ta M a g n a .

P O R T A R IA S " s ã o a to s a d m in i s t r a t iv o s ( o r d in á r io s ) in te r n o s , lo g o a to s

s e c u n d á r io s , q u e s e d e s t in a m à e x e c u ç ã o d e le i s o u a to s n o rm a t iv o s

s u p e r io r e s , n ã o s e p r e s ta m , p o i s , a v e ic u la r m e d id a s q u e p o s s a m

a lc a n ç a r o u o b r ig a r p a r t i c u la r e s , e m b o r a m u i ta s v e z e s i s s o a c o n te ç a c o m o

n o c o m p e te n te c a s o . L o g o o a to /n o rm a p o r ta r i a n ã o p o s s u i c o m p e tê n c ia

p a r a p r e s c r e v e r c o n d u ta s p r o ib i t iv a s o u o b r ig a tó r ia s , j á q u e n ã o h á

a u to r iz a ç ã o d o s i s te m a ju r íd ic o , t a m p o u c o d e in d e f e r i r o p le i to p e lo s

m o t iv o s o r a t r a ta d o s .

A v e n ta m o s , in c lu s iv e g a r a n t i a c o n s t i tu c io n a l - d a s m a is r e le v a n te s e e le v a d a a o

p a ta m a r d e s e g u n d o c o m a n d o p a r a q u e d i r e i to s e g a r a n t i a s in d iv id u a i s s e ja m

Rua Levino Joaquim dos Santos, 71

FONE (67) 4422116/2115

79740-000 - BAIRRO CENTRO - IVINHEMA - MS

Requerimento  (0959156)         SEI 53900.007481/2016-72 / pg. 9



ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CU LTURAL ITAPOÃ

IV

ITAPOA FM

e x e r c id o s n o p a í s - é a q u e la e x p o s ta n o ~ 2 ° d o a r t ig o 1 5 3 d a E m e n d a C o n s t i tu c io n a l n °

1 /6 9 d a f o rm a s e g u in te :

" ~ 2 ° . N in g u é m s e r á o b r ig a d o a f a z e r o u d e ix a r d e f a z e r a lg u m a c o i s a

s e n ã o e m v i r tu d e d e le i " .

D a a n á l i s e d e s s e d i s p o s i t iv o c o n c lu i - s e , q u e to d a a ç ã o d o E s ta d o , e m to d o s

o s n ív e i s d e a tu a ç ã o , q u e im p l iq u e n a o b r ig a ç ã o d e a lg u é m f a z e r o u d e ix a r d e

f a z e r a lg u m a c o i s a , d e v e n e c e s s a r i a m e n te s e r p r e c e d id a d e u m a le i q u e d e l in e ie

o s p o d e r e s - d e v e r e s d o E s ta d o , b e m c o m o o s d e v e r e s r e la t iv o s a u m f a z e r o u a

u m a a b s te n ç ã o a q u e c a d a in d iv íd u o e s tá s u je i to .

P o r e la , a p e n a s a le i , t ã o s o m e n te a le i , e x c lu s iv a m e n te a le i , p r e s c r e v e n d o

q u e c e r t a s n o rm a s p e lo s e f e i to s d e s u a a p l i c a ç ã o c a u s a m à s p e s s o a s f í s i c a s o u

ju r íd ic a s , à . s u a l ib e r d a d e o u a o s e u p a t r im ô n io d e v e m , n e c e s s a r i a m e n te ,

c o n s ta r d e le i " .

" N in g u é m é o b r ig a d o a c u m p r i r o r d e m i le ! ! a I . o u a e la s e

s u b m e te r , a in d a q u e e m a n a d a d e a u to r id a d e ju d ic ia l . M a is : é

d e v e r d e c id a d a n ia o p o r - s e à o r d e m i le g a l ; c a s o c o n t r á r io , n e g a - s e

o E s ta d o d e D i r e i to ." (H C 7 3 .4 5 4 , R e I . M in . M a u r íc io C o r r ê a , D J

0 4 /0 6 /9 6 )

N ã o c a b e , p o r t a n to a o M in i s t é r io e d i t a r P o r ta r i a p a r a g a r a n t i r o c a r á te r

c o m u n i tá r io d a a s s o c ia ç ã o , p o i s e s t á b a s ta n te f u n d a m e n ta d o e a s s e g u r a d o n a

C o n s t i tu i ç ã o F e d e r a l e n o E s ta tu to S o c ia l d a r e q u e r e n te q u e a s s e g u r a a

p a r t i c ip a ç ã o d e m o c r á t i c a e i s o n ô m ic a d o s a s s o c ia d o s n o s f o r o s d e d e l ib e r a ç ã o ,

in c lu s iv e m e d ia n te a g a r a n t i a a m p la d e d i r e i to d e v o z e v o to e d a p o s s ib i l id a d e

d e in g r e s s o d e n o v o s a s sQ c ia d o s .
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E xce len tís s im o M in is tro em 19 .1 1 .2 0 15 , n a G ov e rn ad o ria d o M S receb eu

V o ssa E x ce lên c ia em aud iên c ia

a R A D C O M M S - A sso c ia ç ão S u l M a to -G ro ssen se d a s E n tid ad e s d e R ád io

C om un itá r ia , o n d e ju n to s e s tiv em o s com a Presidente L E IL A B O C O R N Y , Vice

Presidente E D M IL SO N C A C IA e acom panh ado s d a Assessora Jurídica D R A .

PA T R IC IA L A N G E , fo i a le r tad o so b re a sd ife ren te s ex ig ên c ia s d o M C

m o tiv ad a s n a P o rta r ia 4 3 34 /2 0 15 qu e segue a linha de desconstituição da

personalidade jurídica da Associação atribuindo aos dirigentes à

responsabilidade de uma administração. vinculada a partidos políticos e

a fe tan d o D ire ito s C on s titu c io n a is im po rtan te s p a ra seu s g e s to re s , a en tid ad e e

su a co n tin u ação no m undo ju ríd ico , n e ssa o ca s ião su g e riu -se q u e a C O N JU R se

m an ife s ta sse so b re e sse a ssu n to .

111 - D O PE D ID O

D ian te d o ex po s to , req u e r o q u e seg u e :

1 . A co rre ç ão d e um a to q u e lh e cau sa le são o u am eaça d e le são

p e la . C oo rd en ação G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia , q u e

am eaça o in d e fe rim en to d a ren o v ação d e ou to rg a d o se rv iço d e

R ad com basead o em P o rta r ia com in co n s titu c io n a lid ad e , d e fo rm a

qu e po r o b se rv ação co rre ta e leg a l a an á lise té cn ic a ju ríd ic a re sp e ite

o s D ire ito s C on s titu c io n a is a sseg u rad o s à en tid ad e e seu s d ir ig en te s

p e la n ão in te rfe rên c ia /a lte ra ç ão no M and a to com d ire ito a re e le içõ e s

co n secu tiv a s e n o d ire ito d e liv re p a rtic ip ação n a po lític a , com

filia ç ão p a rtid á ria e ca rg o s em pa rtid o s d o s d ir ig en te s p e sso a s f ís ic a s ;

2 . U rg en te d ec isão p e la ren o v ação d e ou to rg a d a en tid ad e req u e ren te

re sp e itad o s o s d ire ito s co n s titu c io n a is e p e la re lev ad a d em o ra n a

fin à liz a ç ão do p le ito .
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Nestes termos.

E . D e fe rim en to .

Ivinhemal MS, 02 de fevereiro de 2016.

-=-

Presidente

R ua Lev ino Joaqu im dos S ~n to s , 71

FO NE (67 ) 442 2116 /2115

79740 -000 - BA IR RO CENTRO - IV IN H EM A - M S
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ASSOCIAÇÃO c`(114'Wi-NI IT 1Ui cui;ri:i•u.4 ITAVOÀ 

COORDENAÇÃO  GERAL DE RADIODIFUSÃO COIUNITÁIA 

Processo n°_ 53000.008 99612012-8 - Renovação 

Of. 430120 J6/SEI-MC 

ASSOCIAÇÃO COMUNiTÁRIA CULTURAL ITAPOÃ. pessoa 

jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, em processo de renovação de 

outorga, inscrita no CNPJ n° 02.568.54010001-00, com sede no município de 

IVINHEMA - MS, endereço à Rua Levïno Joaquim dos Santos, n° 71, 

centro, neste ato por seu representante legal ANTONiO GOMESDA 

SILVA FILHO -- Presidente adiante assinado em razão da 

Votificaçào de exi én.eiacs recebida em 26.01-2016 - Ot. 4301 0161 E1-M 

estimulado pela Norma Técnica 25812016/SEI-MCpara os fins seguintes: 

1 - ESTATUTO SOCIAL alterar MANDATO sem direito a 

re leiçôes consecutivas em atendimento ao artigo 40 da Portaria 

4334/2015; 

Pt}L9 ariu 
A11 	1i1, 

4:•! 1I 	ar]I k• 
incixn  Jf- 

LU hI 	i4.ulti 	.,ÇN 
C7.{}  .4:.Ic 

c{1Iiih1r ic1a5 

j ...............  

l:i,, 	ILIL(tlÍ SC 	LLri 	irflhI4tE 	,Jl.CinI 	ri. 
crjL1i]niJC, 4,t1,{'V<}IJ-,c que oLc. nflo 
n4},YIICL`c. 	L,a. LI fl. 	-e4A 	da 	1q,iYiLrhi 

o(inf. ,1,ti<: 	yE'u4 
c cpuc i Fi cua14,; 

R, [} }LT[, :5:. Jn c.%1L Lii Ln *,Ç: i21( t:I1S UnM 
ai eKIL'Çb rlu 'Aa .Ly n nrv 46, V.., h" sdn 
rcri P71 a- 	,mip 	'.'C'L) 	que  

hliiair..}1u)c i; iI LítIí:1uc.tiui 141Ur: sk,5} 	S} 	I=ti LL'Iti .:<ir,'l5Cti4' Liv;~}k, 
I.L lk,rt.l riz_l 4334 .'(>lS 

ì-.I-1 	dl..-. 	 "  

r.:Lratu U1 Jociu] ILOJU JlcçiïtlG ]s~Lni cri 
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cti~-Lai c,n:ida N cru Ia. 
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V : nc u Lou d c %u h4r,41i ru,pllc, 

2 

-,~ ASSOCIAÇÃO COM1TNLT.iR.JA CIJ1IRTR.AL I 	[)l 

II - DIRETORIA para o desfazimento do vinculo político de 

subordinação em razão de que os Diretores ANTONIO IO GOMES DA 

SILVA FILHO — Presidente e MIICHEL JA S N ANGELO EL — Vice-

Presidente fazem Parte do Diretório Municipal do PDT — Partido 

Democrático Trabalhista em Ivinhenia - MS em atendimento ao artigo 

5, 

 

2. I, "b" da Portaria 433412.015_ 

A ;+J 11 is {I 14 :«<f11L,M; [Li. I,rota , 1U1.Lnl 
1::ju: T5ef:4üfl:Lklr t141c lS+v:,j'.5,LI I.JM 

.t}; u irr :_: L-'I Í.LM: 

~QLt?.L'i 	. A11,gQ r5, y 
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.; i 	3aenrtr4 A 	11m im prot do 
,..,YCrL:. l8 L{S} l~l I'_ 4-Ill IL 1IL744,Y58 - MS, 
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q C V4>r1 [L.(`,,Tn .L55 C\I I{} P.. l 1 L ,ti[}. 

A cxiKTinrlu de wfìlcLdI. I+rt L!UJHL,I do 
pT4I'lrYMC5. Y`J:Yal:LrD rfiVl .wi Yfir:Jì} dC 
C:I rirsilI r f+F*+1 +rsífri. :LdJL LL!AtLfltLh. em 
SkflL{5 rio 41."' 4 	CY,55 fi,14 4 ULI. 13.T, 
li.lmi M 	7'1„ 447 	£LI 	P::nurin 
-4 334T Ç I ,,  

u V,r.LOIE..Çt,ü accr.'I lLd.l 
i'm11L.} y-n Vlcl+} {1L. CLLI2Y IOC MI IIáVCl_ 

Par tal MáQ, ~ iTrpt~csaindiV'CL gqu.o a 

c.rti.d de dcstLça t~ vincuisa acima 

ap+mtaJ;. pari que scj2 pasci e, dar 

LiBLloklkdc ao Pmo5a dc 

]Enlos-iÇão, Q1À SCiZ'u o. ï]~L?:[QTO_.£Sr 

riira:ri da 1;seáo Q!L Jq pariiddri J 

(ç'iQ.i icss É3 4 nuLa No:s. n ..q , 

neacs+sidadc de_ i"-  fi ¡ ;ça{, do r yriiclo 

pc]i ic 7. {}u -i , á Q~s 	o rue + e 

nay clçïr~á 	sehstituico _d+ 

E. 	
Arr.  i 1 .r. 7 1 

Em razão que as exigências formuladas extrapolam as competências do 

Presidente e necessitam da aprovação da Assembleia Geral para as 

alterações requeridas, consultou-se os demais membros da Diretoria e 

Conselho Fiscal que unanimes votaram pela convocação da. Assembleia 

Geral para deliberação. 

Diante do exposto, respeitados os prazos legais do Estatuto Social 

REQUER A PRORROGAÇÃO DE PRAZO NA FORMA DO ART. 41 DA 

NOR iL 4334/2015 para deliberação pela Assembleia Geral e tramites 

Cartoriazs necessários aos atos. 
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Art. 41. Com  o objetivo de instruir o processo, o Ministério das 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogável, uma única vez e por igual período a 
requerimento da entidade interessada. 

Nestes termos. 

E. Deferírventil_ 

Ivinhemm MS, 24 de fevereiro de 2016. 

3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14257/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA
Rua Levino Joaquim dos Santos, nº 71 - Centro
79.740-000 - Ivinhema - MS
​CNPJ n° 02.568.540/0001-00

  

Assunto: Resposta à solicitação de prorrogação de prazo (Processo nº
53000.008996/2012-18).  

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Em atendimento ao Requerimento 1001785, por meio do qual
Vossa Senhoria solicitou prorrogação de prazo para atendimento das pendências
relacionadas na Nota Técnica nº 258/2016/SEI-MC, 0912654, informo sobre o
deferimento do pedido. 

 

2.                     Assim, fica estabelecido o prazo de 30 dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade encaminhe a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                     Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

                       

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1098040 e o código CRC DB5D5666.
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Correspondência Eletrônica - 1129963

Data de Envio: 
  12/05/2016 08:39:21

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    itapoafm104@uol.com.br
    edmilsoncaccia@uol.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.008996/2012-18

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1098040.html
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_ASSOCIAÇÃO C M . I TÁ RIA C  LTI.IRAL FLIX l_Ã 

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA/ CE-MC 

Processo n° 53.000.008 996/2012-18  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPO , pessoa jurídica de 

Direito Privado¡  sem fins lucrativos, tnscrïta no CNP/ n° 01568.540/0001-00, 

com sede no município de NINHEMA — MS, neste ato por seu representante 

legal adiante assinado, ern prazo tempestivo para cumprimento de pendências 

indicadas se manifesta: 

DO PRA O TEMPESTIVO: 

A presente resposta é TEMPESTIVA ern todos os seus efeitos e 

pretensões haja vista que notificada em 12.05.2016 peio e-mail abaixo para 

prazo de 30 (trinta) na forma do art. 66 da lei 9.784, assim excluindo-se o dia do 

inicio e incluindo-se o dia do vencimento em 11.06.2016 — sábado, considerado 

prazo legal primeiro útil ao vencimento 13.06.2016. 

De: searc,seiíçamuríçocQes.uov,br 

Enviada:  Quinta- feira. 12 de Maio de 2016 08:39 

Para:  ítapoafrnl04Quol,corn_br,edmilsoncar-cia@.-uol,corn,br 

Assunto: Envio de Correspondência Oficial Ministério das 

Corri unicações. 

Prezado(a), 

Re{ 53000.008996/2012-18  
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Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da 

cientificação oficiai, excluindo-se da contagem o dia do começo 

e incluindo-se o do vencimento. 

§ 19 Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 

seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver 

expediente ou este for encerrado antes da hora normal. 

DAS EXIGENCIAS FORMULADAS: 

A entidade desde o ano de 2012 por diversas vezes foi instada a cumprir 

exigências que afrontam DIREITOS assegurados pela Constituição Federal em 

seu art. 5°, inciso VIA e XVIII qual definem que é plena liberdade de associação 

para fins lícitos e estabelece que é vedada a interferência estatal era seu 

funcionamento e ao exercício político de filiação partidária como direito 

constitucional de cidadania. 

Novamente surpreendida com notificaç o de exigênc/a última recebida em 

26.01.2016 — Of. 4301 015/SEI-MC qual foi requerido prorrogação de prazo 

para cumprimento das exigências em razão de que extrapolam a competência 

administrativa do Presidente e demandam decisão da Assembleia Geral órgão 

soberano da entidade, a Assembleia se reuniu e deliberou pelo não 

atendimento das exigências, vez que amparados pela Constituição Federal 

autorizando a Presidência para interpor RECLAMAÇÃO ADMINISTRATIVA 

junto ao MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES para providencias de 

legalidade e respeito às normas constitucionais pela Secretaria de Comunicação 

Eletrônica e respectiva Coordenação de Radiodifusão Comunitária quanto às 

afrontas de alteração do Estatuto estipulando prazo para mandato e 

substituição a membros legitimamente eleitos que participam de partidos 

políticas_ 

Ocorre que a RECLAMAÇÃO ADMINISTRATIVA foi devidamente interposta 

se encontra sem apreciação no prazo legal, logo sem qualquer resposta 
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funda rnentada a esta entidade ficando sobrestada toda o qualquer decisio 

dessa Secretaria e respectiva Coordenaçâo 

A suspensão independe de regra explicita, pois, decorre da aplicação dos 

principias administrativistas da eficiêr7c1à e da fna!fdade. 

Há de se observar que o artigo 37 da CF/88. e o artigo 20  da Lei 9.784/99, 

estabelecem corno princípios a serem seguidos pela administração pública à 

efïciéncia e a finalidade. 

0 eminente administrativista Hely Lopes MeireIiesJJ, definiu o principio 

da eficiência, como: 

`"{...) o que se impõe a todo o agente público de realizar suas 

atribuições com presteza, perfeição e rendimento profissional. É 
o mais moderno principio da função administrativa, que já não 
se contenta em ser desempenhada apenas com 
legalidade,  exigindo resultados_positivos para o serviço público e 
satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de 

seus membros. (...) o dever da eficiência corresponde ao dever 
dá boa_ administração" 

E, a principio da finalidade¡  a norma deve ser interpretada e aplicada de 

forma que melhor garanta a realização do fim público buscado através dela. É o 

que se deflui das lições do mestre Celso Antonio Bandeira de Me[o: 

"Em rigor, o princípio da finalidade não é uma decorrência do 
princípio da legalidade. É mais que isto: é urna inerência dele, 

está nele contido, pois correspondente à aplicação da lei tal qual 
é; ou seja, na sua conformidade de sua razão de ser, do objetivo 
em vista do qual foi editada. Por isso se pode dizer que tomar 
uma lei como suporte para a prática de ato desconforme com a 
sua finalidade não é aplicar a lei; é d virtuâ-Ea; é burlar a lei sob 

pretexto de cumpri-Ia... 

Portanto a entidade deixa de atender as exigências elencadas 

mediante sobrestamento enquanto não apreciado e respostado o Recurso 
Administrativo que se encontra nesse Ministério que tem o dever de 

3 
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decidir vez que estamos falando de direitos constitucionais asseguradas a 
entidades e seus associados-dirigentes. 

Nestes Termos. 

E. Deferimento. 

Ivirthema — MS, 13 de Junho de 2016. 

ANTONIO GOMIS 	A [L1IO 
Pre idente-- 

 

2" 
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JUSTIÇA ELEITORAL
 

 

CERTIDÃO
 

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e
seus membros:

  

Partido Político: 12 - PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Órgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - IVINHEMA/MS

Vigência: Início:25/03/2016 Final: 30/11/2016

Protocolo: 15262016

Endereço: RUA OLIVIO GALTER,392 Bairro: VITÓRIA

Município: IVINHEMA / MS CEP: 79.740-000

Complemento: CNPJ: 15.681.636/0001-13

Telefone: (67)9938-6364 Fax:

Celular: (67)9938-6364

E-mail: contato.vale@gmail.com

Cargo Membro Exercício - Situação
PRESIDENTE VALDEMAR ANGELO 25/03/2016 a 30/11/2016 - ATIVO

MEMBRO JOÃO FRANCISCO DA SILVA 25/03/2016 a 30/11/2016 - ATIVO

MEMBRO JOSE DE SOUZA DIAS 25/03/2016 a 30/11/2016 - ATIVO

MEMBRO JOSE ROBERTO OLIVEIRA 25/03/2016 a 30/11/2016 - ATIVO

MEMBRO JOSIANE BARBOSA DA SILVA 25/03/2016 a 30/11/2016 - ATIVO

MEMBRO ROBISON CASTILHO VIEIRA 25/03/2016 a 30/11/2016 - ATIVO

MEMBRO VALENTIM PEIXOTO DE ALBUQUERQUE 25/03/2016 a 30/11/2016 - ATIVO

 

 

Código de Validação: #LET.S2$D.RIQX.7XDP.

Certidão emitida em: 01/08/2016 09:42:55

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no
endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.d...

1 de 1 01/08/2016 09:42
Certidão obtida via Internet TSE (1261448)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 1



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.008996/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IVINHEMA/MS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 001/01/2000

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Processo Digitalizado 0216744).
1.1) Data de postagem/SEI: 23/2/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1.7.2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 15 (Requerimento 0387796).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 8º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 32;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 37;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 35;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 47 a 49.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 19 a 21 (Requerimento 0387796). (8/3/2014 - 8/3/2018)
Presidente: Antônio Gomes da Silva Filho;
Vice-Presidente: Michel Jacson Angelo;
Secretário(a): Delzi de Souza Cabral;
Tesoureiro(a): Edmilson Roberto Caccia.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 23 a 28 (Requerimento 0387796).
5) CNPJ: fl. 5 (Processo Digitalizado 0216744).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões 0788835.
7) Declaração de conformidade: fl. 34 (Processo Digitalizado 0216744).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 24 a 28 (Processo Digitalizado
0216744).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- No estatuto social está prevista a permissão de ?reeleições consecutivas?, o que é vedado.

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado nas Notas Técnicas nº 24095/2015 e nº 258/2016, apesar de a irregularidade ter
sido sanada, uma vez que, da consulta ao sítio do TSE, verificou-se que os diretores não compõem mais o órgão de
direção do partido político, deve-se ressaltar que existiu um completo descaso da Associação com a irregularidade.
Além de em todas as respostas encaminhadas a este Órgão constar que a ?entidade está desobrigada de
cumprimento [das exigências]?, a Radiodifusora sequer se dignou a informar a este Órgão sobre a saída dos
diretores do órgão do PDT, mostrando completa indiferença com o órgão regulador.
- Mais uma vez, não foi alterado o estatuto social, conforme orientações constantes nas Notas Técnicas nº
24095/2015 e nº 258/2016, de forma que será sugerida a não renovação da outorga.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18928/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.008996/2012-18.
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ ,
entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Portaria nº
117, publicada no DOU de 7/4/2000, e Decreto Legislativo nº 1, publicado no DOU
de 22/2/2002.

 
ANÁLISE

2.                     O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 22/2/2012. A Associação, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, o pedido de
renovação de outorga em 23/2/2012, à fl. 2 (Processo Digitalizado 0216744). O
pleito é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1º/7/2013, publicada no
DOU de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 

3.                     No entanto, após análise dos autos, verificou-se o que segue:

 

3.1 Por meio da Nota Técnica nº 24095/2015/SEI-MC ( 0788952),
solicitou-se à Associação:

 

(I) A modificação do estatuto social, uma vez que o art. 35 está em
desacordo com o art. 40, V, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015, posto que permite "reeleições consecutivas"; e

 

(II) O desfazimento do vínculo político observado na consulta ao sítio do
TSE (0788949), pois o Presidente, Antônio Gomes da Silva Filho, e o Vice-
Presidente, Michel Jacson Angelo, até então faziam parte do órgão diretório do
PDT, em Ivinhema - MS.

 

3.2 Por meio do Requerimento 0873111, a Associação apresentou
resposta à Nota, na qual alega o seguinte:

 

Estamos diante de DIREITOS assegurados pela Constituição Federal em seu art. 5º,
inciso VIII e XVIII qual definem que é plena liberdade de associação para fins lícitos e
estabelece que é vedada a interferência estatal em seu funcionamento.
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[...]

 

[...], as entidades estão autorizadas a redigir seus atos constitutivos da forma que
desejarem desde que contenham os requisitos mínimos previstos no Código Civil, bem
como a livre participação na política, com filiação partidária e cargos em partidos, [...].

 

[...] A PORTARIA 4334/2015 – Norma 01/2015 estabeleceu situação de invasão de
competência privativa da União Federal [...], quando proíbe a participação e cargo em
partidos ousando declarar situação de caráter insanável e ainda por determinar tempo
de mandato para os dirigentes das entidades violando, consequentemente, a
interferência estatal nas entidades. [grifo do autor]

 

3.3 Em razão desse Requerimento, encaminhou-se a Nota Técnica nº
258/2016/SEI-MC 0912654, na qual se esclareceu o seguinte:

 

4.                  Primeiramente, a Portaria nº 4334/2015 não estabeleceu “invasão de
competência”, uma vez que foi criada visando à correta aplicação da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

5.                  Dito isso, deve-se esclarecer que o Poder Concedente não possui qualquer
intenção de ingerir no funcionamento de qualquer associação. Todavia, a partir do
momento que essa associação é autorizada a executar o serviço de radiodifusão
comunitária, além das normas previstas para as associações em geral, estará
submetida às normas específicas que regem o serviço.

 

6.                  As alterações solicitadas, tanto no estatuto social quanto no quadro
diretivo, são direcionadas à prestadora do serviço e, caso não sejam atendidas,
justificam a não renovação da outorga, conforme art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de
1998, segundo o qual: “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por
igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições
legais vigentes” (grifo nosso).

 

7.                  A vedação a mandatos superiores a quatro anos e a mais de uma
recondução consecutiva, previstos no art. 40, V, “b” da Portaria, é uma das formas de
garantir a manutenção do caráter comunitário da associação (ou fundação), conforme
arts. 1º e 7º da Lei nº 9.612, de 1998.

 

8.                  Por outro lado, a proibição de que os dirigentes participem de órgãos de
direção partidários não foi criada pela Portaria, mas já estava prevista no art. 11, da
Lei nº 9.612, de 1998, segundo o qual:

 

A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.

 

9.                  Ressalta-se que o Poder Concedente não objetiva interferir na ideologia
político-partidária de quem quer se seja. Tanto é assim que qualquer pessoa, mesmo
detentora de cargo eletivo, pode se associar às prestadoras de serviço de radiodifusão
comunitária. E mais, não há necessidade de os diretores se desligarem do partido
político do qual fazem parte. Na verdade, o que a legislação veda, entre outras
hipóteses, é que os dirigentes, exerçam “cargo ou função em órgão de direção de
partido político, a nível municipal, estadual, distrital ou federal”, ao mesmo tempo em
que exercem funções de direção da autorizada.
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10.                Além disso, sobre vínculos políticos observados à época da renovação da
outorga, a Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio do Parecer nº
0887/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (0912426), estabeleceu o entendimento de
que:

 

12. [...], a autorização poderá ser renovada se a entidade autorizada: (i) apresentar
solicitação neste sentido, com antecedência de três a um mês do seu termo final; e (ii)
cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 

[...]

 

19. [...]: caso seja identificado algum vínculo irregular (art. 11), deverá, conforme se
anunciou acima, ser instaurado o competente PAI, ao passo que a entidade deverá
promover o imediato saneamento do vício, posto que a legislação prevê sanção
específica para essa conduta.

 

20. Ainda nessa seara (de entidade já autorizada), quando diante da fase de renovação
- situação em apreço - a entidade deverá cumprir com todas as exigências normativas
para que obtenha a almejada renovação; assim, caso se mantenha com a
irregularidade (a exemplo dos vínculos familiar e político-partidário, conforme se
verifica nos autos em apreço), a despeito de devidamente notificada, a conclusão será
pela não renovação, com a consequente extinção da outorga. [grifos no original]

 

3.4 Por fim, na mesma Nota Técnica, reiteraram-se as exigências
anteriormente realizadas.

 

3.5 Em resposta, em 2/2/2016, a Requerente encaminhou o
Requerimento 0959156, por meio do qual protocolou uma “Reclamação
Administrativa”, consubstanciada nos mesmos argumentos encaminhados outrora.

 

3.6 Em seguida, em 26/2/2016, encaminhou o Requerimento 1001785,
por meio do qual solicitou “PRORROGAÇÃO DE PAZO [...] para deliberação pela
Assembleia Geral e tramites [sic] cartoriais necessários aos atos” (grifo no
original).

 

3.7 Em razão do pedido de prorrogação de prazo (que induziu o
entendimento de que a Requerente iria corrigir as pendências arroladas), por meio
do Ofício nº 14257/2016/SEI-MC 1098040, informou-se apenas sobre o
deferimento do pedido, não havendo menção à “Reclamação Administrativa”.

 

3.8 Finalmente, por meio do Requerimento 1196682, encaminhado em
13/6/2016, a Associação informou o seguinte:

 

[...] a Assembleia se reuniu e deliberou pelo não atendimento das exigências, vez que
amparados pela Constituição Federal autorizando a Presidência para interpor
RECLAMAÇÃO ADMINISTRATIVA junto ao MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
para providencias [sic] de legalidade e respeito às normas constitucionais pela
Secretaria de Comunicação Eletrônica e respectiva Coordenação de Radiodifusão
Comunitária quanto às afrontas de alteração do Estatuto estipulando prazo para
mandato e substituição a membros legitimamente eleitos que participam de partidos
políticos.
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Ocorre que a RECLAMAÇÃO ADMINISTRATIVA foi devidamente interposta se encontra
sem apreciação no prazo legal, logo sem qualquer resposta fundamentada a esta
entidade ficando sobrestada toda e qualquer decisão dessa Secretaria e
respectiva Coordenação.

 

[...]

 

Portanto a entidade deixa de atender as exigências elencadas mediante
sobrestamento enquanto não apreciado e respostado o Recurso
Administrativo que se encontra nesse Ministério que tem o dever de decidir
vez que estamos falando de direitos constitucionais asseguradas a
entidades e seus associados-dirigentes. [grifos no original]

 

4.                   Como se esclareceu anteriormente, a mencionada “Reclamação
Administrativa” só não foi analisada porque, seguidamente, consta um pedido de
prorrogação de prazo que induziu a ideia de que as pendências seriam sanadas. E
mais, mesmo que o “recurso” fosse analisado àquela época, não foram incluídos
elementos novos que legitimassem o não atendimento das exigências.

 

5.                   Além disso, é importante fazer uma observação: apesar de a
Requerente ter reiteradamente se negado a cumprir as exigências feitas por este
Órgão, da consulta ao sítio do TSE 1261448, verificou-se que os diretores não
compõem mais o órgão de direção do Partido Democrático Trabalhista (PDT) [1].
Isso significa que a questão referente ao vínculo político foi corrigida. No entanto,
em todos os documentos encaminhados a este Ministério não consta informação
sobre essa regularização, o que demonstra um completo descaso da Requerente
com o Órgão regulador e com o processo de renovação da outorga.

 

6.                   Com base nesses argumentos e tendo em vista que:

 

(I) Foram encaminhadas duas solicitações (Notas Técnicas nº
24095/2015/SEI-MC e nº 258/2016/SEI-MC) para que a Requerente modificasse o
estatuto social, uma vez que estão previstas reeleições consecutivas[2], e
desfizesse os vínculos políticos referentes ao Presidente, Antônio Gomes da Silva
Filho, e ao Vice-Presidente, Michel Jacson Angelo[3]; e

 

(II) Nas respostas encaminhadas pela Requerente, além de não ter sido
mencionado que o vínculo político fora desfeito (conforme explicitado no item 5
desta Nota), reafirmou-se que a “entidade está desobrigada de cumprimento [das
exigências]”, o que significa que as exigências até então encaminhadas não
seriam cumpridas;

 

Com fundamento no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 1998, segundo o qual: “A
outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”
(grifo nosso), e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015, de 2015, segundo o qual
"A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme
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solicitação do Ministério das Comunicações" (grifo nosso), será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

7.                   Dessa forma, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 

[1] O novo quadro diretivo do órgão partidário entrou em exercício em 25/3/2016.

[2] O que contraria o art. 40, V, “b” da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015.

[3] O que contraria o art. 11 da Lei nº 9612, de 1998 c/c art. 25, I, “b” da Portaria.

 
 
 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto
no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53700.001209/1998 e nº
53000.008996/2012-18, resolve:
                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ,  por meio da Portaria nº 117, publicada no Diário
Oficial da União em 7 de abril de 2000, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ivinhema/MS, em razão do não cumprimento de
exigência no processo de renovação da referida outorga.
 
                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GILBERTO KASSAB
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 01/08/2016, às 13:26, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1261518 e o código CRC D9EED72D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 00029/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.008996/2012­18
INTERESSADOS: SCE ­ SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Considerando  a  edição  do  Parecer  nº  01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  de  natureza
referencial, devolvam­se estes autos à Secretaria de Radiodifusão, a fim de que seja adotado na análise de processos de
renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada.

 
Brasília, 02 de janeiro de 2017.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União  

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000008996201218 e da chave de acesso 4df05494

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19070110 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
03­01­2017 11:28. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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A S S O C IA çA o C O l\H íN r r . ,ü t IA C U I frU U A L r l 'A I 'O l \

C O O R D E N A Ç Ã O G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

Processo n°

R ef.:

5 3 0 0 0 .0 0 8 9 9 6 /2 0 1 2

A lt e r a ç ã o d e c a r á t e r ju r íd ic o

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L IT A P O Ã , pessoa

ju ríd ica de D ire ito P rivado , sem fins lucra tivos, in scrita no CNPJ n°

02 .568 .540 /0001-00 , com sede no m unic íp io de IV IN H E M A - MS,

endereço à Rua Lev ino Joaqu im dos San tos, n° 71 , cen tro neste a to por

seu rep resen tan te legal E D M IL S O N R O B E R T O C A C C IA - Presiden te

ad ian te assinado , em p r a z o tem p e s t iv o apresen ta para fins de

arqu ivam en to e com provação A L T E R A C Ã O D E C A R Á T E R JU R ÍD IC O :

1 ) A T A D E A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA / A G E

2 0 .0 3 .2 0 1 7 - e le iç ã o e p o s s e D ir e to r ia E x e c u t iv a

1 .1 . C ó p ia a u te n t ic a d a d o R G d o s d ir e to r e s e le i t o s ,

1 .2 . C ó p ia a u te n t ic a d a d o C P F d o s d ir e to r e s e le i t o s ;

2 ) A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O S O C IA L .

Requer D eferim en to .

Iv ínhem a, M S , 18 de abril de 2017 .

DOCUM ENTO ENTREGUE P iLO I~:~
Em ~J2 jI= fbs~~1UGS --------

_
.Je::..!" J..,:;t~~~~,,",c.Q7'=----'-.0_

Assinatura: --
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A SSO C lA çA o C OM U N I'I 'A IU A C U lI l 'U llA L rl 'A 'O \.

IL U S T R IS S IM O (A ) O F IC IA L (A ) D O R EG IS T R O C IV IL D A S PE S SO A S

JU R ÍD IC A S D E IV IN H EM A / M S .

A S SO C IA Ç Ã O C OM U N IT Á R IA C U L TU R A L IT A PO Ã , en tid a d e c iv il d e

d ire ito p r iv a d o , s em fin s lu c ra tiv o s , in sc r ita n o C N P J so b nO

0 3 .7 4 4 .0 2 2 /0 0 0 1 -5 4 com sed e n e s ta c id a d e d e IV IN H EM A / M S ,

re p re se n ta d a p o r se u P re s id e n te in f ra -a s s in a d o n o s te rm o s d o a r t . 1 2 1 d a

L e i 6 .0 1 5 /7 3 e d a L e i 1 0 .4 0 6 /0 2 R EQ U ER :

( x ) A V E R B A C Ã O á m à rg em d o R eg is tro p J (a r t . 1 1 4 , i tem 1 , d a L e i

6 .0 1 5 /7 3 - R eg is tro d e P e rso n a lid a d e Ju r id ic a ) nO 0 9 8 , L iv ro A - 2 ,

fo lh a s 0 6 1 v em 2 7 /0 3 /1 9 9 8 .

P a ra a in sc r iç ã o a p re se n ta em d u a s (0 2 ) v ia s d e ig u a l te o r e fo rm a o s

d o cum en to s :

1 ) C O N V O C A Ç Ã O d e 0 6 /0 3 /2 0 1 7 ;

2 ) A T A A S SEM B L E IA G E R A L EX TR A O R D IN Á R IA d e 2 0 .0 3 .2 0 1 7 ;

3 ) E S T A TU TO SO C IA L .

N . T e rm o s ,

E . D e fe r im en to .

L SO N O B ER TO C A C C IA

9 4 .1 7 7 S S P /M S

nO . 3 1 2 .5 5 2 .6 4 1 -8 7

B ra n q u in h o , n ° 1 8 6 , B a ir ro P ira v e v ê

Iv in h em á - M S

COPIA
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A S SO C IA Ç A o C O M nN I 'I '; \ l l lA C U IJ I 'U R A L 1'1\

A T A D E A S S EM B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA

A G E 2 0 .0 3 .2 0 1 7

D A T A /H O R A /L O C A L : N o v ig é s im o (2 0 ) d ia d o m és d e M a rço (0 3 ) d o an o

d e d o is m il e d e z e s se te (2 0 1 7 ) , à s n o v e h o ra s e tr in ta m in u to s (9 h :3 0m in )

n a sed e d a en tid ad e ,

Q U Ó R UM /IN S T A L A Ç Ã O : re u n iram -se em seg u n d a ch am ad a o s

a s so c ia d o s q u e ad ia n te a s s in am e s ta a ta . A ssum iu a p re s id én c ia d o s

tra b a lh o s , o sen h o r A N T O N IO G O M E S D A S IL V A F IL H O , P re s id en te d a

en tid ad e se c re ta r ia d o p o r D E L Z I D E SO U Z A C A B R A L , S ec re tá r ia .

O R D EM D O D IA : A be rta a se s sã o , a p ó s v e r if ic a ç ão d o q u ó rum em

seg u n d a co n v o c a ç ão , o P re s id en te ap re sen to u a O rd em do D ia d a

A S S EM B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA co n fo rm e co n s ta d o E d ita l d e

C o n v o c a ç ão d a ta d o d e 0 6 .0 3 .2 0 1 7 a f ix ad o n a sed e d a a sso c ia ç ão e p o r

o u tra s fo rm a s com un ic ad a s com a seg u in te o rd em do d ia : 1 ) R e fo rm a d o

E s ta tu to S o c ia l; 2 ) R en u n c ia c o le t iv a d o s m em b ro s d a D ir e to r ia

E x e cu t iv a p a r a e le iç ã o e p o s s e c o n fo rm e n o v o E s ta tu to ; 3 ) O u tr o s

a s su n to s d e in te r e s s e d a a s so c ia ç ã o p a ssan d o a A ssem b le ia à s

D E L IB E R A Ç Õ E S : In ic ia lm en te o P re s id en te fe z b re v e re la to d a s a tiv id ad e s

a té a g o ra re a liz a d a s d e s ta c an d o e sp e c ia lm en te em re la ç ão à R en o v a ç ão d e

o u to rg a d a rá d io fe ita d en tro d o s re q u is ito s le g a is e re g u lam en ta re s , o

M C T IC en co n tra -se s ile n c io so em bo ra a u ltim a p o rta r ia te n h a s id o n o

sen tid o d e re d u z ir a b u ro c ra c ia p a ra q u e a s en tid ad e s o b te n h am ou to rg a s

is so n ão v em aco n te c en d o . - E m seg u id a o P re s id en te d eu in íc io ao

p r im e iro item d a p au ta : reforma do Estatuto Social ex p lic a n d o q u e m a is é

n e c e s sá r ia p a ra a te n d e r a o s re q u is ito s re g u lam en ta re s e to rn a r a en tid ad e

fa c ilm en te adm in is trá v e l d e s ta c o u q u e é p re fe r iv e l tra b a lh a r c om um g ru p o

m en o r , m a s co e so e c r ia tiv o , a um en ta r a s so c ia d o s e an im a r seu e sp ir ito

v o lu n ta r io , e s ta b e le c e r m e to d o lo g ia g e re n c ia l e c la re z a tem s id o a lin h a

fu tu ra d a en tid ad e em re sp o s ta a o s d e sa f io s d o g e re n c iam en to . - E n tre g u e

a c ad a um do s p re sen te s m in u ta d o E s ta tu to seg u iu -se le n d o a r tig o p o r

a r tig o e d isc u ssõ e s , chegando ao consenso final de aprovação da minuta

apresentada e revogação anterior a partir de sua averbação em cartório. -

Em seq u en c ia a o rd em do d ia o s D ire to re s e C o n se lh e iro s cu jo m an d a to

en c e rra em 08 .0 3 .2 0 1 8 apresentam nesta assembleia renúncia

2
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Assocuç10 COMUNITARL\CtJIll'URAL ITAI ( A

TITULARES

SUPLENTES

PRESIDENTE

TESOUREIRO

coletiva para eleição de novos membros pelas regras do Estatuto Social

aprovado, em seguida mediante a aprovação passou-se a eleição dos

cargos com a inscrição dos associados interessados, seguido da leitura do

Estatuto Social sobre as competências dos referidos cargos. - Conhecidos

os candidatos seguiu-se à eleição para cumprir mandato pelo mesmo

tempo até 20.03.2021 sendo eleitos e empossados:

DIRETORIA
EDMILSONROBERTOCACCIA
Brasileiro, casado, Bancàrio, RG na. 094.177 SSP/MS,
CPF/MF na. 312.552.641-87, residente Rua Antônio Soares
Branquinho, na 186, Bairro Piravevê, nesta cidade.
ANTONIOGOMESDA SILVAFILHO
Brasileiro, casado, Técnico em Contabilidade, RG na.
286.706 SSP/MS, CPF/MF na. 390.232.491-00, residente
Avenida Brasil, nO3265, nesta cidade.

CONSELHO FISCAL
DELZI DE SOUZACABRAL- Presidente
Brasileira, desquitada, comerciante, RG na. 2.247.045
SSP/PR, CPF/MF na. 397.102.709-15, residente Rua José
Batista, na 117, centro, nesta cidade.
MARCELORIBEIRO DE SOUZA
Brasileiro, casado, Fiscal de Tributos, RG na. 6.74 2.974

SSP/MS, CPF/MF na. 661 673 961-91, residente Avenida
Antônio Travain, na. 455, nesta cidade.
MICHEL JACSON ANGELO
Brasileiro, casado, Atendente Comercial, RG n°. 820.906
SSP/MS, CPF/MF n°. 917.751.671-00, residente Rua
Alberto Verri, na 183, nesta cidade.
IRINEU MARTINS
Brasileiro, viúvo, autônomo, RG na. 4.202.601-8 SSP/PR,
CPF/MF na. 203.862.309-00, residente Rua Atílio Reginato,
na 185, nesta cidade.

APROVAÇÃO: Nada mais

assembleia para lavratura

(02) vias de igual teor e [,

assinada SECRETÃRIA
,

DELZI DE SOUZA CABRAL, pelo Pre dente pelos associa

~ .. ~
_ . '~.NTONIO~~

I" SERVIÇO NOTARlA.I;- DE IVI~HEMA -~s .
Muia Alice M.tcon Yotsui _Tabeliã I C)óvu H. Yot5UI- Substlluto

Av: Il:rY".Id" M ••• ~ 13411_ Ivlnhrrno' MS .fone: (67) 3«2-12&11. E_Dloi!: ""rtori"lW.lpl •• »',.curt.,br

Re~()l1h('-:.'crJ:: POr:,'f:)('?f1u:.~lhaflca:r ílc,:\f:) (:h.;.~::

DF.1..Z1DI!~SOUZA'CAI!F~AL" ***********
AI,rl'Cll~IDGOI'IES DASILVAJ".:./.
Ivinhema-l'S, 23/0312017, Em testo .

(~ ',- o:. ",' ",._

1Il[S(]R JOSElWml:iAfffiAO S\JBSl1
-Selo Digi tal:d'ffi8553HOl . ..~ -
. ~1:6 ~~:1 2OtflJtl!tDEl'iO??,tfIJNDEPG£:O,4B+ISS:O,óC:
.~.::~, OR, .1 ~ ._(..u~~~,:J~'.!'!~:"'~ '':'''''''';:::::~.._", .i:. ,,~__. :;'0__ ..:.
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ASSOCI.\('\.O('O\IF\TI'.ÜU.\ (TLTt:IUL I'I'AI' )

A L E S S A N D R A E L I Z A R I B E I R ~ 7

Â N G E L A P E R E I R A D E N O V A E S R O D R I G U E S

C A R L O S M A U R I C I O M A C H A D O A Q U I N O

E D M I L S O N R O B E R T O C A C C I A

E D M U R A P A R E C I D O C A C C I

I G O R D A S I L V A F R A N C O

I L D O C A R N E V A L L I

I R I N E U M A R T I N S

J O S É C A R L O S D E

M A G N A D E S O U Z A R ~ " ) . 9 v - Y

M A R C E L O R I B E I R O D E S O U Z A ~

M I C H A E L J A C S O N Â N G E L O /'1/17l~., O t ; ~ a li

! , . " \ ?J~

S H I R L E Y C E L E S D A M A S C o C A C I . 'e~

T E R E Z A O S M A R I N A D

V A L D E M A R Â N G E L O

V A N D E T E D A S I L V A O L l V ~ I R A G O M E S c . ~ : -

4
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17/05/1965

. . . . . . - :O i J l .R IA L E D E R£GI.S

r C ) " rI?,
~,'< . o

, : y - M aria A lice M arcon YotSU l ~
G? Tabe liã e O fic ia l . L.

C lóvis H irohiko YotSU I
,0 Subs titu to

W ilson José M arcon
2 0 S u b s t l lú to

t.~_R e y l la ld : l " \ b ~ 1 1 .2 ~ O . l '~ f l l l e m 3 .w .S

Fone : (67 ) ~ 4 A 2 .1 .£ S a

ASS INATURA , 00 O lRETOR

• 6 D E 2 9 /0 8 { 8 3

- .

f : :

•;%~"111t~f&X{tREPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL )f~_~;;"

7 ESTADO DE MATei GROSSO DO SUL -

$EbSAR IiI.:O EES 't . O f .A J S T lÇ A E S E G U R A N Ç A 1 'ú B l iC A , P I 3 6

'IN S T IT U T O D E ID E N T IF IC A Ç A O -OONÇ .o \1 .Q P f ;R E J R A : '
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. .~. . , , ', ~. - . ,

o' ~ R \A L E D E REGIS
l'IÍ'O

Maria ~lice Marcon VoIsUl ~"'-
rabeliãe Oficiai , _

Cló'lis Hirohiko VOISUl r-
1 0 S u b s t itu to

6 = Rt 4'M ison José Marcon
. 2 " S u t ls lL tu to

A_ l(l!y".:~O lAu!,l. 23"'0 .\",lntllm • .MS

. Fon[.(61) 3442-1288

E S T A D O D E M A T O G R O S S O D O ,S U L

SECRfi AAl••••uI: SEGl,JI'IANÇA PfieUCA

It,STfTI;TO OE lO E lI lm lc A çA o

r i _ I'I1lil:t:U

I" SERVIÇO NOTARIAL DE IVlNHEMA -MS
Maria Alice-Marcon Yotsui - Tabeliã I Clóvi, H. Yot,ui _ Sub,tituto

A ••. Rc,.....ld" Ma •• i . lJ4O. lvin""m •• MS -Fon.: (67) J.«2-I21111 - E-mail: <:anoriolio..lphU}"..com.br

Certifico que a presente fctoccpia

dc dc!J.ll1Bltoapresentado. O refer' o e

'-

V A lIO A E M TO D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L

~;I~~~Ao11-11-1986

. . . • • . .-

lvinhema ..•MS
" '1 " , • • •T U ~ lU A ü E

~ O í~ R \A L E DE REGIS

,~\~O l'lÍ'o
<tJ' Maria Alice Marcon Volsui C'
CO Tabeliã e OfIcial Z

Clóvis Hirohiko Volsul ;::: -
1 0 S u b s t itu to

Wilson José Marcon
2 " S u b s t itu to

A_. Reynillâ3 M a n i, 2340 .lvintl,ml.fltS

Fone: (67) 3442-t288

:0,13+155:0,16 =

I" SEIMÇO NOTARIAL DE NINHEMA _~1S .
Maria Alice Marcon Youui - Tabeliã I Clóvi, H. Yot,UI - SubJllluto

Av.lVyn.oido M •.•• ;. 2.WO. Iy;nh~m.' MS .F<o"e: (671 J.«l_IVIll.1':_•••.•• 1: ca ••~.IJ'''''."..~b<

Certifico que a presente fotocopi

do do!J.ll1Bltoapresentado. O ref '

i1a>m JIlS£M m + -1 A lm A ll 9!
Selo Digital: 1'UJ91790-7

,Eooll.jI7~,0rJ2

. . . . . .= . : : : : .= : : . : : : : : : : : . := : : : : : : : := : :.. : : : : : : . : . : : : : :: .~ .

I

I,
\

~
!
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----------------------------------------------

C ER T ID Ã O PO S IT IV A D E A V ER B A Ç Ã O D E A TA D E PESSO A JU R ÍD IC A

atrioo i\'õ es lega is ,

E u , Ile I. M arce lo M arques N ogue ira ,

esc rc ' cn te do R eg is tro C iv il d as P essoas

Ju ríd icas da com arca de lv inhem a, E stado

dc ~ la to G rosso do Su l, u sando de m inhas

es N ogue ira , esc reven e au to Ii/.ado , d ig ite i, con fe ri e o ra subscrevo ,

dando fé .

C EH l IF IC O a ped ido verba l de pessoa

in te ressada que , reven nesta se rven tia o L iv ro "A " de R eg is tro C iv il d as P essoas Ju ríd icas .

n e le verifique i consta r às ficha . 2 , sob n . Ii (onze), ao s 0 .1 .04 .2017 , no R eg is tro sob o n . 98 , A

A V ER B A Ç Ã O D O IN TE IR O TEO R D A A TA D E A SSEM B LÉ IA G ER A L

EX TR A O R D IN Á R IA D A "A SSO C IA Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA C U LTU R A L ITA PO Ã ",

da tada de 20 .03 .2017 , P ro toco lizada sob o n . 6 .281 . L A -4 , f. 76 . C O M PO S iÇ Ã O D A

D IR ETO R IA A TU A L : I)res id en te : E dm ilson R oberll' C acc ia . T esou re iro : A n ton io G om es

da S ilv a F ilho . C O N SELH O F ISC A L : O elz i de Soum C ab ra l e M arce lo R ibe iro de Sou /a .

SU PLEN TES : M iche l Jacson A nge lo e Irin eu M artin s . (; o que m e fo i requerido . N ada m ais .

O refe rido é verdade e dou fé . D ada e passada nesta c ic i"de e com arca de Iv inhem a, E slado de

M ato G rosso do Su l, ao s qua tro (4 ) d ias do m ês de ab , il (4 ) do ano de do is m il e dczcssc te

(2017 ). Em o lum en to s: R $ 29 ,00 ; FU N JEC C : 10% , R 3 , 2 .'10 ISSQ N :5% R $ 1 ,45 ; rU N A D EP :

6% R $ 1 ,74 FU N O - G E : 4% R $ 1 ,16 e S o de 1 \1 I1cn tic id ade d ig ila l n . A N S57203 -873 .

R ua João Ferre ira B o rges , 270 - C EP 79.74U-UOO -Iv inhem a (M S )

Fones (67 ) 3442 .5~ I (>

R EG ISTR O D E IM Ó V E IS , D E T ÍTU LO S E D O C U M EN TO ~ . C IV IL D A S PESSO A S JU R ÍD IC A S E

TA B EL IO N A TO D E PR O TESTO I JI, T ÍTU LO S

Ricardo Fabrício Seganfredo - Ofiei:,1 Registrador

B el. M arce lo M arques N ogue ira - E screven te
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1

ESTATUTO SOCIAL

A SSO C L \çA Q C O l\ 'J lIN IT A llL \ C U L 'I 'l i lU L 1'1'.\1 O.

!'j lO A A C C I p a ra a co n se cu ç ão d e su a s f in a lid ad e s p o d e rá :

1 - e x e cu ta r p ro je to s , p ro g ram a s e p la n o s d e a çõ e s ;

n - o rg an iz a r , p rom ov e r e p a r tic ip a r d e c am p an h a s in s titu c io n a is

re la c io n ad a s com seu c am po d e a tu a ç ão , ju n to à so c ie d ad e c iv il e a o s

m e io s d e com un ic a ç ão ;

P a rá g ra fo um co - A R ád io C om un itá r ia u sa o n om e d e fan ta s ia d e

ITAPOÃ FM.

A rt.2 A A C C I tem po r f in a lid ad e s :

I - E x e cu ç ão d o s se rv iç o s d e R ad io d ifu são S o n o ra C om un itá r ia c om

fin a lid ad e a d a r o p o r tu n id ad e à d ifu são d e id e ia s , c u ltu ra , tra d iç õ e s ,

h áb ito s so c ia is d a com un id ad e , fo rm açü o , in te g ra ç ão e o rg an iz a ç ão

com un itá r ia n o s a sp e c to s d e la z e r , c u ltu ra e co n v iv io so c ia l, p re s ta r

se rv iç o s d e u tilid a d e p ú b lic a , c o n tr ib u ír p a ra o ap e rfe iç o am en to

p ro f is s io n a l, p e rm itir a c ap a c ita ç ão d o s ' c id "d ü o s n o ex e rc ic io d o d ire ito d e

ex p re s sã o , re sp e ito ao s v a lo re s é tic o s e su c ia is d a p e sso a e d a fam ília

m ed ia n te au to r iz a ç ão q u e lh e o u to rg ad a p o r a to d o p o d e r p ú b lic o

com p e te n te p a ra a ex e cu ç ão d o se rv iç o d e R "d io d ifu são ;

C ap itu lo I

D A D EN OM IN A ÇÃ O , S ED E E D U RA ÇÃ O

n - P rom ov e r e co n g reg a r o v o lu n ta r ia d o n lra v é s d o d e sp e r ta r p a ra a

cu ltu ra d a co o p e ra ç ão , so lid a r ie d ad e , am i;,;m le e co n f ia n ç a re c ip ro c a n o

in tu ito d e a tin g ir o s o b je tiv o s so c ia is d a I \:;so c ia ç ão e com un id ad e em

g e ra l.

P a rá g ra fo ú n ic o - A A S SO C IA Ç Ã O COM U N ITÁ R IA C U L TU RA L ITA PO Ã

es tá in sc r ita n o C N P J so b nO 03 .7 4 4 .0 2 2 /0 0 0 1 -5 4 e en d e re ço à R u a

L ev in o Jo aq u im do s S an to s nO 71 - C C l,lro - C E P 7 9 .7 4 0 -0 0 0 em

IV IN H EM A- M S .

A rt.l D o rav an te d en om in ad a A S SO C IA Ç Ã O COM U N ITÁ R IA

C U L TU RA L ITA PO Ã , com a s ig la A C C I ( : um a a sso c ia ç ão d e d ire ito

p r iv ad o , sem fins econômicos, com sed e e ro ro n a c id ad e d e IV IN H EM A

es ta d o d e M A TO G RO SSO D O SU L co n s titu íd a p o r tempo indeterminado.
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,

2

e aco rd o s , com en tid ad e s

n ac io n a is o u e s tran g e ira s ,

co nv ên io s

p riv ad a s ,

Art.4 S ão deveres do s a sso c iad o s :

1- ob se rv a r a s d isp o s içõ e s e s ta tu tá r ia s e reg u lam en ta re s , b em com o as

no rm as d e D íre ito C iv il p e rtin en te s á s a sso c ia çõ e s ;

11- re sp e ita r e cum p rir a s d ec isõ e s d a A ssem b le ia G e ra l;

Art.3 O quad ro so c ia l d a en tid ad e con ta rá com núm ero ilim itad o d e

a sso c iad o s p e sso a s fis ic a s m a io re s d e d ezo ito (1 8 ) an o s , in d ep end en te d e

c la sse so c ia l, n ac io n a lid ad e , sex o , ra ça , co r , o p ção p a rtid á ria o u c ren ça

re lig io sa d iv id id o s n a s seg u in te s ca teg o ria s :

1- Fundadores: a s p e sso a s fis ic a s q u e a ss in a ram a ta d e fu nd ação ;

11- Contribuintes: a s p e sso a s fis ic a s o u ju ríd ic a s q u e façam

con tr ib u içõ e s fin an ce ira s reg u la re s d e s tin ad a s á m anu ten ção , o p e ração e

am p lia ção d a s a tiv id ad e s d a A sso c ia ção ;

111- Beneméritos: a s p e sso a s fis ic a s o u ju ríd ic a s , n ac io n a is o u

e s tran g e ira s , in teg ran te s o u n ão do qu ad ro so c ia l, q u e e s te ja o u ten h a

p re s tad o re lev an te s se rv iço s p re s tad o s á A sso c ia ção .

--------~ -- -- ~

Capitulo 11

DOS ASSOCIADOS

!3 2° A ca teg o ría d e a sso c iad o s b en em érito s n ão tem o pod e r d e

d e lib e ra r a ce rc a d a adm in ís tra ç ão e d e s tin o s d a A sso c ia ção e a ou to rg a do

T ítu lo d e A sso c iad o B en em érito se rá co n fe rid a p o r d e lib e ra ção d a D ire to ria

m ed ian te C e rtif ic ad o .

!3 10 A qua lid ad e d e A sso c iad o ê in tran sm iss ív e l a te rc e iro s , n ão sen do

p e rm itid o o ex e rc ic io d e d ire ito s p o r p ro cu ração .

111- f irm a r co n tra to s , p a rc e ria s ,

co n g ên e re s e a fin s , p ú b lic a s o u

p rom ovendo in te re sse s m ú tu o s ;

IV- d is tr ib u ir e v end e r se rv iço s , p ro d u to s e m a te ria is d a p ró p ria en tid ad e

ou d e te rc e iro s ;

V- cap ta r g e rir e d o a r b en s e re cu rso s d e s tin ad o s a v iab iliz a r o

d e sen vo lv im en to d a s açõ e s re la c io n ad a s ao seu ob je to so c ia l;

VI- o rg an iz a r , re a liz a r , p rom ove r o u p a rtic ip a r d e ev en to s cu ltu ra is ,

d eb a te s , co ng re sso s , sem in á rio s , co n fe rên c ia s e cu rso s cm ge ra l;

VII- a sse sso ra r e p re s ta r se rv iço s d e con su lto ria n a s á re a s re la c io n ad a s ao

seu ob je to so c ia l a o rg an iz açõ e s p úb lic a s e p riv ad a s ;

V III-d e sen vo lv e r o u tra s a tiv id ad e s n ece ssá ria s ao cum p rim en to d e seu s

o b je tiv o s so c ia is .
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3

! : l lO - N ã o h a v e r á d i r e i to d e d e f e s a p a r a a s s i lu a ç õ e s d o s i t e n s I I I e V I I

a c im a d e s c r i to s .

ASSOCIAÇAo ÇOMllNI'I'..\UI.\ Cm.!I'URAI. I'I'APOA.

!:l 3° A s p e n a s s e r ã o a p l i c a d a s p e la D i r e to r i a E x e c u t iv a e p o d e r ã o

c o n s t i tu i r - s e e m :

I- a d v e r t ê n c ia p o r e s c r i to ;

H- s u s p e n s ã o d e t r in ta ( 3 0 ) d ia s a tê u m (O1) a n o ;

IH- e x c lu s ã o d o q u a d r o s o c ia l .

!:l 2° U m a v e z e x c lu íd o , q u a lq u e r q u e s c ja o m o t iv o , n ã o te r á o

a s s o c ia d o o d i r e i to d e p le i t e a r in d e n íz a ç ã o o u c o m p e n s a ç ã o d e q u a lq u e r

n a tu r e z a , s e j a a q u e t í tu lo f o r .

Art.6 A p e r d a d a q u a l id a d e d e a s s o c i< ,d o s e r á d e te rm in a d a p e la

D i r e to r i a E x e c u t iv a :

I- p e la m o r te ;

H- a p e d id o ;

IH- p o r m u d a n ç a d e d o m ic i l io ;

IV- p o r v io la ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l ;

V- p o r c o n d u ta in c o m p a t ív e l , in d ig n a o u f i , lg r a n te m e n te c o n t r á r i a a o s

in te r e s s e s d a A s s o c ia ç ã o , d e s e u s m em b ro s O l l d e s e u s a s s o c ia d o s ;

VI- a t iv id a d e s c o n t r á r i a s á s d e c i s õ e s d a s a s s c m b le ia s g e r a i s ;

VH- f a l t a d e p a g a m e n to , d a s c o n t r ib u iç õ e s , l , : , s o c ia t iv a s p e lo s , q u a n d o

s u p e r io r a d o z e (12) p a r c e la s c o n s e c u t iv a s .

.~

Parágrafo único - S ã o in e le g ív e i s o s a s s o c ia d o s m e n o r e s d e 1 8 a n o s ,

r e s id e n te s f o r a d a lo c a l id a d e e q u e e s te j a m < :x e r c e n d o c a r g o e le t iv o q u e

d e te n h a im u n id a d e p a r l a m e n ta r o u q u e d e c o n a d e f o r o e s p e c ia l .

Art.5 S ã o direitos d o s a s s o c ia d o s :

I- v o ta r e s e r v o ta d o p a r a q u a lq u e r c a r g o d ,1 D i r e to r i a E x e c u t iv a o u d o

C o n s e lh o F i s c a l , d e s d e q u e p e r t e n c e n te s a o q u a d r o s o c ia l h á m a is d e u m

a n o e e m d ia c o m s u a s c o n t r ib u iç õ e s a s s o c ia t iv a s ;

1I- u s u f r u i r o s b e n e f i c io s o f e r e c id o s p e la A , : , s o c ia ç ã o , n a f o rm a p r e v i s t a

n e s te e s t a tu to ;

IH - c o n v o c a r ó r g ã o s d e l ib e r a t iv o s ju s t i f i c a n d o c o n v e n ie n te m e n te o p e d id o ,

n a p r o p o r ç ã o d e u m q u in to ( 1 /5 ) d o s a s s o c ia d o ': ' .

IH- z e la r p e lo b o m n o m e d a A s s o c ia ç ã o ;

IV - p a g a r a c o n t r ib u iç ã o a s s o c ia t iv a p o n tu a l I l \ \ . : n t e .
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Seção I

D a A ssem b le ia G era l

ASSOC IAÇA o CO i\1UN 1'1''\ H 1.\ CU IlI'UHA I, l'I 'A I'O I

A rt.11 A A ssem b le ia G e ra l reu n ir-se -á ExL raord inar iam en te - AG E

q u an d o co n v o cad a :

I. p e lo P re s id en te ;

1I- p o r um qu in to (I! 5 ) d o s a sso c iad o s q u ite s com as o b rig a çõ e s so c ia is ;

III- p e lo C on se lh o F isc a l.

A rt.10 A A ssem b le ia G e ra l reu n ir-se -á O rd inar iam en te - AGO um a v ez

ao an o , n o s primeiros três (0 3 ) meses do ano p am :

I. ap re c ia r o R e la tó r io A nu a l d e a tiv id ad e s , o B a lan ço P a tr im on ia l e

D em on s tra çõ e s C on táb e ís ap ro v ad o s p e lo C on se lh o F isc a l;

lI- e leg e r a D ire to r ia E x ecu tiv a e C on se lh o F it;c a l q u an d o n ece ssá r io ;

III- q u a isq u e r o u tro s a ssu n to s d e in te re sse so c ia l, q u e n ão se jam d e

com pe tên c ia ex c lu s iv a d a A ssem b le ía G e ra l E X lrao rd in á r ía ;

IV - ap re c ia r s itu a ç ão d e a sso c iad o s ex c lu íd o s .

(0 1 5 .:8

C ap itu lo U I

DO S ORGÃO S ADM IN ISTRAT IVO S E CONSELHO S

A rt.9 Compete p riv a tiv am en te a A ssem b lc ia G era l:

1- e leg e r e d e s titu ir o s m em b ro s d a D ire to r ia e C on se lh o F isc a l, q u an d o

fo r o c a so ;

II- d e lib e ra r so b re a co n v en iên c ia d e a lic ll ,lr , h ip o te c a r , tra n ~ ig ir , o u

p e rm u ta r b en s p a tr im on ia is d a A sso c ia ç ão ;

III . ap ro v a r a s co n ta s d a adm in is tra ç ão , eX :1m in a r , d iscu tir e v o la r a s

d em on s tra çõ e s f in an ce ira s ;

IV . a lte ra r n o to d o o u em pa rte , o p re sen te E s ta tu to S o c ia l;

V- d e lib e ra r q u an to ã d is so lu ç ão d a A sso c iw ;;io .

A rt.8 A SSEM BLÉ IA GERAL ê o ó rg ão m illnm o e so b e ran o d a

A sso c ia ç ão , e se rá co n s titu íd a em qu a isq u e r d l '~ c a so s p o r a sso c iad o s com

d ire ito a v o to , q u ite s com a en tid ad e e UH p len o g o zo d o s d ire ito s

e s ta tu tá r io s .

A rt.7 S ão ÓRGÃO S da ACC I:

1 - A SSEM BLE IA GERAL

II- CON SELHO FISCAL

IlI- D IR ETOR IA EXECUT IVA

IV - CON SELHO COM UN ITÁR IO .
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S e ç ã o 1 1

D o C o n s e l h o F i s c a l

g 4° O s a s s o c ia d o s n ã o p o d e rã o s e fa z e r r e p re s e n ta r p o r

p ro c u ra d o r .

F l s . :

R e g i s t r o d e i . O e

P e s s o J u r í / J ' .

A S S O C L \ ç A O C O J \ l U N l ' l i U t L \ . C U J 1 l ' U U A L I ' l i U ' O .

5

A r t . 1 3 O C O N S E L H O F I S C A L , q u e s e rá c om p o s to p o r d o is (2 )

m em b ro s t i tu la r e s e d o is (2 ) s u p le n te s , c o m m a n d a to id ê n t ic o a

D ire to r ia E x e c u t iv a e tem p o r o b je t iv o , in d e le g á v e l , f is c a l iz a r e d a r

p a re c e r s o b re to d o s o s a to s f tn a n c e iro s e c o n tá b e is d a D ire to r ia

E x e c u t iv a d a A s s o c ia ç ã o , c o m a s s e g u in te s a t r ib u iç õ e s :

1- e x am in a r o s l iv ro s d e e s c r i tu r a ç ã o d a A s s o c ia ç ã o ;

lI. o p in a r e d a r p a re c e re s s o b re b a la n ç o s e re la tó r io s f tn a n c e iro s e

c o n tá b e is , s u bm e te n d o -o s a A s s em b le ia G e ra l O rd in á r ia o u

E x tr a o rd in á r ia ;

A r t . 1 2 A s deliberacões p a ra q u a is q u e r a s s u n to s t r a ta d o s n a s

A s s em b le ia s G e ra is s e r ã o fe i ta s p e la maioria simples dos votos dos

presentes e x c e to p a ra o s a s s u n to s d e a l te r a ç ã o n o to d o o u em p a r te d o

E s ta tu to , d e s t i tu iç ã o d e a dm in is t r a d o re s e c o n s e lh e iro s e d is s o lu ç ã o d a

A s s o c ia ç ã o q u e d e v e rã o s e r t r a ta d o s n a A s s em b le ia G e ra l

E x tr a o rd in á r ia A G E e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e f im

d e l ib e ra n d o , em p r im e ir a c o n v o c a ç ã o , c o m a m a io r ia a b s o lu ta d o s

a s s o c ia d o s , e em s e g u n d a c o n v o c a ç ã o c om q u a lq u e r n úm e ro d e

a s s o c ia d o s .

g 3 ° O quórum para instalacão d e q u a lq u e r A s s em b le ia G e ra l s e d á

p o r a s s o c ia d o s c om d ir e i to a v o to , q u i te s c o m a A s s o c ia ç ã o e em p le n o

g o z o d o s d ir e i to s e s ta tu tá r io s em primeira Convocação, c om a m a io r ia

a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s e em segunda convocação, t r in ta (3 0 ) m in u to s

a p ó s a p r im e ir a c o n v o c a ç ã o c om q u a lq u e r n úm e ro d e a s s o c ia d o s

p re s e n te s .

g 2 ° Q u a n d o a A s s em b le ia G e ra l fo r c o n v o c a d a p e lo s a s s o c ia d o s ,

d e v e rá s e r f e i ta a t r a v é s d e n o t i f tc a ç ã o e x tr a ju d ic ia l a o P re s id e n te ,

id e n t i f tc a n d o a p a u ta q u e d e v e rá c o n v o c á - la n o p ra z o d e s e te (7 ) d ia s ,

c o n ta d o s d a d a ta d e re c e b im e n to . S e o P re s id e n te n ã o c o n v o c a r a

a s s em b le ia , a q u e le s q u e d e l ib e ram p o r s u a re a l iz a ç ã o , f a r ã o a

c o n v o c a ç ã o .

g 1 ° A convocacão p a ra A s s em b le ia G e ra l s e r á f e i ta m e d ia n te e d i ta l

f tx a d o n a s e d e s o c ia l d a A s s o c ia ç ã o , c o m a n te c e d ê n c ia m in im a d e s e te

(0 7 ) d ia s d e s u a re a l iz a ç ã o , d e v e n d o c o n s ta r : lo c a l , d ia , m ê s , a n o , h o ra

d a p r im e ir a e s e g u n d a c h am a d a , o rd em d o d ia , e o n om e d e q u em a

c o n v o c o u .
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AssocuçAo COMllNITAIlL\ ClJIlI'ljIUL I'I'AP

IV - juntam ente com o tesoureiro, abrir e m anter contas bancárias,

assinar cheques e documentos bancários e contábeis;

V- organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e. os

princípais eventos do ano anterior, apresentando-o á Assembleia Geral

O rdinária;

V I - contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus

vencim entos, podendo licenciá-los, suspendê-los ou dem iti-los;

V I I - criar departam entos que julgar necessários ao cumprim ento das

finalidades sociais, nomeando e destituindo os respectivos responsáveis.

A r t .1 7 Compete ao T E S O U R E IR O :

1- manter em estabelecim entos bancários, juntam ente com o presidente,

os valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a D iretoria Executiva;

11- assinar em conjunto com o Presidente, os cheques e demais

documentos bancários e contábeis;

I I I - efetuar os pagamentos autorizados e recebim entos devidos á

Associação;

IV - supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade;

V- disponibilizar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o

balanço anual;

V I - elaborar anualm ente, a relação dos bens da Associação,

apresentando-a, quando solicitado, à A ssembleia Geral.

S u b S e ç ã o I

D a s D is p o s iç õ e s G e r a is d o s M em b r o s d a A d m in is t r a ç ã o

Art. 18 O mandato eletivo dos membros será para o período de quatro
(04) anos, perm itida uma reeleição consecutiva.

A r t .1 9 A responsabilidade, orientação intelectual e administrativa

da entidade caberá somente a pessoas naturais brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez (10) anos e maiores de dezoito (18)
anos ou emancipados.

A r t .2 0 É vedado participar da adm inistração membros que:

1- ocupem cargo eletivo que assegure imunidade parlam entar ou que

decorra de foro especial;

1 I - dirigentes partidários;

1 I 1 - tenham parentesco entre si.

A r t .2 1 A perda da qualidade de membro da D iretoria Executiva ou do

Conselho Fiscal, será determ inada pela A ssembleia Geral, sendo

7

e
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A S S O C IA ~ ~ A o C O i\ I l JN I 'I ', \ l t 1 . \ C l l I J I 'l i l t \ l J ITAPO-

a d m is s ív e l s o m e n te h a v e n d o ju s ta c a U S < l , a s s im re c o n h e c id a e m

p ro c e d im e n to d is c ip l in a r , q u a n d o f ic a r c o m p ro v a d o :

1- m a lv e r s a ç ã o o u d i la p id a ç ã o d o p a t r im õ n io s o c ia l ;

11- g r a v e v io la ç ã o d e s te e s ta tu to ;

111- a b a n d o n o d o c a rg o , a s s im c o n s id e r a d a a ; 'l l s ê n c ia n ã o ju s t i f ic a d a e m

tr ê s ( 0 3 ) r e u n iõ e s o rd in á r ia s c o n s e c u t iv a s , s e m e x p r e s s a c o m u n ic a ç ã o d o s

m o t iv o s d a a u s ê n c ia , á s e c r e ta r ia d a A s s o c ia ç f lu ;

IV - a c e i ta ç ã o d e c a rg o o u fu n ç ã o in c o m p a t iv o J c o m o e x e r c íc io d o c a rg o

q u e e x e r c e n a A s s o c ia ç ã o ;

V - c o n d u ta d u v id o s a .

~ 1 ° D e f in id a a ju s ta c a u s a , o d i r d v r o u c o n s e lh e i r o s e r á

c o m u n ic a d o , a t r a v é s d e n o t i f ic a ç ã o e x t r a ju d ic ia l , d o s f a to s a e le

im p u ta d o s , p a r a q u e a p r e s e n te s u a d e f e s a p 1 0 v la á D ir e to r ia E x e c u t iv a n o

p r a z o d e v in te ( 2 0 ) d ia s , c o n ta d o s d o r e c e b im e J ,L " d a c o m u n ic a ç ã o .

~ 2 ° A p ó s o d e c u r s o d o p r a z o d e s c r i I '.l n o p a r á g r a fo a n te r io r ,

in d e p e n d e n te m e n te d a a p r e s e n ta ç ã o d e d c ÍC ;s a , a r e p r e s e n ta ç ã o s e r á

s u b m e t id a á A s s e m b le ia G e r a l E x t r a o rd in á l1 .< I , d e v id a m e n te c o n v o c a d a

p a r a e s s e f im , c o m p o s ta d e a s s o c ia d o s c o n l I i l JU in te s e m d ia c o m s u a s

o b r ig a ç õ e s s o c ia is , n ã o p o d e n d o e la d e l ib e r a r s e m v o to c o n c o rd e d e d o is

te r ç o s (2 /3 ) d o s p r e s e n te s , s e n d o p r im e i r a , ;h a m a d a , c o m a m a io r ia

a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s e e m s e g u n d a c h a m a d a , c o m q u a lq u e r n ú m e ro d e

a s s o c ia d o s , o n d e s e r á g a r a n t id o o a m p lo d i r e i to d e d e f e s a .

~ 3 ° O c o r r e n d o v a c á n c ia o u r e n u n c ia e n t r e o s in te g r a n te s d a

D ir e to r ia e C o n s e lh o F is c a l a A s s e m b le ia G e r a l r e u n i r - s c - á n o p r a z o

m á x im o d e t r in ta ( 3 0 ) d ia s , a p ó s a v a c â n c ia p a r a e le g e r n o v o in te g r a n te , o u

in d ic a r s u b s t i tu to q u e e n tã o p e rm a n e c e r á n o c a rg o a té o f im d o m a n d a to .

A r t .2 2 O s membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal

não perceberão nenhum tipo de remuneração, de qualquer espécie o u

natureza, pelos serviços prestados.

A r t .2 3 O s associados, mesmo que investidos na condição de

membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, não respondem,

nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais
da Associação.

S e ç ã o IV

D o C o n s e lh o C o m u n i tá r io

8
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F l s . : 13

ASSOCUÇ'\O COMITNIT'\'IlL\ CIJIJl'lilUL I'I'AI'O'\

Art.24 A e n t id a d e l i c e n c i a d a p a r a o s e r v i ç o d e R a d C o m d e v e r á in s t i t u i r

o C o n s e lh o C o m u n i t á r i o , ó r g ã o c o l e g i a d o c o m o m ín im o d e c in c o ( 0 5 )

e n t i d a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l , p e s s o a s ju r í d i c a s s e m f in s lu c r a t i v o s "

c o m p r o v a d a m e n t e e l e g a lm e n t e c o n s t í t u í d a s e r e g i s t r a d a s , c o m o f im

e s p e c i f i c o d e a c o m p a n h a r a p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a d e R a d C o m , c o m

v i s t a a o a t e n d im e n to d o in t e r e s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e e a o s

p r i n c ip i a s d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /9 8 , n o rm a s e r e g u l a m e n to s q u e r e g e m a

m a té r i a .

Art.25 O s m e m b r o s d o C o n s e lh o C o m u n i t á r i o d e n o m in a d o s

Conselheiros Comunitários a tu a m e x c lu s ív a m e n t e c o m o r e p r e s e n t a n t e s d a s

e n t i d a d e s p e lo p e r í o d o d e s e u m a n d a to n a in s t i t u í ç ã o q u e r e p r e s e n t a ,

d e v e n d o a e n t i d a d e p a r t i c i p a n t e e n v i a r a c o m p r o v a ç ã o d e n o v a e l e i ç ã o

e /o u in d i c a ç ã o d e n o v o m e m b r o p a r a a A s s o c i a ç ã o .

Capitulo IV

DO PATRIMÔNIO SOCIAL

Art.26 O p a t r im ó n io d a ACCI s e r á c o n s t i t u í d o e m a n t i d o p o r :

1- c o n t r i b u i ç õ e s m e n s a i s d o s a s s o c i a d o s c o n t r i b u in t e s ;

11- d o a ç õ e s , l e g a d o s , b e n s , d i r e i t o s e v a lo r e s a d q u i r i d o s , e s u a s p o s s ív e i s

r e n d a s e , a i n d a , p e l a a r r e c a d a ç ã o d o s v a lo r e s o b t i d o s a t r a v é s d a r e a l i z a ç ã o

d e f e s t a s e o u t r o s e v e n to s , d e s d e q u e r e v e r t i d o s to t a lm e n t e e m b e n e f i c i o d a

A s s o c i a ç ã o ;

111- a lu g u é i s d e im ó v e i s e ju r o s d e t í t u l o s o u d e p ó s i t o s .

Art.27 A ACCI d e v e r á a p l i c a r i n t e g r a lm e n t e s e u s r e c u r s o s n a

m a n u t e n ç ã o e d e s e n v o lv im e n to d o s s e u s o b j e t i v o s s o c i a i s .

Capitulo V

DA REFORMA ESTATUTÁRIA

Art.28 O p r e s e n t e e s t a t u to s o c i a l p o d e r á s e r r e f o rm a d o r io to c a n t e á

a d m in i s t r a ç ã o , n o to d o o u e m p a r t e , a q u a lq u e r t e m p o , p o r d e l i b e r a ç ã o d a

A s s e m b le i a G e r a l E x t r a o r d in á r i a , e s p e c i a lm e n t e c o n v o c a d a p a r a e s t e f im ,

d e l i b e r a n d o , e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o c o m v o to c o n c o r d e d e d o i s t e r ç o s

( 2 /3 ) d o s p r e s e n t e s , e e m s e g u n d a c h a m a d a , u m a h o r a a p ó s a p r im e i r a ,

c o m q u a lq u e r n ú m e r o d e a s s o c i a d o s .

9
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Capitulo VII

DO EXERCÍCIO SOCIAL

Parágrafo único - Em caso de d isso lu ção soc ia l d a ACCI, liqu id ado o

passivo , o s bens remanescentes, serão destinados para outra de fins
idênticos ou semelhantes, com persona lid ade ju rid ica com provada , sede e

a tiv id ade p reponderan te na c id ade sede e dev idam en te reg is trada no s

ó rgão s púb lico s com peten tes .

Art.29 A ACCI poderá se r d isso lv id a , a qua lquer tem po , um a vez

consta tada a im possib ilid ade de sua sob rev ivênc ia , face á im possib ilid ade

da m anu tenção de seu s ob je tivo s soc ia is , ou desv irtu am cn to de suas

fin a lid ades esta tu tá ria s m ed ian te de lib e ração de A ssem b le ia G era l

E x trao rd in á ria , e spec ia lm en te convocada para este fim , com posta de

assoc iado s con tribu in tes em d ia com suas ob rig ações soc ia is , n ão podendo

e la de lib e ra r sem vo to conco rde de do is te rço s (2 /3 ) do s p resen tes , sendo

p rim eira cham ada , com a to ta lid ade dos assoc iado s e em segunda

cham ada , um a ho ra apó s a p rim eira , com a p resença de , no m in im o , do is

te rço s (2 /3 ) do s assoc iado s.

Capitulo VI

DA DISSOLUÇÃO SOCIAL

Art.30 O exerc ic io soc ia l in ic ia rá em prim eiro (O 1 ) de jane iro e te rm inará

em trin ta e um (31 ) de dezem bro de cada ano , quando se rão c labo radas as

dem onstrações fin ance iras da en tid ade , d e con fo rm idade com as

d ispo sições lega is .

Capitulo VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.•._ -:...---------_..._ -_ -:~ ----------_ --:.-------------.~-
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Art.31 A ACCI não distribui lucros, bonificações ou vantagens a qualquer
título,para dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou
pretexto.

,
Art.32 O s caso s om isso s no p resen te E sta tu to se rão reso lv ido s pe la

D ire to ria E xecu tiv a , "ad re fe rendum " da A ssem b le ia G era l.

,

,

,
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C O M A R C A D E IV IN H E M A /M S

R E G IS TR O C IV IL D E P E S S O A S JU R íD IC A S

C ertifico e dou fé que es te titu lo fo i ap resen tado em

04 /04 /2017 e p ro toco lizado sob o n . 6 .281 , Fo lha 76 ,

L iv ro A -4 , em 04 /04 /2017 , tendo s ido ave rbado sob n .

A V -11 -98 , no liv ro A , E m o lum en tos : R $ 47 ,00 FU N JE C C

10% : R $ 4 ,70 FE A D -M P /M S 10% R $ 4 ,70 ; IS S Q N 5% :

R $ 2 ,35 ; FU N A D E P : 6% R $ 2 ,82 FU N D E - P G E : 4% R $

1 ,88 e S e lo de A u ten tic idade d ig ita l N \ A N S 57202 -419 .

'" o ,,"m " '" ', M t'
a rd o F a llr íc ío \ S e a n re d o

O f ic ia l R e g i tr d o

A S S O C IA C A o C O ;\H T N IT A IU .\ C lJ I :n IR A I , I 'I 'A J> O ,
, .

E s te E s ta tu to c o m p o s to d e 3 2 - tr in ta e d o is a r t ig o s fo i a p ro v a d o em

A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia d e 1 1 .0 3 .2 0 1 7 , re v o g a n d o d is p o s iç ã o

c o n tra r ia e a n te r io re s .
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M in is té r io d a s C om un ica çõ e s

S e c re tá r ia d e S e rv iç o s d e C om un ica çã o E le trô n ica

D epa rtam en to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e

C om un ica çã o E le trô n ica

E sp la n a da do s M in is té r io s , B lo co R , A ne xo B S a la

3 0 0 -0

C ep : 7 0 0 44 -9 0 0 - B ra s ilia - D F

----

1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53000.008996/2012-18.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 19/07/2018, às
09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3178445 e o código CRC 170E3F1A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008996/2012-18 SEI nº 3178445

Despacho SEARC 3178445         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 1



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02568540/0001-00

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA

Endereço: RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS 71 / CENTRO / IVINHEMA / MS /

79740-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/07/2018 a 12/08/2018

Certificação Número: 2018071407041563614284

Informação obtida em 19/07/2018, às 10:07:31.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 19/07/2018 10:07
Certidão obtida via Internet FGTS (3178815)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA
CNPJ: 02.568.540/0001-00

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:44:53 do dia 16/07/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/01/2019.
Código de controle da certidão: BA31.59E0.637C.136C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...

1 of 1 19/07/2018 10:08
Certidão obtida via Internet RFB (3178823)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 3



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.568.540/0001-00

Certidão nº: 154324202/2018

Expedição: 19/07/2018, às 10:08:41

Validade: 14/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.568.540/0001-00, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM Página 1 

Processo nº 53000.008996/2012-18. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ 
Localidade: Ivinhema / MS. 
 
Portaria nº 117 – DOU 7/4/2000 
Decreto Legislativo nº 1 – DOU 22/2/2002 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Processo Digitalizado 0216744). 
1.1) Data de postagem/SEI: 23/2/2012. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 34 (Processo Digitalizado 0216744). 
 
3) Estatuto Social: fls. 9 a 18 (Requerimento 1834160). Falta a página 10 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º; Irregular 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.      ; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art.      ; (consta provavelmente na página 10) 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.      ; (consta provavelmente na página 10) 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 18 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 24 e 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, parágrafo único; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 3º e 6º; 
e) Direitos dos associados: art. 5º; 
f) Deveres dos associados: art. 4º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 6º; Irregular 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 26; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 8º e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 28 e 29; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.      ; (a gestão 
administrativa consta provavelmente na página 10) 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: arts. 9º e 12; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 20; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: arts. 5º, III, e 
11, II; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 29, parágrafo 
único. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a  5 e 8 (Requerimento 1834160). (20/3/2017 - 20/3/2021) 
Presidente: Edmilson Roberto Caccia; (17/5/1965 - 312.552.641-87) 
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FLBDM Página 2 

Tesoureiro(a): Antônio Gomes da Silva Filho. (24/5/1968 - 390.232.491-00) 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 6 e 7 (Requerimento 1834160). 
 
6) CNPJ: fl. 5 (Processo Digitalizado 0216744). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões 0788835. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 24 a 28 (Processo 
Digitalizado 0216744). Pendente 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3178815. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3178823. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3178826. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- O estatuto social encaminhado está incompleto, falta a página 10. Além disso, constam as seguintes 
irregularidades:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 3º: não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer 
pessoa física ou jurídica;  
(II) não está expressamente previsto o direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas;  
 
CÓDIGO CIVIL 
(III) não há previsão de como se dará a aprovação das contas da diretoria, em desacordo com o art. 54, 
inciso VII do CC; 
(IV) art. 6º, § 1º: está previsto que “Não haverá direito de defesa para as situações dos itens III e VII 
[...]”, o que viola o art. 57 do CC segundo o qual a exclusão do associado só é admissível havendo justa 
causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Deve ser encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da 
emissora. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16338/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.008996/2012-18.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
ITAPOÃ, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Art. 130, §
Estatuto

Da análise do estatuto social,
constatou-se que não foi
encaminhada a página 10 e a
inobservância ao art. 40 da
Portaria, a saber:

 

a. O art. 3º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso II
da Portaria, uma vez que restringe
não está expressamente previsto
o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica.

 

b. Não estão expressamente
previstos os direitos de voz e de
voto dos associados nas instâncias
deliberativas, em desacordo com o
art. 40, inciso III da Portaria.
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado à
Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado ao
Código Civil.

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- a forma de aprovação das contas
da diretoria.

 

Art. 57 do CC: No art. 6º, § 1º
está previsto que “Não haverá
direito de defesa para as situações
dos itens III e VII [...]”, o que viola
o art. 57 do CC segundo o qual a
exclusão do associado só é
admissível havendo justa causa,
assim reconhecida em
procedimento que assegure direito
de defesa e de recurso, nos termos
previstos no estatuto.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Deve ser encaminhado relatório
atualizado elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo a
grade de programação e a
avaliação dos programas
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho

Comunitário.

avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 19/07/2018, às
10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3178994 e o código CRC C935BCE4.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (3178983).

Checklist Roteiro RadCom (3178986).

Referência: Processo nº 53000.008996/2012-18 SEI nº 3178994
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28695/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

EDMILSON ROBERTO CACCIA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ
(CNPJ n° 02.568.540/0001-00)

Rua Levino Joaquim dos Santos, nº 71 - Centro

79.740-000 - Ivinhema - MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.008996/2012-18. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16338/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3179046 e o código CRC F3F0F510.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28695/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.008996/2012-18 - Nº SEI: 3179046
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Correspondência Eletrônica - 3199355

Data de Envio: 
  26/07/2018 10:10:12

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    itapoafm104@uol.com.br
    edmilsoncaccia@uol.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.008996/2012-18

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3178994.html
    Oficio_3179046.html
    Anexo_3178983_Requerimento___Renovacao.pdf
    Checklist_3178986_Ass._Comun._Cultural_Itapoa__Mapa_RadCom_.pdf
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MS Distrito: Ivinhema
Município: Ivinhema Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ - ACCI CNPJ: 02.568.540/0001-00
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA ITAPOÃ Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS, 71 - CENTRO Número: S/N
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02568540000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ - ACCI
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 79740000 Logradouro: RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS, 71 - CENTRO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MS
Município: Ivinhema Distrito: Ivinhema SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 79740000 Logradouro: RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS, 71 - CENTRO

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MS
Município: Ivinhema Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

22/02/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537000012091998 Fistel: 50011416211

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

117 PortariaPortaria  MCMC  03/04/2000 07/04/2000
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

20218 ATOATO  SCMSCM  22/10/2001 30/10/2001
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  20/02/2002 22/02/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

29260 ATOATO  SCMSCM  17/09/2002 18/09/2002
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

109 PortariaPortaria  MCMC  03/07/2008 07/04/2009 Multa Jur.Jur. 

Multa

BOA TARDE 
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2480 PortariaPortaria  MCMC  07/07/2015 13/07/2015 Jur.Jur. 

2867 PortariaPortaria  MCMC  26/07/2016 12/09/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 79740000 Logradouro: RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS

Número: 71 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MS

Município: Ivinhema Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 22S181656 Longitude: 53W490623 Raio: 130

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 22S180900 Longitude: 53W492600

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 79740000 Logradouro: RUA LEVINIO JOAQUIM DOS SANTOS

Número: 71 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MS

Município: Ivinhema Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOSCAUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOSC 

Modelo: PT 0 DB Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 18





DIPOLO DE 1/2 ONDA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)007170300345

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC113TEC113 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância:
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ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 004903 2001
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 131





TRANSMISSOR AUXILIAR: FABRICANTE - AUAD CORREA 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA MODELO - SP 5025 CÓDIGO DE 
HOMOLOGAÇÃO - 005698XXX0528  Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ - ACCI - CNPJ/CPF
(02.568.540/0001-00) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: IVINHEMA/MS Canal: 285
Indicativo: ZYC949

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53000.008996/2012-18.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53000.008996/2012-18, de interesse da
Associação Comunitária Cultural Itapoã, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivinhema /
MS, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no
requerimento de renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle
de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (3682727).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 12/12/2018, às 14:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3682731 e o código CRC 5E97EBBA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008996/2012-18 SEI nº 3682731
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Processo nº 53000.008996/2012-18. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ 
Localidade: Ivinhema / MS. 
 
Portaria nº 117 - DOU 7/4/2000 
Decreto Legislativo nº 1 - DOU 22/2/2002 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Processo Digitalizado 0216744). 
1.1) Data de postagem/SEI: 23/2/2012. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petição 3298595. 
 
2) Declaração de conformidade: Petição 3298595. 
 
3) Estatuto Social: fls. 6 a 30 (Petição 3298594). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 5º e 6º, “d”; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, “a”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 22; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 23 a 26; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 20, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 e ss. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, § 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 8º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8º, VI a VIII; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 38; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 13 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 40 e 42, § 1º; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 14, V, 22 e 23; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 14; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 33 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: arts. 6º, “e”, e 15; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 41. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a  5 e 8 (Requerimento 1834160). (20/3/2017 - 20/3/2021) 
Presidente: Edmilson Roberto Caccia;  
Tesoureiro(a): Antônio Gomes da Silva Filho. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 6 e 7 (Requerimento 1834160). 
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6) CNPJ: fl. 5 (Processo Digitalizado 0216744). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões 0788835. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 3298597. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3178815. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3178823. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3178826. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Edmilson Roberto 

Caccia 
17/05/1965 312.552.641-87 

094117 
(SSP/MS) 

Orilde Milani Caccia / 
Benedito Caccia 

002219411970 - 
 

Tesoureiro(a) 
Antonio Gomes da 

Silva Filho 
24/05/1968 390.232.491-00 

286706 
(SSP/MS) 

Valentina Maria da 
Silva / Antonio 
Gomes da Silva 

006200411996 - 
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Correspondência Eletrônica - 3726557

Data de Envio: 
  27/12/2018 09:31:55

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ivinhema / MS (processo nº 53000.008996/2012-18), devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra francisca.duarte@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Qui, 27 de dez de 2018 10:59

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53000.073131/2013
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade: Art. 40,incisos VII e XII do Decreto
2.615/98;
•        Data da infração: 40, inciso XII - Não retransmissão do
Programa Oficial dos Poderes da República, Programa "A Voz do
Brasil"(06/02/2014) e
                           40, inciso VII - Não comunicação ao
Ministério das Comunicações, no prazo de trinta dias, das
alterações efetivadas nos atos constitutivos ou da mudança de sua
                           diretoria. A alteração em referência
foi  realizada em 10/3/2010 e averbada em 18/3/2010.

53900.063417/2015
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando recurso.
•        Irregularidade: Art. 11 c/c Art. 21, inciso IV da Lei
9.612/98 - Estabelecimento ou manutenção de vínculo que subordinem
a entidade ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio,
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares,
político-partidárias ou comerciais;
•        Data da infração: 26/10/2015 - Memorando n° 3728/2015;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6bab8096-5146-439...
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53000.0285942005
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 109, de 03/07/2008, publicada no D.O.U de
07/04/2009  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 15/08/2003).

53000.028852/2012
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 2480, de 07/07/2015, publicada no D.O.U de
13/07/2015  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso VII do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 18/03/2010).

53000.035556/2009
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XIX do Decreto
2.615/98.
•        Não sancionado (Regular)

53000.0049622/2011
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 2867, de 26/07/2016, publicada no D.O.U de
12/09/2016  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Item 21.1 da Norma 01/2011; Art.
40, incisos XII e XXIX do Decreto 2.615/98 e Atr. 11 c/c Art. 21,
IV da Lei 9.612/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 20/09/2011).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 27 de dezembro de 2018 9:31:55
Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivinhema / MS (processo
nº 53000.008996/2012-18), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6bab8096-5146-439...
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SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - IVINHEMA.pdf
222 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6bab8096-5146-439...
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MS Distrito: Ivinhema
Município: Ivinhema Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ - ACCI CNPJ: 02.568.540/0001-00
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA ITAPOÃ Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS, 71 - CENTRO Número: S/N
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02568540000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ - ACCI
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 79740000 Logradouro: RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS, 71 - CENTRO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MS
Município: Ivinhema Distrito: Ivinhema SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 79740000 Logradouro: RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS, 71 - CENTRO

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MS
Município: Ivinhema Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

22/02/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537000012091998 Fistel: 50011416211

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

117 PortariaPortaria  MCMC  03/04/2000 07/04/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

20218 ATOATO  SCMSCM  22/10/2001 30/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  20/02/2002 22/02/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

29260 ATOATO  SCMSCM  17/09/2002 18/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

109 PortariaPortaria  MCMC  03/07/2008 07/04/2009 Multa Jur.Jur. 

2480 PortariaPortaria  MCMC  07/07/2015 13/07/2015 Multa Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 
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2867 PortariaPortaria  MCMC  26/07/2016 12/09/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ - ACCI - CNPJ/CPF
(02.568.540/0001-00) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: IVINHEMA/MS Canal: 285
Indicativo: ZYC949

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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52 SEÇÃO 1
N° 68 SEXTA-FEIRA, 7 ABR 2000DIÁRIO OFICIAL

Ministério do PIanejamento,
Orçamento e Gestão

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS

PROCESSO N° 03110.001666/99-58

FAVORECIDO:FUNDAÇAo DE EMPREENDIMENTOS CIENTíFICOS E TECNOLÓGICOS-FINATEC

Reconheço a Dispensa de Licitação nO 001/CGRH/2000, com fundamento

no Inciso XIII do art. 24, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, e PARECER/MP/CONJUR/MO/no 0239/2000, às fls. 46/49, e

AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho, no valor de R$ 10.000,00 (dez

mil reais) e a celebração de Contrato Administrativo, objetivando a

participação de 02 (dois) servidores no ~VI Curso de Especialização em

Assessoria Parlam~ntar", em Brasília/DF, de acordo com o que consta no

processo.

Brasília-DF, 3 de abril de 2000

LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração

Com base na competência delegada pelo Art. 4° do Decreto nO 3.224,

de 28/10/99, pub.Lí.cado no D.O. de 29.10.99, RATIFICO a decisão do

Senhor Subsecretário de P1anejamento, Orçamento e Administração,

referente à Dispensa de Licitação nO 001/CGRH/2000, de acordo com o que

consta dos autos.

Brasília-DF, 3 de abril de 2000

GUILHERME GOMES DIAS
Secretário Executivo

(Of. n9 107/2000)

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 3 DE ABRIL DE 2000

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o

disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades

abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição.

N"da N°do Nome daEntidade LocalidadelUF

Portaria Processo

113 53710.000796/98 Associação Comunitária de São Francísco de São Francisco de PaulaJMG

Paula.

114 53700.000111199 Associação Comunitária de Naviraí/MS

Desenvolvimento Artlstico e Cultural de

Naviral- ACONA VI.

115 53720.000432/98 Associação de Rádio Comunitária de Monte Dourado, Município

Monte Dourado da Amazônia. de AlmerimlPA

116 53670:000438/98 FundacãoEducativa e Social de Pires do Rio. Pires do Rio/OO

117 53700.001209/98 Associação Comunitária Cultural IvinhemalMS

ltaooã -e- ACCI.

118 53760.000431198 Fundacão Alirio Guerra de Macedo. CurimatálPI

119 53640.00 I 163/98 Associação Comunitária Eldorado para o Castro AlveslBA

Desenvolvimento Social, Cultural e Artlstico

de Castro Alves.

120 53640.001497/98 Associação Comunitária Esperança de Ruy BarbosalBA
.

Ruv Barbosa.

121 53710.001047/98 Associação Comunitária para o Carmópolis de Minas/MG

Desenvolvimento de Carmópolis de Minas

e Região.

122 53780.000123/98. União Caixeiral de Laies, LaiesIRN

123 53710.001022/98 UMAC - União Municipal das CurvelolMG

Associacões Comunitárias de Curvelo.

124 53710.001172/98 Associação Comunitária de NepomucenolMG

Radiodifusão de Neoomuceno.

PIMENTA DA VEIGA

(Of. n9 66/2000)

SECRETARIA EXECUTIVA

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

Delegacia do Ministério das Comunicações em Minas Gerais

PORTARIA N9 12, DE 31 DE JANEIRO DE 2000

Processo n,? 53710.000109196- ASSOCIAÇÃOPARA O DESENVOLVIMENTOCULTURALDE

OURO FINO - Serviço de Retransmissãoe de Repetição de Televisão. aneilares ao Serviço de Radiodifusãode Sons c

Imagensem VHF na cidade de Ouro Fino - MO. canal 11 E (onze) - Aprova o localde instalação e autorizao uso de

equipamentos.

MARCELO CAETANO DE MELO
Delegado

PORTARIA N9 13, DE 31 DE JANEIRO DE 2000

Processo n,? 53710.000207/97- SOCIEDADEEDUCATIVASINTONIACULTURAL- Serviçode

Retransmissãoc de Repetiçãode Televisão,ancilares.aoServiçode Radiodifusão de Sonse Imagens em VHF na cidade de
Araxé - MO, canal3'E (três)- Aprovao localde instalaçãoe autorizao uso de equipamentos.

MARCELO CAETANO DE MELO

Delegado

(N9 0.927-0 - 2g-2-2000 - R$ 97,92)

(N9 0.926-2 - 22-3-2000 - R$ 100,14)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA N.o 45, DE 14 DE :fEVEREIRO DE 2000

Processo n." 53000.000807/98 - Aprova o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos

da SISTEMA MI DE TELEDUCAÇÃO, autorizada a executar os Serviços de Retransmissão e de

Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário,

na cidade de Itatiba, Estado de São Paulo, utilizando o canal 56 - (cinqüenta e seis decolado para

menos).

PAULO MENICUCCI

Secretário

(N9 0.873-8 - 27-3-2000 - R$ 97,92)

PORTARIA N.o 69, DE 21 DE MARÇO DE 2000

Processo n. ° 53000.008014/97 - Aprova o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos

da EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO LTDA, autorizada a executar os Serviços de Retransmissão

e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter

primário, na cidade de Matão, Estado de São Paulo, u~i1izando o canal 30 (trinta).

PAULO MENICUCCI
. Secretário

(N9 9.489-3 - 3-4-20ào - R$ 95,23)

Ministério do Meio Ambiente'

SECRETARIA EXECUTIVA

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

PORTARIA N9 16, DE 6 DE ABRIL DE 2000

A SUBSECRE'f.ÁRlA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a subdelegação de competência de que trata a Portaria nQ 4, de 8 de

junho de 1999, do Secretário Executivo do Ministério do Meio Ambiente, e

Considerando a necessidade de adequação da modalidade de aplicação dos recursos orçamentários

face a modificações inerentes ao processo de execução, resolve:

Promover, na forma do anexo a esta Portaria, as alterações nas modalidades de aplicação das
dotações orçamentárias consignadas ao Ministério do Meio Ambiente, deacordo com o art. 84, § SQda Lei n

Q

9.811, de 28 de julho de 1999.

ANNA FLÁVIA DE SENNA FRANCO

ANEXO RS 1.00

UNIDADElPROGRAMA D/SCRlMINAÇAO REDU o AC '.<CIMO

DE TRABALHO MODALIDADE FONTE VALOR MODALIDADE FONTE VALOR

44.\01-ADM. DlRETA 50.000 50.000

18.541.0511.2930.0001.9999 FORMULAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO D' 3390 0175 25.000 3350 0175 25.000

POÚ1lCAS DE DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL-AGENDA 21

LEVANTAMENTO E CONSOUDAÇÃO D

18.542.0501.3001.0001.9999 DADOS E INFORMAÇÕES SOBRE A 3390 0175 10.000 3350 0175 10.000

QUALIDADE DO MEIO AMBlENTE

COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL I

18.544.0497.2939.0001.9999 TECNDLÓGICA PARA A GESTÃO D 3390 0138 15.000 3350 0138 15.000

RECURSOS UIDRJl::OS

'fOTAL 50.000 50.000

(Of. n9 337/2000)
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28,
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o- 1, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITA-
POÃ - ACCI a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Ivinhema,
Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 117,

de 3 de abril de 2000, que autoriza a Associação Comunitária Cul-
tural Itapoã - ACCI a executar, por três anos, sem direito de ex-

clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ivi-
nhema, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2
o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 20 de fevereiro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

(Of. El. n
o- 1/2002)

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28,
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o- 2, DE 2002

Aprova o ato que renova a concessão da
SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA BATA-
TAIS LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade
de Batatais, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n
o- ,

de 6 de outubro de 1997, que renova por dez anos, a partir de 1
o- de

maio de 1994, a concessão da Sociedade Rádio Difusora Batatais
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Batatais, Estado de
São Paulo.

Art. 2
o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 20 de fevereiro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

(Of. El. n
o- 2/2002)

.

DECRETO No- 4.139, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002

Dispõe sobre a prorrogação estabelecida na

Medida Provisória n
o- 32, de 18 de fevereiro

de 2002, relativa ao prazo da autorização

de que trata o art. 1
o- da Lei n

o- 10.309, de

22 de novembro de 2001, e o Decreto n
o-

3.953, de 5 de outubro de 2001.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício

do cargo de Presidente da República, usando das atribuições que lhe

confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o

disposto na Medida Provisória n
o- 32, de 18 de fevereiro de 2002,

.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N
o- 116, de 21 de fevereiro de 2002. Encaminhamento ao Congresso

Nacional do texto do projeto de lei que "Altera o § 2
o- do art. 2

o- da Lei
n

o- 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos,
nos termos do art. 5

o-, inciso XLIII, da Constituição Federal".

N
o- 117, de 21 de fevereiro de 2002. Encaminhamento ao Congresso

Nacional do texto do projeto de lei que "Acresce dispositivo à Lei n
o-

8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos,
nos termos do art. 5

o-, inciso XLIII, da Constituição Federal".

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

N
o- 60, de 20 de fevereiro de 2002. Pedido de autorização formulado

pelo Senhor Ministro de Estado da Defesa, atendendo solicitação da
Embaixada do Reino Unido no Brasil, para sobrevôo no território
nacional, no dia 24 de fevereiro de 2002, de uma aeronave C-130,
pertencente à Força Aérea daquele País, em missão de traslado de
aeronave, procedente da Ilha da Ascenção, com pouso no Galeão e
decolagem no dia 25 seguinte com destino às Ilhas Falkland. Au-
torizo. Em 21 de fevereiro de 2002.

N
o- 64, de 20 de fevereiro de 2002. Pedido de autorização formulado

pelo Senhor Ministro de Estado da Defesa, atendendo solicitação da
Embaixada da República da França no Brasil, para sobrevôo nas
cidades de Salvador, Nazaré, Cachoeira, São Sebastião, Alagoinhas e
Rio Pojuco, no dia 25 de fevereiro de 2002, de três helicópteros
pertencentes ao Exército daquele País, em missão de treinamento,
com decolagem do porta-helicóptero Jeanne d'Arc e retorno à origem
no mesmo dia. Autorizo. Em 21 de fevereiro de 2002.

D E C R E T A :

Art. 1
o- A prorrogação estabelecida no art. 1

o- da Medida
Provisória n

o- 32, de 18 de fevereiro de 2002, relativa ao prazo da
autorização de que trata o art. 1

o- da Lei n
o- 10.309, de 22 de no-

vembro de 2001, e o Decreto n
o- 3.953, de 5 de outubro de 2001,

conta-se a partir de zero hora do dia 22 de fevereiro de 2002 e
estende-se por trinta dias.

Art. 2
o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de fevereiro de 2002; 181
o- da Independência e

114 
o- da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Sergio Gitirana Florêncio Chagasteles
Pedro Malan
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.568.540/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/03/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO ITAPOA FM
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

58.12-3-01 - Edição de jornais diários
58.12-3-02 - Edição de jornais não diários
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS
NÚMERO

71
COMPLEMENTO

CEP

79.740-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

IVINHEMA
UF

MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ITAPOAFM104@UOL.COM.BR
TELEFONE

(67) 3442-2116

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/03/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/12/2018 às 11:42:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 27/12/2018 11:42
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA - ACCI

CNPJ: 02.568.540/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:43:37 do dia 27/12/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/01/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 27/12/2018 11:43
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02568540/0001-00

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA

Endereço: RUA LEVINO JOAQUIM DOS SANTOS 71 / CENTRO / IVINHEMA / MS /
79740-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/12/2018 a 11/01/2019

Certificação Número: 2018121304360184991920

Informação obtida em 27/12/2018, às 14:12:04.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...

1 of 1 27/12/2018 14:12
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA
CNPJ: 02.568.540/0001-00

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:44:53 do dia 16/07/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/01/2019.
Código de controle da certidão: BA31.59E0.637C.136C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...

1 of 1 27/12/2018 14:12
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.568.540/0001-00

Certidão nº: 165264802/2018

Expedição: 27/12/2018, às 14:14:16

Validade: 24/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ITAPOA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.568.540/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet Trabalhista (3728317)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 20
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https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 1/7

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.008996/2012-18.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/12/2018, às
14:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3728325 e o código CRC A203C0B1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008996/2012-18 SEI nº 3728325
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28246/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.008996/2012-18.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
ITAPOÃ, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul, por meio
da Portaria nº 117, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 7/4/2000
(3728293), e Decreto Legislativo nº 1, publicado no DOU de 22/2/2002 (3728297).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 22/2/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 23/2/2012, à fl. 2 (Processo Digitalizado 0216744), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista a
Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que estendeu a data
limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Edmilson Roberto Caccia;

Tesoureiro(a): Antônio Gomes da Silva Filho.
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3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 2 (Processo
Digitalizado
0216744) /

novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes:

Petição
3298595

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 6 a 30
(Petição

3298594)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 3 a  5 e 8
(Requerimento

1834160)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 6 e 7
(Requerimento

1834160)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

Petição
3298597

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

Petição
3298595

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e
atual.

CNPJ 3728304

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
3728307

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3728310

Nota Técnica 28246 (3728329)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 31



3728310

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão RFB
3728311

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Certidão
Trabalhista
3728317

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3727475

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3728320).

 

À consideração superior.

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53000.008996/2012-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 22 de fevereiro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº 02.568.540/0001-00, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul.
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2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53700.001209/1998 e nº 53000.008996/2012-18, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do
Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/12/2018, às
14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 13:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
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de Fiscalização, em 06/02/2019, às 11:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 06/02/2019, às 15:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3728329 e o código CRC 65508F74.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008996/2012-18 SEI nº 3728329
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.008996/2012-18.

Entidade: Associação Comunitária Cultural Itapoã.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 28246/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3728329), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ITAPOÃ, executante
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ivinhema, estado de
Mato Grosso do Sul, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
14/03/2019, às 09:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829648 e o código CRC 1CA31FB0.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008996/2012-18,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Comunitária Cultural Itapoã,
inscrita no CNPJ nº 02.568.540/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de
22 de fevereiro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 28246/2018/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53700.001209/1998 e nº 53000.008996/2012-18,

 

RESOLVE:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
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Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do
Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Referência: Processo nº 53000.008996/2012-18 SEI nº 3829648

Despacho SEARC 3829648         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 37



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.008996/2012-18
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária Cultural Itapoã.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de 2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do
Sul.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436992 e o código CRC 1635E58A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008996/2012-18 SEI nº 4436992
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4757/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53700.001209/1998 e nº 53000.008996/2012-18, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626952 e o código CRC C06EAFDD.

Referência: Processo nº 53000.008996/2012-18 SEI nº 4626952

Portaria 4757 (4626952)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 39



Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 19/09/2019 11:50:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5507660
Data prevista de publicação: 20/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12035376 ATO PORTARIA Nº 4749 MIN.rtf
8e3b6d62c2aafc45
3e6985bf827ec6b2
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Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.749-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000923/1998 e nº 01250.058938/2017-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Capitão Leônidas Marques, CNPJ nº 02.083.205/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão Leônidas
Marques, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.750-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, inscrita no CNPJ nº
03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.751-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000105/2000 e nº 53900.047742/2015-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº
03.591.911/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.752-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53630.000148/1999 e nº 53900.047507/2015-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.753-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000859/1998 e nº 53900.050457/2016-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Educativa e Cultural de Itabira MG, inscrita no CNPJ nº
01.771.601/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itabira, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.754-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014-51, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento
Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no CNPJ nº 02.412.405/0001-62,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Resende Costa, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.755-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, inscrita no
CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.757-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.001209/1998 e nº 53000.008996/2012-18, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.758-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53650.002571/1998 e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC,
CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.759-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001094/1998 e nº 53000.056236/2011-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.760-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53730.000820/1998-37 e nº 53900.009931/2014-08, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº 12.724.456/0001-83, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.761-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000916/1998 e nº 01250.058970/2017-71, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018 a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Skala, CNPJ nº
02.686.187/0001-54, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paranavaí, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.762-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001460/1998 e nº 01250.058961/2017-81, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.008996/2012-18.

Entidade: Associação Comunitária Cultural Itapoã.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4757 de 16 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária Cultural Itapoã para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul. Dessa forma, em atenção
ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 53000.008996/2012-
18, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,para inclusão no
Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669481 e o código CRC 121B7EF3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008996/2012-18 SEI nº 4669481
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EM nº 01318/2019 MCTIC
 

Brasília, 06 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53000.008996/2012-18,  que  trata  da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.757 , de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no  Diário  Oficial  da  União  de  20/09/2019,  e  a  respectiva  documentação para  que a 
Associação Comunitária  Cultural  Itapoã,  inscrita  no CNPJ nº  02.568.540/0001-00,  explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 22 de fevereiro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Por meio da Nota Técnica nº 28246/2018/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.  
Por  outro  lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43114/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.008996/2012-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823361 e o código CRC 6E69202B.

Referência: Processo nº 53000.008996/2012-18 SEI nº 4823361

Ofício 43114 (4823361)         SEI 53000.008996/2012-18 / pg. 45


	TVR nº 392 de 2021
	Mensagem 349
	EM 1318/2019 MC
	Portaria nº 4757/2019 MC
	Parecer CONJUR/MC



